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ASSEMBLEIA NACIONAL:

Resolução n® 76AI/98:

Aprova, para ratificação, a Convenção Internacional sobre a Proibição do Desenvolvimento Internacional sobre a Proibição do Desenvolvi
mento, Produção, Armazenagem e utilização de armas Químicas e sobre a Destruição das Armas Químicas.
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tocol for the Prohibition of the Use in War of 
Asphyxiating, Poisonous or Other Gases, and 
Bacteriological Methods of Warfare, signed at 
Geneva on 17 June 1925 (the Geneva Protocol of 
1925);

Recognizing that this Convention reaffirms principies 
and objectives of and obligations assumed under 
the Geneva Protocol of 1925, and the Convention 
on the Prohibition of the Development, Produc- 
tion and Stockpiling of Bacteriological (Biologi- 
cal) and Toxin Weapons and on their Destruction 
signed at London, Moscow and Washington on 
10 April 1972;

Bearing in mind the objective contained in article ix 
of the Convention on the Prohibition of the De
velopment, Production and Stockpiling of Bacte
riological (Biological) and Toxin Weapons and on 
their Destruction;

Determined for the sake of all mankind, to exclude • 
completely the possibility of the use of Chemical 
weapons, through the implementation of the pro- 
visions of this Convention, thereby complementing 
the obligations assumed under the Geneva Proto
col of 1925;

Recognizing the prohibition, embodied in the pertinent 
agreements and relevant principies of International law, 
of the use of herbicides as a method of warfare;

Considering that achievements in the field of chcmis- 
try should be used exclusively for the benefit of 
mankind;

Desiring to promote free trade in Chemicals as well 
as International cooperation and exchange of 
scientific and technical Information in the field of 
Chemical activities for purposes not prohibited 
under this Convention in order to enhance the 
economic and technological development of all 
States Parties;

Convinced that the complete and effective prohibi
tion of the development, production, acquisition, 
stockpiling, retention, transfer and use of Chemi
cal weapons, and their destruction, represent a 
necessary step towards the achievement of these 
common objectives;

have agreed as folio ws;

ASSEMBLÉIA NACIONAL

Resolução n- 76A7/98

de 9 de Fevereiro

A Assembléia Nacional vota, no uso da faculdade 
conferida pela alínea t, do artigo 190“ da Constituição, 
a seguinte Resolução:

Artigo 1°

É aprovada, para ratificação, a Convenção Interna
cional sobre a Proibição do Desenvolvimento, Produ
ção, Armazenagem e utilização de Armas Químicas e 
sobre a Destruição das Armas Químicas, adoptada pela 
Assembleia-Geral das Nações Unidas, a 30 de Novem
bro de 1992, cujos textos em inglês e a respectiva tra
dução em português vêm anexos à presente Resolução 
de que fazem parte integrantes.

Artigo 2'

A presente Resolução entra imediatamente em vigor 
e a referida Convenção produzirá efeitos de conformi
dade com o que nela se estipula.

Aprovada em 29 de Janeiro de 1998.

Publique-sè.

O Presidente da Assembléia Nacional, Antônio do 
Espírito Santo Fonseca.

CONVENTION ON THE PROHIBITION OF THE DEVE
LOPMENT, PRODUCTION, STOCKPILING AND USE OF 
CHEMICAL WEAPONS AND ON THEIR DESTRUCTION.

Preamble

Article I

General obligations

1 — Each State Party to this Convention undertakes • 
never under any circumstances;

a) To develop, produce, otherwise acquire, stockpile 
or retain Chemical weapons, or transfer, directly 
,or indirectly, Chemical weapons to anyone;

b) To use Chemical weapons;
c) To engage in any military preparations to use 

Chemical weapons;
d) To assist, encourage or induce, in any way, any

one to engage in any activity prohibited to a State 
Party under this Convention.

2 — Each State Party undertakes to destroy Chemical 
weapons it owns or possesses, or that are located in any

The States Parties to this Convention:
Determined to act with a view to achieving effec- 

tive progress towards general and complete 
disaimament under strict and effective intemation- 
al control, including the prohibition and elimina- 
tion of all types of weapons of mass destruction;

Desiring to contribute to the realizàtion of the purpo- 
and principies of the Charter of the Unitedses

Nations;

Recalling that the General Assembly of the United 
Nations has repeatedly condemned all actions con- 

the principies and objectives of the Pro-trary to
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a State after 1 January 1925 on the territory of another 
State without the consent of the latter.

7 — «Riot control agent» means any Chemical not lis- 
ted in a schedule, which can produce rapidly in humans 
sensory irritation or disabUng physical effects which disap- 
pear within a short time following termination of exposure. 

g — «Chemical weapons production facility»:
a) Means any equipment, as well as any building 

housing such equipment, that was designed, 
constructed or used at any time since 1 January 
1946:

place under its jurisdiction or control, in accordance with 
the provisions of this Convention.

3 __Each State Party undertakes to destroy all Chemi
cal weapons it abandoned on the territory of another State 
Party, in accordance with provisions of this Convention.

4 _ Each State Party undertakes to destroy any Chemi
cal weapons production facilities it owns or possesses, or 
that are located in any place under its jurisdiction or ““ 
trol, in accordance with the provisions of this Convention.

5 _ Each State Party undertakes not to use riot control 
agents as a method of warfare.

Article n

Defínitíons and crítería

con-

i) As part of the stage in the production of 
Chemicals («final technological stage») 
where the material flows would contain, 
when the equipment is in operation:

1) Any Chemical listed in schedule 1 in 
the Annex on Chemicals; or

2) Any other Chemical that has no use, 
above 1 t per year on the territory of 
a State Party or in any other place 
under the jurisdiction or control of a 
State Party, for purposes not prohibi- 
ted under this Convention, but can be 
used for Chemical weapons purposes;

For the purposes of this Convention:
1 — «Chemical weapons» means the following, toge- 

ther or separately:
a) Toxic Chemicals and their precursors, except 

where intended for purposes not prohibited un
der this Convention, as long as the types and 
quantities are consistent with such purposes;

b) Munitions and devices, specifically designed to 
cause death or other harm through the toxic pro- 
perties of those toxic Chemicals specified in sub- 
paragraph a), which would be released as a result 
of the employment of such munitions and devices;

c) Any equipment specifically designed for use 
directly in connection with the employment of 
munitions and devices specified in subpara- 
graph b).

or
ii) For filling Chemical weapons, including, 

inter alia, the filling of Chemicals listed in 
schedule 1 into munitions, devices or bulk 
storage containers; the filling of Chemicals 
into containers that form part of assembled 
binary munitions and devices or into Che
mical submunitions that form part of as
sembled unitary munitions and devices, and 
the loading of the containers and Chemical 
submunitions into the respective munitions 
and devices;

2 _ «Toxic Chemical» means any Chemical which th- 
gh its Chemical action on life processes can cause death,

temporary incapacitation o^rermanent harm to humans or 
animais. This includes all such Chemicals, regardless of 
their origin or of their method of production, and regard
less of whether they are produced in facilities, in muni
tions or elsewhere.

(For the purpose of implementing this Convention, to
xic Chemicals which have been identified for the applica- 
tion of verification measures are listed in schedules contai- 
ned in the Annex on Chemicals.)

3 _ «Precursor» means any Chemical reactant which 
takes part at any stage in the production by whatever me
thod of a toxic Chemical. This includes any key compo- 
nent of a binary or multicomponent Chemical system.

(For the purpose of implementing this Convention, pre- 
which have been identified for the application of 

verification measures are listed in schedules contained in 
the Annex on Chemicals.)

4 _ «Key component of binary or multicomponent 
Chemical systems» (hereinafter referred to as «key compo
nent», means tlie precursor which plays the most impor- 
tant role in determining the toxic properties of the final 
product and reacts rapidly with other Chemicals in the 
binary of multicomponent system.

5 — «Old Chemical weapons» means:

rou

b) Does not mean:
í) Any facility having a production capacity 

for synthesis of Chemicals specified in sub- 
paragraph a), i), that is less than 1 t; 

ii) Any facility in which a Chemical specified 
in subparagraph a), i), is or was produced 

unavoidable by-product of activitiesas an
for purposes not prohibited under this Con
vention, provided that the Chemical does 
not exceed 3% of the total product and that 
the facility is subject to declaration and 
inspection under the Annex on Implemen- 
tation and Verification (hereinafter referred 
to as «Verification Annex»); or 

Ui) The single small-scale facility for produc
tion of Chemicals listed in schedule 1 for 
purposes not prohibited under this Conven
tion as referred to in part vi of the Verifi
cation Annex.

cursors

a) Chemical weapons which were produced before 
1925; or

b) Chemical weapons produced in the' period be- 
1925 and 1946 that have deteriorated to

9 — «Purposes not prohibited under this Convention» 
means:

a) Industrial, agricultural, research, medicai, pharma- 
ceutical or other peaceful purposes;

b) Protective purposes, namely those purposes direc
tly related to protection against toxic Chemicals 
and to protection against Chemical weapons;

tween
such extent that they can no longer be used as 
Chemical weapons.

6 — «Abandoned Chemical weapons» means Chemical 
weapons, including old Chemical weapons, abandoned by
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c) Military purposes not connected with the use of 
Chemical weapons and not dependent on the use 
of the toxic properties of Chemicals as a method 
of warfare;

d) Law enforcement including domestic riot control 
purposes.

10 — «Production capacity» means the annual quanti- 
tative potential for manufacturing a specific Chemical based 
on the technological process actually used or, if the proc- 
ess is not yet operational, planned to be used as the rele- 
vant facility. It sh: ' be deemed to be equal to the name- 
plate capacity or, if the nameplate capacity is not available, 
to the design capacity. The nameplate capacity is the prod- 
uct output under conditions optimized for maximum quan- 
tity for the production facility, as demonstrated by one or 
more test-runs. The design capacity is the corresponding 
theoretically calculated product output.

11 — «Organization» means the Organization for the 
Prohibition of Chemical Weapons established pursuant to 
article viii of this Convention.

12 — For the purpose of article vi:
a) «Production» of a Chemical means its formation 

through Chemical reaction;
b) «Processing» of a Chemical means a physical pro

cess, such as formulation, extraction and purifica- 
tion, in which a Chemical is not converted into 
another Chemical;

c) «Consumption» of a Chemical means its conver- 
sion into another Chemical via a Chemical reac
tion.

es, or that are located in any place under 
its jurisdiction or control, in accordance 
with part iv (A), paragraph 6, of the Ver- 
ification Annex;

b) With respect to old Chemical weapons and aban- 
doned Chemical weapons:

i) Declare whether it has on its territory old 
Chemical weapons and provide all availa
ble Information in accordance with part iv 
(B), paragraph 3, of the Verification An
nex;

ii) Declare whether there are abandoned 
Chemical weapons on its territory and 
provide all available Information in ac
cordance with part iv (B), paragraph 8, of 
the Verification Annex;

iíi) Declare whether it has abandoned Chem
ical weapons on the territory of other 
States and provide all available Informa
tion in accordance with part iv (B), para
graph 10, of the Verification Annex;

c) With respect to Chemical weapons production 
facilities:

/) Declare whether it has or has had any 
Chemical weapons production facility un
der its ownership or possession, or that is 
or has been located in any place under its 
jurisdiction or control at any time since 1 
January 1946;

ii) Specify any Chemical weapons production 
facility it has or has had under its owner
ship or possession or that is or has been 
located in any place under its jurisdiction 
or control at any time since 1 January 
1946, in accordance witb part v, para
graph 1, of the Verification Annex, except 
for those facilities referred to in sub-sub- 
paragraph iii);

Ui) Report any Chemical weapons production 
facility on its territory that another State 
has or has had under its ownership and 
possession and that is or has been locat
ed in any place under the jurisdiction or 
control of another State at any time since 
1 January 1946, in accordance with part v, 
paragraph 2, of the Verification Annex;

iv) Declare whether it has transferred or re- 
ceived, directly or indirectly, any equip- 
ment for the production of Chemical 
weapons since 1 January 1946 and spec
ify the transfer or receipt of such equip- 
ment, in accordance with part v, para- 
graphs 3 to 5, of the Verification Annex;

v) Provide its general plan for destruction of 
any Chemical weapons production facili
ty it owns or possesses, or that is located 
in any place under its jurisdiction or con
trol, in accordance with part v, paragraph 
6, of the Verification Annex;

vi) Specify actions to be taken for closure of 
any Chemical weapons production facili
ty it owns or possesses, or that is located 
in any place under its jurisdiction or con
trol, in accordance with part v, paragraph 
1, íj, of the Verification Annex;

Article UI

Declara tions

1 — Each State Party shall submit to the Organization, 
not later than 30 days after this Convention enters into 
force for it, the following declarations, in which it shall:

a) With respect to Chemical weapons:
i) Declare whether it owns or possesses any 

Chemical weapons, or whether there are 
any Chemical weapons located in any 
place under its jurisdiction or control;

ii) Specify the precise location, aggregate 
quantity and detailed inventory of Chem
ical weapons it owns or possesses, or that 
are located in any place under its juris
diction or control, in accordance with 
part IV (A), paragraphs 1 to 3, of the Ver
ification Annex, except for those Chemi
cal weapons referred to in sub-subpara- 
graph iUy,

iii) Report any Chemical weapons on its ter
ritory that are owned and possessed by 
another State and located in any place 
under the jurisdiction or control of another 
State, in accordance with part iv (A), par
agraph 4, of the Verification Annex;

(V) Declare whether it has transferred or re- 
ceived, directly or indirectly, any Chemi
cal weapons since 1 January 1946 and 
specify the transfer or receipt of such 
weapons, in accordance with part iv (A), 
paragraph 5, of the Verification Annex;

v) Provide its general plan for destruction of 
Chemical weajxrns that it owns or possess-
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vii) Provide its general plan for any tempo- 
rary conversion of any Chemical weapons 
production facility it owns or possesses, 
or that is located in any place under its 
jurisdiction or control, into a Chemical 
weapons destruction facility, in accord- 
ance with part v, paragraph 7, of the 
Verification Annex;

Annex and in accordance with the agreed rate and se- 
quence of destruction (hereinafter referred to as «order of 
destruction»), Such destruction shall begin not later than 
two years after this Convention enters into force for it and 
shall finish not later than 10 years after entry into force 
of this Convention. A State Party is not precluded from 
destroying such Chemical weapons at a faster rate.

7 — Each State Party shall:
a) Submit detailed plans for the destruction of Chem

ical weapons specified in paragraph 1 not later 
than 60 days before each annual destruction pe- 
riod begins, in accordance witb part iv (A), par
agraph 29, of the Verification Annex; the detailed 
plans shall encompass all stocks to be destroyed 
during the next annual destruction period;

b) Submit declarations annually regarding the imple- 
mentation of its plans for destruction of Chemi
cal weapons specified in paragraph 1, not later 
than 60 days after the end of each annual destruc
tion period;

c) Certify, not later than 30 days after the destruc
tion process has been completed, that all Chemi
cal weapons specified in paragraph 1 have been 
destroyed.

d) With respect to other facilities, specify the pre
cise location, nature and general scope of activi- 
ties of any facility or establishment under its , 
ownership or possession, or located in any place 
under its jurisdiction or control, and that has been . 
designed, constructed or used since 1 January 
1946 primarily for development of Chemical 
weapons. Such declaration shall include, inter 
alia, laboratories and test and evaluation sites;

e) With respect to riot control agents: specify the 
Chemical name, structural formula and Chemical 
Abstracts Service (CAS) registry number, if as- 
signed, of each Chemical it holds for riot control 
purposes. This declaration shall be updated not 
later than 30 days after any change becomes ef- 
fective.

2 — The provisions of this article and the relevant pro- 
visions of part iv of the Verification Annex shall not, at 
the discretion of a State Party, apply to Chemical weap
ons buried on its territory before 1 January 1977 and which 
remain buried, or whicb had been dumped at sea before 1 
January 1985.

8 — If a State ratifies or accedes to this Convention 
after the 10-year period for destruction set forth in para
graph 6, it shall destroy Chemical weapons specified in 
paragraph 1 as soon as possible. The order of destruction 
and procedures for stringent verification for such a State 
Party shall be determined by the Executive Councih

9 — Any Chemical weapons discovered by a State Par
ty after the initial declaration of Chemical weapons shall 
be reported, secured and destroyed in accordance with 
part IV (A) of the Verification Annex.

10 — Each State Party, during transportation, sampling, 
storage and destruction of Chemical weapons, shall assign 
the highest priority to ensuring the safety of people and 
to protecting the environment. Each State Party shall trans- 
port, sample, store and destroy Chemical weapons in ac
cordance with its national standards for safety and emis- 
sions.

Article IV

Chemical weapons

1 — The provisions of this article and the detailed pro
cedures for its implemeqrntion shall apply to all Chemi
cal weapons owned or possessed by a State Party, or that 
are located in any place under its jurisdiction or control, 
except old Chemical weapons and abandoned Chemical 
weapons to wich part iv (B) of the Verification Annex 
applies.

2 — Detailed procedures for the implementation of this 
article are set forth in the Verification Annex.

3 — All locations at which Chemical weapons specified 
in paragraph 1 are stored or destroyed shall be subject to 
systematic verification through on-site inspection and 
monitoring with on-site instruments, in accordance with 
part IV (A) of the Verification Annex.

4 — Each State Party shall, immediately after the dec
laration under article iii, paragraph 1, a), has been sub- 
mitted, provide access to Chemical weapons specified in 
paragraph 1 for the purpose of systematic verification of 
the declaration through on-site inspection. Thereafter, each 
State Party shall not remove any of these Chemical weap
ons, except to a Chemical weapons destruction facility. It 
shall provide access to such Chemical weapons, for the 
purpose of systematic on-site verification.

5 — Each State Party shall provide access to any Chem
ical weapons destruction facilities and their storage areas, 
that it owns or possesses, or that are located in any place 
under its jurisdiction or control, for the purpose of sys
tematic verification through on-site inspection and moni
toring with on-site instruments.

6 — Each State Party shall destroy all Chemical weap
ons specified in paragraph 1 pursuant to the Verification

11 — Any State Party which has on its territory Chem
ical weapons that are owned or possessed by another State, 
or that are located in any place under the jurisdiction or 
control of another State, shall make the fullest efforts to 
ensure that these Chemical weapons are removed ffom its 
territory not later than one year after this Convention en
ters into force for it. If they are not removed within one 
yeàr, the State Party may request the Organization and 
other States Parties to provide assistance in the destruc
tion of these Chemical weapons.

12 — Each State Party undertakes to cooperate with 
other States Parties that request information or assistance 
on a bilateral basis or through the Technical Secretariat 
regarding methods and technologies for the safe and effi- 
cient destruction of Chemical weapons.

13 — In carrying out verification activities pursuant to 
this article and part iv (A) of the Verification Annex, the 
Organization shall consider measures to avoid unnecessary 
duplication of bilateral or multilateral agreements on ver- 
ification of Chemical weapons storage and their destruc
tion among States Parties.

To this end, the Executive Council shall decide to lim- 
it verification to measures corrçlementary to those underta-
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7 — Each State Party shall:
a) Close, not later than 90 days after this Conven- 

tion enters into force for it, all Chemical weap- 
ons production facilities specified in paragraph 1, 
in accordance with part v of the Verification 
Annex, and give notice thereof; and

b) Provide access to Chemical weapons production 
facilities specified in paragraph 1, subsequent to 
closure, for the purpose of systematic verification 
through on-site inspection and monitoring with 
on-site instruments in order to ensure that the 
facility remains closed and is subsequently 
destroyed.

8 — Each State Party shall destroy all Chemical weap
ons production facilities specified in paragraph 1 and re- 
lated facilities and equipment, pursuant to the Verification 
Annex and in accordance with an agreed rate and sequence 
of destruction (hereinafter referred to as «order of destruc- 
tion»). Such destruction shall begin not later than one year 
after this Convention enters into force for it, and shall 
finish not later than 10 years after entry into force of this 
Convention. A State Party is not precluded from destroy- 
ing such facilities at a faster rate.

9 — Each State Party shall:
á) Submit detailed plans for destruction of Chemi

cal weapons production facilities specified in 
paragraph 1, not later than 180 days before the 
destruction of each facility begins;

b) Submit declarations annually regarding the imple- 
mentation of its plans for the destruction of all 
Chemical weapons production facilities specified 
in paragraph 1, not later than 90 days after the 
end of each annual destruction period; and

c) Certify, not later than 30 days after the destruc
tion process has been completed, that all Chemi
cal weapons production facilities specified in 
paragraph 1 ha ve been destroyed.

ken pursuant to such a bilateral or multilateral agreement, 
if it considers that;

a) Verification provisions of such an agreement 
consistent with the verification provisions of this 
article and part rv (A) of the Verification Annex;

b) Implementation of such an agreement provides for 
sufficient assurance of compliance with the rele- 
vant provisions of this Convention; and

c) Parties to the bilateral or multilateral agreement 
keep the Organization fully informed about their 
verification activities.

are

14 — If the Executive Council takes a decision pursu
ant to paragraph 13, the Organization shall have the right 
to monitor the implementation of the bilateral or multilat
eral agreement.

15 — Nothing in paragraphs 13 and 14 shall affect the 
obligation of a State Party to provide declarations pursu
ant to article ni, this article and part iv (A) of the Verifi
cation Annex.

16 —Each State Party shall meet the cost of destruc
tion of Chemical weapons it is obliged to destroy. It shall 
also meet the costs of verifications of storage and destruc
tion of these Chemical weapons unless the Executive Coun
cil decides otherwise. If the Executive Council decides to 
limit verification measures of the Organization pursuant to 
paragraph 13, the costs of complementary verification and 

■ monitoring by the Organization shall be paid in accord- 
with the United Nations scale of assessment, as spec-ance

ified in article viii, paragraph 7.
17 — The provisions of this article and the relevant 

provisions of part iv of the Verification Annex shall not, 
at the discretion of a State Party, apply to Chemical weap
ons buried on its territory before 1 January 1977 and which 
remain buried, or which had been dumped at sea before 1
January 1985.

Article V

Chemical weapons production facilities

1 —The provisions of this article and the detailed pro- 
cedures for its implementation shalj apply to any and all 
Chemical weapons production facilities owned or possessed 
by a State Party, or that are located in any place under its 
jurisdiction or control.

2 — Detailed procedures for the implementation of this 
article are set forth in the Verification Annex.

3 — All Chemical weapons production facilities speci
fied in paragraph 1 shall be subject to systematic verifica
tion through on-site inspection and monitoring with on- 
site instruments in accordance with part v of the 
Verification Annex.

4 — Each State Party shall cease immediately all ac- 
tivity at Chemical weapons production facilities specified 
in paragraph 1, except activity required for closure.

5 — No State Party shall construct any new Chemical 
weapons production facilities or modify any existing fa
cilities for the purpose of Chemical weapons production 
or for any other activity prohibited under this Convention.

6 — Each State Party shall, immediately after the dec- 
laration under article ni, paragraph 1, c), has been submit- 
ted, provide access to Chemical weapons production facil
ities specified in paragraph 1, fpr the purpose of systernatic 
verification of the declaration through on-site inspection.

10 — If a State ratifies or accedes to this Convention 
after the 10-year period for destruction set forth in para
graph 8, it shall destroy Chemical weapons production 
facilities specified in paragraph 1 as soon as possible. The 
order of destruction and procedures for stringent verifica
tion for such a State Party shall be determined by the 
Executive Council.

11 — Each State Party, during the destruction of Chem
ical weapons production facilities, shall assign the highest 
priority to ensuring the safety of people and to protecting 
the environment. Each State Party shall destroy Chemical 
weapons production facilities in accordance with its na- 
tional standards for safety and emissions.

12 — Chemi:al weapons production facilities specified 
in paragraph 1 may be temporarily converted for destruc
tion of Chemical weapons in accordance with part v, par
agraphs 18 to 25, of the Verification Annex. Such a con
verted facility must be destroyed as soon as it is no longer

for destruction of Chemical weapons but, in any 
not later than 10 years after entry into force of this

m use 
case,
Convention.

13 — A State Party may request, in exceptional cases 
of compelling need, permission to use a Chemical weap
ons production facility specified in paragraph 1 for pur- 
poses not prohibited under this Convention. Upon the rec- 
ommendation of the Executive Council, the Conference of



I SÉRIE — N° 6 — SUP. «B. O. »DA REPÚBLICA DE CABO VERDE — 17 DE FEVEREIRO DE 1998 7

2 — Each State Party shall adopt the necessary measu- 
res to ensure that toxic Chemicals and their precursors are 
only developed, produced, otherwise acquired, retained, 
transferred, or used within its territory or in any other place 
under its jurisdiction or control for purposes not prohibit- 
ed under this Convention. To this end, and in order to

the States Parties shall decide whether or not to approve 
the request and shall establish the conditions upon which 
approval is contingent in accordance with part v, section D, 
of the Verification Annex.

14 — The Chemical weapons produçtion facility shall be 
conyerted in such a manner that the converted facility is 
not more capable of being reconverted into a Chemical 
weapons produçtion facility than any other facility used 
for industrial, agricultural, research, medicai, pharmaceu- 
tical or other peaceful purposes not involving Chemicals 
listed in schedule 1.

15 — All converted facilities shall be subject to sys- 
tematic verification through on-site inspection and monito- 
ring with on-site instruments in accordance with part v, 
section D, of the Verification Annex.

16 — In carrying out verification activities pursuant to 
this article and part v of the Verification Annex, the Or- 
ganization shall consider measures to avoid unnecessary 
duplication of bilateral or multilateral agreements on veri- 
fication of Chemical weapons produçtion facilities and their 
destruction among States Parties.

To this end, the Executive Council shall decide to lim- 
it the verification to measures complementary to those 
undertaken pursuant to such a bilateral or multilateral 
agreement, if it considers that:

a) Verification provisions of such an agreement are 
’ consistent with the verification provisions of this

article and part v of the Verification Annex;
b) ímplementation of the agreement provides for suf- 

ficient assurance of compliance with the relevant. 
provisions of this Convention; and

c) Parties to the bilaterkt or multilateral agreement 
keep the Organization fully informed about their 
verification activities.

verify that activities are in accordance with obligations 
under this Convention, each State Party shall subject tox
ic Chemicals and their precursors listed in schedules 1, 2 
and 3 of the Annex on Chemicals, facilities related to such 
Chemicals, and other facilities as specified in the Verifi
cation Annex, that are located on its territory or in any 
other place under its jurisdiction or control, to verifica
tion measures as provided in the Verification Annex.

3 — Each State Party shall subject Chemicals listed in 
schedule 1 (hereinafter referred to as «schedule 1 Chemi
cals») to the prohibitions on produçtion, acquisition, reten- 
tion, transfer and use as specified in part vi of the Verifi
cation Annex. It shall subject schedule 1 Chemicals and 
facilities specified in part vi of the Verification Annex to 
systematic verification through on-site inspection and 
monitoring with on-site instruments in accordance with that 
part of the Verification Annex.

4 — Each State Party shall subject Chemicals listed in 
schedule 2 (hereinafter referred to as «schedule 2 Chemi
cals») and facilities specified in part vn of the Verifica
tion Annex to data monitoring and on-site verification in 
accordance with that part of the Verification Annex.

5 — Each State Party shall subject Chemicals listed in 
schedule 3 (hereinafter referred to as «schedule 3 Chemi
cals») and facilities specified in part viii of the Verifica
tion Annex to data monitoring and on-site verification in 
accordance with that part óf the Verification Annex.

6 — Each State Party shall subject facilities specified 
in part ix of the Verification Annex to data monitoring and 
eventual on-site verification in accordance with that part 
of the Verification Annex unless decided otherwise by the 
Conference of the States Parties pursuant to part ix, para- 
graph 22, of the Verification Annex.

7 — Not later than 30 days after this Convention en- 
ters into force for it, each State Party shall make an ini- 
tial declaration on relevant Chemicals and facilities in 
accordance with the Verification Annex.

8 —Each State Party shall make annual declarations
Annex. regarding the relevant Chemicals and facilities in accord-

19 — Each State Party shall meet the costs of destnic- with the Verification Annex.
tion of Chemical weapons produçtion facilities it is obliged 
to destroy. It shaÜ also meet the costs of verification un
der this article unless the Executive Council decides oth
erwise. If the Executive Council decides to limit verifica
tion measures of the Organization pursuant to paragraph 
16, the costs of complementary verification and monitor
ing by the Organization shall be paid in accordance with 
the United Nations scale of assessment, as specified in

17 — If the Executive Council takes a decision pursu
ant to paragraph 16, the Organization shall have the right 
to monitor the Ímplementation of the bilateral or multila
teral agreement.

18 — Nothihg in paragraphs 16 and 17 shall affect the 
obligation of a State Party to make declarations pursuant 
to article iii, this article and part v of the Verification

9 — For the purpose of on-site verification, each State 
Party shall grant to the inspectors access to facilities as 
required in the Verification Annex.

10 — In conducting verification activities, the Techni- 
cal Secretarial shall avoid undue intrusion into the State 
Party’s Chemical activities for purposes not prohibited 
under this Convention and, in particular, abide by the pro
visions set forth in the Annex on the P* ./tection of Confi- 
dential Information (hereinafter referred to as «Confiden- 
tiality Annex»).

11 — The provisions of this article shall be implemen- 
ted in a manner which avoids hampering the economic or 
technological development of States Parties, and interna- 
tional cooperation in the field of Chemical activities for 
purposes not prohibited under this Convention including 
the intemational exchange of scientific and technical in- 
formation and Chemicals and equipment for the produc- 
tion, Processing or use of Chemicals for purposes not pro
hibited under this Convention.

article vm, paragraph 7.

Article VI

Activities not prohibited under this Convention

1 — Each State Party has the right, subject to the pro
visions of this Convention, to develop, produce, otherwise 
acquire, retain, transfer and use toxic Chemicals and their 
precursors for purposes not prohibited under this Conven
tion.
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vention, to ensure the implementation of its provisions, 
including those for intemational verification of compliance 
with it, and to provide a fórum for consultation and coop- 
eration among States Parties.

2 — All States Parties to this Convention shall be mem- 
bers of the Organization. A State Party shall not be de- 
prived of its membership in the Organization.

3 — The Seat of the Headquarters of the Organization 
shall be The Hague, Kingdom of the Netherlands.

4 — There are hereby established as the organs of the 
Organization: the Conference of the States Parties, the 
Executive Council, and the Technical Secretariat.

5 — The Organization shall conduct its verification ac- 
tivities provided for under this Convention in the least in- 
trusive manner possible consistent with the timely and ef- 
ficient accomplishment of their objectives. It shall request 
only the Information and data necessary to fulfil its respon- 
sibilities under this Convention. It shall take every precau- 
tion to protect the confidentiality of Information on civil 
and military activities and facilities coming to its knowl- 
edge in the implementation of this Convention and, in 
particular, shall abide by the provisions set forth in the 
Confidentiality Annex.

6 — In undertaking its verification activities the Organ
ization shall consider measures to make use of advances 
in Science and technology.

7 — The costs of the Organization’s activities shall be 
paid by States Parties in accordance with the United Na- 
tions scale of assessment adjusted to take into account 
differences in membership between the United Nations and 
this Organizàtion, and subject to the provisions of 
articles iv and v. Financial contributions of States Parties 
to the Preparatory Commission shall be deducted in an ap- 
propriate way from their contributions to the regular budg- 
et. The budget of the Organization shall comprise two 
separate chapters, one relating to administrativo and other 
costs, and one relating to verification costs.

8 — A member of the Organization which is an arrears 
in the payment of its financial contribution to the Organ
ization shall have no vote in the Organization if the amount 
of its arrears equals or exceeds the amount of the contri
bution due from it for the preceding two full years. The 
Conference of the States Parties may, nevertheless, per- 
mit such a member to vote if it is satisfied that the failure 
to pay is due to conditions beyond the control of the 
member.

Article Vn
National implementation measures 

General undertakings

1 — Each State Party shall, in accordance with its constitu- 
tional processes, adopt the necessary measures to implement 
its óbligations under this Convention. In particular, it shall:

a) Prohibit natural and legal persons anywhere on 
its territory or in any other place under its 
jurisdiction as recognized by intemational law 
from undertaking any activity prohibited to a 
State Party under this Convention, including en- 
acting penal legislation with respect to such ac
tivity;

b) Not permit in any place under its control any ac
tivity prohibited to a State Party under this Con
vention; and

c) Extend its penal legislation enacted under subpa- 
ragraph a) to any activity prohibited to a State 
Party under this Convention undertaken anywhere 
by natural persons, possessing its naclonality, in 
conformity with intemational law.

2 — Each State Party shall cooperate with other States 
Parties and afford the appropriate form of legal assistance 
to facilitate the implementation of the obligations under 
paragraph 1.

3 — Each State Party, during the implementation of its 
obligations under this Convention, shall assign the high- 
est priority to ensuring the safety of people and to pro- 
tecting the environment, and shall cooperate as appropri
ate with other States Parties in this regard.

Relations between the State Party and the Organization

4 — In order to fulfil its obligations under this Conven
tion, each State Party shall designate or establish a Na
tional Authority to serve as the national focal point for 
effective liaison with the Organization and other States 
Parties. Each State Party shall notify the Organization of 
its National Authority at the time that this Convention en- 
ters into force for it.

5 — Each State Party shall inform the Organization of 
the legislative and administrative measures taken to im- 
plément this Convention.

6 — Each State Party shall treat as confidential and af
ford special handling to Information and data that it re- 
ceives in confidence from the Organization in connection 
with the implementation of this Convention.

It shall treat such Information and data exclusively in 
connection with its rights and obligations under this Con
vention and in accordance with the provisions set forth in 
the Confidentiality Annex.

7 — Each State Party undertakes to cooperate with the 
Organization in the exercise of all its functions and in par
ticular to provide assistance to the Technical Secretariat.

B — The Conference of .the States Parties

Composition, procedures and decision-making

9 — The Conference of the States Parties (hereinafter 
referred to as «the Conference») shall be composed of all 
mémbers of this Organization. Each member shall have one 
representative in the Conference, who may be accompa- 
nied by altemates and advisers.

10 — The first session of the Conference shall be con- 
vened by the depositary not later than 30 days after the 
entry into force of this Convention.

11 — The Conference shall meet in regular sessions 
which shall be held annually unless it decides otherwise.

12 — Special sessions of the Conference shall be con- 
vened;

Article Vni
The Organization 

A — GsimmI provisions

1 — The States Parties to this Convention hereby es
tablish the Organization for the Prohibition of Chemical 
Weapons to achieve the object and purpose of this Con-

a) When decided by the Conference;
b) When requested by the Executive Council;
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b) Decide on the scale of financial contributions to 
be paid by States Parties in accordance with par- 
agraph 7;

c) Elect the members of the Executive Council;
d) Appoint the Director-General of the Technical 

Secretariat (hereinafter referred to as «the Direc
tor-General»);

e) Approve the mies of procedure of the Executive 
Council submitted by the latter;

f) Establish such subsidiary organs as it finds nec- 
essary for the exercise of its functions in accord
ance with this Convention;

g) Foster intemational cooperation for peaceful pur- 
poses in the field of Chemical activities;

h) Review scientific and technological developments 
that could affect the operation of this Convention 
and, in this context, direct the Director-General 
to establish a Scientific Advisory Board to ena- 
ble him, in the performance of his fupctions,- to 
render specialized advice in areas of Science and 
technology relevant to this Convention, to the 
Conference, the Executive Council or States Par
ties. The Scientific Advisory Board shall be com- 
posed of independent experts appointed in accord
ance with terms of reference adopted by the 
Conference;

i) Consider and approve at its first session any draft 
agreements, provisions and guidelines developed 
by the Preparatory Commission;

j) Establish at its first session the voluntary fund for 
assistance in accordance with article x;

k) Take the necessary measures to ensure compli- 
ance with this Convention and to redress and 
remedy any situation which contravenes the pro
visions of this Convention, in accordance with 
article xii.

c) When requested by any member and supported 
by one-third of the members; or

d) In accordance with paragraph 22 to undertake re- 
views of the operation of this Convention.

Except in the case of subparagraph d), the special ses
sion shall be convened not later than 30 days after receipt 
of the request by the Director-General of the Technical 
Secretariat, unless specified otherwise in the request.

13 — The Conference shall also be convened in the 
form of an Amendment Conference in accordance with 
article xv, paragraph 2.

14 — Sessions of the Conference shall take place at the 
seat of the Organization unless the Conference decides 
otherwise.

15 — The Conference shall adopt its mies of procedure. 
At the beginning of each regular session, it shall elect its 
Chairman and such other officers as may be required. They 
shall hold Office until a new Chairman and other officers 
are elected át the next regular session.

16 — A majority of the members of the Organization 
shall constitute a quorum for the Conference.

17 — Each member of the Organization shall have one 
vote in the Conference.

18 — The Conference shall take decisions on questions 
of procedure by a simple majority of the members present 
and voting. Decisions on matters of substance should be 
taken as far as possible by consensus. If consensus is not 
attainable when an issue comes up for decision, the Chair
man shall defer any vote for 24 hours and during this 
period of deferement shall make every effort to facilitate 
achievement of consensus, and shall report to the Confer
ence before the end of this period. If consensus is not 
possible at the end of 24 hours, the Conference shall take 
the decision by a two-thirds majority of members present 
and voting unless specified otherwise in this Convention. 
When the issue arises as to whether the quèstion is one 
of substance or not, that quèstion shall be treated as a 
matter of substance unless otherwise decided by the Con
ference by the majority required for decisions on matters 
of substance.

22 — The Conference shall not later than one year af
ter the expiry of the fifth and the tenth year after the en- 
try into force of this Convention, and at such other times 
within that time period as may be decided upon, convene 
in special sessions to undertake reviews of the operation 
of this Convention. Such reviews shall take into account 
any relevant scientific and technological developments. At 
intervals of five years thereafter, unless otherwise decided 
upon, further sessions of the Conference shall be convened 
with the same objective.

Powers and functions

19 —The Conference shall be the principal organ of 
the Organization. It shall consider any questions, matters 
or issues within the scope of this Convention, including 
those relating to the powers and functions of the Execu
tive Council and the Technical Secretariat. It may make 
recommendations and take decisions on any questions, 
matters or issues related to this Convention raised by a 
State Party or brought to its attention by the Executive 
Council.

20 — The Conference shall oversee the implementation
of this Convention, and act in order to promote its object 
and purpose. The Conference shall review compliance with 
this Convention. It shall also oversee the activities of the 
Executive Council and the Technical Secretariat and may 
issue guidelines in accordance with this Convention to regard being specially paid to equitable geographical dis- 
either of them in the exercise of their functions. tribution, to the importance of Chemical industry, as well

21 —The Conference shall: as to political and security interests, the Executive Coun
cil shall be composed as follows:

C —The Executive Council

Composition, procedure and decision-making

23 — The Executive Council shall consist of 41 mem
bers. Each State Party shall have the right, in accordance 
with the principie of rotation, to serve on the Executive 
Council. The members of the Executive Council shall be 
elected by the Conference for a term of two years. In order 
to ensure the effective functioning of this Convention, due

a) Consider and adopt at its regular sessions the 
report, programme and budget of the Organiza
tion, submitted by the Executive Council, as well 
as consider other reports;

a) Nine States Parties from Afirica to be designated 
by States Parties located in this region. As a basis 
for this designation it is understood that, out of
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these nine States Parties, three members shall, as 
a rule, be the States Parties with the most signif- 
icant national Chemical industry in the region as 
determined by internationally reported and pub- 
lished data; in addition, the regional group shall 
agree also to take into account other regional 
factors in designating these three members;

b) Nine States Parties from Asia to be designated 
by States Parties located in this region. As a basis 
for this designation it is understood that, out of 
these nine States Parties, four members shall, as 
a rule, be the States Parties with the most signif- 
icant national chenical industry in the region as 
determined by internationally reported and pub- 
lished data; in addition, the regional group shall 
agree also to take into account other regional 
factors in designating these four members;

c) Five States Parties from Eastern Europe to be 
designated by States Parties located in this region. 
As a basis for this designation it is understood 
that, out of these five States Parties, one mem- 
ber shall, as a rule, be the State Party with the 
most significant national Chemical industry in the 
region as determined by internationally reported 
and published data; in addition, the regional group 
shall agree also to take into account other regional 
factors in designating this one member;

d) Seven States Parties from Latin America and the 
Caribbean to be designated by States Parties lo
cated in this region. As a basis for this designa
tion it is understood that, out of these seven States 
Parties, three members shall, as a rule, be the 
States Parties with lhe most significant national 
Chemical industry in the region as determined by 
internationally reported and published data; in 
addition, the regional group shall agree also to 
take into account other regional factors in desig
nating these three members;

e) Ten States Parties from among Western Europe- 
an and other States to be designated by States 
Parties locauxi in thií region. As a basis for this 
designation it is understood that, out of these ten 
States Parties, +lve members shall, as a rule, be 
the States Parti( > with the most significant nation
al Chemical incustry in the region as determined 
by internationally repiirted and published data; in 
addition, the regional group shall agree also to 
take into account other regional factors in desig
nating these five members;

f) One fiíTther State Party to be designated consecu- 
tively ly States Parties located in the regions of Asia 
and Latin America and the Canbbean. As a basis 
for this designation it is understood that this State 
Party shall be a rotating member from these regions.

24 — For the First election of the Executive Council 20 
members shall be elected for a term of one year, due re-

- gard being paid to the established numerical proportions 
as described in paragraph 23.

25 — After the full implementation of articles iv and v 
the Conference may, upon the request of a majority of the 
members of the Executive Council, review the composi- 
tion of the Executive Council taking into account devel- 
opments related to the principies specified in paragraph 23 
that are governing its composition.

26 — The Executive Council shall elaborate its rules of 
procedure and submit them to the Conference for approval.

27 — The Executive Council shall elect its Chairman 
from among its members.

28 — The Executive Council .shall meet for regular 
sessions. Between regular sessions it shall meet as often 
as may be required for the fulfilment of its powers and 
functions.

29 — Each member of the Executive Council shall have 
one vote. Unless otherwise specified in this Convention, 
the Executive Council shall take decisions on matters of 
substance by a two-thirds majority of all its members. The 
Executive Council shall take decisions on questions of 
procedure by a simple majority of all its members. When 
the issue arises as to whether the question is one of sub
stance or not, that question shall be treated as a matter of 
substance unless otherwise decided by the Executive Coun
cil by the majority required for decisions on matters of 
substance.

Powers and functions

30 — The Executive Council shall be the executive 
organ of the Organization. It shall be responsible to the 
Conference. The Executive Council shall carry out the 
powers and functions entrusted to it under this Conven
tion, as well as those functions delegated to it by the 
Conference. In so doing, it shall act in conformity with 
the recommendations, decisions and guidelines of the 
Conference and assure their proper and continuous imple
mentation.

31—The Executive Council shall promote the effec- 
tive implementation of, and compliance with, this Conven
tion. It shall supervise the activities of the Technical Sec- 
retariat, cooperate with the National Authority of each State 
Party and facilitate consultations and cooperation among 
States Parties at their request.

32 — The Executive Council shall:
a) Consider and submit to the Conference the draft 

programme and budget of the Organization;
b) Consider and submit to the Conference the draft 

report of the Organization on the implementation 
of this Convention, the report on the performance 
of its own activities and such special reports as 
it deems necessary or which the Conference may 
request;

c) Make arrangements for the sessions of the Con
ference including the preparation of the draft 
agenda.

33 — The Executive Council may request the conven- 
ing of a special session of the Conference.

34 — The Executive Council shall;
a) Conclude agreements or arrangements with States 

and intemational organizations on behalf of the 
Organization, subject to prior approval by the 
Conference;

b) Conclude agreements with States Parties on be
half of the Organization in connection with arti- 
cle x and supervise the voluntary fund referred 
to in article x;

c) Approve agreements or arrangements relating to 
the implementation of verification activities, ne- 
gotiated by the Technical Secretariat with States 
Parties.
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b) Not later than 180 days after entry into force of 
this Convention, coordinate the establishement 
and maintenance of permanent stockpiles of emer- 
gency and humanitarian assistance by States Par- 
ties in accordance with article x, paragraphs 7, 
b) and c). The Technical Secretariat may inspect 
the items maintained for serviceability. Lists of 
items to be stockpiled shall be considered and 
approved by the Conference pursuant to para- 
graph 21, 0. above;

c) Administer the voluntary fund referred to in arti
cle X, compile declarations made by the States 
Parties and register, when requested, bilateral 
agreements concluded between States Parties or 
between a State Party and the Organization for 
the purposes of article x.

40 — The Technical Secretariat shall inform the Exec- 
utive Council of any problem that has arisen with regard 
to the discharge of its functions, including doubts, ambi- 
guities or uncertainties about compliance with this Con
vention that have come to its notice in the performance 
of its verification activities and that it has been unable to 
resolve or clarify through its consultations-with tHe State 
Party concemed.

41 — The Technical Secretariat shall comprise a Direc- 
tor-General, who shall be its head and chief administra- 
tive officer, inspectors and such scientific, technical and 
other personnel as may be required.

42 — The Inspectorate shall be a unit of the Technical 
Secretariat and shall act under the supervision of the Di- 
rector-General.

43 —The Director-General shall be appointed by the 
Conference upon the recommendation of the Executive 
Council for a term. of four years, renewable for one fur- 
ther term, but not thereafter.

44 — The Director-General shall be responsible to the 
Conference and the Executive Council for the appointment 
of the staff and the organization and functioning of the 
Technical Secretariat. The paramount consideration in the 
employment of the staff and in the determination of the 
conditions of Service shall be the necessity of securing the 
highest standards of efficiency, competence and integrity. 
Only citizens of States Parties shall serve as the Director- 
General, as inspectors or as other members of the profes- 
sional and clerical staff. Due regard shall be paid to the 
importance of recruiting the staff on as wide a geograph- 
ical basis as possible. Recruitment shall be guided by the 
principie that the staff shall be kept to a minimum neces- 
sary for the proper discharge of the responsibilities of the 
Technical Secretariat.

45 —The Director-General shall be responsible for the 
organization and functioning of the Scientific Advisory 
Board referred to in paragraph 21, h). The Director-Gen
eral shall, in consultation with States Parties, appoint 
members of the'Scientific Advisory Board, who shall serve 
in their individual capacity. The members of the Board 
shall be appointed on the basis of their expertise in the 
particular scientific fields relevant to the implementation 
of this Convention. The Director-General may also, as 
appropriate, in consultation with members of the Board, 
establish temporary working groups of scientific experts 
to provide recommendations on specific issues. In regard 
to the above, States Parties may submit lists of experts to 
the Director-General.

35 — The Executive Council shall consider any issue 
or matter within its competence affecting this Convention 
and its implerhentation, including concems regarding com
pliance, and cases of non-compliance, and, as appropriate, 
inform States Parties and bring the issue or matter to the 
attention of the Conference.

36 — In its consideration of doubts or concems regard
ing compliance and cases of non-compliance, including, 
inter alia, abuse of the rights provided for under this 
Convention, the Executive Council shall consult witH the 
States Parties involved and, as appropriate, request the 
State Party to take measures to redress the situation with
in a specified time. To the extern that the Executive Coun
cil considers further actioh to be necessary, it shall take, 
inter alia, one or more of the following measures:

a) Inform all States Parties of the issue or matter;
b) Bring the issue or matter to the attention of the 

Conference;
c) Make recommendations to the Conference regard- 

to redress the situation and to en-ing measures 
sure compliance.

The Executive Council shall, in cases of particular grav- 
ity and urgency, bring the issue or matter, including rele
vant Information and conclusions, directly to the attention 
of the United Nations General Assembly and the United 
Nations Security Council. It shall at the same time inform 
all States Parties of this step.

D — The Technical Secretar'iat

37 — The Technical Secretariat shall assist the Confer
ence and the Executive Council in the performance of their 
functions. The Technical Secretariat shall carry out the 
verification measures provided for in this Convention. It 
shall carry out the other functions entrusted to it under this 
Convention as well as those functions delegated to it by 
the Conference and the Executive Council.

38 — The Technical Secretariat shall:
a) Prepare and submit to the Executive Council the 

draft programme and budget of the Organization;
b) Prepare and submit to the Executive Council the 

draft report of the Organization on the implemen
tation of this Convention and such other reports 
as the Conference or the Executive Council may 
request;

c) Provide administrative and technical support to 
the Conference, the Executive Council and sub- 
sidiary organs;

d) Address and receive Communications on behalf of 
the Organization to and from States Parties on 
matters pertaining to the implementation of this 
Convention;

e) Provide technical assistance and technical evalu- 
ation to States Parties in the implementation of 
the provisions of this Convention, including eval- 
uation of scheduled and unscheduled Chemicals.

39 — The Technical Secretariat sh^ll;
a) Negotiate agreements or arrangements relating to 

the implementation of verification activities with 
States Parties, subject to approval by the Execu
tive Council;
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46 — In the performance of their duties, the Director- the information provided resolves the matter. Nothing in 
General, the inspectors and the other members of the staff this Convention shall affect the right of any two or more
shall not seek or receive instructions from any Govem- States Parties to arrange by mutual consent for inspections
ment or firom any other soiirce externai to the Organiza- or any other procedures among themselves to clarify and
tion. They shall refrain fiom any action that might reflect resolve any matter which may cause doubt about com-
on their positions as intemational officers responsible only pliance or gives rise to a concern about a related matter
to the Conference and the lixecutive Council. which may be considered ambiguouj. Such arrangements

47 — Each State Party shall respect the exclusively in- shall not affect the rights and obligations of any State Party
temational character of the responsibilities of the Director- under other provisions of this Convention.
General, the inspectors and lhe other members of the staff 
and not seek to influence tliem in the discharge of their 
responsibilities. Procedure for requesting clarification

3 — A State Party shall have the right to request the 
Executive Council to assist In clarifying any situation 
which may be considered ambiguous or which gives rise 
to a concern about the possible non-compliance of anoth- 
er State Party with this Convention. The Executive Coun
cil shall provide appropriate information in its possession 
relevant to such a concern.

4 — A State Party shall have the right to request the 
Executive Council to obtain clarification from another State 
Party on any situation which may be considered ambiguous 
or which gives rise to a concern about its possible non- 
compliance with this Convention. In such a case, the fol- 
lowing shall apply:

a) The Executive Council shall forward the request 
for clarification to the State Party concerned 
through the Director-General not later than 24 
hours after its receipt;

b) The requested State Party shall provide the clarifi
cation to the Executive Council as soon as possi
ble, but in any case not later than 10 days after 
the receipt of the request;

c) The Executive Council shall take note of the cla
rification and forward it to the requesting State 
Party not later than 24 hours after its receipt;

d) If the requesting State Party deems the clarifica
tion to be inadequate, it shall have the right to 
request the Executive Council to obtain from the 
requested State Party further clarification;

e) For the purpose of obtaining further clarification 
requested under subparagraph cf), the Executive 
Council may call on the Director-General to esta- 
blish a group of experts from the Technical Sec
retarial, or if appropriate staff are not available 
in the Technical Secretarial, from elsewhere, to 
examine all available information and data rele
vant to the situation causing the concern. The 
group of experts shall submit a factual report to 
the Executive Council on its findings;

f) . If the requesting State Party considers the clarifi
cation obtained under subparagraphs d) and e) to 
be unsatisfactoi7, it shall have the right to request 
a special session of the Executive Council in 
which States Parties involved that are not mem
bers of the Executive Council shall be entitled to 
take part. In such a special session, the Execu
tive Council shall considerer the matter and may 
recommend any measure it deems appropriate to 
resolve the situation.

E —PfMtoget and bnmunities

48 — The Organization sliall enjoy on the territory and 
in any other place under the jurisdiction or control of a 
State Party such legal c^aifity and such privileges and 
immunities as are necessary for the exercise of its func- 
tions.

49 — Delegates of States Parties, together with their 
altemates and advisers, representatives appointed to the 
Executive Council together with their altemates and ad
visers, the Director-GenoBl and the staff of the Organiza
tion shall enjoy such privileges and immunities as are 
necessary in the independent exercise of their functions in 
connection with the Chganization.

50 — The legal capacity, privileges, and immunities 
referred to in this article shall be defíned in agreements 
between the Organization and the States Parties as well 
as in an agreement between the Organization and the State 
in which the headquarters of the Organization is seated. 
These agreements shall be considered and approved by the 
Conference pursuant to paragraph 21, /)•

51 — Notwithstanding paragraphs 48 and 49, the priv
ileges and immunities enjoyed by the Director-Gena-al and 
the staff of the Technical Secretarial during the conduet 
of verification activities shall be those set forth in part n, 
section B, of the Verificaüon Annex.

Article K

ConsultatkHH, « iperatiMi and fact-flndlng

1 — States Parties shall consult and cooperate, directly 
among themselves, or throu^ the Organization or other 
appropriate intemational procedures, including procedures 
within the framework of the United Nations and in aceor- 
dance with its ‘Charter, on any matter which may be raised 
relating to the object and purpose, or the implementation . 
of the provisions, of this Convention.

2 — Without prejudice to the right of any State Party 
to request a challange inspection, States Parties should, 
whenever possible, first make every effort to clarify and 
resolve, through exchange of information and consultations 
among themselves, any matter which may cause doubt 
about compliance with this Convention, or which gives rise 
to concems about a related matter which may be consi
dered ambiguous. A State Party which receives a request 
from another State Party for clarification of any matter 
which the requesting State Party believes causes such a 
doubt or concern shall provide the requesting State Party 
as soon as possible, but in any case not later than 10 days 
after the request, with information sufficient to answer the 
doubt or concern raised along with an explanation of how

5 — A State Party shall also have the right to request 
the Executive Council to clarify any situation which has 
been considered ambiguous or has given rise to a concern 
about its possible non-compliance with this Convention.
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to observe the conduct of the challange inspec- 
tion;

b) The inspected State Party shall thèn grant access 
to the observer in accordance with the Verifica- 
tion Annex;

c) The inspected State Party shall, as a rule, accept 
the proposed observer, but if the inspected State 
Party exercises a refusal, that fact shall be record- 
ed in the final report.

13 — The requesting State Party shall present an ins- 
pection request for an on-site challange inspection to the 
Executive Council and at the same time to the Director- 
General for immediate processing.

14 — The Director-General shall immediately ascertain 
that the inspection request meets the requirements speci- 
fied in part x, paragraph 4, of the Verification Annex, and, 
if necessary, assist the requesting State Party in filing the 
inspection request accordingly. When the inspection request 
fulfils the requirements, preparations for the challenge ins
pection shall begin.

15 — The Director-General shall transmit the inspection 
request to the inspected State Party not less than 12 hours 
before the planned arrival of the inspection team at the 
point of entry.

16 — After having received the inspection request, the 
Executive Council shall take cognizance of the Director- 
GeneraPs actions on the request and shall keep the case 
under its consideration throughout the inspection procedure. 
However, its deliberations shall not delay the inspection 
process.

17 — The Executive Council máy, not later than 
12 hours after having received the inspection request, de-' 
cide by a three-quarter majority of all its members against 
carrying out the challange inspection, if it considers the 
inspection request to be frivolqus, abusive or clearly be- 
yond the scope of this Convention as described in para
graph 8. Neither the requesting nor the inspected State 
Party shall participate in such a decision. If the Executive 
Council decides against the challenge inspection, prepara
tions shall be stopped, no further action on the inspection 
request sha'l be taken, and the States Parties concerned 
shall be informed accordingly.

18 — The Director-General shall issue an inspection 
mandate for the conduct of the challenge inspection. The 
inspection mandate shall be the inspection request referred 
to in paragraphs 8 and 9 put into operational terms, and 
shall conform with the inspection request.

19 — The challange ir ■'^ction shall be conducted in 
accordance with part x or, m the case of alleged use, in 
accordance with part xi of the Verification Annex. The 
inspection team shall be guided by the principie of conduc- 
ting the challenge inspection in the least intrusive manner 
possible, consistent with the effective and timely accom- 
plishment of its mission. ’

20 — The inspected State Party shall assist the inspec
tion team throughout the challenge inspectibn and facili- 
tate its task. If the inspected State Party proposes, pursu- 
ant to part x, section C, of the Verification Annex, 
arrangements to demonstrate compliance with this Conven
tion, altemative to full and comprehensive àccess, it shall 
make every reasonable effort, through consultations with 
the inspection team, to reach agreement on the modalities 
for establishing the facts with the aim of demonstrating 
its compliance.

The Executive Council shall respond by providing such 
assistance as appropriate.

6 — The Executive Council shall inform the States 
Parties about any request for clarification provided in this 
article.

7 — If the doubt or concern of a State Party about a 
possible non-compliance has not been resolved within 
60 days after the submission of the request for clarifica
tion to the Executive Council, or it believes its doubts 
warrant urgent consideration, notwithstanding its right to 
request a challange inspection, it may request a special 
session of the Conference in accordance with article viii, 
paragraph 12, c). At such a special session, the Confer
ence shall consider the matter and may recommend any 
measure it deems appropriate to resolve the situation.

Procedures for challenge inspectíons

8 — Each State Party has the right to request an on- 
site challenge inspection of any facility or location in the 
territory or in any other place under the jurisdiction or con- 
trol of any other State Party for the sole purpose of clari- 
fying and resolving any questions conceming possible non- 
compliance with the provisions of this Convention, and to 
have this inspection conducted anywhere without delay by 
an inspection team designated by the Director-General and 
in accordance with the Verification Annex.

9 — Each State Party is under the obligation to keep 
the inspection request within the scope of this Convention 
and to provide in the inspection request all appropriate 
information on the basis of which a concern has arisen 
regarding possible non-compliance with this Convention 
as specified in the Verification Annex. Each State Party 
shall refrain from unfounded inspection requests, care 
being taken to avoid abuse. The' challenge inspection shall 
be carried out for the sole purpose of determining facts 
relating to the possible non-compliance.

10 — For the purpose of verifying compliance with the 
provisions of this Convention, each State Party shall per- 
mit the Technical Secretariat to conduct the on-site chal
lenge inspection pursuant to paragraph 8.

11 — Pursuant to a request for a challange inspection 
of a facility or location, and in accordance with the proce
dures provided for in the Verification Annex, the inspect
ed State Party shall have:

á) The right and the obligation to make every . 
nable effort to demonstrate its cítmpliance Vi.h 
this Convention and, to this end. to enable the 

.inspection team to fulfil its mandite;
b) The obligation to provide access within the re- 

quested site for the sole purpose of establishing 
facts relevant to the concern regarding possible 
non-compliance; and

c) The right to take measures to protect sensitive 
installations, and to prevent disclosure of confi- 
dential information and data, not related to this 
Convention.

j-

12 — With regard to an observer, the following shall
apply:

a) The requesting State Party may, subject to the 
agreement of the inspected State Party, send a re- 
presentative who may be a national either of the 
requesting State Party or of a third State Party,
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procedures to be considered and approved by the Confer- 
ence pursuant to article viii, paragraph 21, i).

5 — The Technical Secretariat shall establish, not làter 
than 180 days after entry into force of this Convention and 
maintain, for the use of any reqaesting State Party, a data 
bank containing freely available information concerning 
various means of protection against Chemical weapons as 
well as such information as may be provided by States 
Parties.

The Technical Secretariat shall also, within the resour- 
ces available to it, and at the request of a State Party, pro- 
vide expert advice and assist the State Party in identify- 
ing how its programmes for the development and 
improvement of a protective capacity against Chemical 
weapons could be implemented.

6 — Nothing in this Convention shall be interpreted as 
impeding the right of States Parties to request and pro- 
vide assistance bilaterally and to conclude individual agree- 
ments with other States Parties concerning the emergency 
procurement of assistance.

7 — Each State Party undertakes to provide assistance 
through the Organization and to this end to elect to take 
one or more of the following measures:

a) To contribute to the voluntary fund for assistance 
to be established by the Conference at its first 
session;

b) To conclude, if possible not later than 180 days 
after this Convention enters into force for it, agre- 
ements with the Organization concerning the pro
curement, upon demand, of assistance;

c) To declare, not later than 180 days after this 
Convention enters into force for it, the kind of 
assistance it might provide in response to an ap- 
peal by the .Organization. If, however, a State 
Party subsequently is unable to provide the as
sistance envisaged in its declaration, it is still 
under the obligation to provide assistance in ac- 
cordance with this paragraph.

Each State Party has the right to request and, sub- 
ject to the procedures set forth in paragraphs 9, 10 and 
11, to receive assistance and protection agains the use or 
threat of use of Chemical weapons if it considers that:

a) Chemical weapons have been used against it;
b) Riot control agents have been used against it as 

a method of warfare; or
c) It is threatened by actions or activities of any 

State that are prohibited for States Parties by arti
cle I.

21.— The final report shall contain the factual fmdings 
as well as an assessment by the inspection team of the 
degree and nature of access and cooperation granted for 
the satisfactory implementation of the challenge inspection. 
The Director-General shall promptly transmit the final 
report of the inspection team to the requesting State Par
ty, to the inspected State Party, to the Executive Council 
and to all other States Parties. The Director-General shall 
further transmit promptly to the Executive Council the 
assessments of the requesting and of the inspected States 
Parties, as well as the views of other States Parties which 
may be conveyed to the Director-General for that purpose, 
and then provide them to all States Parties.

22 — The Executive Council shall, in accordance with 
its powers and functions, review the final report of the ins
pection team as soon as it is presented, and address any 
concerns as to:

a) Whether any non-compliance has occurred;
b) Whether the request had been within the scope 

of this Convention; and
c) Whether the right to request a challenge inspec

tion had been abused.

23 — If the Executive Council reaches the conclusion, 
in keeping with its powers and functions, that further ac 
tion may be necessary with regard to paragraph 22, it shall 
take the appropriate measures to redress the siti ^úor and 
to ensure compliance with this Convention, i dudmg 
specific recommendations to the Conference. In the case 
of abuse, the Executive Council shall examine whether the 
requesting State Party should bear any of the financia' im- 
plications of the challenge inspection.

24 — The requesting State Party and the inspected State 
Party shall have the right to participate in the review proc-

The Executive Council shall inform the States Paities 
and the next session of the Conference of the outcome of 
the process.

25 — If the Executive Council has made specific re
commendations to the Conference, the Conference shall 
considerer action in accordance with article xiii.

ess.

8

Article X

Assistance and protection against Chemical weapons

1 — For the purposes of this article, «assistance» means 
the coordination and delivery to States Parties of protec
tion against Chemical weapons, including, inter alia, the 
following: detection equipment and alarm systems; pro
tective equipment; decontamination equipment and decon-

' taminants; meáical antidotes and treatments; and advice on 
any of these protective measures.

2 — Nothing in this Convention shall be interpreted as
impeding the right of any State Party to conduct research States Parties. The Director-General shall immediately
into, develop, produce, acquire, transfer or use means of forward the request to States Parties which'have voluntee-

red, in accordance with paragraphs 7, b) and c), to dis- 
patch emergency assistance in case of use of Chemical 
weapons or use of riot control agents as a method of 
warfare, or humanitarian assistance in case of serious threat 
of use of Chemical weapons or serious threat of use of riot 
control agents as a method of warfare to the State Party 
concerned not later than 12 hours after receipt of the re
quest. The Director-General shall iniciate, not later than 
24 hours after receipt of the request, an investigation in 
order to provide foundation for further action. He shall 
complete the investigation within 72 hours and forward a

9 — The request, substantiated by relevant information, 
shall be submitted to tbe Director-General, who shall trans
mit it immediately to the Executive Council and to all

protection against Chemical weapons, for purposes nqt 
prohibited under this Convention.

3 — Each State Party undertakes to facilitate, and shall 
have the right to participate in, the fullest possible ex- 
change of equipment, material and scientific and technolo- 
gical information concerning means of protection against 
Chemical weapons.

4 — For the purposes of increasing the transparency of 
national programmes related to protective purposes, each 
State Party shall provide annually to the Technical Secre
tariat information on its programme, in accordance with

1
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of scientific and technological knowledge in the 
fíeld of chemistry for industrial, agricultural, re- 
seafch, medicai, pharmaceutical or other peace- 
ful purposes;

d) Not use this Convention as grounds for applying 
any measures other than those provided for, or 
permitted, under this Convention nor use any 
other international agreement for pursuing an 
objective inconsistent with this Convention;

e) Undertake to review their existing national regu- 
lations in the field of trade in Chemicals in order 
to render them consistent with the object and 
purpose of this Convention.

report to the Executive Council. If additional time is re- 
quired for completion of the investigation, an ínterim re
port shall be submitted within the same time-frame. The 
additional time required for investigation shall not exceed 
72 hours. It may, however, be further extended by similar 
periods. Reports at the end of each additional period shall 
be submitted to the Executive Council. The investigation 
shall, as appropriate and in conformity with the request 
and the information accompanying le request, establish 
relevant facts related to the request as well as the type and 
scope of supplementary assistance and protection needed.

10 — The Executive Council shall meet not later than 
24 hours after receiving an investigation report to consid- 
er the situation and shall take a decision by simple major- 
ity within the following 24 hours on whether to instruct 
the Technical Secretariat to provide supplementary assist
ance. The Technical Secretariat shall immediately trans- 
mit to all States Parties and relevant international organi- 
zations the investigation report and the decision taken by 
the Executive Council. When so decided by the Execu
tive Council, the Director-General shall provide assistance 
immediately. For this purpose, the Director-General may 
cooperate with the requesting State Party, other States 
Parties and relevant international organizations. The States 
Parties shall make the fullest possible efforts to provide 
assistance.

11 — If the information available from the ongoing 
investigation or other reliable sources would give sufficient 
proof that there are victims of use of Chemical weapons 
and immediate action is indispensable, the Director-Gen
eral shall notify all States Parties and shall take emergen- 
cy measures of assistance, using the resources the Con- 
ference has placed at his disposal for such contingencies. 
The Director-General shall keep the Executive Council 
informed of actions undertaken pursuant to this paragraph.

Article XII

Measures to redress a situation and to ensure compliance, 
including sanctions

1 — The Conference shall take the necessary measures, 
as set forth in paragraphs 2, 3 and 4, to ensure compli
ance with this Convention and to redress and remedy any 
situation which contravenes the provisions of this Conven
tion. In considering action pursuant to this paragraph, the 
Conference shall take into account all information and 
recommendations on the issues submitted by the Execu
tive Council.

2 — In cases where a State Party has been requested 
by the Executive Council to take mesures to redress a 
situation raising problems with regard to its compliance, 
and where the State Party fails to fulfil the request within 
the specified time, the Conference may, inter alia, upon 
the recommendation of the Executive Council, restrict or 
suspend the State Party’s rights and privileges under this 
Convention until it undertakes the necessary action to 
conform with its obligations under this Convention.

3 — In cases where serious damage to the object and 
purpose of this Convention may result from activities pro- 
hibited under this Convention, in particular by article i, 
the Conference may recommend collective measures to 
States Parties in conformity with international law.

4 — The Conference shall, in cases of particular grav- 
ity, bring the issue, including relevant information and 
conclusions, to the attention of the United General Assem-

Article XI

Economic and technological development

1—The provisions of this Convention shall be imple- 
mented in a manner wbich avoids hampering the economic 
or technological development of States Parties, and inter
national cooperation in the field of Chemical activities for 
purposes not prohibited under this Convention including j,jy the United Nations Security Council. 
the international exchange of scientific ard technic?! 
formation and Chemicals and equipment lor the p 
tion, Processing or use of Chemicals for pu 'poses no 
hibited under this Convention.

2 — Subject to the provisions of this C onvention and 
without prejudice to the principies and appiioable rules of 
International law, the States Parties shall:

Article Xin
j-

Relation to other international agreements

Nothing in this Convei. .i shall be interpreted as in 
any way limiting or detracting from the obligations as- 
sumed by any State under the Protocol for the Prohibition 
of the Use in War of Asphyxiating, Poisonous or Other 
Gases, and of Bacteriological Methods of Warfare, signed 
at Geneva on 17 June 1925, and under the Convention on 
the Prohibition of the Development, Production and Stock- 
piling of Bacteriological (Biological) and Toxin Weapons 
and on Their Destruction, signed at London, Moscow and 
Washington on 10 April 1972.

a) Have the right, individually or collectively, to 
conduct research with, to develop, produce, ac- 
quire, retain, transfer, and use Chemicals;

b) Undertake to facilitate, and have the right to par- 
ticipate in, the fullest possible exchange of Chem
icals, equipment and scientific and technical in
formation relating to the development and 
application of chemistry for purposes not prohib
ited under this Convention;

c) Not maintain among themselves any restrictions, 
including those in any international agreements, 
incompatible with the obligations undertaken un
der this Convention, which would restrict or im
pede trade and the development and promotion

Article XTV

Settlement of disputes

1 — Disputes that may arise conceming the application 
or the interpretation of this Convention shall be settled in

T'
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accordance with the relevant provisions of this Conven- 
tion and in conformity with the provisions of the Charter 
of the United Nations.

2 — When a dispute arises between two or more States 
Parties, or between one or more States Parties and the 
Organization, relating to the interpretation or application 
of this Convention, the parties concerned shall consult 
together with a view to the expeditious settlement of the 
dispute by negotiation or by other peaceful means of the 
parties choice, including recourse to appropriate organs of 
this Convention and, by mutual consent, referral to the 
International Court of Justice in conformity with the Stat- 
ute of the Court. The States Parties involved shall keep 
the Executive Council informed of actions being taken.

3 — The Executive Council may contribute to the set
tlement of a dispute by whatever means it deems appro
priate, including offering its good offices, calling upon the 
States Parties to a dispute to start the settlement process 
of their choice and recommending a time-limit for any 
agreed procedure.

4 — The Conference shall consider questions related to 
disputes raised by States Parties or brought to its atten- 
tion by the Executive Council. The Conference shall, as it 
finds necessary, establish or entrust organs with tasks re
lated to the settlement of these disputes in conformity with 
article viii, paragraph 21,/).

5 — The Conference and the Executive Ctnncil are 
separately empowered, subject to authorization om the 
General Assembly of the United Nations, to request the 
International Court of Justice to give an advisory opinion 
on any legal question arising within the scope of the ac- 
tivities of the Organization. An agreement between tlie 
Organization and the United Nations shall be concluded 
for this purpose in accordance with article viii, para
graph 34, a).

6 — This article is without prejudice to article ix or to 
the provisions on measures to redress a situation and to 
ensure compliance, including sanctions.

cation or acceptance by all the States Parties referred to 
under subparagraph b) below:

a) When adopted by the Amendment Conference by 
a positive vote of a majority of all States Parties 
with no State Party casting a negative vote; and

b) Ratified or accepted by all those States Parties 
casting a positive vote at the Amendment Con
ference.

4 — In order to ensure the viability and the effective- 
ness of this Convention, provisions in the annexes shall 
be subject to changes in accordance with paragraph 5, if 
proposed changes are related only to matters of an admin
istrativo or technical nature. All changes to the Annex on 
Chemicals shall be madc in accordance with paragraph 5. 
Sections A and C of the Confidentiality Annex, part x of 
the Verification Annex, and those definitions in part i of 
the Verification Annex which relate exclusively to chal- 
lenge inspections, shall not be subject to changes in ac
cordance with paragraph 5.

5 —Proposed changes referred to in paragraph 4 shall 
be made in accordance with the following procedures:

a) The text of the proposed changes shall be trans- 
mitted together with the necessary information to 
the Director-General. Additional information for 
the evaluation of the proposal may be provided 
by any State Party and the Director-General. The 
Director-General shall promptly communicate any 
such proposals and information to all States Par
ties, the Executive Council, and the Depositary;

b) Not later than 60 days after its receipt, the Di
rector-General shall evaluate the proposal to de
termine all its possible consequences for the pro
visions of this Convention and its implementation 
and shall communicate any such information to 
all States Parties and the Executive Council;

c) The Executive Council shall examine the proposal 
in the light of all information ^vailable to it, in
cluding whether the proposal fulfils the require- 
ments of paragraph 4. Not later than 90 days 
after its receipt, the Executive Council shall no- 
tify its recommendation, with appropriate expla- 
nations, to all States Parties for consideration. 
States Parties shall acknowledge receipt within 10 
days;

d) If the Executive Council recommends to all States 
Parties that the proposal be adopted, it shall be 
considered approved if no State Party objects to 
it within 90 days after receipt of the recommen
dation. If the Executive Council recommends that 
the proposal be rejected, it shall be considered 
rejected if no State Party objects to the rejection 
within 90 days after receipt of the recommenda
tion;

e) If a recommendation of the Executive Council 
does not meet with the acceptance required un
der subparagraph d), a decision on the proposal, 
including whether it fulfils the requirements of 
paragraph 4, shall be taken as a matter of sub- 
stance by the Conference at its next session;

f) The Director-General shall notify all States Par
ties and the Depositary of any decision under this 
paragraph;

g) Changes approved under this procedure shall en
ter into force for all States Parties 180 days after

Article XV

Amendments

1 — Any State Party may propose amendments to this 
Convention. Any State Party may also propose changes, 
as specified in paragraph 4, to the annexes of this Con
vention. Proposals for amendments shall be subject to the 
procedures in paragraphs 2 and 3. Proposals for changes, 
as specified in paragraph 4, shall be subject to the proce
dures in paragraph 5.

2 — The text of a proposed amendment shall be sub- 
mitted to the Director-General for circulation to all States 
Parties and to the Depositary. The proposed amendment 
shall be considered only by an Amendment Conference. 
Such an Amendment Conference shall be convened if one 
third or more of the States Parties notify the Director- 
General not later than 30 days after its circulation that they 
support further consideration of the proposal. The Amend
ment Conference shall be held immediately following a 
regular session of the Conference unless the requesting 
States Parties ask for an earlier meeting. In no case shall 
an Amendment Conference be held less than 60 days af
ter the circulation of the proposed amendment.

3 — Amendments shall enter into force for all States 
Parties 30 days after deposit of the instruments of ratifi-

,»■
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Article XXn
Reservations

the date of notification by the Director-General 
of their approval unless another time period is 
recommended by the Executive Council or decid- 
ed by the Conference. The articles of this Convention shall not be subject to 

reservations. The Annexes of this Convention shall not be 
subject to reservations incompatible with its object and 
purpose.

Article XVI

Duration and withdrawal

1 — This Convention shall be of unlimited duration.
2 — Each State Party shall, in exercising its national 

sovereignty, have the right to withdraw from this Conven
tion if it decides that extraordinary events, related to the 
subject-matter of this Convention, have jeopardized the 
supreme interests of its country. It shall give notice of such 
withdrawal 90 days in advance to all other States Parties, 
the Executive Council, the Depositary and the United 
Nations Security Council. Such notice shall include a state- 
ment of the extraordinary events it regards as having jeop
ardized its supreme interests.

3 — The withdrawal of a State Party from this Conven
tion shall not in any way affect the duty of States to con
tinue fulfilling the obligations assumed under any relevant 
rules of international law, particularly the Geneva Proto- 
col.of 1925.

Article XXm
Peposítary

The Secretary-General of the United.Nations is hereby 
designated as the Depositary of this Convention and shall, 
inter alia:

a) Promptly inform all signatory and acceding States 
of the date of each signature, the date of deposit 
of each instument of ratification or accession and 
the date of the entry into force of this Conven
tion, and of the receipt of other notices;

b) Transmit duly certified copies of this Convention 
to the Govemments of all signatory and acced
ing States; and

c) Register this Convention pursuant to article 102 
of the Charter of the United Nations.

Article XXIV
Article XVII

Authentic texts

This Convention, of which the Arabic, Chinese, Eng- 
lish, French, Russian and Spanish texts are equally authen
tic, shall be deposited with the Secretary-General of the 
United Nations.

In witness whereof the undersigned, being duly author- 
ized to that effect, have signed this Convention.

Done at Paris on the thirteenth day of January, one 
thousand nine hundred and ninety-three.

Status of the Annexes

The Annexes form an integral part of this Convention. 
Any reference to this Convention includes the Annexes.

Article XVIII

Signature

This Convention shall be open for signature for all 
States before its entry into force.

ANNEX ON CHEMICALS
Article XIX

A — Guidelines for schedules of Chemicals
Ratification

Guidelines for schedule 1
This Convention shall be subject to ratification by States 

Signatories according to theii respective constitutional 
processes.

1 — The following criteria shall be taken into account 
in considering whether a toxic Chemical or precursor 
should be included in schedule 1:

a) It has been developed, produced, stockpiled or 
used as a Chemical weapon as defined in article il;

b) It poses otherwise a high risk to the object and 
purpose of this Convention by virtue of its high 
potential for use in activities prohibited under this 
Convention becaüse one or more of the following 
conditions are mef.

i) It possesses a Chemical structure closely 
related to that of other toxic Chemicals list- 
ed in schedule 1, and has, or can be ex- 
pected to have, comparable properties;

ii) It possesses such lethal or incapacitating 
toxicity as well as other properties that 
would enable it to be used as a Chemical 
weapon; '

Ui) It may be used as a precursor in the final 
single technological stage of production of 
a toxic Chemical listed in schedule 1, re-

Article XX

Accession

Any State which does not sign this Convention before 
its entry into force may accede to it at any time thereafter.

Article XXI

Entry into force

1—This Convention shall enter into force 180 days 
after the date of the deposit of the 65th instrument of rat- 
ification, but in no case earlier than two years after its 
opening for signature.

2 — For States whose instruments of ratification or 
accession are deposited subsequent to the entry into force 
of this Convention, it shall enter into force on the 30th 
day following the date of deposit of their instrument of 
ratification or accession.
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gardless of whether this stage takes place pHciÜy exempted. A Chemical marked «(*)» on schedule 2, 
in facilities, in munitions or elsewhere; part A, is subject to special thresholds for declaraüon and

verification, as specified in part vn of the Verification Annex.]
c) It has little or no use for purposes not prohibited 

under this Convention. Schedule 1

CAS regislry 
numberGuidelines for schedule 2

2 — The following criteria shall be taken into account in 
considering whether a toxic Chemical not listed in schedule 
1 or a precursor to a . .hedule 1 Chemical or to a Chemical 
listed in schedule 2, pari A, should be include in schedule 2;

a) It poses a significant risk to the object and pur- 
pose of this Convention because it possesses such 
lethal or incapacitating toxicity as well as other 
properties that could enable it to be used- as a 
Chemical weapon;

b) It may be used as a precursor in one of the Chem
ical reactions at the final stage of formation of 
a Chemical listed in schedule 1 or schedule 2, 
part A;

c) It poses a significant risk to the object and pur- 
pose of this Convention by virtue of its impor- 
tance in the production of a Chemical listed in 
schedule 1 or schedule 2, part A;

d) It is not produced in large commercial quantities 
for purposes not prohibited under this Convention.

A — Toxic Chemicals
(1) 0-alkyl (<C,„, incl. cycloalkyl) alkyl (Me, Et. 

Et, n-Pr or í-f’/-)-phosphonofluoridates.

e. g.:
Sarin: 0-isopropyI methylphosphono-

fluoridate.......................................
Soman: 0-pinacolyl methylphospho- 

nofluoridate..................................

(107-44-8)

(96-64-0)

(2) O-alkyl (<C,„, incl. cycloalkyl) A.A-dialkyl 
{Me. Et. n-Pr or i-Pr) phosphoramido-cyani- 
dates.

e. g.: Tabun; O-ethyl MA-dimethyl phos- 
phoramidocyanidate...............................

(3) O-alkyl (H or <C|„, incl. cycloalkyl) S-2-dial- 
kyl (Me. Et. n-Pr or /-PO-aminoethyl alkyl 
(Me, Et, n-Pr or i-Pr) phosphonothiolates and 
corresponding alkylated or protonated saits.

e. g.: VX: O-ethyl 5-2-diisopropylaminoethyl 
methyl phosphonothiolate......................

(4) Sulfur mustards:
2-chloroethylchoromethylsulfide.................
Mustard gas: bis(2-chloroethyl) sulfide.....
Bis (2-chloroethylthio) methane................
Sesquimustaid: l,2-bis(2-chloroethylthio) ethane
1.3- bis (2-chloroethylthio)-n-propane........
1.4- bls (2-chloroethyUhio)-«-butane...........
1.5- bis (2-chloroethylthio)-n-pentane.........
Bis (2-chloroethyIthioniethyl) ether...........
O-mustard: bis (2-chloroethylthioethyl)ether

(77-81-6)

(50782-69-9)

(2625-76-5)
(505-60-2)

(63869-13-6)
(3563-36-8)

(63905-10-2)
(142869-93-7)
(142868-94-8)
(63918-90-1)
(63918-89-8)

Guidelines for schedule 3

3 _ The following criteria shall be taken into account 
in considering whether a toxic Chemical or precursor, 
not listed in other schedules, should be included in sched- 
ule'3:

a) It has been produced, stockpiled or used as a 
Chemical weapon;

b) It poses otherwise a risk to the object and pur- 
pose of this Convention because it possesses such 
lethal or incapacitating toxicity . as well as other 
properties that might enable it to be used as a 
Chemical weapon;

c) It poses a risk to the object and purpose of this 
Convention by virtue of its importance in the pro
duction of one or more Chemicals listed in sched
ule 1 or schedule 2, part B;

d) It may be produced in large commercial quanti
ties for purposes not prohibited under this Con
vention.

(5) Lewisites:
(541-25-3)

(40334-69-8)
(40334-70-1)

Lewisite 1: 2-chlorovinyldichloroarsine.....
Lewisite 2: bis (2-chlorovinyl) chloroarsine 
Lewisite 3: tris (2-chlorovinyl) arsine.......

(6) Nitrogen mustards:
HNl: bis (2-chloroethyl) ethylamine ... 
HN2: bis (2-chloroethyl) methylamine 
HN3: tris (2-chloroethyl) amine .........

(538-07-8)
(51-75-2)

(555-77-1)

(35523-89-8)
(9009-86-3)

(7) Saxitoxin
(8) Ricin .....

B — Precursors
(9) Alkyl (Me, Et, n-Pr or i-Pr) phosphonyldi- 

fluorides.
e. g.: DF: methylphosphonyldifluoride.....

(10) O-alkyl (H or <C,„, incl. cycloalkyl) 0-2-dial- 
kyl (Me, Et, n-Pr or í-FO-aminoethyl alkyl 
(Me. Et, r^PÍyi^i-Pr) phosphonites and cor
responding alkylatfed or protonated saits.

e. g.- QL: O-ethyl 0-2-diisopropylaminoe- 
thyl methylphosphonite.........................

(11) Chlorosarin: 0-isopropyl methylphosphono-
chloridate.......................................................

(12) Chlorosoman: 0-pinacolyl methylphosphono-
chloridate.......................................................

B — Schedules of Chemicals

(676-93-3)The following schedules list toxic Chemicals and their 
precursore. For the purpose of implementing this Conven
tion, the^ schedules identify Chemicals for the application 
of verification measures according to the provisions of the 
Verification Annex. Pursuant to article ii, subparagraph 1, 
a), these schedules do not constitute a definition of Chem
ical weapons.

[Whenever reference is made to groups of dialkylated 
Chemicals, followed by a list of alkyl groups in parenthe- 

all Chemicals possible by all possible combinations of

(57856-11-8)

(1445-76-7)
ses,
alkyl groups listed in the parentheses are considered as 
listed in the respective schedule as long as they are not ex-

(7040-57-5)
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ANNEX ON IMPLEMENTAT10N AND VERIFICATION 
(VERIRCATION ANNEX)

Schedule 2

CAS registry 
number PART I

DefínitíonsA — Toxic «Aemicals
(1) Amiton: O, O-diethyl S-[2-{diethyIamino)

ethyl] phosphorothiolate and corresponding 
alkylated or protonated salts.........................

(2) PFIB; I, 1, 3, 3, 3-pentafluoro-2-(trifluoro-
methyl)-l-propene..........................................

(3) BZ: 3-quinuclidinyI benzilate (*).................

1 — «Approved equipment» means the devices and 
instruments necessary for the performance of the inspection 
team’s duties that have been certified by the Technical 
Secretariat in accordance with regulations prepared by the 
Technical Secretariat pursuant to part n, paragraph 27, of 
this Annex. Such equipment may also refer to the 
administrative supplies or recording materiais that would 
be used by the inspection team.

2 — «Building» as referred to in the definition of 
Chemical weapons production facility in article.n comprises 
specialized buildings and standard buildings.

a) «Specialized building» means:
i) Any building, including underground structures, 

containing specialized equipment in a production 
or filling configuration;

ii) Any building, including underground structures, 
which has distinctive features which distinguish 
it from buildings normally used for Chemical 
production or filling activities not prohibited 
under this Convention.

(78-53-5)

(382-21-8)
(6581-06-2)

B — Precursors
(4) Chemicals, except for those listed in schedule 1, 

containing a phosphorus atom to which is 
bonded one methyl, ethyl or propyl (nonnal or 
iso) group but not fiirther carbon atoms.

e. g.:
(676-97-1)
(756-79-6)

Methylphosphonyl dichlotide 
Dimethyl methylphosphonate

Exemption: fonofos: O-ethyl S-phenyl ethy- 
Iphosphonothiolothionate....................... (944-22-9)

(5) N, At-dialkyl (A/c, Et, n-Pr or i-Pr) phospho- 
ramidic dihalides.

(6) Dialkyl (A/e, Et. n-Pr or i-Pr) N. A/-dialkyl 
(A/e, Et, n-Pr or i-Pr)-phosphoramidates.

(7) Arsenic trichloride..........................................
(8) 2,2-diphenyl-2-hydroxyacetic acid.................
(9) Quinuclidine-3-ol..... ,.....................................

(10) VfiV-dia^l (A/e, Et. n-Pr or i-Pr) aminoethyl- 
-2-chlorides and corresponding protonated 
salts.

(11) At Af-dialkyl (A/e, Et, n-Pr or i-Pr) aminoethane- 
-2-ols and corresponding protonated salts.

Exemptions:

(7784-34-1)
(76-93-7)

(1619-34-7) b) «Standard building» means any building, including 
underground structures, constructed to prevailing industry 
standards for facilities not producing any Chemical specified 
in article n, paragraph 8, a), i), or corrosive Chemicals.

3 — «Ch^lenge inspection» means the inspection of any 
facility or location in the territory or in any other place 
under the jurisdiction or control of a State Party requested 
by another State Party pursuant to article ix, paragraphs 8 
to 25.

4 — «Discrete organic Chemical» means any Chemical 
belonging to the class of Chemical compounds consisting 
of all compounds of carbon except for its oxides, sulfides 
and metal carbonates, identifiable by Chemical name, by 
structural formula, if known, and by Chemical Abstracts 
Service registry number, if assigned.

5 — «Equipment» as referred to in the definition of 
Chemical weapons production facility in article n comprises 
specialized equipment and standard equipment.

a) «Specialized equipment» means:
í) The main production train, including any reactor 

or equipment for product synthesis, separation or 
purifícation, any equipment used directly for heat 
transfer in the final technological stage, such as 
in reactors or in product separation, as well as 
any othdr equipment which has been in contact 
with any Chemical specified in article ii, paragraph 
8, a), i), or would be in contact with such a 
Chemical if the facility were operated; 

ii) Any Chemical weapon filling machines;
Ui) Any other equipment specially designed, built or 

installed for the operation of the facility as a 
Chemical weapons production facility, as distinct 
from a facility constructed according to preyailing 
commercial industry standards for facilities not 
producing any Chemical specified in article ii, 
paragraph 8, a), i), or corrosive Chemicals such 
as: equipment made of high-nickel alloys or other 
special corrosion-resistant material; special

N, Aí-dimethylaminoethanol and cor
responding protonated sídts.......

N, AAdiethylaminoethanol and coiie- 
sponding protonated salts...........

(108-01-0)

(100-37-8)

(12) N, Af-dialkyl (A/e, Et, N-Pr or i-Pr) 
aminoethane-2-thiols and corresponding 
protonated salts.

(13) Thiodiglycol; bis(2-hydroxyethyl)sulfide......
04) Pinacolyl alcohol: 3,3-dimethylbutane-2-ol ...

(111-48-8)
(464-07-3)

Schedule 3

CAS registry 
number

A — Toxlc Chemicals
(1) Phosgene: caibonyl dichloride.......
(2) Cyanogen chloride..........................
O) Hydrogen cyânide...........................
(4) Chloropicrin: trichloronitromethane

B — Precursors
(5) Phosphorus oxychloride .................
(6) Phosphorus trichloride....................
(7) Phosphorus pentachloride...............
(8) Trimethyl phosphite........................
(9) Triethyl phosphite...........................

(10) Dimethyl phosphite.........................
01) Diethyl phosphite............................
(12) Sulfiir monoctiloríde.......................

■ (13) Sulfur dichloride.............................
04) Thionyl chloride.......... ,.................
05) Ethyldiethanolamine......................
06) Methyldiethanplamine.....................
07) Triethanolamine..............................

(75-44-5)
(506-77-4)
(74-90-8)
(76-06-2)

(10025-87-3) 
(7719-12-2) 
10026-13-8) 

(121-45-9) 
(122-52-1) 
(868-85-9) 
(762-04-9) 

(10025-67-9) 
(10545-99-0) 
(7719-09-7) 
039-87-7) 

•(105-59-9) 
(102-71-6)
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11 — «Initial inspection» means the first on-site inspec- 
tion of facilities to verify declarations submitted pursuant to 
articles ra, iv, v and vi and this Annex.

12 —«Inspected State Party» means the State Party on 
whose territory or in any other place under its jurisdiction 
or control an inspection pursuant to this Convention takes 
place, or the State Party whose facility or area on the terri
tory of a Host State is suhject to such an inspection; it does 
not, however, include the State Party specified in partii, 
paragraph 21, of this Annex.

13 —«Inspection assistant» means an individual desig- 
nated hy the Technical Secretariat as set fofth in part ii, sec- 
tion A, of this Annex to assist inspectors in an inspection 
or visit, such as medicai, security an administrative person- 
nel and interpreters.

14 —«Inspection mandate» means the instructions issued 
hy the Director-General to the inspection team for the con- 
duct of a particular inspection.

15 — «Inspection manual» means the compilation of ad- 
ditional procedures for the conduct of inspection developed 
hy the Technical Secretariat.

16 — «Inspection site» means any facility or area at which 
an inspection is carried out and which is specifically defined 
in the respective facility agreement or inspection request or 
mandate or inspection request as expanded hy the altema- 
tive or final perimeter.

17 — «Inspection team» means the group of inspectors 
and inspection assistants assigned hy the Director-General 
to conduct a particular inspection.

18 — «InspectoD> means an individual designated hy the 
Technical Secretariat according to the procedures as set forth 
in part ii, section A, of this Annex, to carry out an inspec
tion or visit in accordance with this Convention.

19 — «Model agreement» means a document specifying 
the general foim and content for an agreement concluded 
hetween a State Party and the Organization for fulfilling the 
verification provisions specified in this Annex.

20 — «OhserveD> means a representative of a requesting 
State Party or a third State Party to ohserve a challenge 
inspection.

21 —«PerimeteD> in case of challenge inspection means 
the externai houndary of the inspection site, defined hy ei- 
ther geographic coordinates or description on a map.

a) «Requested perimeteD> means the inspection site pe
rimeter as specified in conformity with part x, paragraph 8, 
of this Annex.

b) «Alternative perimeter» means the inspection site pe
rimeter as specified, altematively to the requested perimeter, 
hy the inspected State Party; it shall conform to the require- 
ments specified in part x, paragraph 17, of this Annex.

c) «Final perimetCD) means the final inspection site pe
rimeter as agreed in negotiations hetween the inspection team 
and the inspected State Party, in accordance with part x, 
paragraphs 16 to 21, of this Annex.

d) «Declared perimeteD> means the externai houndary of 
the fecility declared pursuant to articles in, iv, v and vi.

22 — «Period of inspection», for the purposes of article ix, 
the period of time from provision of access to the

inspection team to the inspection site until its departure ffom 
the inspection site, exclusive of time spent on hriefings he- 
fore and after the verification activities.

23 — «Period of inspection», for the purposes of articles 
IV, v and vi, means the period of time arrival of the inspec
tion team at the inspection site until its departure from the 
inspection site, exclusive of time spent on hriefings hefore 
and after the verification activities.

equipment for waste control, waste treatment, air 
filtering, or solvent recover^; special containment 
enclosures and safety shields; non-standard 
lahoratory equipment used to analyse toxic 
Chemicals for Chemical weapons purposes; 
custom-designe process control paneis; or 
dèdicated spares for specialized equipment.

b) «Standard equipment» means:
í) Production equipment which is generally used in 

the Chemical industry and is not included in the 
types of spv ialized equipment;

ii) Other equipment commonly used in the Chemical 
industry, such as: fire-fighting equipment; guard 
and security/safety surveillance equipment; 
medicai facilities, lahoratory facilities; or 
Communications equipment.

6 — «Facility» in the context of article vi means any of 
the industrial sites as defined helow («plant site», «plant» 
and «unit»).

á) «Plant site» (works, factory) means the local integra- 
tion of one or more plants, with any intermediate adminis
trative leveis, which are under one operational control, and 
includes common inffastructure, such as:

;■) Administration and other offices;
ii) Repair and maintenance shops;

Ui) Medicai centre;
iv) Utilities;
v) Central analytical lahoratory;

vi) Research and development lahoratories;
vii) Central effluent and waste treatment area; and

viii) Warehouse storage.

b) «Plant» (production facility, workshop) means a relatively 
• self-contained area, structure or huilding contaimng one or more

units with auxiliary and associated infi^tructure, such as:
i) Small administrative section;

ii) Storage/handling areas for feedstock and products;
Ui) Effluent/waste handling/treatment area;
iV) Control/analytical lahoratory;
v) First aid service/related medicai section; and

vi) Records associated with the movement into, 
around and from the site, of declared Chemicals 
and their feedstock or product Chemical formed 
from them, as appropriate.

c) «Unit» (production unit, process unit) means the com- 
hination of those items of equipment, induding vessels and 
vessel set up, necessary for the production, processing or 
consumption of a Chemical.

7 — «Facility agreement» means an agreement or arrange- 
ment hetween a State Party and the Organization relating to 
a specific facility suhject to on-site verification pursant do 
articles iv, v and vi.

g — «Host State» means the State on whose territory lie 
facilities or areas of another State, Party to this Convention, 
which are suhject to inspection under this Convention.

9 — «In-country escort» means individuais specified hy 
the inspected State Party and, if appropriate, hy the Host 
State, if they so wish, to accompany and assist the inspec
tion team during the in-contry period.

10 — «In-country period» means the period from the ar
rival of the inspection team at a point of entry until its de- 
partúre from the State at a point of entry.

means
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24 — «Point of entry»/«point of exit» means a location 
designated for the in-country arrival of inspection teams for 
inspections pursuant to this Convention or for their depar- 
ture after completion of their mission.

25 — «Requesting State Party» means a State Party which 
has requested a challenge inspection pursuant to article ix.

26 — «Tonne» means metric ton, i. e., 1,000 kg.

8 — Whenever amendments to the above-mentioned
lists of inspectors and inspection assistants are necessary 
or requested, replacement inspectors and inspection 
assistants shall be designated in the same manner as set 
forth with respect to the initial list.

9 — The members of the inspection team carrying out 
an inspection of a facility of a State Party located on the 
territory of another State Party shall be designated in 
accordance with the procedures set forth in this Annex as 
applied both to the inspected State Party and the Host StatePART n
Party.General ruies of verification

B — Privileges and immunities

10 — Each State Party shall, not later than 30 days after 
acknowledgement of receipt of the list of inspectors and 
inspection assistants or of changes thereto, provide multiple 
entry/exit and/or transit visas and other such documents 
to enable each inspector or inspection assistant to enter and 
to remain on the territory of that State Party for the 
purpose of carrying out inspection activities. These 
documents shall be valid of at least two years after rbeir 
provision to the Technical Secretariat.

11 — To exercise their functions effectively, inspectors 
and inspection assistants shall be accorded privileges and 
immunities as set forth in subparagraphs a) to i). Privileges 
and immunities shall be granted to members of the 
inspection team for the sake of this Convention and not 
for the personal benefit of the individuais themselves. Such 
privileges and immunities shall be accorded to them for 
the entire period between arrival on and departure from 
the territory of the inspected State Party or Host State, and 
thereafter with respect to acts previously performed in the 
exercise of their official functions.

a) The members of the inspection team shall be 
accorded the inviolability enjoyed by diplomatic agents 
pursuant to article 29 of the Vienna Convention on 
Diplomatic Relations of 18 April 1961.

b) The living quarters and office premises occupied by 
the inspection team carrying out inspection activities 
pursuant to this Convention shall be accorded the 
inviolability and protection accorded to the premises of 
diplomatic agents pursuant to article 30, paragraph 1, of 
the Vienna Convention on Diplomatic Relations.

c) The papers and correspondence, including records, 
of the inspection team shall enjoy the inviolability accorded 
to all papers and correspondence of diplomatic agents 
pursant to article 30, paragraph 2, of the Vienna 
Convention on Diplomatic Relations. The inspection team 
shall have the right to use codes for their Communications 
with the Technical Secretariat.

d) Samples and approved equipment carried by 
members of the inspection team shall be inviolable subject 
to provisions contained in this Convention and exempt 
from all customs duties. Hazardous samples shall be 
transported in accordance with relevant regulations.

e) The members of the inspection team shall be 
accorded the immunities accorded to diplomatic agents 
pursant to article 31, paragraphs 1, 2 and 3, of the Vienna 
Convention on Diplomatic Relations.

f) The members of the inspection team carrying out 
prescribed activities pursuant to this Convention shall be 
accorded the exemption from dues and taxes accorded to 
diplomatic agents pursuant to article 34 of the Vienna 
Convention on Diplomatic Relations.

g) The members of the inspection team shall be 
permitted to bring into the territory of the inspected State

A — Designation of inspectors and inspection assistants

1 — Not later than 30 days after entry into force of this 
Convention the Technical Secretariat shall communicate, 
in writing, to all States Parties the names, nationalities and 
ranks of the inspectors and inspection assistants proposed 
for designation, as well as a description of their 
qualifications and professional experiences.

2 — Each State Party shall immediately acknowledge 
receipt of the list of inspectors and inspection assistants, 
proposed for designatlbn communicated to it. The State 
Party shall inform the Technical Secretariat in writing of 
its acceptance of each inspector and inspection assistant, 
not later than 30 days after acknowledgement of receipt 
of the list. Any inspector and inspection assistant included 
in this list shall be regarded as designated unless a State 
Party, not later than 30 days after acknowledgement of 
receipt of the list, declares its non-acceptance in writing. 
The State Party may include the reason for the objection.

In the case of non-acceptance, the proposed inspector 
or inspection assistant shall not undertake or participate 
in verification activities on the territory or in any other 
place under the jurisdiction or control of the State Party 
which has declared its,jion-acceptance. The Technical 
Secretariat shall, as necessary, submit further proposals in 
addition to the original list.

3 — Verification activities under this Convention shall only 
be performed by designated inspectors and inspection assistants.

4 — Subject to the provisions of paragraph 5, a State 
Party has the right at any time to object to an inspector 
or inspection assistant who has already been desig"Cited. 
It shall notify the Technical Secretariat of its objection in 
writing and may include the reason for the objection. Such 
objection shall come into effect 30 days after receipt by 
the Technical Secretariat. The Technical Secretariat shall 
immediately inform the State Party concerned of the 
withdrawal of the designation of the inspector or inspection 
assistant.

5 — A State Party that has been notified of an 
inspection shall not seek to have removed from the 
inspection team for that inspection any of the designated 
inspectors or inspection assistants named in the inspection 
team list.

6 — The number of inspectors or inspection assistants 
accepted by and designated to a State Party must be 
sufficient to allow for availability and rotation of 
appropriate numbers of inspectors and inspection assistants.

7 — If, in the opinion of the Director-General, the non- 
acceptance of proposed inspectors or inspection assistants 
impedes the designation of a sufficient number of 
inspectors or inspection assistants or otherwise hampers the 
effective fulfilment of the tasks of the Technical 
Secretariat, the Director-General shall refer the issue to the 
Executive Council.
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inspections, it shall enter into consultations with the State 
Party concemed to resolve the problem.

19 — In cases where facilites or areas of an inspected 
State Party are located on the territory of a Host State Party 
or where the access from the point of entry to the facilities

subject to inspection requires transit through the 
territory of another State Party, the inspected State Party 
shall exercise the rights and fulfil the obligations 
conceming such inspections in accordance with this Annex. 
The Host State Party shall facilitate the inspection of those 
facilities or areas and shall provide for the necessary 
support to enable the inspection team to carry out 
in a timely and effective manner. States Parties through 
whose territory transit is required to inspect facilities or 

of an inspected State Party shall facilitate such transit.
20 — In cases where facilities or areas of an inspected 

State Party are located on the territory of a State not Party 
to thjs Convention, the inspected State Party shall take all 
necessary measures to ensure that inspections of those faci
lities or areas can be carried out in accordance with the 
provisions of this Annex. A State Party that has one or

facilities or areas on the territory of a State not Party 
to this Convention shall take all íSecessary measures to 

acceptance by the Host State of inspectors and 
inspection assistants designated to that State Party. If an 
inspected State Party is unable to ensure access, it shall 
demonstrate that it took all necessary measures to ensure 
access.

21—In cases where the facilities or areas sought to 
be inspected are located on the territory of a State Party, 
but in a place under the jurisdiction or control of a State 
not Party to this Convention, the State Party shall take all 
necessary measures as would be required of an inspected 
State Party and a Host State Party to ensure that 
inspections of such facilities or areas can be carried out 
in accordance with the provisions of this Annex. If the 
State Party is unable to ensure access to those facilities or 
areas, it shall demonstrate that it took all necessary 
measures to ensure access. This paragraph shall not apply 
where the facilitates or areas sought to be inspected are 
those of the State Party.

Party or Host State Party, without payment of any customs 
duties or related charges, articles for personal use, with 
the exception of articles the import or export of which is 
prohibited by law or controlled by quarantine regulaüons.

h) The members of the inspection team shall be 
accorded the same currency and exchange facilities as are 
accorded to representativos of foreign Governments 
temporary official missions.

0 The members of the inspection team shall not engage 
in any professional ou commercial activity for personal 
profit on the territorv of the inspected State Party or the 
Host State.

12 —When transitmg the territory of non-inspected 
States Parties, the members of the inspection team shall 
be accorded the privileges and immunities enjoyed by 
diplomatic agents pursuant to article 40, paragraph 1, of 
the Vienna Convention on Diplomatic Relations. Papers 
and correspondence, including records, and samples and 
approved equipment, carried by them, shall be accorded 
the privileges and immunities set forth in paragraphs 11,
c) and d). ....

13 —Without prejudice to their privileges and 
immunities the members of the inspection team shall be 
obliged to respect the laws and regulations of the inspected 
State Party or Host State and, to the extent that is 
consistent with the inspection mandate, shall be obliged 
not to interfere in the internai affairs of that State. If the 
inspected State Party or Host State Party considers that 
there has been an abuse of privileges and immunities 
specified in this Annex, consultations shall be held between 
the State Party and the Director-General to determine 
whether such an abuse has occurred and, if so determined, 
to prevent a repetition of such an abuse.

14 — The immunity ffom jurisdiction of members of the 
inspection team may be waived by the Director-General 
in those cases when the Director-General is of the opinion 
that immunity would impede the course of justice and that 
it can be waived without prejudice to the implementation 
of the provisions of this Convention. Waiver must always 
be express.

15 — Observers shall be accorded the same privileges 
and immunities accorded to inspectors pursuant to this 
section, except for those accorded pursuant to paragraph 
11, d).

or areas
on

its tasks

areas

more

ensure

Arrangements for use of non-scheduled aircrafl

22 — For inspections pursuant to article ix and for other 
inspections where timely travei is not feasible using 
scheduled commercial transport, an inspection team nriay 
need to utilize aircraft owned or chartered by the Technical 
Secretariat. Not later than 30 days after this Convention 
.enters into force for it, each State Party shall inform the 
Technical Secretariat of the standing diplomatic clearance 
number for non-scheduled aircraft transporting inspection 
teams and equipment necessary for inspection into and out 
of the territory in which an inspection site is located. 
Aircraft routings to and from the designated point of entry 
shall be along established International airways that are 
agreed upon between the States Parties and the Technical 
Secretariat as the basis for sueh diplomatic clearance.

23 — When a non-scheduled aircraft is used, the 
Technical Secretariat shall provide the inspected State Party 
with a flight plan, through the National Authority, for the 
aircraft’s flight from the last airfield prior to entering the 
airspace of the State in which the inspection site is located 
to the point of entry, not less than six hours before the 
scheduled departure lime from that airfield. Such a plan

C — standing arrangements

Points of entry

16 —Each State Party shall designate the points of 
entry and shall supply the required information to the 
Technical Secretariat not later than 30 days after this 
Convention enters into force for it. These points of entry 
shall be such that the inspection team can reach any 
inspection site from at least one point of entry within 12 
hours. Locations of points of entry shall be provided to 
all States Parties by the Technical Secretariat.

17 — Each State Party may change the points of entry 
by giving notice of such change to the Technical 
Secretariat. Changes shall become effective 30 days after 
the Technical Secretariat receives such notification to allow 
appropriate notification to all States Parties.

18 — If the Technical Secretariat considers that there 
insufficient points of entry for the timely conduct of

inspections or that changes to the points of entry proposed 
by a State Party would hamper such timely conduct of

are
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identification, the Technical Secretarial shall attach docu- 
ments and devices to authenticate its designation and ap- 
proval of the equipment. The inspection of the equipment 
shall also ascertain to the satisfaction of the inspected State 
Party that the equipment meets the description of the ap- 
proved equipment for the particular type of inspection. The 
inspected State P^rty may exclude equipment not meeting 
that description or equipment without the above-mentioned 
authentication documents and devices. Procedures for the 
inspection of equipment shall be considered and approved 
by the Conference pursuant to article viii, paragraph 21, /)• 

30 — In cases where the inspection team finds it ne- 
cessary to use equipment available on site not belonging 
to the Technical Secretarial and requests the inspected State 
Party to enable the team to use such equipment, the ins
pected State Party shall comply with the request to the ex
tern it can.

shall be filed in accordance with the procedures of the 
International Civil Aviation Organization applicable to ci
vil aircraft. For its owned or chartered flights, the 
Technical Secretarial shall include in the remarks section 
of each flight plan the standing diplomatic clearance 
number and the appropriate notation identifying the aircraft 
as an inspection aircraft.

24 — Not less than three hours before the scheduled 
departure of the inspection team from the last airfield prior 
to entering the airspace of the State in which the inspection 
is to take place, the inspected State Party or Host State 
Party shall ensure that the flight plan filed in accordance 
with paragraph 23 is approved so that the inspection team 
may arrive at the point of entry by the estimated arrival 
time.

25 — The inspected State Party shall provide parking, 
security protection, servicing and fuel as required by the 
Technical Secretarial for the aircraft of the inspection team 
at the point of entry when such aircraft is owned or charte
red by the Technical Secretarial. Such aircraft shall not 
be liable for landing fees, departure tax, and similar 
charges. The Technical Secretarial shall bear the cost of 
such fuel, security protection and servicing.

Adm inistrative arrangements

26 — The inspected State Party shall provide or arrange 
for the amenities necessary for the inspection team such 
as communication means, interpretation Services to the 
extern necessary for the performance of interviewing and 
other tasks, transportation,. working space, lodging, meais 
and medicai care. In this regard, the inspected State Party 
shall be reimbursed by the Organization for such costs 
incurred by the inspection team.

Approved equipment

27 — Subject to paragraph 29, there shall be no res- 
triction by the inspected State Party on the inspection team 
bringing onto the inspection site such equipment, appro
ved in accordance with paragraph 28, which the Technical 
Secretarial has determined to be necessary to fulfil the ins
pection requirements. The Technical Secretarial shall pre
pare and, as appropriate, update a list of approved equip
ment, which may be needed for the purposes descril^d 
above, and regulatiqns governing such equipament which 
shall in accordance with this Annex. In establishing the 
list of approved equipament and these regulations, the 
Technical Secretarial shall ensure that safety considerations 
for all the types of facilities at which such equipment is 
likely to be used, are taken fully into account. A list of 
approved equipment shall be considerated and approved 
by the Conference pursuant to article vm, paragraph 21, /').

28 — The equipment shall be in the custody of the 
Technical Secretarial and be designated, calibrated and ap
proved by the Technical Secretarial. The Technical 
Secretarial shall, to the extent possible, select that equip
ment which is specifically designed for the specific kind 
of inspection required. Designated and approved equipment 
shall be specifically protected against unauthorized 
alteration.

29— The inspected State Party shall have the right, 
without prejudice to the prescribed time-frames, to inspect 
the equipment in the presence of inspection team members 
at the point of entry, i. e., to check the identity of the 
equipment brought in or removed from the territory of the 
inspected State Party or the Host State. To facilitate such

D — Pre-inspection activities

Notification

31 — The Director-General shall notify the State Party 
before the planned arrival of the inspection team at the 
point of entry and within the prescribed time-frames, where 
specified, of its intention to carry out an inspection.

32 — Notifications made by the Director-General shall 
include the following Information:

a) The type of inspection;
b) The point of entry;
c) The date and estimated time of arrival at the point 

of entry;
d) The means of arrival at the point of entry;
e) The site to be inspected;
f) The names of inspectors and inspection assistants;
g) If appropriate, aircraft clearance for special flights.

33 — The inspected State Party shall acknowledge the 
receipt of a notification by the Technical Secretarial of an 
intention to conduct an inspection, not later than one hour 
after receipt of such notification.

34 — In the case of an inspection of a facility of a State 
Party located on the territory of another State Party, both 
States Parties shall be simultaneously notified in ac
cordance with paragraphs 31 and 32.

Entry into the territory of the inspected State Party or Host 
State and transfer to the inspection site

35 — The inspected State Party or Host State Party 
which has been notified of the arrival of an inspection 
team, shall ensure its immediate entry into the territory and 
shall through an in-country escort or by other means do 
everything in its power to ensure the safe conduct of the 
inspection team and its equipment and supplies, from its 
point of entry to the inspection site(s) and to a point of 
exit.

36 — The inspected State Party or Host State Party 
shall, as necessary, assist the inspection team in reaching 
the inspection site not later than 12 hours after the arrival 
at the point of entry.

Pre-inspection briefing

37 — Upon arrival at the inspection site and before the 
commencement of the inspection, the inspection team shall 
be briefed by facility representatives, with the aid of maps
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and other documentaüon as appropriate, on the facility, the 
activities carried out there, safety measures and 
administrative and logistic arrangements necessary for the 
inspection. The time spent for the briefing shall be limited 
to the minimum necessary and in any event not exceed 
three hours.

Inspection team and inspected State Party ríghts

45 — The inspection team shall, in accordance with the 
relevant articles and annexes of this Convention as well 
as with facility agreements and procedures set forth in the 
inspection manual, have the right to unimpeded access to 
the inspection site. The items to be inspected will be cho- 
sen by the inspectors.

46 — Inspectors shall have the right to interwiew any 
facility personnel in the presence of representativos of the 
inspected State Party with the purpose of establishing rele
vant facts. Inspectors shall only request Information and 
data which are necessary for the conduct of the inspection, 
and the inspected State Party shall furnish such Informa
tion upon request. The inspected State Party shall have the 
right to object to questions posed to the facility personnel 
if those questions are deemed not relevant to the inspec
tion. If the head of the inspection team objects and States 
their relevance, the questions shall be provided in writing 
to the inspected State Party for reply. The inspection team 
may note any refusal to permit interviews or to allow ques
tions to be answered and any explanations given, in that 
part of the inspection report that deals with the cooperation 
of the inspected State Party.

47 — Inspectors shall have the right to inspect docu- 
mentation and records they deem relevant to the conduct 
of their mission.

48 — Inspectors shall have the right to have photogra- 
phs taken at their request by representatives of the inspec
ted State Party or of the inspected facility. The capability 
to take instant development photographic prints shall be 
available. The inspection team shall determine whether 
photographs conform to those requested and, if not, repeat 
photographs shall be taken. The inspection team and the 
inspected State Party shall each retain one copy of every 
photograph.

49 — The representatives of the inspected State Party 
shall have the right to observe all verification activities 
carried out by the inspection team.

50 — The inspected State Party shall receive copies, at 
its request, of the Information and data gathered about its 
facility(ies) by the Technical Secretariat.

51 —Inspectors shall have the right to request clarifi- 
cations in connection with ambiguities that arise during an 
inspection. Such requests shall be made promptly through 
the representativo of the inspected State Party. The repre
sentativo of the inspected State Party shall provide the ins
pection team, during the inspection, with such clarification 
as may be necessary to remove the ambiguity. If questions 
relating to an object or a building located within the ins
pection site are not resolved, the object or building shall, 
if requested, be photographed for the purpose of clarifying 
its nature and function. If the ambiguity cannot be removed 
during the inspection, the inspectors shall notify the 
Technical Secretariat immediately. The inspectors shall in- 
clude in the inspection report any such unresolved ques- 
tion, relevant clarifications, and a copy of any photographs 
taken.

E — Conduct of inspections

General rules

38 — The memb- s of the inspection team shall dis- 
charge their function» in accordance with the provisions 
of this Convention, as well as rules established by the 
Director-General and facility agreements concluded 
between States Parties and the Organization.

39 — The inspection team shall strictly observe the 
inspection mandate issued by the Director-General. It shall 
refrain from activities going beyond this mandate.

40 — The activities of the inspection team shall be so 
arranged as to ensure the timely and effective discharge 
of its functions and the least possible inconvenience to the 
inspected State Party or Host State and disturbance to the 
facility or area inspected. The inspection team shall avoid 
unnecessarily hampering or delaying the operation of a fa
cility and avoid affecting its safety. In particular, the ins
pection team shall not operate any facility. If inspectors 
consider that, to fulfil their mandate, particular operations 
should be carried out in a facility, they shall request the 
designated representative of the inspected facility to have 
them performed. The representative shall carry out the re
quest to the extent possible.

41 — In the performance of their duties on the territory 
of an inspected State Party or Host State, the members of 
the inspection team shall, if the inspected State Party so 
requests, be accompanied by representatives of lhe inspec
ted State Party, but the inspection team must not thereby 
be delayed or otherwise hindered in the exercise of its 
functions.

42 — Detailed procedures for the conduct of inspections 
shall be developed for inclusion in the inspection manual 
by the Technical Secretariat, taking into account guidelines 
to be considered and approved by the Conference pursuant 
to article viii, paragraph 21, i).

Safety

43 — In carrying out their activities, inspectors and 
inspection assistants shall observe safety regulations esta
blished at the inspection site, including those for the pro- 
tection of controlled environments within a facility and for 
personal safety. In order to implement these requirements, 
appropriate detailed procedures shall be considered and ap
proved by the Conference pursuant to article vni, paragraph 
21, /).

Communications

44 — Insp|ctç^s shall have the right throughout the in- 
country period to Communicate with the Headquarters of the 
Technical Secretariat. For this purpose they may use their 
own, duly certified, approved equipment and may request 
that the inspected State Party or Host State Party provide 
them with access to other. telecommunications. The inspection 
team shall have the right to use its own two-way system of 
radio Communications between personnel patrolling the 
perimeter and other members of the inspection team.

Coliection, handHng and analysis of samples ^

52 — Representatives of the inspected State Party or of 
the inspected facility shall take samples at the request of 
the inspection team in the presence of inspectors. If so 
agreed in advance with the representatives of the inspected 
State Party or of the inspected facility, the inspection team 
may take samples itself.
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standardized format, together with a list of any samples and 
copies of written information and data gathered and other 
material to be tàken off-site. The document shall be signed 
by the head of the inspection team. In order to indicate that 
he has taken notice of the contents of the document, the 
representative of the inspected State Party shall countersign 
the document. This meeting shall be completed not later than 
24 hours after the completion of the inspection.

53 — Where possible, the analysis of samples shall be 
performed on-site. The inspection team shall have the right 
to perform on-site analysis of samples using approved 
equipment brought by it. At the request of the inspection 
team, the inspected State Party shall, in accordance with 
agreed procedures, provide assistance for the analysis of 
samples on-site. Alternatively, the inspection team may 
request that appropriate analysis on-site be performed in 
its presence.

54 — The inspected State Party has the right to retain 
portions of all samples taken or take duplicate samples and 
be present when samples are analysed on-site.

55 — The inspection team shall, if it deems it neces- 
sary, transfer samples for analysis off-site at laboratories 
designated by the Organization.

56 — The Director-General shall have the primary res- 
ponsibility for the security, integrity and preservation of 
samples and for ensuring that the confidentiality of sam
ples transferred for analysis off-site is protected. The 
Director-General shall do so in accordance with 
procedures, to be considered and approved by the 
Conference pursuant to article vin, paragraph 21, í). for 
inclusion in the inspection manual. He shall:

a) Establish a stringent regime goveming the collec- 
tion, handling, transport and analysis of samples;

b) Certify the laboratories designated to perform 
different types of analysis;

c) Oversee the standardization of equipment and pro
cedures at these designated laboratories, mobile 
analytical equipment and procedures, and monitor 
quality control and overall standards in relation 
to the certification of these laboratories, mobile 
equipment and procedures; and

d) Select from among the designated laboratories 
those which shall perform analytical or other 
functions in relation to specific investigations.

57 — When off-site analysis is to be performed, sam
ples shall be analysed in at least two designated laborato
ries. The Technical Secretariat shall ensure the expeditious 
Processing of the analysis. The samples shaii be accounted 
for by the Technical Secretariat and any unused samples 
or portions thereof shall be returned to the Technical 
Secretariat.

58 — The Technical Secretariat shall compile rhc rc-.ults 
of the laboratory analysis of samplis ieleva .o 
compliance with this Convention and incl ade Iherr. 
final inspection report. The Technical Sec etariat sh 
elude in the report detailed information concerning mc 
equipment and methodology employed by the desigf'ated 
laboratories.

F — Departure

61 — Upon completion of the post-inspection procedu
res, the inspection team shall leave, as soon as possible, 
the territory of the inspected State Party or the Host State.

G — Reports

62 — Not later than 10 days after the inspection, the 
inspectors shall prepare a factual, final report on the activi- 
ties condueted by them and on their findings. _It shall only 
contain facts relevant to compliance with this Convention, 
as provided for under the inspection mandate. The report 
shall also provide information as to the manner in which 
the State Party inspected cooperated with the inspection 
team. Differing observations made by inspectors may be 
attached to the report. The report shall be kept confidential.

63 — The final report shall immediately be submitted 
to the inspected State Party. Any written coments, which 
the inspected State Party may immediately make on its 
findings shall be annexed to it. The final report together 
with annexed comments made by the inspected State Party 
shall be submited to the Director-General not later than 
30 days after the inspection.

64 — Should the report contain uncertainties, or should 
cooperation between the National Authority and the inspectors 
not measure up to the standards required, the Director-General 
shall approach the State Party for clarification.

65 — If the uncertainties cannot be removed or the facts 
established are of a nature to suggest that obligations 
undertaken under this Convention have not been met, the 
Director-General shall inform the Executive Council without 
dei ay.

H — Application of general provisions

66 — The provisions of this part shall apply to all 
inspections condueted pursuant to this Convention, except 
where the provisions of this part differ from the provisions 
set forth for specific typ" inspections in parts iii to xi 
of this Annex, in which ca . Jie latter provisions shall take 
precedence.

'■■e

■r-

Extension of inspection duration

59 —Periods of impection may be extended by agree- 
ment with the representative of the inspected State Party.

PART m

General provisions for verification measures 
pursuant to articles iv, v and vi, paragraph 3

A — initiai inspections and facility agreements

1 — Each declared facility subject to on-site inspection 
pursuant to articles iv, v and vi, paragraph 3, shall receive 
an initiai inspection promptly after the facility is declared. 
The purpose of this inspection of the facility shall be to 
verify information provided and to obtain any additional 
information needed for planning future verification 
activities at the facility, including on-site inspections, and

Debríèflng

60 — UfK)n completion of an inspection the inspection 
team shall meet with representatives of the inspected State 
Party and the personnel responsible for the inspection site 
to review the preliminary findings of the inspection team 
and to clarify any ambiguities. The inspection team shall 
provide to the representatives of the inspected State Party 
its preliminary findings in written form aceording to a
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instrument used of installed by the inspection team and to 
have it tested in the presence of representatives of the 
inspected State Party. The inspection team shall have the 
right to use the instruments that were installed by the 
inspected State Party for its own monitoring of the 
technological process of the destruction of Chemical 
weapons. To this end, the inspection team shall have the

continuous monitoring with on-site instruments, and to 
work on the facility agreements.

2 — States Parties shall ensure that the verification of 
declarations and the initiation of the systematic verification 
measures can be accomplished by the Technical Secretariat 
at all facilities within the established time-frames after this 
Convention enters into force for them.

3 — Each State Party shall conclude a facility agreement right to inspect those Instruments that it intends to use for
with the Organization for each facility declared and subject purposes of verification of the destruction of Chemical

weapons and to have them tested in its presence.
12 — The inspected State Party shall provide the 

necessary preparation and support for the establishment of 
continuous monitoring instruments and systems.

13 — In order to implement paragraphs 11 and 12, 
appropriate detailed fHiocedures shall be considered and approved 
by the Conference pursuant to article vra, paragraph 21, /).

14 — The inspected State Party shall immediately notify 
the Technical Secretariat if an event occurs or may occur 
at a facility where monitoring instruments are installed, 
which may have an impact on the monitoring system. The 
inspected State Party shall coordinate subsequent actions 
with the Technical Secretariat with a view to restoring the 
operation of the monitoring system and establishing interim 
measures, if necessary, as soon as possible.

15—The inspection team shall verify during each 
inspection that the monitoring system functions correctly 
and that emplaced seals have not been tampered with. In 
addition, visits to service the monitoring system may be 
required to perform any necessary maintenance or 
replacement of equipment, or to adjust the coverage of the 
monitoring system as required.

16 — If the monitoring system indicates any anomaly, 
the Technical Secretariat shall immediately take action to 
determine whether this resulted from equipment 
malfunction or activities at the facility. If, after this 
examination, the problem remains unresolved, the 
Technical Secretariat shall immediately ascertain the actual 
situation, including through immediate on-site inspection 
of, or visit to, the facility if necessary. The Technical 
Secretariat shall report any such problem immediately after 
its detection to the inspected State Party which shall assist 
in its resolution.

to on-site inspection pursuant to articles iv, v and vi, 
paragraph 3.

4 — Facility agreements shall be completed not later 
than 180 days after this Convention enters into force for 
the State Party or after the facility has been declared for 
the first time, except for a Chemical weapons destruction 
facility to which paragraphs 5 to 7 shall apply.

5 —.In the case of a Chemical weapons destruction 
facility that begins operations more than one year after this 
Convention enters into force for the State Party, the facility 
agreement shall be completed not less than 180 days before 
the facility begins operation.

6 — In the case of a Chemical weapons destruction 
facility that is in operation when this Convention enters 
into force for the State Party, or begins operation not late; 
than one year thereafter, the facility agreement shall be 
completed not later than 210 days after this Convention 
enters into force for the State Party, except that the 
Executive Council may decide that transitional - ^rifit ation 
arrangements, approved in accordance with p. 
paragraph 51, of this Annex and including a tr usitional 
facility agreement, provisions for verification '.hrough on- 
site inspection and monitoring with on-site inst.aiments. and 
the time-frame for application of the arrangements are 
sufficient.

7 — In the case of a facility, referred to in paragraph 
6, that will cease operations not later than twc years after 
this Convention enters into force for the State Party, the 
Executive Council may decide that transitional verification 
arrangements, approved in accordance with part iv (A), 
paragraph 51, of this Annex and including a transitional 
facility agreement, provisions for verification through on- 
site inspection and monitoring with on-site instruments, and 
the time-frame for application of the arrangements, are 
sufficient.

8 — Facility agreements shall be based on models for 
such agreements and provide for detailed arrangements
which shall govern inspections at each facility. The model specified in paragraph 18, be notified of inspections not
agreements shall include provisions to take into account 24 hours in advance of the planned arrival of
future technological developments and shall be considered inspection team at the point of entry.
and approved by the Conference pursuant to article viii, jg — xhe inspected State Party shall be notified of 
paragraph 21, /) initial inspections not less than 72 hours in advance of the

9 — The Technical Secretariat may retain at each site estimated time of arrival of the inspection team at the point 
a sealed Container for photographs, plans and other of entry.
information that it mày wish to refer to in the course of 
subsequent inspections.

IV (A),

C — Pre-inspection activities

17 — The inspected State Party shall, except as

PART rV (A)

Destruction of Chemical weapons and its veriflcation 
pursuant to article iv

B — Standing arrangements

10 — Where applicable, the Technical Secretariat shall 
have the right to have continuous monitoring instruments 
and Systems and seals installed and to use them, in 
conformity with the relevant provisions in this Convention 
and the facility agreements between States Parties and the 
Organization.

11 — The inspected State Party shall, in accordance 
with agreed procedures, have the right to inspect any

A — Declarations

Chemical weapons

1 — The declaration of Chemical weapons by a State 
Party pursuant to article iii, paragraph 1, a), ii), shall 
include the following:

a) The aggregate quantity of each Chemical declared;
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iv) Which component is considered the key 

component;
v) The projected quantity of the toxic end- 

product calculated on a stoichiometric basis 
from the key component, assuming 100% 
yield. A declared quantity (in tonnes) of the 
key component intended for a specific toxic 
end-product shall be considered equivalent 
to the quantity (in tonnes) of this toxic end- 
product calculated on a stoichiometric basis 
assuming 100% yield;

f) For multicomponent Chemical weapons, the 
declaration shall be analogous to that envisaged 
for binary Chemical weapons;

g) For each Chemical the form of storage, i. e. 
munitions, sub-munitions, devices, equipment or 
bulk containers and other containers shall be 
declared. For each form of storage the following 
shall be listed:

i) Type;
ii) Size or calibre;

Ui) Number of items; and
ív) Nominal weight of Chemical fill per item;

h) For each Chemical the total weight present at the 
storage facility shall be declared;

i) In addition, for Chemicals stored in bulk, the 
percentage purity shall be declared, if known.

3 — For each type of unfilled munitions, sub-munitions, 
devices or equipment, referred to in paragraph 1, c), ii), 
the information shall include:

a) The number of items;
b) The nominal fill volume per item;
c) The intended Chemical fill.

b) The precise location of each Chemical weapons 
storage facility, expressed by:

/■) Name;
ii) Geographical coordinates; and

Ui) A detailed site diagram, including a 
boundary map and the location of bunkers/ 
storage areas within the facility;

c) The detailed inventory for each Chemical weapons 
storage facility including:

i) Chemicals defined as Chemical weapons in 
accordance with article ii;

ii) Unfilled munitions, sub-munitions, devices 
and equipment defined as Chemical 
weapons;

Ui) Equipment specially designed for use 
directly in connection with the employment 
of munitions, sub-munitions, devices or 
equipments specified in sub-subpara- 
graph ii);

iv) Chemicals specifically designed for use 
directly in connection with the employment 
of munitions, sub-munitions, devices or 
equipment specified in sub-subparagraph ií).

2 — For the declaration of Chemicals referred to in 
paragraph 1, c), i), the following shall apply:

a) Chemicals shall be declared in accordance with 
the schedules specified in the Annex on 
Chemicals;

b) For a Chemical not listed in the schedules in the 
Annex on Chemicals the information required for 
possible assignment of the Chemical to the 
appropriate schedule shall' be provided, including 
the toxicity of the pure compound. For a 
precursor, the toxicity and identity of the principal 
final reaction product(s) shall be provided;

c) Chemicals shall be identified by Chemical name 
in accordance with current International Union of 
Pure and Applied Chemistry (lUPAC) 
nomenclature, structural formula and Chemical 
Abstracts Service registry number, if assigned. 
For a precursor, the toxicity and identity of the 
principal final reaction prodiict(s) shall be* 
provided;

d) In cases involving mixtures o' two or 
Chemicals, each Chemical shall b; identifiev, . id 
the percentage of each shall be pi ovided, and ihe 
mixture shall be declared under he category of 
the most toxic Chemical. If a component of a 
binary Chemical weapon consists of a mixture of 
two or more Chemicals, each Chemical shall be 
identified and the percentage of each provided;

e) Binary Chemical weapons shall be declared under 
the relevant end-product within the ffamework of 
the categories of Chemical weapons referred to in 
paragraph 16. The following supplementary 
information shall be provided for each type of 
binary Chemical munition/device:

i) The Chemical name of the toxic end-product;
ii) The Chemical composition and quantity of 

each component;
Ui) The actual weight ratio between the' 

components;

Dedarations of Chemical weapons pursuant to article iii, 
paragraph 1, a), iü)

4 _ The declaration of Chemical weapons pursuant to 
article in, paragraph 1, a). Ui), shall contain all information 
specified in paragraphs 1 to 3 above. It is the responsibility 
of the State Party on whose territòry the Chemical weapons 

located to make appropriate arrangements with the 
other State to ensure that the dedarations are made. If the 
State Party on whose territòry the Chemical weapons are 
located is not able to f Ifil its obligations under this 
paragraph, it shall State

are

••“asons therefor.

Dedarations of past transfers and receipts

5 — A State Party that has transferred or received 
Chemical weapons since 1 January 1946 shall declare these 
transfers or receipts pursuant to article iii, paragraph 1, 
a), iv), provided the amount transferred or received 
exceeded 1 tonne per Chemical per year in bulk and/or 
munition form. This declaration shall be made according 
to the inventory format specified in paragraphs 1 and 2. 
This declaration shall also indicate the supplier and 
recipient countries, the dates of the transfers or receipts 
and, as precisely as possible, the current location of the 
transferred items. 'When not all the specified information 
is available for transfers or receipts of Chemical weapons 
for the period between 1 January 1946 and 1 January 1970,
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the State Party shall declare whatever Information is stili 
available to it and provide an explanation as to why it 
cannot submit a full declaration.

10 — Maintenance activities of Chemical weapons shall 
not include:

a) Replacement of agent or of munition bodies;
b) Modification of the original characteristics of 

munitions, or parts or components thereof.
Submission of tbe general plan for destniction of Chemical 

weapons 11 — All maintenance activities shall be subject to 
monitoring by the Technical Secretariat.6 — The general plan for destruction of Chemical 

weapons submitted pursuant to article iii, paragraph 1, a), 
v), shall provide an overview of the entire national 
Chemical weapons destruction programme of the State 
Party and information on the effoits of the State Party to 
fulfil the destruction requirements contained in this 
Convention. The plan shall specify:

a) A general schedule for destruction, giving types 
and approximate quantities of Chemical weapons 
planned to be destroyed in each annual 
destruction period for each existing Chemical 
weapons destruction facility and, if possible, for 
each planned Chemical weapons destruction 
facility;

b) The number of Chemical weapons destruction 
facilities existing or planned to be operated over 
the destruction period;

c) For each existing or planned chemicr.1 wet.pons 
destruction facility;

i) Name and location; and
ii) The types and approximate quantities of 

Chemical weapons, and the type (for 
example, nerve agent or blister agent) and 
approximate quantity of cbemical fill, to be 
destroyed;

d) Tbe plans and programmes for trainirg personnei 
for the operation of destruction facilities;

e) The national standards for safety and emissions 
that the destruction facilities must satisfy; 
Information on the development of new methods 
for destruction of Chemical weapons and on the 
improvement of existing methods;

g) Tlie cost estimates for destroying the Chemical 
weapons; and

h) Any issues which could adversely impact on the 
national destruction programme.

C — Destruction

Principies and methods for destruction of Chemical weapons

12 — «Destruction of Chemical weapons» means a 
process by wbich Chemicals are converted in an essentially 
irreversible way to a form unsuitable for produetion of 
Chemical weapons, and which in an irreversible manner 
renders munitions and other devices unusable as such.

13 — Each Síate Party shall determine how it shall 
destroy Chemical weapons, except that the following 
processes may not be used: dumping in any body of water, 
land burial or open-pit burning. It shall destroy Chemical 
weapons only at specifically designated and appropriately 
designed and equipped facilities.

14 — Each State Party shall ensure that its Chemical 
weapons destruction facilities are construeted and operated 
in a manner to ensure the destruction of the Chemical 
weapons; and that the destruction process can be verified 
under the provisions of this Convention.

Order of destruction

15 — The order of destruction of Chemical weapons is 
based on the obligations specified in article i and the other 
articles, including obligations regarding systematic on-site 
verification. It takes into account interests of States Parties 
for undiminished security during the destruction period; 
confidence-building in the early part of the destruction stage; 
gradual acquisition of experience in the course of destroying 
Chemical weapons; and applicability irrespective of the 
actual composition of the stockpiles and the methods chosen 
for the destruction of the Chemical weapons. The order of 
destruction is based on the principie of levelling out.

16 — For the purpose of destruction, Chemical weapons 
declared by each State Party shall be divided into three 
categories:

f)

B — Measures to secure the storage facility and storage 
faciiity preparation Category 1: Chemical weapons on the basis of 

schedule 1 Chemicals and their parts and 
components;

Category 2: Chemical weapons on the basis of all 
other Chemicals and their parts and components;

Category 3: unfilled munitions and devices, and 
equipment specifically designed for use directly in 
connection with employment of Chemical weapons.

7 — Not later than when submitting its declaration of 
Chemical weapons, a State Party shall take such measures 
as it considers appropriate to secure its storage facilities 
and shall prevent any movement of its Chemical weapons 
out of the facilities, except their removal for destruction.

8 — A State Party shall ensure that Chemical weapons 
at its storage facilities are configured to allow ready access 
for verificatiofT in accordance with paragraphs 37 to 49.

9 — While a storage facility remains closed for any 
movement of Chemical weapons out of the facility other 
than their removal for destruction, a State Party may 
continue at the facility standard maintenance activities, 
including standard maintenance of Chemical weapons; 
safety monitoring and physical security activities; and 
preparation of Chemical weapons for destruction.

'í

17 — A State Party shall start:
a) The destruction of category 1 Chemical weapons 

not later than two years after this Convention 
enters into force for it, and shall complete the 
destruction not later than 10 years after entry into 
force of this Convention. A State Party shall 
destroy Chemical weapons in accordance with the 
followi ' ''tion deadlines:
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19 — For multicomponent Chemical weapons the order 
of destruction shall be analogous to that envisaged for bi- 
nary Chemical weapons.

Phase 1: not later than two years after entry 
into force of this Convention, testing of its 
first destruction facility shall be completed. 
Not less than 1% of the category 1 
Chemical weapons shall be destroyed not 
later than three years after the entry into 
force of this Convention;
Phase 2: not less than 20% of the 
category 1 Chemical weapons shall be 
destroyed not later than five years after the 
entry into force of this Convention;
Phase 3: not less than 45% of the category 
1 Chemical weapons shall be destroyed not 
later than seven years after the entry into 
force of this Convention;
Phase 4: all category 1 Chemical weapons 
shall be destroyed not later than 10 years 
after the entry into force of this 
Convention;

i)

Modirication of intermediate destruction deadiines

20 — The Executive Council shall review the general 
plans for destruction of Chemical weapons, submitted pur- 
suant to article ni, paragraph 1, a), v), and in accordance 
with paragraph 6, inter alia, to assess their conformity with 
the order of destruction set forth in paragraphs 15 to 19. 
The Executive Council shall consult with any State Party 
whose plan does not conform, with the objective of brin- 
ging the plan into conformity.

21 — If a State Party, due to exceptional circumstances 
beyond its control, believes that it cannot achieve the levei 
of destruction specified for phase 1, phase 2 or phase 3 
of the order of destruction of category 1 Chemical weapons, 
it may propose changes in those leveis. Such a proposal

b) The destruction of category 2 Chemical weapons must be made not later than 120 days after the entry into
not later than one year after this Convention force of this Convention and shall contam a detailed expla-
enters into force for it and shall complete the nation of the reasons for the proposal.
destruction not later than five years after the entry 22 - Each State Party shall take all necessary measu- 
into force of this Convention. Category 2 res to ensure destruction of category 1 Chemical weapons
Chemical weapons shall be destroyed in equal in accordance with the destruction deadlines set forth jn
annual increments throughout the destruction paragraph 17, a), as changed pursuant to paragraph 21.
period. The comparison factor for such weapons However, if a State Party believes that it will be unable
is the weight of the Chemicals within category 2; to ensure the destruction of the percentage of category 1

Chemical weapons required by an intermediate destruction 
deadline, it may request the Executive Council to 
recommend to the Conference to grant an extension of its 
obligation to meet that deadline. Such a request must be 
made not less than 180 days before the intermediate 
destruction deadline and shall contain a detailed 
explanation of the reasons for the request and he plans 
of the State Party for ensuring that it will be able to fulfil 
its obligation to meet the next intermediate destruction 
deadline.

23 — If an extension is granted, the State Party L.iall 
.siili be under the obligation to meet the cumulative des
truction requirements set forth for the next destruction dea
dline. Extensions granted pursuant to this section shall not, 
in any way, modify the obligation of the State Party to 
destroy all category 1 Chemical weapons not later than 10 
years after the entry into force of this Convention.

ii)

■ Ui)

iv)

and
c) The destruction of category 3 Chemical weapons 

not later than one year after this Convention 
enters into force for it, and shall complete the 
destruction not later than five years after the entry 
into force of this Convention. Category 3 
Chemical weapons shall be destroyed in equal 
annual increments throughout the destruction 
period. The compqrison factor for unfilled 
munitions and devices is expressed in nominal fill 
volume (m^) and for equipment in number of 
items.

18 — For the destruction of binary Chemical v.-eapons 
the following shall apply:

a) For the purposes of the order of destruction, a .iC - 
clared quantity (in tonnes) of the tey comp' ■ 
intended for a specific toxic end-produet st 
considered equivalent to the quan ity (la to .) 
of this toxic end-produet caEuíated cn: -i

24-.faS,a,ePar.,b ...es.ha,,.w,nbeu„a«e,„
key component shall entail a requi ement to des- ensure the destruction of all category 1 Chemical weapons
troy a corresponding quantity of the other compo- not later than 10 years after the entry into force of this
nent, calculated from the actual weight ratio of Convention, it may submit a request to the Executive
the components in the relevant type of binary Council for an extension of the deadline for completing
Chemical munition/device; the destruction of such Chemical weapons. Such a request

c) If more of the other component is declared than must be made not later than nine years after the entry into
is needed, based on the actual weight ratio force of this Convention.
between components, the excess shall be 25 — The request shall contain;
destroyed over the first two years after destruction 
operations begin;

d) At the end of each subsequent operational year a 
State Party may retain an amount of the other de
clared component that is determined on the basis 
of the actual weight ratio of the components in the

. relevant type of binary Chemical munition/device.

Extension of the deadline for completion of destruction

a) The duration of the proposed extension;
b) A detailed explanation of the reasons for the pro

posed extension; and
c) A detailed plan for destruction during the 

proposed extension and the remaining portion of 
the original 10-year period for destruction.
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26 — A decision on the request shall be taken by the 
Conference at its next session, on the recommendation of 
the Executive Council. Any extension shall be the mini- 
mum necessary, but in no case shall the deadline for a 
State Party to complete its destruction of all Chemical 
weapons be extended beyond 15 years after the entry into 
force of this Convention. The Executive Council shall set 
conditions for the granting of the extension, including the 
specific verification measures deemed necessary as well 
as specific actions to be taken by the State Party to 
overcome problems in its destruction programme. Costs of 
verification during the extension period shall be allocated 
in accordance with article iv, paragraph 16.

27 — If an extension is granted, the State Party shall 
take appropriate measures to meet all subsequent deadlines.

28 — The State Party shall continue to submit detailed 
annual plans for destruction in accordance with paragraph 
29 and annual reports on the destruction of category 1 Che
mical weapons in accordance with paragraph 36, until all 
category 1 Chemical weapons are destroyed. In addition, 
not later than at the end of each 90 days of the extension 
period, the State Party shall report to the Executive Council 
on its destruction activity. The Executive Council shall re- 
view progress towards completion of destruction and take 
the necessary measures to document this progress. All In
formation concerning the destruction activities durir g the 
extension period shall be provided by the '-'.ecutive 
Council to States Parties, upon request.

d) Detailed technical descriptions, including design 
drawings and instrument specifications, for the 
equipment required for: removing the Chemical 
fill from the munitions, devices, and containers; 
temporarily storing the drained Chemical fill; des- 
troying the Chemical agent; and destroying the 
munitions, devices, and containers;

e) Detailed technical descriptions of the destruction 
process, including material flow rates, temperatu- 
res and pressures, and designed destruction effi- 
ciency;

f) Design capacity for each specific type of Chemical 
weapon;

g) A detailed description of the products of destruc
tion and the method of their ultirnate disposal;

h) A detailed technical description of measures to 
facilitate inspections in accordance with this 
Convention;

í) A detailed description of any temporary holding 
area at the destruction facility that will be used 
to provide Chemical weapons directly to the 
destruction facility, including site and facility 
drawings and information on the storage capacity 
for each specific type of Chemical weapon to be 
destroyed at the facility;

j) A detailed description of the safety and medicai 
measures in force at the facility;

k) A detailed description of the living quarters and 
working premises for the inspectors; and

l) Suggested measures for international verification.

32 — A State Party shall provide, for each of its 
Chemical weapons destruction facilities, the plant opera- 
tions manuais, the safety and medicai plans, the laboratory 
operations and quality assurance and control manuais, and 
the environmental permits that have been obtained, except 
that this shall not include material previously provided.

33 — A State Party shall promptly notify the Technical 
Secretarial of any developments that could affect inspection 
activities at its destruction facilities.

34 — Deadlines for submission of the information spe- 
cified in paragraphs 30 to 32 shall be considered and appo- 
ved by the Conference pursuant to article vm, paragraph 
21, «•).

35 — After a review of the detailed facility information 
for each destruction facility, the Technical Secretariat, if 
the need arises, shall enter into consultation with the State 
Party concerned in order to ensure that its chêmical 
weapons destruction facilities are designed to assure the 
destruction of Chemical weapons, to allow advanced 
planning on how verification measures may be applied and 
to ensure that the application of verification measures is 
consistent with proper facility operation, and that the 
facility operation allows appropriate verification.

Detailed annual plans for destruction

29 — The detailed annual plans for destruction shall be 
submitted to the Technical Secretariat not less than 60 days 
before each annual destruction period begins pursuant, to 
article iv, paragraph 7, a), and shall specify;

a) The quantity of each specific type of Chemical 
weapon to be destroyed at each destruction 
facility and the inclusive dates when the 
destruction of each specific type of Chemical 
weapon will be accomplished;

b) The detailed site diagram for each Chemical wea
pons destruction facility and any changes to pre
viously submitted diagrams; and

c) The detailed schedule of activities for each Chemi
cal weapons destruction facility for the upcoming 
year, identifying time required for design, cons- 
truction or modification of the facility, installa- 
tion of equipment, equipment check-out and 
operator training, destruction operations for each 
specific type of Chemical weapon, and scheduled 
periods of inactivity.

30 — A State Party shall provide, for each of its Che
mical weapons destruction facilities, detailed facility infor
mation to assist the Technical Secretariat in developing 
preliminary inspection procedures for use at the facility.

31 — The detailed facility information for each destruc
tion facility shall include the following information:

a) Name, address and location;
b) Detailed, annotated facility drawings;
c) Facility design drawings, process drawings, and 

piping and instrumentation design drawings;

;■

Annual reports on destruction

36 — Information regarding the implementation of plans 
for destruction of Chemical weapons shall be submitted to 
the Technical Secretariat pursuant to article iv, paragraph 
7, b), not later than 60 days after the end of each annual 
destruction period and shall specify the actual amounts of 
Chemical weapons which were destroyed during the pre- 
vious year at each destruction facility. If appropriate, rea- 
sons for not meeting destruction goals should be stated.

«
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D — Verification 47 — The inspected State Party shall provide the ins- 

pection team upon its arrival at the Chemical weapons sto- 
rage facility to carry out an inspection, with the following 
data on the ficility:

a) The number of storage buildings and storage loca- 
tions;

b) For each storage building and storage location, the 
type and the identification number or designation, 
shown on the site diagram; and

c) For each storage building and storage location at 
the facility, the number of items of each specific 
type of Chemical weapon, and, for containers that 
are not part of binary munitions, the actual 
quantity of Chemical fíll each Container.

48 — In carrying out an inventory, within the time 
available, inspectors shall have the right:

a) To use any of the following inspection techniques;
í) Inventory all the Chemical weapons stored 

at the facility;
Inventory all the Chemical weapons stored 

'oecific buildings or locations at the 
facility, íjg chosen by the inspectors; or ' 

Ui) Inventory all the cncmioci weapons of one 
or more specific types stored at the facility, ! 
as chosen by the inspectors; and

b) To check all items inventoried against agreed re- 
cords.

Verification of declarations of Chemical weapons through on-site 
inspection

37 — The purpose of the verification of declarations of 
Chemical weapons shall be to confirm through on-site ins
pection the accuracy of the relevant declarations made

• pursuant to article ni.
38 — The inspectors shall conduct this verification 

promptly after a declaration is submitted. They shall, iníer 
alia, verify the quantity and identity of Chemicals, types 
and number of munitions, devices and other equipment.

39 — - The inspectors shall employ, as appropriate, 
agreed seals, luoi-icers or other inventory control procedures 
to facilitate ari accuravc inventory of the Chemical weapons 
at each storage facility.

40 —As the inventory. progresses,u,sDectors shall ins- 
tall such agreed seals as may be necessary ic -learly indi- 
cate if any stocks are removed, and to ensure the sec.,;^^ 
of the storage facility during the inventory. After comple- 
tion of the inventory, such sealg will be removed unless 
otherwise agreed.

Systematic verification of storage facilities

41 —The purpose of .the systematic verification of sto
rage facilities shall be to ensure that no undetected pemoval 
of Chemical weapons from such facilities takes place.

42 — The systematic verification shall be initiated as 
soon as poSsible after the declaration of Chemical weapons 
is submitted and shall continue until all Chemical weapons 
have been removed ffom the storage facility. It shall in 
accordance with the facility agreement, combine on-site 
inspection and monitoring with on-site instruments.

43 — When all Chemical weapons have been removed 
rape facility, the Technical Secretariat shall

confirm the dtólaration of the State Party to that effect. 
After this confirmation, the Technical Secretariat shall ter- 
minate the Systematic verification of the storage facility 
and shall promptly remove any monitoring instruments 
installed by the inspectors.

49 — Inspectors shall, in accordance with facility agreements:
.“■'Toeded access to all parts of the storage facihües mcluai..6 mumiio..., l,,,.!

therein. wm.ccontainers, or other contam 
conducting their activity, inspectors shan comply 
with the safety regulations at the facility. The , 
items to be inspected will be chosen by the ins
pectors; and

b) Have the right, during the first and any subsequent 
inspection of each Chemical weapons storage ! 
facility, to designate munitions, devices, and 
containers from which samples are to be taken, 
and lo affix to such munitions, devices, and 
containers a unique tag that will indicate an 
attempt to remove or alter the tag. A sample shall 
be taken from a tagged item at a Chemical 
weapons storage "icility or a Chemical weapons 
destruction faci, as soon as it is practicaly 
possible in accordance with the corresponding 
destruction programmes, and, in any case, not 
later than by the end of the destruction operations.

from the sto

Inspections and visits

44 — The particular storage facility to be inspecte ‘11 
be chosen by the Technical Secretariat in such a w is 
to preclude the prediction of precisely whe-. the faciliiy is 
to be inspected. The guidelines for detemining íhe fre- 
quency of systematic on-site inspections shall be elabora- 
ted by the Technical Secretariat, taking in o account the 
recommendations to be considered and approved by the 
Conference pursuant to article viii, paragraph 21. í).

45 — The Technical Secretariat shall notify the inspec
ted State Party of its decision to inspect or visit the storage 
facility 48 hours before the planned arrival of the inspection 
team at the facility for systematic inspections or visits. In 
cases of inspections or visits to resolve urgent problems, 
this [jeriod may be shortened. The Technical Secretariat shall 
specify the purpose of the inspection or visit.

46 — The inspected State Party shall make any 
sary preparations for the arrival of the inspectors and shall

their expeditious transportation from their point of 
entry to the storage facility. The facility agreement will 
specify administrative arrangements for inspectors.

Systematic verification of the destruction of chemícai weapons

50 — The purpose of verification of destruction of 
Chemical weapons shall be:

a) To confirm the identity and quantity of the Chemi
cal weapons stocks to be destroyed; and

b) To confirm that these stocks have been destroyed.

51—Chemical weapons destruction operations during 
the first 390 days after the entry into force of this 
Convention shall be govemed by transitional verification

neces-

ensure
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objections by any member of the Executive Council, the 
plan shall be put into action.

58 _ if there are any difficulties, the Executive Council 
shall enter into consultations with the State Party to 
reconcile them. If any difficulties remain unresolved they 
shall be referred to the Conference.

59— The detailed facility agreements for Chemical 
weapons destruction facilities shall specify, taking into 
account the specific characteristics of the destruction faci
lity and its mode of operation:

a) Detailed on-side inspection procedures; and
b) Provisions for verification through continuous 

monitoring with on-site instruments and phvsical 
presence of inspectors.

arrangements. Sucn arrangements, including a transitional 
facility agreement, provisions for verification through on- 
site inspection and monitoring with on-site instruments, and 
the time-frame for application of the arrangements, shall 
be agreed between the Organization and the inspected State 
Party. These arrangements shall be approved by the 
Executive Council not later than 60 days after this 
Convention enters into force for the State Party, taking into 
account the recommendations of the Technical Secretariat, 
which shall be based on an evaluation of the detailed 
facility information provided in accordance with paragraph 
31 and a visit to the facility. The Executive Council shall, 
at its first session, establish the guidelines for such 
transitional verification arrangements, based on re
commendations to be considered and approved by the 
Conference pursuant to article vm, paragraph 21, i). The 
transitional verification arrangements shall be designed to 
verify, throughout the entire transitional period, the des
truction of Chemical weapons in accordance with the 
purposes set forth in paragraph 50, and to avoid hampering 
ongoing destruction operations.

52 — The provisions of paragraphs 53 to ^ 
ply to Chemical weapons destruction "P intn^forceío begm not earher than 390 days atter the entry mto force

of thi^onvp^e Convention and íhe d.tatled
destruction facility information, and as the ca. may be 
on experience from previous inspections, the ecf.njcal 
Secretariat shall prepare a draft plan for inspt;cting tjio des
truction of Chemical weapons at each destruction facility 
The plan shall be completed and provided to the insi>ected 
State Party for comment not less than 270 days before tee
facility begins destruction operations^
^^^XSP.ai^arid th»>^''-’pected State Party shouW be resolved 
through consultations. Any unresolved matter shall be 
forwarded to the Executive Council for appropriate action 
with a view to facilitating the full implementation of this 
Convention.

54 — The Technical Secretariat shall conduct an initial 
visit to each Chemical weapons destruction facility of the 
inspected State Party not less than 240 days before each 
facility begins destruction operations pursuant to this 
Convention, to allow it to familiarize itself with the faci
lity and assess the adequacy of the inspection plan.

55 — In the case of an existing facility whefe Chemical 
weapons destruction operations have already been initiated, 
the inspected State Party shall not be required to deconta- 
minate the facility before the Technical Secretariat 
conducts an initial visit. The duration of the visit shall not 
exceed five days and the number of visiting personnel shall 
not exceed 15.

56 — The agreed detailed plans for verification, with an 
appropriate recommendation by the Technical Secretariat, 
shall be forwarded to the Executive Council for review. 
The Executive Council shall review the plans with a view 
to approving them, consisíent with verilTication objectives 
and obligations under this Convention. It should also 
confirm that verification schemes for destruction are 
consistent with verification aims and are efficient and 
practical. This review should be completed not less than 
180 days before the destruction period begins.

57 — Each member of the Executive Council may con- 
sult with the Technical Secretariat on any issues regarding 
the adequacy of the plan for verification. If there are no

^cca access to each chemi-
cal^LaporSíLfi-"Of 60 days te-
f ,-,.^ement of the destruction, pursuant to this
Conve”'*'^*’, at the facility. Such access shall be for the 
^urpose of supervising the installation of the inspection 
equipmeni, inspecting this equipment and testing its opera
tion, as well as for the purpose of carrying out a final 
engineering review of the facility. In the case of an existing 
facility where Chemical weapons destruction operations 
have already been initiated, destruction operations shall be 
stopped for the minimum amount of time required, not to 
exceed 60 days, for installation and testing of the 
inspection equipment. Depending on the results of the 
testing and review, the State Party and the Technical 
Secretariat may agree on additions or changes to the 
detailed facility agreement for the facility.

61 — The inspected State Party shall notify, in writing, 
the inspection team leader at a Chemical weapons des
truction facility not less than four hours before the depar- 
ture of each shipment of Chemical weapons from a Chemi
cal weapons storage facility to that destruction facility. This 
notification shall specify the name of the storage facility, 
the estimated times of departure and arrival, the specific 
types and quantities of Chemical weapons being 
transported, whether any tagged items are being moved, 
and the method of transportation. This notification may 
include notification of more than one shipment. The 
inspection team leader shall be promptly notified, in 
writing, cf any changes in this information.

Chemical weapons storage facilities at Chemical weapons 
destruction facilities

62 — The inspectors shall verify the arrival of the 
Chemical weapons at the destruction facility and the storing 
of these Chemical weapons. The inspectors shall verify the 
inventory of each shipment, using agreed procedures con
sistent with faeility safety regulations, prior to the destruc
tion of the Chemical weapons. They shall employ, as ap
propriate, agreed seals, markers or other inventory control 
procedures to facilitate an accurate inventory of the Chemi
cal weapons prior to destruction.

63 —As soon and as long as Chemical weapons are 
stored at Chemical weapons storage facilities located at 
Chemical weapons‘destruction facilities, these storage faci
lities shall be subject to systematic verification in confor- 
mity with the relevant facility agreements.

64 — At the end of an active destruction phase, inspec
tors shall make an inventory of the Chemical weapons, that 
have been removed from tbe storage facility, to be des-
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troyed. They shall vérify the accuracy of the inventory of 
the Chemical weapons remaining, employing inventory 
control procedures as referred to in paragraph 62.

2—Abandoned Chemical weapons, including those 
which also meet the defmition of article ii, paragraph 5, 
b), shall be destroyed as provided for in section C.

Systematic on-site verirication measures at Chemical weapons 
destniction facilities

B — Regime for old Chemical weapons

3 — A State Party which has on its territory old Che
mical weapons as defined in article ii, paragraph 5, a), 
shall, not later than 30 days after this Convention enters 
into force for it, submit to the Technical Secretariat alf 
available relevant Information, including, to the extent 
possible, the location, type, quantity and the present condi- 
tion of these old Chemical weapons.

In the case of old Chemical weapons as defined in 
article II, paragraph 5, b), the State Party shall submit to 
the Technical Secretariat a declaration pursuant to 
article iii, paragraph 1, b), i), including, to the extent 
possible, the Information specified in part iv (A), 
paragraphs 1 to 3, of this Annex.

4 — A State Party which discovers old Chemical wea
pons after this Convention enters into force for it shall 
submit to the Technical Secretariat the information speci
fied in paragraph 3 not later than 180 days after the disco- 
very of the old Chemical weapons.

5 — The Technical Secretariat shall conduct an initial 
inspection, and any further inspections as may be neces- 
sary, in order to verify the information submitted pursuant 
to paragraphs 3 and 4 and in particular to determine whe- 
ther the Chemical weapons meet the definition of old Che
mical weapons as specified in article ii, paragraph 5. 
Guidelines to determine the usability of Chemical weapons 
produced between 1925 and 1946 shall be considered and 
approved by the Conference pursuant to article viii, para
graph 21, /■).

6 — A State Party shall treat old Chemical weapons that 
have been confirmed by the Technical Secretariat as 
meeting the definition in article ii, paragraph 5, a), as toxic 
Waste. It shall inform the Technical Secretariat of the steps 
being taken to destroy or otherwise dispose of such old 
Chemical weapons as toxic waste in accordance with its 
national legislation.

7 — Subject to paragraphs 3 to 5, a State Party shall 
destroy old Chemical weapons that have been confirmed 
by the Technical Secretariat as meeting the definition in 
article ii, paragraph 5, b), in accordance with article iv and 
part rv (A) of this Annex. Upon request of a State Party, 
the Executive Council may, however, modify the 
provisions on time-limit and order of destruction of these 
old Chemical weapons, if it determines that doing so would 
not pose a risk to the object and purpose of this 
Convention. The request shall contain specific proposals 
for modification of the provisions and a detailed 
explanation of tho reasons for the proposed modification.

65 — The inspectors shall be granted access to conduct 
their activities at the Chemical weapons destruction facili
ties and the Chemical weapons storage facilities located at

• such facilities during the entire active phase of déstruction.
66 ^ At each Chemical weapons destruction facility, to 

provide assurance that no Chemical weapons are diverted 
and that the destruction process has been completed, ins
pectors shall have the right to verify through their physical 
presence and monitoring with on-site Instruments:

a) The receipt of Chemical weapons at the facility;
b) The temporary holding area for Chemical weapons 

and the specific type and quantity of Chemical 
weapons stored in that area;

c) The specific type and quantity of Chemical wea
pons being destroyed;

d) The process of destruction;
e) The end-product of destruction;
/) The mutilation of metal parts; and
g) The integrity of the destruction process and of the 

facility as a whòle.

67 — Inspectors shall have the right to tag, for sam-
pling, munitions, devices, or containers located in the 
temporary holding areas at the Chemical weapons destruc
tion facilities. ^

68 — To the extent that it meets inspection require- 
ments, information from routine facility operations, with 
appropriate data authentication, shall be used for inspection 
purposes.

69 — After the completion of each period of destruc
tion, the Technical Secretariat shall confirm the declaration 
of the State Party, reporting the completion of destruction 
of the designated quantity of Chemical weapons.

70 — Inspectors shall, in accordance with facility agre- 
ements:

S

a) Have unimpeded access to all parts of the Chemi
cal weapons destruction facilities and the 
Chemical weapons storage facilities located at 
such facilities, including any munitions, devices, 
bulk containers, or other containers, therein. The 
items to be inspected shall be chosen by the 
inspectors in accon^nce with the verification plan 
that has been agreed to by the inspected State 
Party and approved by the Executive Council;

b) Monitor the systematic on-site analysis of sam- 
ples during the destruction process; and

c) Receive, if necessary, samples taken at their re
quest from any devices, bulk containers and other 
containers at the destruction facility or the storage 
facility thereat.

C — Regime for abandoned Chemical weapons

8 — A State Party on whose territory there are abando
ned Chemical weapons (hereinafter referred to as the 
«Territorial State Party») shall, not later than 30 days after 
this Convention enters into force for it, submit to the 
Technical Secretariat all available relevant information 
concerning the abandoned Chemical weapons. This 
information shall include, to the extent possible, the 
location, type, quantity and the present condition of the 
abandoned Chemical weapons as well as information on 
the abandonment.

PART IV (B)
Old Chemical weapons and abandoned 

Chemical weapons
A — General

1 — Old Chemical weapons shall be destroyed as provi
ded for in section B.
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pons, may request the Organizatíon and other States Parties 
to provide assistance in the destruction of these abandoned 
Chemical weapons.

17 — Subject to paragraphs 8 to 16, article iv and part 
IV (A) of this Annex shall also apply to the destruction of 
abandoned Chemical weapons. In the case of abandoned 
Chemical weapons which also meet the definition of old 
Chemical weapons in article ii, paragraph 5, b), the 
Executive Council, upon the request of the Territorial State 
Party, individually or together with the Abandoning State 
Party, máy modify or in exceptional cases suspend the ap- 
plication of provisions on destruction, if it determines that 
doing so would not pose a risk to the object and purpose 
of this Convention. In the case of abandoned Chemical 
weapons
weapons in article ii, paragraph 5, b), the Executive 
Council, upon the request of the Territorial State Party, 
individually or together with the Abandoning State Party, 
may in excepcional circumstances modify the provisions 

the time-limit and the order of destruction, if it determi
nes that doing so would not pose a risk to the object and 
purpose of this Convention. Any request as referred to in 
this paragraph shall contain specific proposals for modifi- 
cation of the provisions and a detailed explanation of the 
reasons for the proposed modification.

18 — States Parties may conclude between themselves 
agreements or arrangements concerni ng the destrucUon of 
abandoned Chemical weapons. The Executive Council may, 
upon request of the Territorial State Party, individually or 
together with the Abandoning State Party, decide that se- 
lected provisions of such agreements or arrangements tóke 
precedence over provisions of this section, if it determines 
that the agreement or arrangement ensures the destruction 
of the abandoned Chemical weapons in accordance with 
paragraph 17.

9__A State Party which discovers abandoned Chemical
weapons after this Convention enters into force for it shall, 

later than 180 days after the discovery, submit to the 
Technical Secretariat all available relevant Information 
concerning the discovered abandoned Chemical weapons. 
This information shall include, to the extent possible, the 
location, type, quantity and the present condition of the 
abandoned Chemical weapons as well as information on

not

the abandonment.
10 __A State Party which has abandoned Chemical weapons

on the territory of another State Party (hereinafter referred to 
as the «Abandoning S ,te Party») shall, not later than 30 days 
after this Convention enters into force for it, submit to the 
Technical Secretariat all available relevant information 
concerning the abandoned Chemical we^ns. This information 
shall include, to the extent possible, the location, type, quanüty 
as well as information on the abandonment, and the condition 
of the abandoned Chemical weqxms.

11 __The Technical Secretariat shall conduct an initial
inspection, and any further inspections as may be 
sary, in order to verify all available relevant information 
submitted pursuant to paragraphs 8 to 10 and determine 
whether systematic verification in accordance with 
part IV (A), paragraphs 41 to 43, of this Annex is required. 
It shall, if necessary, verify the origin of the abandoned 
Chemical weapons and establish evidence concerning the 
abandonment and the identity of the Abandoning State.

12 —The report of the Technical Secretariat shall be 
submitted to the Executive Council, the Territorial State 
Party, and to the Abandoning State Party or the State Party 
declared by the Territorial State Party or identified by the 
Technical Secretariat as having abandoned the Chemical

If one of the States Parties directly concemed is

which do not meet the definition of old Chemical

on
neces-

weapons.
not satisfied with the report it shall have the right to settle 
the matter in accordance with provisions of this Convention 
or bring the issue to the Executive Council with a view 
to settling the matter expeditiously.

13 —Pursuant to article i, paragraph 3, the Territorial 
State Party shall have the right to request the State Party 
which has been established as the Abandoning State Party 
pursuant to paragraphs 8 to 12 to enter into consultations 
for the purpose of destroying the abandoned Chemical 
pons in cooperation with the Territorial State Party. It shall 
immediately inform the Technical Secretanat of this request.

14 — Consultations between the Territorial State Party 
and the Abandoning State Party with a view to establishing 
a mutually agreed plan for destruction shall begin not later 
than 30 days after the Technical Secretariat has been 
informed of the request referred to in paragraph 13. The 
mutually agreed plan for destruction shall be transmitted 
to the Technical Secretariat not later than 180 days after 
the Technical Secretariat has been informed of the request 
referred to in paragraph 13. Upon the request of the 
Abandoning State Party and the Territorial State Party, the 
Executive Council may extend the time-limit for transmis-

.-sion of the.mutually agreed plan for destruction.
15 __For the purpose of destroying abandoned Chemi

cal weapons, the Abandoning State Party shall provide all
financial, technical, expert, facility as well as

PART V

Destruction of Chemical weapons production facilities 
and its verification pursuant to article v

Declarations

Dedarations of Chemical weapons production facilities

1 — The declaration of Chemical weapons production 
facilities by a State Party pursuant to article iii, para
graph 1, c), «), shall contain for each facility:

a) The name of the facility, the names of the owners, 
and the names of the companies or enterprises 
operating the facility since 1 January 1946;

b) The precise location of the facility, including the 
address, locatioq of the complex, location of the 
facility within the complex including the specific 
building and structure number, if any;

c) A statement whether it is a facility for the manu- 
facture of Chemicals that are defined as Chemical 
weapons or whether it is a facility for the filling 
of Chemical weapons, or both;

d) The date wheh the construction of the facility was 
completed and the periods during which any 
modifications to the facility were made, including 
the installation of new or modified equipment, 
that significantly changed the production process 
characteristics of the facility;

e) Information on the Chemicals defined as Chemical 
weapons that were manufactured at the facility;

wea-

necessary
other resources. The Territorial State Party shall provide 
appropriate cooperation.

16 — If the Abandoning State cannot be identified or 
is not a State Party, the Territorial State Party, in order to 
ensure the destruction of these abandoned Chemical wea-
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i) A specification of the measures that have been 
taken by the State Party for closure of, and a des- 
cription of the measures that have been or will 
be taken by the State Party to inactivate the 
facility;

j) A description of the normal pattern of activity for 
safety and security at the inactivated facility; and

k) A statement as to whether the facility will be 
converted for the destruction of Chemical weapons 
and, if so, the dates for such conversions.

the munitions, devices, and containers that were 
filled at the facility; and the dates of the 
beginning and cessation of such manufacture or 
filling;

i) For Chemicals defined as Chemical weapons 
that were manufactured at the facility, such 
information shall be expressed in terms of 
the specific types of Chemicals manufactu
red, indicating the Chemical name in accor- 
dance with the current International Union 
of Pure and Applied Chemistry (lUPAC) 
nomenclature, structural formula, and the 
Chemical Abstracts Service registry num- 
ber, if assigned, and in terms of the amount 
of each Chemical expressed by weight of 
Chemical in tonnes;

ii) For munitions, devices and containers that 
were filled at the facility, such information 
shall be expressed in terms of the specific 
type of Chemical weapons filled and the 
weight of the Chemical fill per unit;

Declarations of Chemical weapons production facilities pursuant to 
article iii, paragraph 1, c), iii)

2—The declaration of Chemical weapons production 
facilities pursuant to article iii, paragraph 1, c). Ui), shall 
contain all information specified in paragraph 1 above. It 
is the responsibility of the State Party on whose territory 
the facility is or has been located to make appropriate 
arrangements with the other State to ensure that the 
declarations are made. If the State Party on whose territory 
the facility is or has been located is not able to fulfil tbis 
obligation, it shall State the reasons therefor.f) The production capacity of the Chemical weapons 

production facility:
() For a facility where Chemical weapons 

were manufactured, production capacity 
shall be expressed in terms of the annual 
quantitative potential for manufacturing a 
specific substance on the basis of the 
technological process actually used or, in 

■ the case of processes not actually used, 
planned to be used at the facility; 

ii) For a facility where Chemical weapons 
filled, production capacity shaU be 

expressed in terms of the quantity of 
Chemical that the facility can fill into each 
specific type of Chemical weapon a year;

Declarations of past transfers and receipts

3 — A State Party that has transferred or received Che
mical weapons production equipment since 1 January 1946 
shall declare these transfers and receipts pursuant to 
article III, paragraph 1, c), iv), and in accordance with 
paragraph 5 below. When not all the specified information 
is available for trahsfer and receipt of such equipment for 
the period between 1 January 1946 and 1 January 1970, 
the State Party shall declare whatever information is still 
available to it and provide an explanation as to why it 
cannot submit a full declaration.

4 — Chemical weapons production equipment referred 
to in paragraph 3 means:

á) Specialized equipment;
b) Equipment for the production of equipment speci- 

fically designed for use directly in connection 
with Chemical weapons employment; and

c) Equipment designed or used exclusively for 
producing non-chemical parts for Chemical 
munitions.

5 — The declaration concerning transfer and receipt of 
Chemical weapons production equipment shall specify:

a) Who received/transferred the Chemical weapons 
production equipment;

b) The identity of such equipment;
c) The date of transfer or receipt;
d) Whether the equipment was destroyed, if known; and
e) Current disposition, if known.

were

g) For each Chemical weapons production facility 
that has not been destroyed, a description of the 
facility including:

i) A site diagram;
ii) A process flow diagram of the facility; and 

Ui) An inventory of buildings at the facility,
and specialized equipment at the facility 
and of any spare parts for such equipment;

h) The present status of the facility, stating:
i) The date when Chemical weapons were last 

produced at the facility;
ii) Whether the facility has been destroyed, in

cluding the date and manner of its destruc
tion; and

Ui) Whether the facility has been used or modi- 
fied before entry into force of this 
Convention for an activity not related to the 
production of Chemical weapons, and if so, 
information on what modifications have 
been made, the date such non-chemical 
weapons related activity began and the na- 
ture of such activity, indicating, if applica- 
ble, the kind of product;

Submlsslon of general plans for destruction

6 — For each Chemical weapons production facility, a 
State Party shall supply the following information:

a) Envisaged time-fi:ame for measures to be taken; and
b) Methods of destruction.
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7 — For each Chemical weapons production facility that^ 
a State Party intends to convert temporarily into a Chemical 
weapons destruction facility, the State Party shall supply 
the following information:

a) Envisaged time-frame for conversion into a des
truction facility;

b) Envisaged time-frame for utilizing the facility as 
a Chemical weapons destruction facility;

c) Description of Üie new facility;
d) Method of destruction of special equipment;
e) Time-frame for destruction of the converted faci

lity after it Ljs been utilized to destroy Chemical 
weapons; and

f) Method of destruction of the converted facility.

13 — Agreed measures for closure shall be taken by a 
State Party with due regard to the specific characteristics 
of each facility. Such measures shall include, inter alia:

a) Prohibition of occupation of the specialized 
buildings and standard buildings of the facility 
except for agreed ac .ivities;

b) Disconnection of equipment directly related to the 
production of Chemical weapons, including, inter 
alia, process control equipment and Utilities;

c) Decommissioning of protective installations and 
equipment used exclusively for the safety of 
opaations of the Chemical we^ns production facility;

d) Installation of blind flanges and other devices to 
prevent the addition of Chemicals to, or the 
removal of Chemicals from, any specialized 
process equipment for synthesis, separation or 
purification of Chemicals defined as a Chemical 
weapon, any storage tank, or any machine for 
filling Chemical weapons, the heating, cooling, or 
supply of electrical or other forms of power to 
such equipment, storage tanks, or machines; and

e) Interruption of rail, road and other access routes 
for heavy transport to the Chemical weapons 
production facility except those required for 
agreed activities.

14 — While the Chemical weapons production facility 
remains closed, a State Party may continue safety and 
physical security activities at the facility.

Submission of annual plans for destruction and annual 
reports on destruction

8 — The State Party shall submit an annual plan for 
destruction not less than 90 days before the beginning of 
the Corning destruction year. The annual plan shall specify;

a) Capacity to be destroyed;
b) Name and location of the facilities where destruc

tion will take place;
c) List of buildings and equipment that will be des

troyed at each facility; and
d) Planned method(s) of destruction.

9 — A State Party shall submit an annual report on 
destruction not later than 90 days after the end of the pre- 
vious destruction year. The annual report shall specify:

a) Capacity destroyed;
b) Name and location of each facility where 

destruction took place;
c) List of buildings and equipment that were 

destroyed at each facility;
d) Methods of destruction.

10 — For a Chemical weapons production facility 
declared pursuant to article iii, paragraph 1, c). Ui), it is 
the responsibility of the State Party on whose territory the 
facility is or has been located to make appropriate 
arrangements to ensure that the declarations specified in 
paragraphs 6 to 9 above are made. If the State Party on 
whose territory the facility is or has been located is not 
able to fulfil this obligation, it shall State the reasons 
therefor.

Tcchnical maintenance of Chemical weapons production facilities 
prior to their destruction

k5 — A State Party may carry out standard maintenance 
activities at Chemical weapons production facilities only 
for safety reasons, including visual inspection, preventive 
maintenance, and routine repairs.

16 — AH planned maintenance activities shall be 
specified in the general and detailed plans for destruction. 
Maintenance activities shall not include:

a) Replacement of any process equipment;
b) Modification of the characteristics of the Chemical 

process equipment;
c) Production of Chemicals of any type.

17 — All maintenance activities shall be subject to 
monitoring by the Technical Secretariat.

B — Destruction
Principies and methods for temporary conversion of Chemical 

weapons production facilities into Chemical weapons destruction 
facilities.

General principies for destruction of Chemical weapons 
production facilities

11 — Each State Party shall decide on methods to be 
applied for the destruction of Chemical weapons production 
facilities, according to the principies laid down in article v 
and in this part.

18 — Measures pertaining to the temporary conversion 
of Chemical weapons production facilities into Chemical 
weapons destruction facilities shall ensure that the regime

• for the temporarily converted facilities is at least as 
stringent as the regime for Chemical weapons production 
facilities that have not been converted.

19 — Chemical weapons production facilities converted 
into Chemical weapons destruction facilities before entry 
into force of this Convention shall be declared under the 
category of Chemical weapons production facilities.

Principies and methods for closure of a Chemical weapons 
production facility

12 — The purpose of the closure of a Chemical weapons 
production facility is to render it inactive.
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They shall be subject to an initial visit by inspectors, 
who shall confirm the correctness of the Information about 
these facilities. Verification that the conversion of these 
facilities was performed in such a manner as to render 
them inoperable as Chemical weapons production facilities 
shall also be required, and shall fali within the framework 
of measures provided for the facilities that are to be 
rendered inoperable not later than 90 days after entry into 
force of this Convention.

20 — A State Party that intends to carry out a 
conversion of Chemical weapons production facilities shall 
submit to the Technical Secretariat, not later than 30 days 
after this Convention enters into force for it, or not later 
than 30 days after a decision has been taken for temporary 
conversion, a general facility conversion plan, and 
subsequently shall submit annual plans.

21 — Should a State Party have the need to convert to 
a Chemical weapons destruction facility an additional 
Chemical weapons production facility that had been closed

. after this Convention entered into force for it, it shall 
inform the Technical Secretariat thereof not less than 150 
days before conversion. The Technical Secretariat, in 
conjunction with the State Party, shall make sure that the 
necessary measures are taken to render that facility, after 
its conversion, inoperable as a Chemical weapons 
production facility.

22 — A facility converted for the destruction of 
Chemical weapons shall not be more fit for resuming 
Chemical weapons production than a Chemical weapons 
production facility v/hich has been closed and is under 
maintenance. Its reactivation shall require no less time than 
that required for a Chemical weapons production facility 
that has been closed and is under maintenance.

23 — Converted chehiical weapons production facilities 
shall be destroyed not later than 10 years after entry into 
force of this Convention.

24 — Any measures for the conversion of any given 
Chemical weapons production facility shall be facility- 
specific and shall depend upon its individual characteristics.

25 — The set of measures carried out for the purpose 
of converting a Chemical weapons production facility into 
a Chemical weapons destruction facility shall not be less 
than that which is provided for the disabling of other 
Chemical weapons production facilities to be carried out 
not later than 90 days after this Convention enters into 
force for the State Party.

ployment, shall be declared and destroyed. The 
destruction process and its verification shall be 
conducted according to the provisions of article v 
and this part of this Annex that govem destruction 
of Chemical weapons production facilities;

b) All equipment designed or used exclusively for 
producing non-chemical parts for Chemical 
munitions shall be physically destroyed. Such 
equipment, which includes specially designed 
moulds and metal-forming dies, may be brought 
to a special location for destruction;

c) All buildings and standard equipment used for 
such production - activities shall be destroyed or 
converted for purposes not prohibited under this 
Convention, with confirmation, as necessary, 
through consultations and inspections as provided 
for under article ix;

d) Activities for purposes not prohibited under this 
Convention may continue while destruction or 
conversion proceeds.

Order of destruction

28 — The order of destruction of Chemical weapons 
production facilities is based on the obligations specified 
in article i and the other articles of this Convention, 
including obligations regarding systematic on-site 
verification. It takes into account interests of States Parties 
for undiminished security during the destruction period; 
confidence-building in the early part of the destruction 
stage; gradual acquisition of experience in the course of 
destroying Chemical weapons production facilities; and 
applicability irrespective of the actual characteristics of the 
facilities and the methods çhosen for their destruction. The 
order of destruction is based on the principie of levelling out.

29 — A State Party shall, for each destruction period, 
determine which Chemical weapons production facilities are 
to be destroyed and carry out the destruction in such a 
way that not more than what is specified in paragraphs 
30 and 31 remains at the end of each destruction period. 
A State Party is not precluded from destroying its facilities 
at a faster pace.

30 — The following provisions shall apply to Chemical 
weapons production facilities that produce schedule 1 
Chemicals:

a) A State Party shall start the destruction of such 
facilities not later than one year after this 
Convention enters into force for it, and shall 
complete it not later than 10 years after entry 
into force of this Convention. For a State which 
is a Party at the entry into force of this 
Convention, this overall period shall be divided 
into three separate destruction periods, namely,

■ years 2-5, years 6-8, and years 9-10. For States 
which become a Party after entry into force of 
this Convention, the destruction periods shall be 
adapted, taking into account paragraphs 28 and 29;

b) Production capacity shall be used as the 
comparison factor for such facilities. It shall be 
expressed in agent tonnes, taking into account the 
rules specified for binary Chemical weapons;

c) Appropriate agreed leveis of production capacity 
shall be established for the end of the eighth year 
after entry into force of this Convent'''-'

Principies and methods related to destruction of a Chemical 
weapons production facility

26 — A State Party shall destroy equipment and 
buildings covered by the definition of a Chemical weapons 
production facility as follows:

a) All specialized equipment and standard equipment 
shall be physically destroyed;

b) All specialized buildings and standard buildings 
shall be physically destroyed.

27 — A State Party shall destroy facilities for producing 
unfilled Chemical munitions and equipment for Chemical 
weapons employment as follows:

a) Facilities used exclusively for production of non- 
chemical parts for Chemical munitions or 
equipment specifically designed for use directly 
in connection with Chemical weapons em-
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d) Specify the destruction method;
e) Provide a process ffów diagram, indicating which 

portions of the production process and specialized 
equipment will be converted for the destruction 
of Chemical weapons;

f) Specify the seals and inspection equipment 
potentially affected by the conversion, if 
applicable; and

g) Provide a schedule identifying: the time allocated 
to design, temporary conversion of the facility, 
installation of equipment, equipment check-out, 
destruction operations, and closure.

35 — In relation to the destruction of a facility that was 
temporarily converted for destruction of Chemical weapons, 
Information shall be provided in accordance with 
paragraphs 32 and 33.

Production capacity that exceeds the relevant levei 
shall be destroyed in equal increments during the 
first two destruction periods;

d) A requirement to destroy a given 
capacity shall entail a requirement to destroy any 
other Chemical weapons production facility that 
supplied the schedule 1 facility or filled the 
schedule 1 Chemical produced there into 
munitions or devices;

e) Chemical weapons production facilities that have 
been converted temporarily for destruction of 
Chemical w, pons shall continue to be subject to 
the obligation to destroy capacity according to the 
provisions of this paragraph.

31 _ A State Party shall start the destruction of 
Chemical weapons production facilities not covered in 
paragraph 30 not later than one year after this Convention 
enters into force for it, and complete it not later than five 
years after entry into force of this Convention.

amount of

Review of detailed plans

36 —On the basis of the detailed plan for destruction 
and proposed measures for verification submitted by 
the State Party, and on experience from previous 
inspections, the Technical Secretariat shall prepare a plan 
for verifying the destruction of the facility, Consulting 
closely with the State Party. Any differences between 
the Technical Secretariat and the State Party concerning 
appropriate measures should be resolved through 
consultations. Any unresolved matters shall be forwarded 
to the Executive Council for appropriate action with a 
view to facilitating the full implementation of this Con
vention.

37 — To ensure that the provisions of article v and this 
part are fulfilled, the combined plans for destruction and 
verification shall be agreed upon between the Executive 
Council and the State Party. This agreement should be 
completed, not less than 60 days before the planned 
initiation of destruction.

38 — Each member of the Executive Council may 
consult with the Technical Secretariat on any issues 
regarding the adequacy of the combined plan for 
destruction and verification. If there are no objections by

member of t^e Executive Council, the plan shall be 
put into action.

39 — If there are any difficulties, the Executive Council 
shall enter into consultations with the State Party to 
reconcile them. If any difficulties remain unresolved they 
shall be referred to the Conference. The resolution of any 
differences over methods of destruction shall not delay the 
execution of other parts of the destruction plan that are 
acceptable.

40 — If agreement is not reached with the Executive 
Council on aspects of verification, or if the approved 
verification plan cannot be put into actioh, verification of 
destruction shall proceed through continuous monitoring 
with on-site instruments and physical presence of inspectors.

41—Destruction and verification shall proceed 
according to the agreed plan. The verification shall not 
unduly interfere with the destruction process and shall be 
conducted through the presence of inspectors on-site to 
witness the destruction.

DeUiled plans for destruction

32 — Not less than 180 days before the destruction of 
a Chemical weapons production facility starts, a State Party 
shall provide to the Technical Secretariat the detailed plans 
for destruction of the facility, including proposed measures 
for verification of destruction referred to in paragraph 33, 
/), with respect to, inter alia:

a) Timing of the presence of the inspectors at the 
facility to be destroyed; and

b) Procedures for verification of measures to be 
applied to each item on the declared inventory.

>
33 — The detailed plans for destruction of each 

Chemical weapons production facility shall contain:
a) Detailed time schedule of the destruction process;'
b) Layout of the facility;
c) Process flow diagram;
d) Detailed inventory of equipment, buildings and 

other items to be destroyed;
e) Measures to be applied to each item on the 

inventory;
f) Proposed measures for verification;
g) Security/safety measures to be observed during 

the destruction of the facility; and
h) Working and living conditions to be provided for 

inspectors.

34 — If a State Party intends to convert temporarily a 
Chemical weapons production facility into a Chemical 
weapons destruction facility, it shall notify the Technical 
Secretariat qot less than 150 days before undertaKing any 
conversion activities. The notification shall;

a) Specify the name, address, and location of the facility;
b) Provide a site diagram indicating all structures 

and areas that will be envolved in the destruction 
of Chemical weapons and also identify all 
structures of the Chemical weapons production 
facility that are to be temporarily converted;

c) Specify the types of Chemical weapons, and the 
type and quantity of Chemical fill to be destroyed;

any
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49 — The detailed facility agreement for each Chemical 
weapons production facility shall specify:

a) Detailed on-site inspection procedures, which may 
include:

i) Visual examinations; 
ü) Checking and servicing of seals and other 

agreed de vices; and 
Ui) Obtaining and analysing samples;

b) Procedures for using tamper-indicating seals and 
other agreed equipment to prevent the undetected 
reactivation of the facility, which shall specify:

i) The type, placement, and arrangements for 
installation; and

ii) The maintenance of such seals and 
equipment; and

c) Other agreed measures.

50 — The seals or other approved equipment provided for 
in a detailed agreement on inspection measures for that 
facility shall be placed not later than 240 days after this 
Convention enters into force for a State Party. Inspectors 
shall be permitted to visit each Chemical weapons production 
facility for the installation of such seals or equipment.

51—During each calendar year, the Technical 
Secretariat shall be permitted to conduct up to four 
inspections of each Chemical weapons production facility.

52 — The Director-Genéral shall notily the inspected State 
Party of his decision to inspect or visit a Chemical weapons 
production facility 48 hours before the planned arrival of the 
inspection team at the facility for systematic inspections or 
visits. In the case of inspections or visits to resolve urgent 
problems, this period may be shortened. The Director- 
General shall specify the purpose of the inspection or visit.

53 — Inspectors shall, in accordance with the facility 
agreements, have unimpeded access to all parts of the Chemical 
weapons production facilities. The items on the declared 
inventory to be inspected shall be chosen by the inspectors.

54 — The guidelines for determining the frequency of 
systematic on-site inspections shall be considered and 
approved by the Conference pursuant to article viii, 
paragraph 21, i). The particular production facility to be 
inspected shall be chosen by the Technical Secretariat in 
such a way as to preclude the prediction of precisely when 
the facility is to be inspected.

42 — If required verification or destructión actions are 
not taken as planned, all States Parties shall be so 
informed.

C — Verification

Verification of declarations of Chemical weapons production 
faciiities through on-site inspection

43 _ The Technical Secretariat shall conduct an initial 
inspection of each Chemical weapons production facility 
in the period between 90 and 120 days after this 
Convention enters into force for the State Party.

44 — The purposes of the initial inspection shall be:
a) To confirm that the production of Chemical 

weapons has ceased and that the facility has been 
inactivated in accordance with this Convention;

b) To permit the Technical Secretariat to familiarize 
itself with the measures that have been taken to 
cease production of Chemical weapons at the 
facility;

c) To permit the inspectors to install temporary seals;
d) To permit the inspectors to confirm the inventory 

of buildings and specialized equipment;
e) To obtain information necessary for planning 

inspection activities at the facility, including use 
of tamper-indicating seals and other agreed 
equipment, which shall be installed pursuant to 
the detailed facility agreement for the facility; and

f) To conduct preliminary discussions regarding a 
detailed agreement on inspection procedures at the 
facility.

45 — Inspectors shall employ, as appropriate, agreed 
seals, markers or other inventory control procedures to 
facilitate an accurate inventory of the declared items at 
each Chemical weapons production facility.

46 — Inspectors shall install such agreed devices as may 
be necessary to indicate if any resumption of production 
of Chemical weapons occurs or if any declared item is 
removed. They shall take the necessary precaution not to 
hinder closure activities by the inspected State Party. 
Inspectors may return to maintain and verify the integrity 
of the devices.

47 _ If, on the basis of the initial inspection, the 
Director-General believes that additional measures are 
necessary to inactivate the facility in accordance with this 
Convention, the Director-General may request, not later 
than 135 days after this Convention enters into force for 
a State Party, that such measures be implemented by the 
inspected State Party not later than 180 days after this 
Convention enters into force for it. At its discretion, the 
inspected State Party may satisfy the request. If it does 
not satisfy the request, the inspected State Party and the 
Director-General shall consult to resolve the matter.

Verification of destructión of Chemical weapons 
production facilities

55 — The purpose of systematic verification of the 
destructión of Chemical weapons production facilities shall 
be to confirm that the facility is destroyed in accordance 
with the obligations under this Convention and that each 
item on the declared inventory is destroyed in accordance 
with the agreed detailed plan for destructión.

56 — When all items on the declared inventory have 
been destroyed, the Technical Secretariat shall confirm the 
declaration of the State Party to that effect. After this 
confirmation, the Technical Secretariat shall terminate the 
systematic verification of the Chemical weapons production 
facility and shall promptly remove all devices and 
monitoring instniments installed by the inspectors.

57 — After this confirmation, the State Party shall make 
the declaration that the facility has been destroyed.

Systematic verification of Chemical weapons production facilities 
and cessation of their activities

48 _ The purpose of the systematic verification of a 
Chemical weapons production facility shall be to ensure 
that any resumption of production of Chemical weapons 
or removal of declared items will be detected at this 
facility.
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Veriíication of temporary conversion of a Chemical weapons 
production facility into a Chemical weapons destruction facility

58 — Not later than 90 days after receiving the initial 
notification of the intent to convert temporarily a 
production facility, the inspectors shall have the right to 
visit the facility to familiarize themselves with the 
proposed temporary conversion and to study possible 
inspection measures that will be required during the 
conversion.

59 — Not later than 60 days after such a visit, the 
Technical Secretaria* and the inspected State Party shall 
conclude a transitioi. agreement containing additional 
inspection measures for the temporary conversion period. 
The transition agreement shall specify inspection 
procedures, including the use of seals, monitoring 
equipment, and inspections, that will provide confidence 
that no Chemical weapons production takes place during 
the conversion process. This agreement shall remain in 
force from the beginning of the temporary conversion 
activity until the facility begins operation as a Chemical 
weapons destruction facility.

60 — The inspected State Party shall not remove or 
convert any portion of the facility, or remove or modify 
any seal or other agreed inspection equipment that may 
have been installed pursuant to this Convention until the 
transition agreement has been concluded.

61 —Once the facility begins operation as a Chemical 
weapons destruction facility, it shall be subject to the 
proyisions of part iv (A) of this Annex applicable to 
Chemical weapons destruction facilities. Arrangements for 
the pre-operation period shall be govemed by the transition 
agreement.

62 — During destruction operations the inspectors shall 
have access to all portions of the temporarily converted 
Chemical weapons production facilities, inchiding those that 
are not directly involved with the destruction of Chemical 
weapons.

63 — Before the commencement of work at the facility 
to convert it temporarily for Chemical weapons destruction 
purposes and after the facility has ceased to function as a 
facility for Chemical weapons destruction, the facility shall 
be subject to the provisions of this part applicable to 
Chemical weapons production facilities.

b) A general facility conversion plan that specifies:
í) The nature of the activity to be conducted 

at the facility;
ii) If the planned activity involves production, 

Processing, or cOnsumption of Chemicals: 
the name of each of the Chemicals, the flow 
diagram of the facility, and the quantities 
planned to be produced, processed, or 
consumed annually;

iii) Which buildings or structures are proposed 
to be used and what modifications are 
proposed, if any;

iv) Which buildings or structures have been 
destroyed or are proposed to be destroyed 
and the plans for destruction;

v) What equipment is to be used in the 
facility;

Vi) What equipment has been removed and 
destroyed and what equipment is proposed 
to be removed and destroyed and the plans 
for its destruction;

vii) The proposed schedule for conversion, if 
applicable; and

viii) The nature of the activity of each other 
facility operating at the site; and

c) A detailed explanation of how measures set forth 
in subparagraph b), as well as any other measures 
proposed by the State Party, will ensure the 
prevention of standby Chemical weapons 
production capability at the facility.

66 — For a Chemical weapons production facility that is 
not being used for purposes not prohibited under this Con
vention when this Convention enters into force for the State 
Party, the request shall be submitted to the Director-Gen- 
eral not later than 30 days after the decision to convert, but 
in no case later than four years after this Convention enters 
into force for the State Party. The request shall contain the 
following Information:

a) A detailed justification for the request, including 
its economic needs;

b) A general facility conversion plan that specifies:
i) The nature of the activity planned to be 

conducted at the facility;
ii) If the planned activity involves production, 

Processing, or consumption of Chemicals; 
the name of each of the Chemicals, the flow 
diagram of the facility, and the quantities 
planned to be produced, processed, or 
consumed annually;

iii) Which buildings or structures are proposed 
to be retained and what modifications are 
proposed, if any;

ív) Which buildings or structures have been 
destroyed or are proposed to be detroyed 
and the plans for destruction;

v) What equipment is proposed for use in the 
facility;

Ví) What equipment is proposed to be removed 
and destroyed and the plans for its destruction;

vii) The proposed schedule for conversion; and
viii) The nature of the activity of each other 

facility operating at the site; and

D — Conversion of Chemical weapons production facilities 
to purposes not prohibited under this Convention

Procedures for requesting conversion

64 — A request to use a Chemical weapons production 
facility for purposes not prohibited under this Convention 
may be made for any facility that a State Party is already 
using for such purposes before this Convention enters into 
foRce for it, or that it plans to use for such purposes.

65 — For a Chemical weapons production facility that 
is being used for purposes not prohibited under this 
Convention when this Convention enters into force for the 
State Party, the request shall be submitted to the Director- 
General not later than 30 days after this Convention enters 
into force for the State Party. The request shall contain, 
in addition to data submitted in accordance with paragraph 
1, h), iii), the following information;

a) A detailed justification for the request;
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of the information provided in the request, to obtain infor- 
mation on the technical characteristics of the proposed con- 
verted facility, and to assess the conditions under which use 
for purposes not prohihited under this Convention may he 
permitted. The Director-General shall promptly suhmit a 
report to the Executive Council, the Conference, and all 
States Parties containing his recommendations on the meas- 

necessary to convert the facility purposes not prohi- 
bited under this Convention and to provide assurance that 
the converted facility will he used only for purposes not pro
hihited under this Convention.

74 — if the facility has heen used for purposes not pro
hihited under this Convention hefore this Convention enters 
into force for the State Party, and is continuing to he in 
operation, hut the measures required to he certified under 
paragraph 68 have not heen taken, the Director-Cêneral shall 
immediately inform the Executive Council, which may re- 
quire implementation of measures it deems appropriate, in- 
ter alia^ shut-down of the facility and removal of special- 
ized equipment and modification of huildings or structures. 
The Executive Council shall stipulate the deadline for im
plementation of these measures and shall suspend consid- 
eration of the request pending their satisfactory completion. 
The facility shall hè inspected promptly after the expiration 
of the deadline to determine whether the measures have heen 
implemented. If not, the State Party shall he required to shut 
down completely all facility operations.

75 — As soon as possihle after receiving the report of the 
Director-Ceneral, the Conference, upon recommendation of 
the Executive Council, shall decide, taking into account the 
report and any views expressed hy States Parties, whether 
to approve the request, and shall estahlish the conditions 
upon which approval is contingent. If any State Party oh- 
jects to approval of the request and the associated condi
tions, consultations shall he undertaken among. interested 
States Parties for up to 90 days to seek a mutually accept- 
ahle solution. A decision on the request and associated con
ditions, along with any proposed modifications thereto, shall 
he taken, as a matter of suhstance, as soon as possihle after 
the end of the consultation period.

76 — If the request is approved, a facility agreement shall 
he completed not later than 90 days after such a decision is 
taken. The facility agreement shall contain the conditions 
under which the conversion and use of the facility is per
mitted, including measures for verification. Conversion shall 
not hegin hefore the facility agreement is concluded.

c) A detailed explanation of how the measures set 
forth in suhparagraph b), as well as any other 
measures proposed hy the State Party, will ensure 
the prevention of standhy Chemical weapons 
production capahility at the facility.

67 — The State Party may propose in its request any other 
it deems appropriate to huild confidence. uresmeasures

Actions pending a decision

68 — Pending a decision of the Conference, a State 
Party may continue to use for purposes not prohihited 
under this Convention a facility that was heing used for 
such purposes hefore this Convention enters into force for 
it, hut only if the State Party certifies in its request that

specialized equipment and no specialized huildings are 
heing used and that the specialized equipment and 
specialized huildings have heen rendered inactive using the 
methods specified in paragraph 13.

69 — If the facility, for which the request was made, 
not heing used for purposes not prohihited under this

Convention hefore this Convention enters into force for 
the State Party, or if the certification required in paragraph 
68 is not made, the State Party shall cease immediately 
all activity pursuant to article v, paragraph 4. The State 
Party shall dose the facility in accordance with paragraph 
13 not later than 90 days after this Convention enters into 
force for it.

no

was

Conditions for conversion

70 — As a condition for conversion of a Chemical 
weapons production facility for purposes not prohihited 
under this Convention, all specialized equipment at the 
facility must he destroyed and all special features of 
huildings and structures that distinguish them from 
huildings and structures normally used for purposes not 
prohihited under this Convention and noi involving 
schedule 1 Chemicals must he eliminated.

71 —A converted facility shall not he used;
a) For any activity involving production, processing, 

or consumption of a schedule 1 chem.ical or a 
schedule 2 Chemical; or

b) For the production of any highly toxic Chemical, 
including any highly toxic organophosphorus 
Chemical, or for any other acti /ity that 
require special equipment for handling 
toxic or highly corrosive chemiials, unlet.,-. he 
Executive Council decides that íuch production 
or activity would pose no risk to the ohject and 
purpose of this Convention, taking into account 
criteria for toxicity, corrosivsness and, if 
applicahle, other technical factors, to be 
considered and approved hy the Conference 
pursuant to article viu, paragraph 21, i).

72 — Conversion of a Chemical weapons production facil
ity shall be completed' not later than six years after entry into 
force of this Convention.

Decisions by the Executive Council and the Conference

73 _ Not later than 90 days after receipt of the request 
by the Director-Ceneral, an inicial inspection of the facility 
shall be conducted by the Technical Secretariat. The pur
pose of this inspection shall be to determine the accuracy

ild
!y Detaiied plans for conversion

77 _ Not less than 1 ^ 0 days hefore conversion of a 
Chemical weapons produc . facility is planned to hegin, 
the State Party shall provide the Technical Secretariat with 
the detailed plans for conversion of the facility, including 
proposed measures for verification of conversion, with re- 
spect to, inter alia:

a) Timing of the presence of the inspectors at the 
facility to be converted; and

b) Procedures for verification of measures to be 
applied to each item on the declared inventory.

78 — The detailed plan for conversion of each Chemical 
weapons production facility shall contain:

a) Detailed time schedule of the conversion process;
b) Layout of the facility hefore and after conversion;
c) Process flow diagram of the facility hefore, and 

as appropriate, after the conversion;
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facility are consistent with any other conditions on Chemi
cal actívities established under this Section, by the Execu- 
tive Council and the Conference. The inspectors shall aiso 
have the right to managed access, in accordance with part 
X, section C, of this Annex, to the plant site at which the 
facility is located. During the 10-year period, the State Party 
shall report anniially on the actívities at the converted facil
ity. Upon completion of the 10-year period, the Executive 
Council, taking into account recommendations of the Tech- 
nical Secretariat, shall decide on the nature of contínued veri- 
ficatíon measures.

86 — Costs of verificatíon of the converted facility shall 
bé allocated in accordance with artícle v, paragraph 19.

d) Detailed inventory of equipment, buildings and 
structures and other items to be destroyed and of 
the buildings and structures to be modified;

e) Measures to be applied to each item on the 
inventory, if any;

f) Proposed measures for verificatíon;
g) Security/safety measures to be observed during 

the conversion of the facility; and
h) Working and living conditions to be provided for 

inspectors.

Review of detailed plaqs

79 — On the basis of the detailed plan for conversion and 
proposed measures for verificatíon submitted by the State 
Party, and on experience from previous inspections, the 
Technical Secretariat shall prepare a plan for verifying the 
conversion of the facility, Consulting closely with the State 
Party. Any differences between the Technical Secretariat and 
the State Patty conceming appropriate measures shall be 
resolved through consultatíons. Any unresolved matters shall 
be forwarded to the Executive Council for appropriate ac- 
tion with a view to facilitate the full implementatíon of this 
Convention.

PART VI

Actívities not prohibited under this Convention in 
accordance with artícle vi

Regime for schedule 1 Chemicals and facilities related 
to such Chemicals

A — General provísions

1 — A State Party shall not produce, acquire, retain or 
use schedule 1 Chemicals outside the territories of States 
Parties and shall not transfer such Chemicals outside its 
territory except to another State Party.

2 — A State Party shall not produce, acquire, retain, 
transfer or use schedule 1 Chemicals unless:

a) The Chemicals are applied to research, medicai, 
pharmaceutical or protective purposes; and

b) The types and quantities of Chemicals are strictly 
limited to those which can be justified for such 
purposes; and

c) The aggregate amount of such Chemicals at any 
given time for such purposes is equal to or less 
than 1 tonne; and

d) The aggregate amount for such purposes acquired 
by a State Party in any year through production, 
withdrawal from Chemical weapons stocks and 
transfer is equal to or less than 1 tonne.

80 — To ensure that the provisions of artícle v and this 
part are fulfilled, the combined plans for conv^rsio i and 
verificatíon shall be agreed upon between the xecutive 
Council and the State Party. This agreement shalj oe com- 
pleted not less than 60 days before conversion is planned to 
.begin.

81 —Each member of the Executive Council may con- 
sult with the Technical Secretariat on any issue regarding 
the adequacy of the combined plan for conversion and veri- 
ficatíon. If there are no objections by any member of the 
Executive Council, the plan shall be put into a.ctíon.

82 — If there are any difficultíes, the Executive Coun
cil should enter into consultatíons with the State Party to 
reconcile them. If any difficulties remain unresolved, they 
should be referred to the Conference. The resolutíon of any 
differences over methods of conversion should not delay 
the execution of other parts of the conversion plan that are 
acceptable.

83 — If agreement is not reached with the Executive 
Council on asf)ects of verification, or if the approved verifi- 
cation plan cannot be put into action, verification of con
version shall proceed through contínuous monitoring with on- 
site instruments and physical presence of inspectors.

84 — Conversion and verification shall proceed accord- 
ing to the agreed plan. The verification shall not unduly 
interfere with the conversion process and shall be conducted 
through the presence of inspectors to confirm the conversion.

85—For the 10 years after the Director-General certí- 
fies that conversion is complete, the State Party shall pro- 
vide to inspectors unimpeded access to the facility at any 
time. The inspectors shall have the right to observe all ar- 
eas, all actívities, and all items of equipment at the facility. 
The inspectors shall have the right to verify that the activi- 
ties at the facility are consistent with any conditions estab
lished under this section, by the Executive Council and the 
Conference. The inspectors shall also have the right, in ac
cordance with provisions of part n, section E, of this Annex 
to receive samples fi^om any area of the facility and to ana- 
lyse them to verify the absence of schedule 1 Chemicals, their 
stable by-products and decomposition products and of 
schedule 2 Chemicals and to verify that the actívities at the

B — Transfers

3 — A State Party may transfer schedule 1 Chemicals 
outside its territory only to another State Party and only 
for research, medicai, pharmaceutical or protective 
purposes in accordance with paragraph 2.

4 — Chemicals transferred shall not be retransferred to 
a third State.

5 — Not less than 30 days before any transfer to another 
State Party both States Parties shall notify the Technical 
Secretariat of the transfer.

6 — Each State Party shall make a detailed annual 
declaratíon regarding transfers during the previous year. The 
declaratíon shall be submitted not later than 90 days after . 
the end of that year and shall for each schedule 1 Chemical 
that has been transferred include the following Information:

d) The Chemical name, structural formula and Chemical 
Abstracts Service registry number,. if assigned; 

b) The quantity acquired from other Statês or 
transferred to other States Parties. For each 
transfer the quantity, recipient and purpose shall 
be included.
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previous year. The declaration shall be submitted not later 
than 90 days after the end of that year and shall include:

a) Identification of the facility;
b) For each schedule 1 Chemical produced, acquired, 

consumed or stored at the facility, the following 
information:

/■) The Chemical name, structural formula and 
Chemical Abstracts Service registry 
number, if assigned;

ii) The methods employed and quantity 
produced;

Ui) The name and quantity of precursors listed 
in schedules 1, 2 or 3, used for production 
of schedule 1 Chemicals; 

iv) The quantity consumed at the facility and 
the purpose(s) of the consumption; 

v) The quantity received from or shipped to 
other facilities in the State Party. For each 
shipment the quantity, recipient and 
purpose should be included;

Ví) The maximum quantity stored at any time 
during the year; and

vii) The quantity stored at the end of the year;

C — Production 

General principies for production

7 — Each State Party, during production under 
paragraphs 8 to 12, shall assign the highest priority to 
ensuring the safety of people and to protecting the 
environment. Each State Party shall conduct such 
production in accordance with its national standards for 
safety and emissions.

Single small-scale facility

8 — Each State Party that produces schedule 1 
Chemicals for research, medicai, pharmaceutical or 
protective purposes shall carry out the production at a 
single smalFscale facility approved by the State Party, 
except as set forth in paragraphs 10, 11 and 12.

9 _ The production at a single small-scale facility shall 
be carried out in reaction vessels in production lines not 
configurated for continuous operation. The volume of such 
a reaction vessel shall not exceed 100 1, and the total 
volume of all reaction vessels with a volume exceeding 
5 1 shall not be more than 500 1. and

c) Information on any changes at the facility during 
the year compared to previously submitted detailed 
technical descriptions of the facility including 
inventories of equipment and detailed diagrams.

Other facilities

10__Production of schedule 1 Chemicals in aggregate
quantities not exceeding 10 kg per year may be carried out

facility outside a single 16 — Each State Party producing schedule 1 Chemicals 
at a single small-scale facility shall make a detailed annual 
declaration regarding the projected activities and the antici- 
pated producüon at the facility for the coming year. The 
declaration shall be submitted not less than 90 days before 
the beginning or that year and shall include:

a) Identification of the facility;
b) For each schedule 1 Chemical anticipated to be 

produced, consumed or stored at the facility, the 
following information;

i) The Chemical name, structural formula and 
Chemical Abstracts Service registry 
number, if assigned;

ii) The quantity anticipated to be produced and 
the purpose of the production; and

(-) Information on any anticipated changes at the 
facility during th-^ year compared to previously 

♦»chnical descriptions of the 
facility including ...ventories of equipment and 
detailed diagrams.

for protective purposes at 
small-scale facility. This facility shall be approved by the 
State Party.

11 _ Production of schedule 1 Chemicals m quantities 
of more than 100 g per year may be carried out for 
research, medicai or pharmaceutical purposes outside a 
single small-scale facility in aggregate quanfities not 
exceeding 10 kg per year per facility. These facilities shall 
be approved by the State Party.

12 —Synthesis of schedule 1 Chemicals for research, 
medicai or pharmaceutical purposes, but not for protective 
purposes, may be carried out at laboratories in aggregate 
quantities less than 100 g per year per facility. These 
facilities shall not be subject to any obligation relaling to 
declaration and verification as specified in sections D and E.

one

D — Declarations 

Single small-scale facility

13 — Each State Party that plans to oi erate a single 
small-scale facility shall provide the Techn.cal Secretmaí 
with the precise location and a detailed technical 
description of the facility, including an inventory of 
equipment and detailed oiagrams. For existing facilities, 
this initial declaration shall be provided not later than 30 
days after this Convention enters into force for the State 
Party. Initial declarations on new facilities shall be provided 
not less than 180 days before operations are to begin.

14 — Each State Party shall give advance notification 
to the Technical Secretariat of planned changes related to 
the initial declaration. The notification shall be submitted 
not less than 180 days before the changes are to take place.

15 — A State Party producing schedule 1 Chemicals at 
a single small-scale facility shall make a detailed annual 
declaration regarding the activities of the facility for the

submitted detail

other facilities referred to in paragraphs 10 and 11

17 —For each facility, a State Party shall provide the 
Technical Secretariat with lhe name, location and a detailed 
technical description of the facility or its relevant part(s) 
as requested by the Technical Secretariat. The facility 
producing schedule 1 Chemicals for protective purposes 
shall be specifically identified. For existing facilities, this 
initial declarations shall be provided not later than 30 days 
after this Convention enters into force for the State Party. 
Initial declarations on new facilities shall be provided not 
less than 180 days before operations are to begin.
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18 — Each State Party shall give advance notification 
to the Technical Secretariat of planned changes related to 
the initial declaration. The notification shall be submitted 
not less than 180 days before the changes are to take place.

19 — Each State Party shall, for each facility, make a 
detailed annual declaration regarding the activities of the 
facility for the previous year. The declaration shall be 
submitted not later than 90 days after the end of that year 
and shall include:

a) Identification of the facility;
b) For each schedule 1 Chemical the following In

formation;
í) The Chemical name, structural formula and 

Chemical Abstracts Service registry num- 
ber, if assigned;

ii) The quantity produced and, in case of pro- 
duction for protective purposes, methods 
employed;

Ui) The name and quantity of precursors listed 
in schedules 1, 2 or 3, used for production 
of schedule 1 Chemicals;

iv) The quantity consumed at the facility and 
the purpose of the consumption;

v) The quantity transferred to other facilities 
within the State Party. For each transfer the 
quantity, recipient and purpose shoeld be 
included;

vi) The maximum quantity stored at ny time 
during the year; and

, vii) The quantity stored at the end of the year;

schedule 1 Chemicals produced are correctly declared and, 
in particular, that their aggregate amount does not exceed 
1 tonne.

22 — The facility shall be subject to systematic verifi- 
cation through on-site inspection and monitoring with on- 
site Instruments.

23 — The number, intensity, duration, timing and mode 
of inspections for a particular facility shall be based on 
the risk to the object and purpose of this Convention posed 
by the relevant Chemicals, the characteristics of the facility 
and the nature of the activities carried out there. 
Appropriate guidelines shall be considered and approved 
by the Conference pursuant to article vm, paragraph 21, i).

24 — The purpose of the initial inspection shall be to 
verify Information provided concerning the facility, inclu- 
ding verification of the limits on reaction vessels set forth 
in paragraph 9.

25 — Not later than 180 days after this Convention en- 
ters into force for a State Party, it shall conclude a facility 
agreement, based on a model agreement, with the 
Organization, covering detailed inspection procedures for 
the facility.

26 — Each State Party planning to establish a single 
small-scale facility after this Convention enters into force 
for it shall conclude a facility agreement, with the 
Organization, covering detailed inspection procedures for 
the facility before it begins operation or is used.

27 — A model for agreements shall be considered and 
approved by the Conference pursuant to article vin, para
graph 21, /').

and
c) Information on any changes at the facility or its 

relevant parts during the year compared to pre- 
viously submitted detailed technical description of 
the facility.

20 — Each State Party shall, for each facility, make a 
detailed annual declaration regarding the projected 
activities and the antecipated production at the facility for 
the Corning year. The declaration shall be submitted not 
less than 90 days before the beginning of that year and 
shall include:

a) Identification of the facility;
b) For each schedule 1 Chemical the following in- 

formation:
i) The Chemical name, structural formula and 

Chemical Abstracts Service registry num
ber, if assigned; and

ii) The quantity anticipated to be produced, the 
time periods when the production is antici
pated to take place and the purposes of the 
production; and

c) Information on any anticipated changes at the 
facility or its relevant parts, during the year 
compared to previously submitted.detailed 
technical descriptions of the facility.

Other facilities referred to in paragraphs 10 and 11

28 — The aim of verification activities at any facility 
referred to in paragraphs 10 and 11 shall be to verify that:

a) The facility is not used to produce any schedule 
1 Chemical, except for the declared Chemicals;

b) The quantities of schedule 1 Chemicals produced, 
processed or consumed are correctly declared and 
consistent with needs for the declared purpose; 
and

c) The schedule 1 Chemical is not diverted or used 
for other purposes.

29 — The facility shall be subject to systematic verifi
cation through on-site inspection and monitoring with on- 
site instruments.

30 — The number, intensity, duration, timing and mode 
of inspections for a particular facility shall be based on 
the risk to the object and purpose of this Convention posed 
by the quantities of Chemicals produced, the characteristics 
of the facility and the nature of the activities carried out 
there. Appropriate guidelines shall be considered and 
approved by the Conference pursuant to article viii, para
graph 21, í).

31 —Not later than 180 days after this Convention en
ters into force for a State Party, it shall conclude facility 
agreements with the Organization, based on a model agree
ment covering detailed inspection procedures for each faci
lity.

32 — Each State Party planning to establish such a fa
cility after entry into force of this Convention shall con
clude a facility agreement with the Organization before the 
facility begins operation or is used.

E — Verification

Single small-scale facility

21—The aim of verification activities at the single 
small-scale facility shall be to verify that the quantities of
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PART vn

Activities not prohibited under this Convention 
in accordance with article vi

Regime for schedule 2 Chemicals and facilities related 
to such Chemicals

6 — Declarations of a plant site pursuant to paragraph 3 
shall include:

a) The name of the plant site and the name of the 
owner, company, or enterprise operating it;

b) Its precise location including the address; and
c) The number of plants within the plant site which 

•are declared pursuant to part vm of this Annex.

7 — Declarations of a plant site pursuant to paragraph 3 
shall also include, for each plant which is located within 
the plant site and which falis under the specifications set 
forth in paragraph 3, the following information:

a) The name of the plant and the name of the owner, 
company, or enterprise operating it;

b) Its precise location within the plant site including 
the specific building or structure number, if any;

c) Its main activities;
d) Whether the plant:

i) Produces, processes, or consumes the decla
red schedule 2 chemical(s);

ii) Is dedicated to such activities or multi-pur- 
pose; and

Ui) Performs other activities with regard to the 
declared schedule 2 chemical(ç), including 
a specification of that other activity (e. g. 
storage); and

e) The production capacity of the plant for each de
clared schedule 2 Chemical.

A — Declarations

Declaration of aggregate national data

1 — The initial and annual declarations to be provided 
by each State Party pursuant to article vi, paragraphs 7 
and 8, shall include aggregate national data for the previous 
calendar year on the quantities produced, processed, 
consumed, imported and exported of each schedule 2 
Chemical, as well as a quantitative specification of import 
and export for each country involved.

2 — Each State Party shall submit;
a) Initial declarations pursuant to paragraph 1 not la- 

ter than 30 days after this Convention enters into 
force for it; and, starting in the following calendar 
year;

b) Annual declarations not later than 90 days after 
the end of the previous calendar year.

Declarations on plant sites producing, Processing or consuming 
schedule 2 Chemicals

3 — Initial and annual declarations are required for all 
plant sites that comprise one or more plant(s) which pro
duced, processed or consumed during any of the previous 
three calendar years or is anticipated to produce, process 
or consume in the next calendar year more than:

a) 1 kg of a Chemical designated «(*)» in schedule 
2, part A;

b) 100 kg of any other Chemical listed in schedule 
2, part A; or

c) 1 tonne of a Chemical listed in schedule 2, part B.

4 — Each State Party shall submit:
a) Initial declarations pursuant to paragraph 3 not 

later than 30 days after this Convention enters 
into force for it; and, starting in the folP ig 
calendar year;

b) Annual declarations on past activities not ...:er 
than 90 days after the end of the previous 
calendar year;

c) Annual declarations on anticipated activities not 
later than 60 days before the beginuing of the fol
lowing calendar year. Any such activity additio- 
nally planned afier the annual declaration has 
been submitted shall be declared not later than 
five days before this activity begins.

5 — Declarations pursuant to paragraph 3 are generally 
not required for mixtures containing a low concentration 
of a schedule 2 Chemical. They are only required, in accor
dance with guidelines, in cases where the ease of recovery 
from the mixture of the schedule 2 Chemical and its total 
weight are deemed to pose a risk to the object and purpose 
of this Convention. These guidelines shall be considered 
and approved by the Conference pursuant to article viii, 
paragraph 21, i).

8 — Declarations of a plant site pursuant to paragraph 3 
shall also include the following information on each 
schedule 2 Chemical above the declaration threshold:

a) The Chemical name, common or trade name used. 
by the facility structural formula, and Chemical 
Abstracts Service registry number, if assigned;

b) In the case of the initial declaration: the total 
amount produced, processed, consumed, imported 
and exported by the plant site in each of the three 
previous calendar years;

c) In the case of the annual declaration on past acti
vities; the total amount produced, processed, con
sumed, imported and exported by the plant site 
in the previous calendar year;

d) In the case of the annual declaration on 
anticipated activities: the total amount anticipated 
to be produced, -ocessed or consumed by the 
plant site ín the following calendar year, including 
the anticipated time periods for production, 
Processing or consumption; and

e) The purposes for which the Chemical was or will 
be produced, processed or consumed:

i) Processing and consumption on site with a 
specification of the product types;

ii) Sale or transfer within the territory or to 
any other place under the jurisdiction or 
control of the State Party, with a specifica
tion whether to other industry, trader or 
other destination and, if possible, of final 
product types;

Ui) Direct export, with a specification of the 
States involved; or
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first three years after the entry into force df this Convention, 
give priority to the initial inspections of plant sites declared 
under section A. The allocation shall thereafter be reviewed 
on the basis of the experience gained.

14 — The Technical Secretariat shall conduct initial 
inspections and subsequent inspections in accordance with 
paragraphs 15 to 22.

iv) Other, including a specification of these 
other purposes.

Declarations on past production of schedule 2 Chemicals 
for Chemical weapons purposes

9 — Each State Party shall, not later than 30 years af
ter this Convention enters into force for it, declare all plant 
sites comprising plants that produced at any time since 
1 January 1946 a schedule 2 Chemical for Chemical 
weapons purposes.

10 — Declarations of a plant site pursuant to 
paragraph 9 shall include:

a) The name of the plant site and the name of the 
owner, company, or enterprise operating it;

b) Its precise location including the address;
c) For each plant which is located within the plant site, 

and which falis under the specifications set forth in 
paragraph 9, the same information as required under 
paragraph 7, subparagraphs a) to e); and

d) For each schedule 2 Chemical produced for 
Chemical weapons purposes:

i) The Chemical name, common or trade name 
used by the plant site for Chemical weapons 
production purposes, structural formula, and 
Chemical Abstracts Service registry 
number, if assigned;

• ii) The dates when the Chemical was produced
and the quantity. produced; and 

Ui) The location to which the Chemical was de- 
livered and the final product produced 
there, if known.

Inspection aims

15 — The general aim of inspections shall be to verify 
that activities are in accordance with obligations under this 
Convention and consistent with the information to be pro- 
vided in declarations. Particular aims of inspections at plant 
sites declared under section A shall include verification of:

a) The absence of any schedule 1 Chemical, espe- 
cially its production, except if in accordance with 
part VI of this Annex;

b) Consistency with declarations of leveis of produc
tion, Processing or consumption of schedule 2 
Chemicals; and

c) Non-diversion of schedule 2 Chemicals for activi
ties prohibited under this Convention.

Initial inspections

16 — Each plant site to be inspected pursuant to para
graph 12 shall receive an initial inspection as soon as pos- 
sible but preferably not later than three years after entry 
into force of this Convention. Plant sites declared after this 
period shall receive an initial inspection not later than one 
year after production, processing or consumption is first 
declared. Selection of plant sites for initial inspections shall 
be made by the Technical Secretariat in such a way as to 
preclude the prediction of precisely when the plant site is 
to be inspected.

17 — During the initial inspection, a draft facility 
agreement for the plant site shall be prepared unless the 
inspected State Party and the Technical Secretariat agree 
that it is not needed.

18 — With regard to frequency and intensity of subsequent 
inspections, inspectors shall during the initial inspection assess 
the risk to the object and purpose of this Convention posed 
by the relevant Chemicals, the characteristics of the plant site 
and the nature of the activities carried out there, taking into 
account, inter alia, the following criteria:

a) The toxicity of the scheduled Chemicals and of 
the end-products produced with it, if any;

b) The quantity of the scheduled Chemicals typically 
stored at the inspected site;

c) The quantity of feedstock Chemicals for the sche
duled Chemicals typically stored at the inspected 
site;

d) The production capacity of the schedule 2 plants; 
and

e) The capability and convertibility for initiating 
production, storage and filling of toxic Chemicals 
at the inspected site.

Information to States Parties

11 — A list of plant sites declared under this section 
together with the information provided under paragraphs 
6, 7, d), 7, c), 7, d), i), 7, d), iií), 8, a), and 10 shall be 
transmitted by the Technical Secretariat to States Parties 
upon request.

B — Verification

General

12 — Verification provided for in article vi, paragraph 4, 
shall be carried out through on-site inspection at those of 
the declared plant sites that comprise one or more plants 
which produced, processed or consumed during any of the 
previous three calendar years or are anticipated to produce, 
process or consume in the next calendar year more than:

a) 10 kg of a Chemical designated «(*)» in 
schedule 2, part A;

b) 1 tonne of any other Chemical listed in schedule 
2, part A; or

c) 10 tonnes of a Chemical listed in schedule 2, part B.

13—The programme and budget of the Organization 
to be adopted by the Conference pursuant to article vm, 
paragraph 21, a), shall contain, as a separate item, a pro
gramme and budget for verification under this section. In 
the allocation of resources made available for verification 
under article vi, the Technical Secretariat shall, during the

Inspections

19 — Having received the initial inspection, each plant 
site to be inspected pursuant to paragraph 12 shall be sub- 
ject to subsequent inspections.
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h) Equipment and areas for disposition of Chemicals 
not up to specification.

29 — The period of inspection shall not last mofe than 
96 hours; however, extensions may be agreed between the 
inspection team and the inspected State Party.

20 — In selecting particular plant sites for inspection 
and in deciding on the frequency and intensity of inspec- 
tions, the Technical Secretariat shall give due consideration 
to the risk to the object and purpose of this Convention 
posed by the relevant Chemical, the characteristics of the 
plant site and the nature of the activities carried out there, 
taking into account the respective facility agreement as 
well as the results of the initial inspections and subsequent 
inspections.

21 — The Technical Secretariat shall choose a particu
lar plant site to be inspected in such a way as to preclude 
the prediction of exactly when it will be inspected.

22 — No plant site shall receive more than two inspec
tions per calendar year under the provisions of this section. 
This, however, shall not limit inspections pursuant to arti- 
cle IX.

Notification of inspection

30 — A State Party shall be notified by the Technical 
Secretariat of the inspection not less than 48, hours before 
the arrival of the inspection team at the plant site to be 
inspected.

c — Transfers to States not Party to this Convention

31 — Schedule 2 Chemicals shall only be transferred 
to or received from States Parties. This obligation shall 
take effect thrée years after entry into force of this 
Convention.

32 — During this interim three-year period, each State 
Party shall require an end-use certificate, as specified be- 
low, for transfers of schedule 2 Chemicals to States not 
Party to this Convention. For such transfers, each State 
Party shall adopt the necessary measures to ensure that the 
transferred Chemicals shall only be used for purposes not 
prohibited under this Convention. Inter alia, the State Party 
shall require from the recipient State a certificate stating, 
in relation to the transferred Chemicals:

a) That they will only be used for purposes not 
prohibited under this Convention;

b) That they will not be re-transferred;
c) Their types and quantities;
d) Their end-use(s); and
e) The name(s) and address(es) of the end-user(s).

Inspection procedures

23 — In addition to agreed guidelines, other relevant 
provisions of this Annex and the Confidentiality Annex, 
paragraphs 24 to 30 below shall apply.

24 — A facility agreement for the declared plant site 
shall be concluded not later than 90 days after completion 
of the initial inspection between the inspected State Party 
and the Organization unless the inspected State Party and 
the Technical Secretariat agree that it is not needed. It shall 
be based on a model agreement and govern the conduct 
of inspections at the declared plant site. The agreement 
shall specify the frequency and intensity of inspections as 
well as detailed inspection procedures, consistent with 
paragraphs 25 to 29.

25 — The focus of the inspection shall be the declared 
schedule 2 plant(s) within the declared plant site. If the 
inspection team requests access to other parts of the plant 
site, access to these areas shall be granted in accordance 
with the obligation to provide clarification pursuant to 
part ii, paragraph 51, of this Annex and in accordance with 
the facility agreement, or, in the absence of a facility agree
ment, in accordance with the rules of managed access as 
specified in part x, section C, of this Annex.

26 —Access to records shall be provided, as appro- 
priate, to provide assurance that there has been no 
diversion of the declared Chemical and that production has 
heen consistent with declarations.

27 — Sampling and analysis shall be undertaken to 
check for the absence of undeclared schedaled cheir s.

28 — Areas to be inspected may incluce:
a) Areas where feed Chemicals (reacunts) are den-.c- 

red or stored;
b) Areas where manipulative processes are 

performed upon the reactants prioi to addition to 
the reaction vessels;

c) Feed lines as appropriate from the areas referred 
.to in subparagraph a) or subparagraph b) to the 
reaction vessels together with any associated 
valves, flow meters, etc.;

d) The externai aspect of the reaction vessels and 
ancillary equipment;

e) Lines from the reaction vessels leading to long- 
or short-term storage or to equipment further 
Processing the declared schedule 2 Chemicals;

f) Control equipment associated with any of the 
items under subparagraphs a) to e);

g) Equipment and areas for waste and effluent han- 
dling;

PART VIII

Activities not prohibited under this Convention in 
accordance with article vi

Regime for schedule 3 Chemicals and facilities related 
to such Chemicals

A — Declarations

'gate national data

1 — The initial and annual declarations to be provided 
by a State Party pursuant to article vi, paragraphs 7 and 
8, shall include aggregate national data for the previous 
calendar year on the quantities produced, imported and 
exported of each schedule 3 Chemical, as well as a 
quantitative specification of import and export for each 
country involved.

2 — Each State Party shall submit:
a) Initial declarations pursuant to paragraph 1 not la

ter than 30 days after this Convention enters into 
force for it; and, starting in the following calendar 
year;

b) Annual declaration not later than 90 days after 
the end of the previous calendar year.

Declarations of
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Declarations of plant sites producing schedule 3 Chemicals

3 — Initial and annual declarations are required for all 
plant sites that comprise one or more plants which produ- 
ced during the previous calendar year or are anticipated 
to produce in the next calendar year more than 30 tonnes 
of a schedule 3 Chemical.

4 — Each State Party shall submit:
a) Initial declarations pursuant to paragraph 3 not la- 

ter than 30 days after this Convention enters into 
force for it; and, starting in the following calendar 
year;

h) Annual declarations on past activities not later 
than 90 days after the end of the previous 
calendar year;

c) Annual declarations on anticipated activities not 
later than 60 days before the begining of the fol
lowing calendar year. Any such activity additio- 
nally planned after the annual declaration has 
been submitted shalL^e declared not later than 
five days before this activity begins.

5 — Declarations pursuant to paragraph 3 are generally 
not required for mixtures containing a low concentration 
of a schedule 3 Chemical. They are only required, in 
accordance with guidelines, .in such cases where the ease 
of recovery from the mixture of the schedule 3 Chemical 
and its total weight are deemed to pose a risk to t le object 
and purpose of this Convention. These guidelines shall be 
considered and approved by the Conference pursuant to 
article viii, paragraph 21, i).

6 — Declarations of a plant site pursuant to paragraph 
3 shall include:

a) The name of the plant site and the name of the 
owner, company, or enterprise operating it;

h) Its precise location including the address; and
c) The number of plants within the plant site which 

are declared pursuant to part vii of this Annex.

7 — Declarations of a plant site pursuant to paragraph 3 
shall also include, for each plant which is located within 
the plant site and which falis under the specifications set 
forth in paragraph 3, the following information:

a) The name of the plant and the name of the owner, 
company, or enterprise operating it;

b) Its precise location within the plant site, including 
the speciílc building or structure number, if any;

c) Its main activities.

8 — Declarations of a plant site pursuant to paragraph 
3 shall also include the following information on each 
schedule 3 Chemical above the declaration threshold;

a) The Chemical name, common or trade name used 
by the facility, structural formula, and Chemical 
Abstracts Service registry number, if assigned;

b) The approximate amount of production of the 
Chemical in the previous calendar year, or, in case 
of declarations on anticipated activities, 
anticipated for the next calendar year, expressed 
in the ranges: 30 to 200 tonnes, 200 to 1,000 
tonnes, 1,000 to 10,000 tonnes, 10,000 to 100,000 
tonnes, and above 100,000 tonnes; and

c) The purposes for which the Chemical was or wili 
be produced.

Declarations on past production of schedule 3 Chemicals 
for Chemical weapons purposes

9 — Each State Party shall, not later than 30 days after 
this Convention enters into force for it, declare all plant 
sites comprising plants that produced at any time since 
1 January 1946 a schedule 3 Chemical for Chemical 
weapons purposes.

10 — Declarations of a plant site pursuant to 
paragraph 9 shall include:

a) The name of lhe plant site and the name of the 
owner, company, or enterprise operating it;

b) Its precise location including the address;
c) For each plant which is located within the plant site, 

and which falis under the specifications set forth in 
paragraph 9, the same information as required under 
paragraph 7, subparagraphs a) to c); and

d) For each schedule 3 Chemical produced for 
Chemical weapons purposes:

/■) The Chemical name, common or trade name 
used by the plant site for Chemical weapons 
production purposes, structural formula, and 
Chemical Abstracts Service registry num
ber, if assigned;

n) The dates when lhe Chemical was produced 
and the quantity produced; and 

iii) The location to which the Chemical was de- 
livered and the final product produced 
there, if known.

Information to States Parties

11 —A list of plant sites declared under this section 
together with the information provided under paragraphs 
6, 7, a), 7, c), 8, a), and 10 shall be transmitted by the 
Technical Secretarial to States Parties upon request.

B — Verification

General

12 — Verification provided for in paragraph 5 of
article VI shall be carried out through on-site inspections 
at those declared plant sites which produced during the 
previous calendar year or are anticipated to produce in the 
next calendar year in excess of 200 tonnes aggregate of 
any schedule 3 Chemical above the declaration threshold 
of 30 tonnes. » o

13 — The programme and budget of the Organization 
to be adopted by the Conference pursuant to article viii, 
paragraph 21, a), shall contain, as a separate item, a pro
gramme and budget for verification under this section 
taking into account part vii, paragraph 13, of this Annex.

14 — Under this section, lhe Technical Secretarial shall 
randomly select plant sites for inspection through appropriate 
mechanisms, such as the use of specially designed Computer 
software, on the basis of the following weighting factors:

a) Equitable geographical distribution of inspections; 
and

b) The information on the declared plant sites 
available to the Technical Secretarial, related to 
the relevant Chemical, the characteristics of the 
plant site and the nature of the activities carried 
out there.
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h) Equipment and areas for disposition of Chemicals 
not up to specification.

15 _ No plarU site shall receive more than two inspec- 
tions per year under the provisions of this section. This, 
however, shall not limit inspections pursuant to article ix.

16 —In selecting plant sites for inspection under this 
section, the Technical Secretariat shall observe the foi- 24 hours; however, extensions may be agreed between the 
lowing limitation for the combined number of inspections inspection team and the inspected State Party.
to be received by a State Party per calendar year under 
this part and part ix of this Annex; the combined number 
of inspections shall not exceed three plus 5 % of the total 
number of plant sites declared by a State Party under both 
this part and part ix of this Annex, or 20 inspections, 
whichever of these two figures is lower.

24 — The period of inspection shall not last more than

Notiflcation of inspections

25 — A State Party shall be notified by the Technical 
Secretariat of the inspection not less than 120 hours be- 
fore the arrival of the inspection team at the plant site to 
be inspected.

Inspection aims

17 — At plant sites declared under section A, the gene
ral aim of inspections shall be to verify that activities are 
consistent with the Information to be provided in declara- 
tions. The particular aim of inspections shall be the 
verification of the absence of any schedule 1 Chemical, 
especially its production, except if in accordance with 
part VI of this Annex.

C — Transfera to States not Party to this Convention

26 — When transferring schedule 3 Chemicals to States 
not Party to this Convention, each State Party shall adopt 
the necessary measures to ensure that the transferred 
Chemicals shall only be used for purposes not prohibited 
under this Convention. Inter alia, the State Party shall 
require from the recipient State a certificate stating, in 
relation to the transferred Chemicals:

a) That they will only be used for purposes not 
prohibited under this Convention;

b) That they will not be re-tranferred;
c) Their types and quantities;
d) Their end-use(s); and
e) The name(s) and address(es) of the end-user(s).

27 — Five years after entry into force of this Conven
tion, the Conference shall consider the need to establish 
other measures regarding transfers of schedule 3 Chemicals 
to States not Party to this Convention.

Inspection procedurcs

18_In addition to agreed guidelines, other relevant 
provisions of this Annex and the Confidentiality Annex, 
paragraphs 19 to 25 below shall apply.

19_There shall be no facility agreement, unless re- 
quested by the inspected State Party.

20 — The focus of the inspections shall be the declared 
schedule 3 plant(s) within the declared plant site. If the 
inspection team, in accordance with part ii, paragraph 51, 
of this Annex, requests access to other parts of the plant 
site for clarification of ambiguities, the extent of such

shall be agreed between the inspection team and 
the inspected State Party.

21 —The inspection team may have access to records 
in situations in which the inspection team and the inspec
ted State Party agree that such access will assist in achie- 
ving the objectives of the inspection.

22 — Sampling and on-site analysis may be undertaken 
to check for the absence of undeclared scheduled 
Chemicals. In case of unresolved ambiguities, samples may 
be analysed in a designated off-site laboratory, subject to 
the inspected State Party’s agreement.

23 — Areas to be inspected may include:
a) Areas where feed Chemicals (reactants) are delive- 

red or stored;
b) Areas where manipulative processes are 

performed upon the reactants prior to addition to 
the reaction vessel;

c) Feed lines as appropriate from the areas referred 
to in subparagraph a) or subparagraph b) to the 
reaction vessel together with any associated 
valves, flow meters, etc.;

d) The externai aspect of the reaction vessels and 
ancillary equipment;

e) Lines from the reaction vessels leading to long- 
or short-term storage or to equipment further 
Processing the declared schedule 3 Chemicals;

f) Control equipment associated with any of the 
items under subparagraphs a) to e)-,

g) Equipment and areas for waste and effluent han- 
dling;

access

PART IX

Activities not prohibited under this Convention 
in accordance with article vi

Regime for other Chemical production facilities 

A — Declarations

List of other Chemical production facilities

1 — The initial declaration to be provided by each State 
Party pursuant article vi, paragraph 7, shall include a list 
of all plant sites that:

a) Produced by synthesis during the previous 
calendar year more than 200 tonnes of 
unscheduled discrete organic Chemicals; or

b) Comprise one or more plants which produced by 
synthesis during the previous calendar year than 
30 tonnes of an unscheduled discrete organic Che
mical containing the elements phosphorus, sulfur 
or fluorine (hereinafter referred to as «PSF-plants» 
and «PSF-chemical»).

2 — The list of other Chemical production facilities to 
be submitted pursuant to paragraph 1 shall not include 
plant sites that exclusively produced explosives or 
hydrocarbons.
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3 — Each State Party shall submit its list of other 
Chemical production facilities pursuant to paragraph 1 as 
part of its initial declaration not later than 30 days after 
this Convention enters into force for it. Each State Party 
shall, not later than 90 days after the beginning of each 
following calendar year, provide annually the Information 
necessary to update the list.

4 — The list of other Chemical production facilities to 
be submitted pursuant to paragraph 1 shall include the fol
lowing information on each plant site:

a) The name the plant site and the name of the 
owner, com^iny, or enterprise operating it;

b) The precise iocation of the plant site including 
its address;

c) Its main activities; and
d) The approximate number ôf plants producing the 

Chemicals specified in paragraph 1 in the plant 
site.

paragraph 21, a), shall contain, as a separatc item, a pro- 
gramme and budget for verification under this section after 
its implementation has started.

11 — Under this section, the Technical Secretariat shall 
randomly select plant sites for inspection through appropriate 
mechanisms, such as the use of specially designed Computer 
software, on the basis of the following weighting factors:

a) Equitable geographical distribution of inspections;
b) The information on the listed plant sites available 

to the Technical Secretariat, related to thè 
characteristics of the plant site and the activities 
carried out there; and

c) Proposals by States Parties on a basis to be agreed 
upon in accordance with paragraph 25.

12 — No plant site shall receive more than two inspec
tions per year under the provisions of this section. This, 
however, shall not limit inspections pursuant to article rx.

13 — In selecting plant sites for inspection under this 
section, the Technical Secretariat shall observe the fol
lowing limitation for the combined number of inspections 
to be received by a State Party per calendar year under 
this part and part vin of this Annex: the combined number 
of inspections shall not exceed three plus 5 % of the total 
number of plant sites declared by a State Party under both 
this part and viii of this Annex, or 20 inspections, whi- 
chever of these two figures is lower.

5 — With regard to plant sites listed pursuant to para
graph 1, a), the list shall also include information on the 
approximate aggregate amount of production of the unsche- 
duled discrete organic Chemicals in the previous calendar 
year expressed in the ranges: under 1,000 tonnes, 1,000 
to 10,000 tonnes and above 10,000 tonnes.

6 — With regard to plant sites listed pursuant to para
graph 1, b), the list shall also specify the number of PSF- 
plants within the plant site and include information on the 
approximate aggregate amount of production of PSF-che- 
micals produced by each PSF-plant in the previous calen
dar year expressed in the ranges: under 200 tonnes, 200 
to 1,000 tonnes, 1,000 to 10,000 tonnes and above 10,000 
tonnes.

Inspection aims

14 — At plant sites listed under section A, the general 
aim of inspections shall be to verify that activities are 
consistent with the information to be provided in declara- 
tions. The particular aim of inspections shall be the verifi- 
cation of the absence of any schedule 1 Chemical, especially 
its production, except if in accordance with part vi of this 
Annex.

Assistance by the Technical Secretariat

7 — If a State Party,. for administrative reasons, deems 
it necessary to ask for assistance in compiling its list of 
Chemical production facilities pursuant to paragraph 1, it 
may request the-Technical Secretariat to provide such assis
tance. Questions as to the completeness of the list shall 
then be resolved through consultations between the State 
Party and the Technical Secretariat.

Inspection procedures

15 — In addition to agreed guidelines, other relevant 
provisions of this Annex and the Confidentiality Annex, 
paragraphs 16 to 20 below shall apply.

16 — There shall be no facility agreement, unless re- 
quested by the inspected State Party.

The focus of inspection at a plant site selected 
for inspection shall be the plant(s) producing the Chemicals 
specified in paragraph 1, in particular the PSF-plants listed 
pursuant to paragraph 1, b). The inspected State Party shall 
have the right to managed access to these plants in 
accordance with the rules of managed access as specified 
in part x, section C, of this Annex. If the inspection team, 
in accordance with part ii, paragraph 51, of this Annex, 
requests access to other parts of the plant site for 
clarification of ambiguities, the extent of such access shall 
be agreed between the inspection team and the inspected 
State Party.

18 — The inspection team may have access to records 
in situations in which the inspection team and the inspected 
State Party agree that such access wili assist in achieving 
the objectives of the inspection.

19 — Sampling and on-site analysis may be undertaken 
to check for the absence of undeclared scheduled 
Chemicals. In cases of unresolved ambiguities, samples 
may be analysed in a designated off-site laboratory, subject 
to the inspected State Party’s agreement.

Information to States Parties

17The lists of other Chemical production facilities 
submitted pursuant to paragraph 1, including the informa
tion provided under paragraph 4, shall be transmitted by 
the Technical Secretariat to States Parties upon request.

8

B — Verification

General

9 — Subject to the provisions of section C, verification 
as provided for in article vi, paragraph 6, shall be carried 
out through on-site inspection at:

a) Plant sites listed pursuant to paragraph 1, a); and
b) Plant sites listed pursuant to paragraph 1, b), that 

comprise one ofmore PSF-plants which produced 
during the previous calendar year more than 200 
tonnes of a PSF-chemical.

10 — The programme and budget of the Organization 
to be adopted by the Conference pursuant to article viu.
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among the inspectors and inspection assistants for routine 
inspection activities, establish a list of proposed inspectors 
and inspection assistants. It shall comprise a sufficiently 
large number of inspectors and inspection assistants having 
the necessary qualification, experience, skill and training, 
to allow for flexibility in the selection of the inspectors, 
taking into account their availability, and the need for 
rotation. Due regard shall be paid also to the importance of 
selecting inspectors and inspection assistants on as wide a 
geographical basis as possible. The designation of inspectors 
and inspection assistants shall follow the procedures 
provided for under parte ii, section A, of this Annex.

2 —The Director-General shall determine the size of 
the inspection team and select its members taking into 
account the circumstances of a particular request. The size 
of the inspection team shall be kept to a minimum 
necessary for the proper fulfilment of the inspection 
mandate. No national of the requesting State Party or the 
inspected State Party shall be a member of the inspection 
team.

20 — The period of inspection shall not last more than 
24 hours; however, extensions may be agreed between the 
inspection team and the inspected State Party.

Notification of inspection

21 —A State Party shall be notified by the Technical 
Secretarial of the inspection not less than 120 hours before 
the arrival of the inspection team at the plant site to be 
inspected.

C — Implementation and review of section B 

Implementation

22 — The implementation of section B shall start at the 
beginning of the fourth year after entry into force of this 
Convention unless the Conference, at its regular session 
in the third year after entry into force of this Convention, 
decides otherwise.

22 — The Director-General shall, for the regular session 
of the Conference in the third year after entry into force 
of this Convention, prepare a report which outlines the 
experience of the Technical Secretarial in implementing the 
provisions of parts vii and viii of this Annex as well as of 
section A of this part.

24 — At its regular session in the third year after entry 
into force of this Convention, the Conference, on the basis 
of a report of the Director-General, may also decide on 
the distribution of resources available for verification under 
sectiofi B between «PSF-plants» and other Chemical 
production facilities. Otherwise, this distribution shall be 
left to the expertise of the Technical Secretarial and be 
added to the weighting factors in paragraph 11.

25 —^ At its regular session in the third year after entry 
into force of this Convention, the Conference, upon advice 
of the Executive Council, shall decide on which basis 
(e. g. regional) proposals by States Parties for inspections 
should be presented to be taken into account as a weighting 
factor in the selection process specified in paragraph 11.

B — Pre-inspection activities

3 — Before submitting the inspeetion request for a 
challenge inspection, the State Party may seek confirmation 
from the Director-General that the Technical Secretarial is 
in a position to take immediate action on the request. If 
the Director-General cannot provide such confirmation 
immediately, he shall do so at the earliest opportunity, in 
keeping with the order of requests for confirmation. He 
shall also keep the State Party informed of when it is likely 
that immediate action can be taken. Should the Director- 
General reach the conclusion that timely action on requests 

longer be taken, he may ask the Executive Council 
to take appropriate action to improve the situation in the 
future.

can no

Notification

4 — The inspection request for a challenge inspection 
to be submitted to the Executive Council and the Director- 
General shall eontain at least the following information:

a) The State Party to be inspected and, if applicable, 
the Host State;

b) The point of entry to be used;
c) The size and type of the inspection site;
d) The concern regarding possible non-compliance 

with this Convention including a specification of 
the relevant provisions of this Convention about 
which the concern has arisen, and of the nature 
and circumstances of the possible non-compliance 
as well as all appropriate information on the basis 
of which the concern has arisen; and

e) The name of the observer of the requesting State 
Party.

The requesting State Party may submit any additional 
information it deems necessary.

5 _ The Director-General shall within one hour 
acknowledge to the requesting State Party neceipt of its request

6 — The requesting State Party shall notify the Director- 
General of the location of the inspection site in due time 
for the Director-General to be able to provide this 
information to the inspected State Party not less than 12 
hours before the planned arrival of the inspection team at 
the point of entry.

Review

26 — At the first special session of the Conference 
convened pursuant to article vm, paragraph 22, the 
provisions of this part of the Verification Annex shall be 
re-examined in the light of a comprehensive review of the 
overall verification regime for the Chemical industry (article 
VI, parts VII to ix of this Annex) on the basis of the 
experience gained. The Conference shall then make 
recommendations so as to improve the effectiveness of the 
verification regime.

PART X

Challenge inspections pursuant to article ix

A— Designation and selection of inspectors and inspection 
assistants

1 — Challenge inspections pursuant to article ix shall 
only be performed by inspectors and inspection assistants 
especially designated for this function. In order to designate 
inspectors and inspection assistants for challenge 
inspections pursuant to article ix, the Director-General 
shall, by selecting inspectors and inspection assistants from
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7 — The inspection site shall be designated by the 
requesting State Party as specifically as possible by 
providing a site diagram related to a reference point with 
geographic coordinates, specified to the nearest second if 
possible. If possible, the requesting State Party shall also 
provide a map with a general indication of the inspection 
site and a diagram specifying as precisely as possible the 
requested perimeter of the site to be inspected.

8 — The requested perimeter shall;
a) Run at least a 10 m distance outside any buildings 

or other structures;
b) Not cut thro..gh existing security enclosures; and
c) Run at least a lOm distance outside any existing 

security enclosures that the requesting State Party 
intends to include within the requested perimeter.

9 — If the requested perimeter does not conform with 
the specifications of paragraph 8, it shall be redrawn by 
the inspection team so as to conform with that provision.

10 — The Director-General shall, not less than 12 hours 
before the planned arrival of the inspection team at the 
point of entry, inform the Executive •Council about the 
location of the inspection site as specified in paragraph 7.

11 — Contemporaneously with informing the Executive 
Council according to paragraph 10, the Director-General 
shall transmit the inspection request to the inspected State 
Party including the location of the inspection site as 
specified in paragraph 7. This notification shall also include 
the Information specified in part n, paragraph 32, of this 
Annex.

12 — Upon arrival of the inspection team at the point 
of entry, the inspected State Party shall be informed by 
the inspection team of the inspection mandate.

a) If the requested perimeter is contained within or 
conforms with the declared perimeter, the declared 
perimeter shall be considered the final perimeter. The final 
perimeter may, however, if agreed by the inspected State 
Party, be made smaller in order to conform with the 
perimeter requested by the requesting State Party.

b) The inspected State Party shall transport the 
inspection team to the final perimeter as soon as 
practicable, but in any case shall ensure their arrival at the 
perimeter not later than 24 hours after the arrival of the 
inspection team at the point of entry.

Altemative detemiination of final perimeter

16 — At the point of entry, if the inspected State Party 
cannot accept the requested perimeter, it shall propose an 
altemative perimeter as soon as possible, but in any case 
not later than 24 hours after the arrival of the inspection 
team at the point of entry. In case of differences of 
opinion, the inspected State Party and the inspection team 
sball engage in negotiations with the aim of reaching 
agreement on a final perimeter.

17 — The altemative perimeter should be designated as 
specifically as possible in accordance with paragraph 8. It 
shall include the whole of the requested perimeter and 
should, as a mie, bear a dose relationship to the latter, 
taking into account natural terrain features and man-made 
boundaries. It should normally mn dose to the surrounding 
security barrier if such a barrier exists. The inspected State 
Party should seek to establish such a relationship between 
the perimeters by a combination of at least twc^of the 
following mean:

a) An altemative perimeter that does not extend to 
an area significantly greater than that of the 
requested perimeter;

b) An altemative perimeter that is a short, uniform 
distance from the requested perimeter;

c) At least part of the requested perimeter is visible 
from the altemative perimeter.

18 — If the altemative perimeter is acceptable to the 
inspection team, it shall become the final perimeter and 
the inspection team shall be transported from the point of 
entry to that perimeter. If the inspected State Party deems 
it necessary, such transportation may begin up to 12 hours 
before the expiry of the time period specified in paragraph 
16 for proposing an altemative perimeter. Transportation 
shall, in any case, be completed not later than 36 hours 
after the arrival of the inspection team at the point of entry.

19 — If a final perimeter is not agreed, the perimeter 
negotiations shall be concluded as early as possible, but 
in no case shall they continue more than 24 hours after 
the arrival of the inspection team at the point of entry. If 
no agreement is reached, the inspected State Party shall 
transport the inspection team to a location at the altemative 
perimeter. If the inspected State Party deems it necessary, 
such transportation may begin up to 12 hours before the 
expiry of the time period specified in paragraph 16 for 
proposing an altemative perimeter. Transportation shall, in 
any case, be completed no later than 36 hours after the 
arrival of the inspection team at the point of entry.

20 — Once at the location, the inspected State Party 
shall provide the inspection team with prompt access to 
the altemative perimeter to facilitate negotiations and 
agreement on the final perimeter and access within the 
final perimeter.

Entry into the territory of the inspected State Party 
or the Host State

13 — The Director-General shall, in accordance with 
article ix, paragraphs 13 to 18, dispatch an inspection team 
as soon as possible after an inspection request has been 
received. The inspection team shall árrive at the point of 
entry specified in the request in the minimum time possible, 
consistent with the provisions of paragraphs 10 and 11.

14 — If the requested perimeter is acceptable to the 
inspected State Party, it shall be designated as the final 
perimeter as early as possible, but in no case later than 
24 hours after the arrival of the inspection team at the point 
of entry. The inspected State Party shall transport the 
inspection team to the final perimeter of the inspection site. 
If the inspected State Party deems it necessary, such 
transportation may begin up to 12 hours before the expiry 
of the time period specified in this paragraph for the 
designation of the final perimeter. Transportation shall, in 
any case, be completed not later than 36 hours after the 
arrival of the inspection team at the point of entry.

15 — For all declared facilities, the procedures in 
subparagraphs á) and b) shall apply. [For the purposes of 
this part, «declared facility» means all facilities declared 
pursuant to articles iii, iv, and v. With regard to article vi, 
«declared facility» means only facilities declared pursuant 
to part VI of this Annex, as well as declared plants specified 
by declarations pursuant to part vn, paragraphs 7 and 10, 
c), and part vni, paragraphs 7 and 10, c), of this Annex.]
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21 —If no agreement is reached within 72 hours after 
the arrival of the inspection team at the location, the 
altemative perimeter shall be designated the final perimeter.

30 — Personnel and vehicles entering and personnel and 
personal passenger vehicles exiting the site are not subject 
to inspection.

31 — The application of the above procedures may 
continue for the duration of the inspection, but may not 
unreasonably hamper or delay the normal operation of the 
facility.

Verífication of location

22 — To help establish that the inspection site to which 
the inspection team has been transported corresponds to 
the inspection site specified by the réquesting State Party, 
the inspection team shall have the right to use approved 
location-finding equipment and have such equipment 
installed according to its directions. The inspection team 
may verify its location by reference to local landmarks 
identified from maps. The inspected State Party shall assist 
the inspection team in this task.

Pre-inspection bríefing and inspection plan

32 — To facilitate development of an inspection plan, 
the inspected State Party shall provide a safety and 
logistical briefing to the inspection team prior to access.

33 — The pre-inspection briefing shall be held in 
accordance with part ii, paragraph 37, of this Annex. In 
the course of the pre-inspection briefing, the inspected 
State Party may indicate to the inspection team the 
equipment, documentation, or areas it considers sensitive 
and not related to the purpose of the challenge inspection. 
In addition, personnel responsible for the site shall brief 
the inspection team on the physical layout and other 
relevant characteristics of the site. The inspection team 
shall be provided with a map or sketch drawn to scale 
showing all structures and significant geographic features 
at the site. The inspection team shall also be briefed on 
the availability of facility personnel and records.

34 — After the pre-inspection briefing, the inspection 
team shall prepare, on the basis of the Information 
available and appropriate to it, an initial inspection plan 
which specifies the activities to be carried out by the 
inspection team, including the specific areas of the site to 
which access is desired. The inspection plan shall also 
specify whether the inspection team will be divided into 
subgroups. The inspection plan shall be made available to 
the representatives of the inspected State Party and the 
inspection site. Its implementation shall be consistent with 
the provisions of section C, including those related to 
access and activities.

Securing the site, exit monhoríng

23—Not later than 12 hours after the arrival of the 
inspection team at the point of entry, the inspected State Party 
shall begin collecting factual Information of all vehicular exit 
activity ftom all exit points for all land, air, and water vehicles 
of the requested perimeter. It shall provide this information 
to the inspection team upon its arrival at the altemative or 
final perimeter, whichever occurs first.

24 — This obligation may be met by collecting factual 
information in the form of traffic logs, photographs, video 
recordings, or data from Chemical evidence equipment 
provided by the inspection team to monitor such exit 
activity. Alternatively, the inspected State Party may also 
meet this obligation by allowing one or more members of 
the inspection team independently to maintain traffic logs, 
take photographs, make video recordings of exit traffic, 
or use Chemical evidence equipment, and conduct other 
activities as may be agreed between the inspected State 
Party and the inspection team.

25’—Upon the inspection team’s arrival at the 
altemative perimeter or final perimeter, whichever occurs 
first, securing the site, which means exit monitoring 
procedures by the inspection team, shall begin.

26 — Such procedures shall include: the Identification 
of vehicular exits, the making of traffic logs, the taking 
of photographs, and the making of video recordings by the 
inspection team of exits and exit traffic. The inspection 
team has the right to go, under escort, to any other part 
of the perimeter to check that there is no other exit activity.

27 — Additional procedures for exit monitoring 
activities as agreed upon by the inspection team and the 
inspected State Party may include, inter alia:

a) Use of sensors;
b) Random selective access;
c) Sample analysis.

28 — All activities for securing the site and exit 
monitoring shall take place within a band around the 
outside of the perimeter, not exceeding 50 m in width, 
measured outward.

29 — The inspection team has the right to inspect on a 
managed acçess basis vehicular traffic exiting the site. The 
inspected State Party shall make every reasonable effort 
to demonstrate to the inspection team that any vehicle, 
subject to inspection, to which the inspection team is not 
granted full access, is not being used for purposes related 
to the possible non-compliance concerns raised in the 
inspection request.

Perimeter activities

35 — Upon the inspection team’s arrival at the final or 
altemative perimeter, whichever occurs first, the team shall 
have the right to commence immediately perimeter 
activities in accordance with the procedures set forth under 
this section, and to continue these activities until the 
completion of the challenge inspection.

36 — In conducting the perimeter activities, the 
inspection team shall have the right to:

a) Use monitoring instruments in accordance with 
part II, paragraphs 27 to 30, of this Annex;

b) Take wipes, air, soil or effluent samples; and
c) Conduct any additional activities which may be 

agreed between the inspection team and the 
inspected State Party.

37 — The perimeter activities of the inspection team may 
be conducted within a band around the outside of the 
perimeter up to 50 m in width measured outward from the 
perimeter. If the inspected State Party agrees, the inspection 
team may also have access to any building or structure 
within the perimeter band. All directional monitoring of the 
inspected State Party, the band could run inside, outside, or 
on both sides of the declared perimeter.
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proposals which may be made by the inspected State Party, 
at whatever stage of the inspection including the pre- 
inspection briefing, to ensure that sensitive equipment, 
information or areas, not related to Chemical weapons, are 
protected.

47 — The inspected State Party shall designatc the 
perimeter entry/exit points to be used for access. The 
inspection team and the inspected State Party shall 
negotiate: the extent of access to any particular place or 
places within the final and requested perimeters as 
provided in paragraph 48; the particular inspection 
activities, including sampling, to be condueted by the 
inspection team; the performance of particular activities by 
the inspected State Party; and the provision of particular 
information by the inspected State Party.

48 — In conformity with the relevant provisions in the 
Confidentiality Annex the inspected State Party shall have 
the right to take measures to protect sensitive installations 
and prevent disclosure of confidential information and data 
not related to Chemical weapons. Such measures may 
include, inter alia:

Removal of sensitive papers from office spaces;
b) Shrouding of sensitive displays, Stores, and 

equipment;
c) Shrouding of sensitive pieces of equipment, such 

as Computer or electronic systems;
d) Logging off of Computer systems and turning off 

of data indicating devices;
Restriction of sample analysis to presence or 
absence of Chemicals listed in schedules 1, 2 and 
3 or appropriate degradation produets;
Using random selective access techniques 
whereby the inspectors are requested to select a 
given percentage or number of buildings of their 
choice to inspect; the same principie can apply 
to the interior and content of sensitive buildings;

g) In exceptional cases, giving only individual ins
pectors access to certain parts of the inspection site.

49 —The inspected State Party shall make every 
reasonable effort to demonstrate to the inspection team that 
any object, building, strueture, Container or vehicle to 
which the inspection team has not had full access, or which 
has been protected in accordance with paragraph 48, is not 
used for purposes related to the possible non-compliance 
concerns raised in the inspection r.étjuest.

50 — This may be accomplished by means of, inter 
alia, the partial removal of a shroud or environmental 
protection cover, at the discretion of the inspected State 
Party, by means of a visual inspection of the interior of 
an enclosed space from its entrance, or by other methods.

51—In the case of facilities declared pursuant to 
articles iv, v and vi, the following shall apply:

a) For facilities with facility agreements, access and 
activities within the final perimeter shall be 
unimpeded within the boundaries established by 
the agreements;

b) For facilities without facility agreements, 
negotiation of access and activities shall be 
governed by the. applicable general inspection 
guidelines established under this Convention;

c) Access beyond that granted for inspections under 
articles iv, v and vi shall be managed in 
accordance with procedures of this section.

C — Conduet of inspections 

General rules

38 — The inspected State Party shall provide access 
within the requested perimeter as well as, if different, the 
final perimeter. The extent and nature of access to a 
particular place or places within these perimeters shall be 
negotiated between the inspection team and the inspected 
State Party on a managed access basis.

39 — The inspected State Party shall provide access 
within the requested perimeter ás soon as possible, but in 
any case not later th, 108 hours after the arrival of the 
inspection' team at the point of entry in order to clarify 
the concern regarding possible non-compliance with this 
Convention raised in the inspection request.

40 — Upon the request of the inspection team, the 
inspected State Party may provide aerial access to the 
inspection site.

41 —In meeting the requirement to provide access as 
specified in paragraph 38, the inspected State Party shall 
be under the obligation to allow the greatest degree of 
access taking into account any constitutional obligations 
it may have with regard to proprietary rights or searches 
and seizures. The inspected State Party has the right under 
managed access to take such measures as are necessary to 
protect national security. The provisions in this paragraph 
may not be invoked by the inspected State Party to conceal 
evasion of its obligations not to engage in activities 
prohibited under this Convention.

42 — If the inspected State Party provides less than full 
access to places, activities, or information, it shall be under 
the obligation to make every reasonable effort to provide 
alternative means to clarify the possible non-compliance 
concern that generated the challenge inspection.

43 — Upon arrival at the final perimeter of facilities 
declared pursuant to articles iv, v and vi, access shall be 
granted following the pre-inspection briefing and discussion 
of the inspection plan which shall be limited to the 
minimum necessary and in any event shall not exceed three 
hours. For facilities declared pursuant to article iii, 
paragraph 1, d), negotiations shall be condueted and 
managed access commenced not later than 12 hours after 
arrival at the final perimeter.

In carrying out the challenge inspection in 
accordance with the inspection request, the inspection team 
shall use only those methods necessary to provide 
sufficient relevant facts to clarify the concern about 
possible non-compliance with the provisions of this 
Convention, and shall refrain from activities not relevant 
thereto. It shall collect and document such facts as are 
related to the possible non-compliance with this 
Convention by the inspected State Party, but shall neither 
seek nor document information which is clearly not related 
thereto, unless the inspected State Party expressly requests 
it to do so. Any matçrial collected and subsequently found 
not to be relevant shall not be retained.

45—The inspection team shall be gmded by the principie 
of condueting the challenge inspection in the least intrusive 
manner possible, consistem with the effective and timely 
accomplishment of its mission. Wherevèr possible, it shall 
begin with the least intrusive procedures it deems acceptable 
and proceed to more intrusive procedures only as it deems 
necessary.

a)

e)

f)

44

Managed access
46 — The inspection team shall take into consideration 

suggested modifications of the inspection plan and
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the factual findmgs of the inspection team, particularly with 
regard to the concerns regarding possible non-compliancc 
with this Convention cited in the request for the challcnge 
inspection, and shall be limited to information directiy 
related to this Convention. It shall also include an 
assessment by the inspection team of the degree and nature 
of access and cooperation granted to the inspectors and 
the extent to which this enabled them to fulfil the 
inspection mandate. Detailed information relating to the 
concerns regarding possible non-compliance with this 
Convention cited in the request for the challenge inspection 
shall be submitted as an appendix to the final report and 
be retained within the Technical Secretariat under 
appropriate safeguards to protect sensitive Information.

60 — The inspection team shall, not later than 72 hours 
after its return to its primary work location, submit a 
preliminary inspection report, having taken into account, inter 
alia, paragraph 17 of the Confidentiality Annex, to the 
Director-General. The Director-General shall promptly 
transmit the preliminary inspection report to the requesting State 
Party, the inspected State Party and to the Executive Council.

61—A draft final inspection report shall be made 
available to the inspected State Party not later than 20 days 
after te completion of the challenge inspection. The 
inspected State Party has the right to identify any 
information and data not related to Chemical weapons which 
should, in its view, due to its confidential character, not be 
circulated outside the Technical Secretariat. The Technical 
Secretariat shall consider proposals for changes to the draft 
final inspection report made by the inspected State Party 
and, using its own discretion, wherever possible, adopt them. 
The final report shall then be submitted not later than 30 
days after the completion of the challenge inspection to the 
Director-General for further distribution and consideration 
in accordance with article ix, paragraphs 21 to 25.

52 — In the case of facilities declared pursuant to article 
ni, paragraph 1, d), the following shall apply: if the 
inspected State Party, using procedures of paragraphs 47 
and 48, has not granted full access to areas or structures 
not related to Chemical weapons, it shall make every 
reasonablé effort to demonstrate to the inspection team that 
such areas or structures are not used for purposes related 
to the possible non-compliance concerns raised in the 
inspection request.

Observer

53 — In accordance with the provisions of article ix, 
paragraph 12, on the participation of an observer in the 
challenge inspection, the requesting State Party shall liaise 
with the Technical Secretariat to coordinate the amval of the 
observer at the same point of entry as the inspection team 
within a reasonable period of the inspection team’s amval.

54 — The observer shall have the right throughout the 
period of inspection to be in communication with the 
embassy of the requesting State Party located in the 
inspected State Party or in the Host State or, in the case 
of absence of an embassy, with the requesting State Party 
itself. The inspected State Party shall provide means of 
communication to the observer.

55 — The observer shall have the right to arrive at the 
alternative or final perimeter of the inspection site, 
wherever the inspection team arrives first, and to have 
access to the inspection site as granted by the inspected 
State Party. The observer shall have the right to make 
recommendations to the inspection team, which the team 
shall take into account to the extent it deems appropriate. 
Throughout the inspection, the inspection team-shall keep 
the observer informed about the conduct of the inspection 
and the fmdings.

56 — Throughout the in-country period, the inspected 
State Party shall provide or arrange for the amenities 
necessary for the observer such as communication means, 
interpretation Services, transportation, working space, 
lodging, meais and medicai care. All the costs in 
connection with the stay of the observer on the territory 
of the inspected State Party or the Host State shall be bome 
by the requesting State Party.

PART XI

Investigations in cases of alleged use of Chemical 
weapons

A — General

. 1 — Investigations of alleged use of Chemical weapons, 
or of alleged use of riot control agents as a method of 
warfare, initiated pursuant to articles ix or x, shall be 
conducted in accordance with this Annex and detailed 
procedures to be established by the Director-General.

2 — The following additional provisions address specific 
procedures required in c^ses of alleged use of Chemical 
weapons.

Duration of inspection

57 — The period of inspection shall not exceed 
84 hours, unless extended by agreement with the inspected 
State Party.

D — Post-inspection activities

Departure

58 — Upon completion of the post-inspection 
procedures at the inspection site, the inspection team and 
the observer of the requesting State Party shall proceed 
promptly to a point of entry and shall then leave the 
territory of .the inspected State Party in the minimum time 
possible.

B — Pre-inspection activities

Request for an investigation

3 — The request for an investigation of an alleged use 
of Chemical weapons to be submitted to the Director- 
General, to the extent possible, should include the 
following information:

a) The State Party on whose territory use of 
Chemical weapons is alleged to have taken place;

b) The point of entry or other suggested safe routes 
of access;

Reports

59 — The inspection report shall summarize in a general 
way the activities conducted by the inspection team and
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c) Location and characteristics of the areas where 
Chemical weapons are alleged to have been used;

d) When Chemical weapons are alleged to have been 
used;

e) Types of Chemical weapons believed to have been 
used;

f) EjQtent of alleged use;
g) Characteristics of the possible toxic Chemicals;
h) Effects on humans, animais and vegetation;
/) Request for specific assistance, if appiicable.

12 — If the inspection team has not been dispatched 
within 24 hours from the receipt of the request, the 
Director-General shall inform the Executive Council and 
the States Parties concerned about the reasons for the 
delay.

Brietings

13—The inspection tcam shall have the right to be 
briefed by representativos of the inspected State Party upon 
arrival and at any time during the inspection.

14 — Before the commencement of the inspection the 
inspection team shall prepare an inspection plan to serve, 
inter alia, as a basis for logistic and safety arrangements. 
The inspection plan shall be updated as need arises.

4 — The State i arty which has requested an 
investigation may submit at any time any additional 
Information it deems necessary.

Notifica tion
C —Conduct of inspections

5 — The Director-General shall immediately acknowledge 
receipt to the requesting State Party of its request and inform 
the Executive Council and all States Parties.

6 — If appiicable, the Director-General shall notify the 
State Party on whose territory an investigation has been 
requested. The Director-General shall also notify other 
States Parties if access to their territories might be required 
during the investigation.

Access

15 — The inspection team shall have the right of access 
to any and all areas which could be affected by the alleged 
use of Chemical weapons. It shall also have the right of 
access to hospitais, refugee camps and other locations it 
deems relevant to the effective investigation of the alleged 
use of Chemical weapons. For such access, the inspection 
team shall consult with the inspected State Party.

Assignment of inspection team

Sampiing7 — The Director-General shall prepare a list of 
qualified experts whose particular field of expertise could 
be required in an investigation of alleged use of chemicaf 
weapons and constantly keep this list updated. This list 
shall be communicated, in writing, to each State Party not 
later than 30 days after entry into force of this Convention 
and after each change to the list. Any qualified expert 
included in this list shall be regarded as designated unless 
a State Party, not later than 30 days after its receipt of 
the list, declares its non-acceptance in writing.

8 — The Director-General shall select the leader and 
members of an inspection team from the inspectors and 
inspection assistants already designated for challenge 
inspections taking into account the circumstances and 
specific nature of a particular request. In addition, members 
of the inspection team may be selected from the list of 
qualified experts when, in the view of the Director-General, 
expertise not available among inspectors already designated 
is required for the proper conduct of a particular 
investigation.

9 — When briefing the inspection team, the Director- 
General shall include any additional Information provided 
by the requesting State Party, or any other sources, to 
ensure that the inspection can be carried out in the most 
effective and expedient manner.

16 — The inspection team shall have the right to collect 
samples of types, and in quantities it considers necessary. 
If the inspection team deems it necessary, and if so 
requested by it, the inspected State Party shall assist in 
the collection of samples under the supervision of 
inspectors or inspection assistants. The inspected State 
Party shall also permit and cooperate in the collection of 
appropriate control samples from areas neighbouring the 
site of the alleged use and from other areas as requested 
by the inspection team.

17 — Samples of importance in the investigation of 
alleged use include toxic'Chemicals, munitions and devices, 
remnants of munitions and devices, environmental samples 
(air, soil, vegetation, water, snow, etc.) and biomedical 
samples from human or animal sources (blood, urine, 
excreta, tissue, etc.).

18 — If duplicate samples cannot be taken and the 
analysis is performed at off-site laboratories, any 
remaining sample shall, if so requested, be returned to 
the inspected State Party after the completion of the 
analysis.

Extension of inspection site

19 — If the inspection team during an inspection deems 
it necessary to extend the investigation into a neighbouring 
State Party, the Director-General shall notify that State 
Party about the need for access to its territory and request 
and confirm arrangements for the safe reception of the 
team.

Dispatch of inspection team

10 — Immediately upon the receipt of a request for an 
investigation of alleged use of Chemical weapons the 
Director-General shall, through contacts with the relevant 
States Partiés, request and confirm arrangements for the 
safe reception of the team.

11 — The Director-General shall dispatch the team at 
the earliest opportunity, taking into account the safety of 
the team.

Extension of inspection duration

20 — If the inspection team deems that safe access to 
a specific area relevant to the investigation is not possible.
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E — States not Party to this Conventionthe requesting State Party shall be informed imniediately. If 
necessary, the period of inspection shall be extended until safe 
access
concluded its mission.

27 — In the case of alleged use of Chemical weapons 
involving a State not Party to this Convention or in 
territory not controlled by a State Party, the Organization 
shall closely cooperate with the Secretary-General of the 
United Nations. If so requested, the Organization shall put 
its resources at the disposal of the Secretary-General of 
the United Nations.

can be provided and the inspection team will have

Interviews

21 —The inspection team shall have the right to 
interview and examine persons who may have been 
affected by the alleged use of Chemical weapons. It shall 
also have the right to interview eyewitnesses of the alleged 
use of Chemical weapons and medicai personnel, and other 
persons who have treated or have come into contact with 
persons who may have been affected by the alleged use 
of Chemical weapons. The inspection team shall have 
access to medicai histories, if available, and be permitted 
to participate in autopsies, as appropriate, of persons who 
may have been affected by the alleged use of Chemical 
weapons.

ANNEX ON THE PROTECTION OF CONFIDENTIAL 
INFORMATION (CONFIDENTIALITY ANNEX)

A — General principies for the handiing 
of conffdential Information

1 — The obligation to protect confidential Information 
shall pertain to the verification of both civil and military 
activities and facilities. Pursuant to the general obligations 
set forth in article viii, the Organization shall:

a) Require only the minimum amount of Informa
tion and data necessary for the timely and 
efficient carrying out of its responsibilities ünder 
this Convention;

b) Take the necessary measures to ensure that 
inspectors and other staff members of the 
Technical Secretariat meet the highest standards 
of efficiency, competence, and integrity;

c) Develop agreements and regulations to implement 
the provisions of this Convention and shall spe- 
cify as precisely as possible the Information to 
which the Organization shall be given access by 
a State Party.

2^ The Director-General shall have the primary res- 
ponsibility for ensuring the protection of confidential In
formation. The Director-General shall establish a stringent 
regime governing the handling of confidential Information 
by the Technical Secretariat, and in doing so, shall observe 
the following guidelines:

a) Information shall be considered confidential if:
í) It is so designated by the State Party from 

which the information was obtained and to 
which the information refers; or 

ii) In the judgement of the Director-General, 
its unauthc '"d disclosure could reasonably 
be expected to cause damage to the State 
Party to which it refers or to the mecha- 
nisms for implementation of this 
Convention;

b) All data and documents obtained by the Technical 
Secretariat shall be evaluated by the appropriate 
unit of the Technical Secretariat in order to esta
blish whether they contain confidential informa
tion. Data required by States’Parties to be assured 
of the continued compliance with this Convention 
by other States Parties shall be routinely provided 
to them. Such data shall encompass:

/■) The initial and annual reports and declarations 
provided by States Parties under articles ni, 
IV, V and vi, in accordance with the provisions 
set forth in the" Verification Annex;

D — Reports

Procedures

22 — The inspection team shall, not later than 24 hours 
after its arrival on the territory of the inspected State Party, 
send a situation report to the Director-General. It shall 
further throughout the investigation send progress reports 
as necessary.

23 — The inspection team shall, not later than 72 hours 
after its return to its primary wprk location, submit a 
preliminary report to the Director-General. The final report 
shall be submitted to the Director-General no later than, 
30 days after its return to its primary work location. The 
Director-General shall promptly transmit the preliminary 
and final reports to the Executive Council and to all States 
Parties.

Contents

24 — The situation report shall indicate any urgent need 
for assistance and any other relevant information. The 
progress reports shall indicate any further need for 
assistance that might be identified during tlie course he 
investigation.

25 — The final report shall summarize the fi .lal 
findings of the inspection, particularly with regard to the 
alleged use cited in the request. In additim, a report of 
an investigation of an alleged use shall include a 
description of the investigation process, tracing its various 
stages, with special reference to:

a) The locations and time of sampling and on-site 
analyses; and

b) Supporting evidence, such as the records of 
interviews, the results of medicai examinations 
and scientific analyses, and the documents 
examined by the inspection team.

26 — If the inspection team collects through, inter alia, 
identification of any impurities or other substances during 
laboratory analysis of samples taken, any information in 
the course of its investigation that might serve to identify 
the origin of any Chemical weapons used, that information 
shall be included in the report.
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h) Access to confidcnlial infomiation shall be regula- 
ted in accordance with its classification. The dis- 
semination of confidential information within the 
Organization shall be strictly on a need-to-know 
basis.

í7) General reports on the results and effective- 
ness of verification activities; and 

iii) Information to be supplied to all States 
Parties in accordance with the provisions of 
this Convention;

3 — The Director-General shall report annually to the 
Conference on the implementation of the regime governing 
the handiing of confidential information by the Technical 
Secretariat.

4 — Each State Party shall treat information which it 
receives from the Organization in accordance with the levei 
of confidentiality established for that information. Upon 
request, a State Party shall provide details on the handling 
of information provided to il by the Organization.

No information obtained by the Organization in 
connection with the implementation of this 
Convention shall be published or otherwise relea- 
sed, except, as follows:

i) General information on the implementation 
of this Convention may be compiled and 
released publicly in accordance with the de- 
cisions of the Conference or the Executive 
Council;

ii) Any information may be released with the 
express consent of the State Party to which 
the information refers;

iii) Information classified as confidential shall 
be released by the Organization only 
through procedures which ensure that the 
release of information only occurs in strict 
conformity with the needs of this 
Convention. Such procedures shall be con- 
sidered and approved by the Conference 
pursuant to article viii, paragrai h 21 /);

c)

B — Emptoyment and conduct of personnel 
in the Technical Secretariat

5 — Conditions of staff employment shall be such as 
to ensure that access to and handling of confidential infor
mation shall be in conformity with the procedures esta
blished by the Director-General in accordance with 
section A.

6 — Each position in the Technical Secretariat shall be 
governed by a formal position description that specifies 
the scope of access to confidential information, if any, 
needed in that position.

7 — The Director-General, the inspectors and the other 
members of the staff shall pot disclose even after termina- 
tion of their functions to any unauthorized persons any 
confidential information coming to their knowledge in the 
performance of their official duties. They shall not com- 
municate to any State, organization or person outside the 
Technical Secretariat any information to which they have 
access in connection with their activities in relation to any

d) The levei of sensitivity of confidential d la o : do- 
cuments shall be established, based on criteria to 
be applied uniformly in order to ensure their 
appropriate handling and protection. For this pur- 
pose, a classification system shall be mtroduced, 
which by taking account of relevant work under- 
taken in the preparation of this Convention shall 
provide for clear criteria ensuring tnc inclusmn 
of information into appropriate categories of 
confidentiality and the justified durability of the 
confidential nature of information. While 
providing' for the necessary flexibility in its 
implementation the classification system shall 
protect the rights of States Parties providing 
confidential information. A classification system 
shall be considered and approved by the 
Conference pursuant to article vra, paragraph 21, /);
Confidential information shall be stored securely 
at the prerriises of the Organization. Some data 
or documents may also be stored with the 
National Authority of a State Party. Sensitive 
information, including, inter alia, photographs, 
plans and other documents required only for the 
inspection of a specific facility may be kept under 
lock and key at this facility;

f) To the greatest extent consistent with the effective 
implementation of the verification provisions of 
this Convention, information shall be handled and 
stored by the Technical Secretariat in a form that 
precludes direct identification of the facility to 
which it pertains;

g) The amount of confidential information removed shall fulfil this requirement.
from a facility shall be kept to the minimum ne- 12 —In evaluating the performance of inspectors and 
cessary for the timely and effective implemen- any other employees of the Technical Secretariat, specific 
tation of the verification provisions of this attention shall be given to the employee’s record regarding 
Convention; and protection of confidential information.

State Party.
8 — In the discharge of their functions inspectors shall 

only request the information and data are wich necessary 
to fulfil their mandate. They shall not make any records 
of information collected incidentally and not related to 
verification of compliance with this Convention.

9 — The staff shall enter into individual secrecy agre- 
ements with the Technical Secretariat covering their period 
of employment and a period of five years after it is termi- 
nated.

e)

10 — In order to avoid improper disclosures, inspectors 
and staff members shall be appropriately advised and re- 
minded about security considerations and of the possible 
penalties that they would incur in the event of improper 
disclosure.

11 — Not less than 30 days before an employee is gi
ven clearance for access to confidential information that 
refers to activities on the territory or in any other place 
under the jurisdiction or control of a State Party, the State 
Party concerned shall be notified of the proposed clearance. 
For inspectors the notification of a proposed designation
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20 — The Director-General shall impose appropriate 
punitivo and disciplinary measures on staff members who 
have violated their obligations to protect confidential in- 
formation. 1 ; cases

C _ Measures to protect sensitive installations and prevent 
disclosure of confidential data in the course of on-site 
verification activities.

of serious breaches, the immunity from 
jurisdiction Tiay be waived by the Director-General.] 3 __ States Parties may take such measures as they 

deem nccessary to protect confidentiality, provided that 
they fulfil their obligations to demonstrate compliance in 
accordance with the relevant articles and the Verification 
Annex. When receiving an inspection, the State Party may 
indicate to the inspection team the equipment, documenta- 

that it considers sensitive and not related to

21 — States Parties shall, to the extent possible, cooperate 
and support the Director-General in investigating any breach 
or alleged breach or confidentiality and in taking appropriate 
action in case a breach has been established.

22 — The Organization shall not be held liable for any 
breach of confidentiality committed by members of the 
Technical Secretariat.

23 — For breaches involving both a State Party and the 
Organization, a «Commission for the settlement of disputes 
related to confidentiality», set up as a subsidiary organ of 
the Conference, shall consider the case. This Commission 
shall be appointed by the Conference. Rules goveming its 
composition and operating procedures shall be adopted by 
the Conference at its first session.

tion or areas 
the purpose of the inspection.

14— Inspection teams shall be guided by the principie 
of condueting on-site inspections in the least intrusive 

possible consistent with the effective and timely 
accomplishment of their mission. They shall take into 
consideration proposals which may be made by the State 
Party receiving the inspection, at whatever stage of the 
inspection, to ensure that sensitive equipment or informa- 
tion, not related to Chemical weapons, is protected.

15 — Inspection teams shall strictly abide by lhe pro- 
visions set forth in the relevant articles and annexes gover- 
ning the conduet of inspections. They shall fully respect 
the procedures designed to protect sensitive installations 
and to prevent the disclosure of confidential data.

16 —In the elaboration of arrangements and facility 
agreements, due regard shall be paid to requirement or pro- 
tecting confidential Information. Agreements on inspection 
procedures for individual facilities shall also include specific 
and detailed arrangements with regard to the determination 
of those areas of the facility to which inspectors are granted 
access, the storage of confidential Information on-site, lhe 
scope of the inspection effort in agreed areas, the taking of 
samples and their analysis, the access to records and the use 
of instruments and continuous monitoring equipment.

17 — The report to be prepared after each inspection 
shall only contain facts relevant to compliance with this 
Convenlion. The report shall be handled in accordance with 
the regulations established by the orpnization goveming 
the handling of confidential Information. If neces.sary, the 
information contained in the report shall be processed into 
less sensitive forms before it is transmitted outside the 
Technical Secretariat and the inspected State Party.

manner

CONVENÇÃO SOBRE A PROIBIÇÃO DO DESENVOLVI
MENTO, PRODUÇÃO, ARMAZENAGEM E UTILIZAÇÃO DE 
ARMAS QUÍMICAS E SOBRE A SUA DESTRUIÇÃO.

Preâmbulo

Os Estados Partes na presente Convenção:
Determinados a agir com vista a realizar progressos 

efectivos para o desarmamento geral e completo 
sob um controlo internacional estrito e eficaz.
incluindo a proibição e a eliminação de todos os 
tipos de armas de destruição em massa;

Desejando contribuir para a realização dos fins e 
princípios da Carta das Nações Unidas;

Recordando que a Assembléia Geral das Nações 
Unidas tem condenado repetidamente tódas as 
acções contrárias aos princípios e objectivos do 
Protocolo Relativo à Proibição da Utilização em 
Guerra de Gases Asfixiantes, Tóxicos ou Similares 
e de Métodos Bacteriológicos de Guerra, assinado 
em Genebra em 17 de Junho de 1925 (o Protocolo 
de Genebra de 1925);

Reconhecendo que a presente Convenção reafirma os 
princípios e objectivos do Protocolo de Genebra 
de 1925 e da Convenção sobre a Proibição do 
Desenvolvimento Produção e do Armazenamento 
de Armas Bactei

D — Procedures in case of breaches or alleged 
breaches of confidentiality

18— The Director-General shall estallish necessary 
procedures to be followed in case of breaihes or alleged 
breaches of confidentiality, taking into aceo int recommcn- 
dations to be considered and approved by tne Conference 
pursuant to article viii, paragraph 21, í).

19— The Director-General shall oversee the imple- 
mentation of individual secrecy agreements. The Director- 
General shall promptly initiate an investigation if, in his 
judgement, there is sufficient indication that obligations 
conceming the proteclion of confidential information have 
been violated. The Director-General shall also promptly 
initiate an investigation if an allegation conceming a breach 
of confidentiality is made by a State Party.

gicas (Biológicas) ou à Base 
de Toxinas e sobre a Sua Destruição, assinada em 
Londres, Moscovo e Washington em 10 de Abril 
de 1972, bem como as obrigações contraídas em 
virtude desses instrumentos;

Tendo presente o objectivo enunciado no artigo ix 
da Convenção sobre a Proibição do Desen
volvimento, Produção e do Armazenamento de 
Armas Bacteriológicas (Biológicas) ou à Base de 
Toxinas e sobre a Sua Destruição;
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Artigo II

Deflnições e critérios

Para efeitos da presente Convenção:
1 — Por «armas químicas» entende-se, conjunta ou 

separadamente, o seguinte:
a) Os produtos químicos tóxicos e seus precursores, 

excepto quando se destinem a fins não proibidos 
pela presente Convenção, desde que os tipos e as 
quantidades desses produtos sejam compatíveis 
com esses fins;

b) As munições e dispositivos especificamente 
concebidos para causar a morte ou provocar 
lesões através das propriedades tóxicas dos 
produtos químicos especificados na alínea a), 
quando libertados como resultado da utilização 
dessas munições ou dispositivos;

c) Qualquer equipamento especificamente concebido 
para ser utilizado em relação directa com a 
utilização das munições e dispositivos 
especificados na alínea b).

2 — Por «produto químico tóxico» entende-se todo o 
produto químico que, pela sua acção química sobre os 
processos vitais, possa causar a morte, a incapacidade 
temporária ou lesões permanentes em seres humanos ou 
animais. Ficam abrangidos todos os produtos químicos 
deste tipo, independentemente da sua origem ou método 
de produção, e quer sejam produzidos em instalações, 
como munições ou de outra forma.

(Para efeitos de aplicação da prejente Convenção, os 
produtos químicos tóxicos que foram reconhecidos como 
devendo ser objecto de medidas de verificação estão 
enumerados nas listas incluídas no Anexo sobre Produtos 
Químicos.)

3 — Por «precursor» entende-se todo o reagente químico 
que intervenha em qualquer fase da produção de um 
produto químico tóxico, qualquer que seja o método 
utilizado’ Fica abrangido qualquer componente chave de 
um sistema químico binário ou multicomponente.

(Para efeitos da aplicação da presente Convenção, os 
precursores que foram reconhecidos como devendo ser 
objecto de medidas de verificação estão enumerados nas 
listas incluídas no Anexo sobre Produtos Químicos.)

4 — Por componente chave «de sistemas químicos 
binários ou multicomponentes» (adiante designado por 
componente chave) entende-se o precursor que desempenhe 
o papel mais importante na determinação das propriedades 
tóxicas do produto final e que reaja rapidamente com 
outros produtos químicos no sistema binário ou 
multicomponente.

5 — Por «armas químicas antigas» entendem-se:
a) As armas químicas produzidas antes de 1925; ou
b) As armas químicas produzidas entre 1925 e 1946 

que se tenham de tal forma deteriorado que não 
possam já ser utilizadas como armas químicas.

6 — Por «armas químicas abandonadas» entendem-se as 
armas químicas, incluindo as armas químicas antigas, que 
um Estado tenha abandonado após 1 de Janeiro de 1925 
no território de outro Estado sem o consentimento deste 
último.

7 — Por «agente antimotins» entende-se qualquer 
produto químico não incluído em qualquer das listas, que 
possa provocar rapidamente nos seres humanos uma

Determinados, para o bem da humanidade, a excluir 
completamente a possibilidade de utilização de 
armas químicas, mediante a implementação e 
aplicação das disposições da presente Convenção, 
complementando assim as obrigações assumidas 
em virtude do Protocolo de Genebra de 1925;

Reconhecendo a proibição, incluída nos acordos 
pertinentes e princípios relevantes do direito 
internacional, da utilização de herbicidas como 
método de guerra;

Considerando que os progressos na área da química 
devem ser utilizados exclusivamente em benefício 
da humanidade;

Desejando promover o livre comércio de produtos 
químicos, assim como, a cooperação internacional 
e o intercâmbio de informação científica e técnica 
na área das actividades químicas para fins não 
proibidos pela presente Convenção, com vista a 
reforçar o desenvolvimento econômico e 
tecnológico de todos os Estados Partes;

Convencidos de que a proibição completa e eficaz 
do desenvolvimento, produção, aquisição, 
armazenagem, retenção, transferência e utilização 
de armas químicas, e a sua destruição, representam 
um passo necessário para a realização destes 
objectivos comuns;

acordaram nas seguintes disposições:

Artigo I 

Obrigações gerais

1 — Cada Estado Parte na presente Convenção 
compromete-se, quaisquer que sejam as circunstâncias, a:

a) Não desenvolver, produzir, obter de outra forma, 
armazenar ou conservar armas químicas, nem a 
transferir essas armas para quem quer que seja, 
directa ou indirectamente;

b) Não utilizar armas químicas;
c) Não proceder a quaisquer preparativos militares 

para a utilização de armas químicas;
d) Não auxiliar, encorajar ou induzir outrem, por 

qualquer forma, a tomar parte em qualquer 
actividade proibida aos Estados Partes ao abrigo 
da presente Convenção.

2 — Cada Estado Parte compromete-se a destruir as 
armas químicas de sua propriedade ou na sua posse, ou 
que se encontrem em qualquer local sob a sua jurisdição 
ou controlo, em conformidade com as disposições da 
presente Convenção.

3 — Cada Estado Parte compromete-se a destruir todas 
as armas químicas que tiver abandonado no território de 
outro Estado Parte, em conformidade com as disposições 
da presente Convenção.

4 — Cada Estado Parte compromete-se a destruir todas 
as instalações de produção de armas químicas de sua 
propriedade ou na sua posse, ou que se encontrem em 
qualquer local sob a sua jurisdição ou controlo, em 
conformidade com as disposições da presente Convenção.

5 — Cada Estado Parte compromete-se a não utilizar 
agentes antimotins como método de guerra.
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fins não proibidos pela presente Convenção, 
como referido na parte vi do Anexo sobre 
Verificação.

9 — Por «fins não proibidos pela presente Convenção» 
entende-se:

a) Actividades industriais, agrícolas, de investigação, 
médicas, farmacêuticas ou outras realizadas com 
outros fins pacíficos;

b) Fins de protecção, nomeadamente os relacionados 
directamente com a protecção contra os produtos 
químicos tóxicos e a protecção contra as armas 
químicas;

c) Fins militares não relacionados com a utilização 
de armas químicas e que não dependam das 
propriedades tóxicas de produtos químicos como 
método de guerra;

d) Manutenção da ordem, incluindo o controlo de 
motins a nível interno.

irritação sensorial ou uma incapacidadè física que 
desaparece pouco tempo após terminada a exposição ao 
agente.

8 — Por «instalação de produção de armas químicas» 
entende-se:

à) Todo o equipamento, assim como qualquer 
edifício em que esse equipamento estiver 
abrigado, que tenha sido concebido, construído ou 
utilizado a todo o tempo após 1 de Janeiro de 
1946:

í) Como parte da etapa de produção de 
produtos químicos (etapa tecnológica final) 
em que os fluxos de materiais incluam, 
quando o equipamento está em 
funcionamento:

1) Qualquer produto químico enumerado 
ría lista n.° 1 do Anexo sobre 
Produtos Químicos; ou

2) Qualquer outro produto químico que 
não tenha utilização, em quantidade 
superior a 1 t por ano, no território de 
um Estado Parte ou em qualquer 
outro local sob a sua jurisdição ou 
controlo, para fins não proibidos pela 
presente Convenção, mas que possa 
ser utilizado para fins de armas 
químicas;

10 — Por «capacidade de produção» entende-se o 
potencial quantitativo anual de produção de um produto 
químico específico através do processo tecnológico que a 
instalação em causa efectivamente utiliza ou, caso o 
processo não esteja ainda operacional, que nela se tenciona 
utilizar. Considera-se esta capacidade equivalente à 
capacidade nominal ou, quando esta não estiver disponível, 
à capacidade projeçtada. A capacidade nominal é a 
quantidade de produto obtido em condições optimizadas 
para que a instalação produza a quantidade máxima, como 
demonstrado através de um ou mais ensaios. A capacidade 
projeçtada é a correspondente quantidade de produto 
produzido determinada através de cálculos teóricos.

11 — Por «organização» entende-se a Organização para 
a Proibição de Armas Químicas, estabelecida em 
conformidade com o artigo vm da presente Convenção.

12 — Para efeitos do artigo vi:
a) Por «produção» de um produto químico entende- 

-se a sua formação mediante reacção química;
b) Por «processamento» de um produto químico 

entende-se um processo físico, tal como formulação, 
extracção e purificação, em que o produto químico 
não é convertido noutro produto químico;

c) Por «consumo» de um produto químico entende- 
-se a sua transformação noutro produto químico 
mediante reacção química.

ou
ii) Para enchimento de armas químicas, 

incluindo, nomeadamente, o enchimento de 
produtos químicos enumerados na lista 
n.® 1 em munições, dispositivos ou 
contentores de armazenagem a granel; o 
enchimento de produtos químicos em 
contentores que façam parte de munições 
e dispositivos binários compósitos ou em 
submunições químicas que façam parte de 
munições e dispositivos unitários 
compósitos, e o enchimento dos contentores 
e submunições químicas nas respectivas 
munições e dispositivos;

b) Não significa:
Qualquer instalação cuja capacid' 
produção para a síntese dos prt 
químicos especificados na ilínea a), :ór 
inferior a 1 t;
Qualquer instalação onde se produza ou 
tenha produzido um prc duto químico 
especificado na alínea a), i), como 
subproduto inevitável de actividades 
destinadas a fins não proibidos pela 
presente Convenção, desde que esse 
produto químico não exceda 3% da 
quantidade do produto total e que a 
instalação seja submetida a declaração e 
inspecção segundo o Anexo sobre 
Implementação e Verificação (adiante 
designado por Anexo sobre Verificação); 
nem
Uma instalação única de pequena escala 
que se destine à produção de produtos 
químicos enumerados na lista n.° 1 para

0 de
os

Artigo III

L ações

I — Cada Estado Parte apresentará à Organização, jio 
prazo máximo de 30 dias após a entrada em vigor da 
presente Convenção nesse Estado, as seguintes declarações, 
em que:

ii)

a) No que diz respeito às armas químicas:
í) Declarará se tem a propriedade ou se tem 

na sua posse quaisquer armas químicas ou 
se existem armas químicas em qualquer 
local sob a sua jurisdição ou controlo; 

ii) Indicará a localização exacta, a quantidade 
total e o inventário pormenorizado das 
armas químicas de sua propriedade ou que 
tenha na sua posse, ou as que se encontrem

Ui)
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iii) Notificará da existência de qualquer 
instalação de produção dé armas químicas 
no seu território relativamente à qual um 
outro Estado tenha ou tenha tido a 
propriedade ou a posse ou que se encontre 
ou tenha encontrado em qualquer local sob 
a jurisdição ou controlo desse outro Estado 
a todo o tempo desde 1 de Janeiro de 1946, 
em conformidade com o parágrafo 2 da 
parte v do Anexo sobre Verificação; 

ív) Declarará se transferiu ou recebeu, directa 
ou indirectamente, qualquer equipamento 
para a produção de armas químicas desde 

1 dc Janeiro de 1946 e indicará a 
transferência ou a recepção desse 
equipamento, em conformidade com os 
parágrafos 3 a 5 da parte v do Anexo sobre 
Verificação;

v) Facultará o seu plano geral para a 
destruição de qualquer instalação de 
produção de armas químicas de sua 
propriedade ou que esteja na sua posse, ou 
que se encontre em qualquer local sob a 
sua jurisdição ou controlo, em 
conformidade com o parágrafo 6 da par
te V do Anexo sobre Verificação;

Ví) Indicará as medidas a tomar para o 
encerramento de qualquer instalação de 
produção de armas químicas de sua 
propriedade ou que esteja na sua posse, ou 
que se encontre em qualquer local sob a 
sua jurisdição ou controlo, em confor
midade com o parágrafo 1, alínea í), da 
parte v do Anexo sobre Verificação; 

vii) Facultará o seu plano geral para qualquer 
conversão temporária de qualquer 
instalação .de produção de armas químicas 
de sua propriedade ou que esteja na sua 
posse, ou que se encontre em qualquer 
local sob a sua jurisdição ou controlo, 
numa instalação de destruição de armas 
químicas, em conformidade com o pará
grafo 7 da parte v do Anexo sobre 
Verificação;

d) No que diz respeito a outras instalações, indicará 
a localização exacta, a natureza e o âmbito geral 
das actividades de qualquer instalação ou unidade 
de sua propriedade ou que esteja na sua posse, 
ou que se encontre em qualquer local sob a sua 
jurisdição ou controlo, e que, a todo o tempo 
desde 1 de Janeiro de 1946, tenha sido 
principalmente concebida, construída ou utilizada 
para o desenvolvimento de armas químicas. 
A declaração abrangerá, nomeadamente, os 
laboratórios e os locais de ensaio e de avaliação;

e) No que diz respeito aos agentes antimotins, 
indicará o nome químico, a fórmula estrutural e 
o número de registo do Chemical Abstracts 
Service (CAS), se já atribuído, para cada um dos 
produtos químicos que detenha para fins de 
controlo de motins. Esta declaração será actua- 
lizada no prazo máximo de 30 dias após a 
efectívação de qualquer alteração.

qualquer local sob a sua jurisdição ou 
controlo, em conformidade com os 
parágrafos 1 a 3 da parte iv (A) do Anexo 
sobre Verificação, com excepção das armas 
químicas mencionadas no ponto iii); 

iii) Notificará da existência no seu território de 
quaisquer armas químicas de propriedade 

posse de um outro Estado e que se

em

ou na
encontrem em qualquer local sob a 
jurisdição ou controlo de outro Estado, em 
conformidade com o parágrafo 4 da parte 
IV (A) do Anexo sobre Verificação; 

ív) Declarará se transferiu ou recebeu, directa
armasou indirectamente, quaisquer 

químicas desde 1 de Janeiro de 1946 e 
indicará a transferência ou a recepção 
dessas armas, em conformidade com o 
parágrafo 5 da parte iv (A) do Anexo sobre 
Verificação;

v) Facultará o seu plano geral para a des
truição das armas químicas de sua 
propriedade ou que estejam na sua posse, 
ou que se encontrem em qualquer local sob 
a sua jurisdição ou controlo, em confor
midade com o parágrafo 6 da parte rv (A) 
do Anexo sobre Verificação;

b) No que diz respeito às armas químicas itigas e 
às armas químicas abandonadas:

í) Declarará a existência no seu teiTitório de 
armas químicas antigas e facultará toda a 
informação disponível, em cocfomiidade 
com o parágrafo 3 da parte iv (B) do 
Anexo sobre Verificação;

ii) Declarará a existência de aimas químicas 
abandonadas no seu território e facultará 
toda a informação disponível, em confor
midade com o parágrafo 8 da parte iv (B) 
do Anexo sobre Verificação;

iii) Declarará se abandonou armas químicas no 
território de outros Estados e facultará toda 
a informação disponível, em conformidade 
com o parágrafo 10 da parte iv (B) do 
Anexo sobre Verificação;

c) No que diz respeito às instalações de produção 
de armas químicas:

í) Declarará se tem ou teve a propriedade ou 
a posse de qualquer instalação de produção 
de armas químicas ou se uma instalação 
desse tipo se encontra ou encontrou em 
qualquer local sob a sua jurisdição ou 
controlo a todo o tempo desde 1 de Janeiro 
de 1946;

ii) Indicará qualquer instalação de produção de 
armas químicas que seja ou tenha sido de 
sua propriedade ou que esteja ou tenha 
estado na sua posse", ou que se encontre ou 
tenha encontrado em qualquer local sob a 
sua jurisdição ou controlo a todo o tempo 
desde 1 de Janeiro de 1946, em confor
midade com o parágrafo 1 da parte v do 
Anexo sobre Verificação, com excepção 
das instalações mencionadas no ponto iii);
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b) Apresentará declarações anuais sobre a execução 
dos seus planos para a destruição das armas 
químicas especificadas no parágrafo 1, no prazo 
máx-mo de 60 dias após o fim de cada período 
anual de destruição; e

c) Certificará, no prazo máximo de 30 dias após a 
conclusão do processo de destruição, que todas 
as armas químicas especificadas no parágrafo 1 
foram destruídas.

2 — As disposições do presente artigo e as disposições 
pertinentes da parte iv do Anexo sobre Verificação não se 
aplicarão, à discrição de cada Estado Parte, às armas 
químicas enterradas no seu território antes de 1 de Janeiro 
de 1977 e qué permanecem enterradas, ou que tenham sido 
lançadas no mar antes de 1 de Janeiro de 1985.

Artigo IV

Armas químicas

1 — As disposições do presente artigo e os 
procedimentos pormenorizados para a sua implementação 
aplicar-se-ão a todas as armas químicas de propriedade 
na posse de um Estado Parte, ou que se encontrem em 
qualquer local sob a sua jurisdição ou controlo, com 
excepção das armas químicas antigas e das armas químicas 
abandonadas relativamente às quais se aplica a parte iv (B) 
do Anexo, sobre Verificação.

2 —Os procedimentos para a aplicação do presente 
artigo encontram-se especificados de forma pormenorizada 
no Anexo sobre Verificação.

3 _ Todos os locais nos quais se armazene ou destrua 
as armas químicas especificadas no parágrafo 1 serão 
sujeitos a verificação sistemática mediante inspecção in situ 
e vigilância com instrumentos instalados no local, em 
conformidade com a parte iv (A) do Anexo sobre 
Verificação.

4 — Cada Estado Parte, imediatamente após ter 
apresentado a declaração prevista no parágrafo 1, alínea a), 
do artigo iii, facultará o acesso às armas químicas 
especificadas no parágrafo 1, para efeitos de verificação 
sistemática da declaração mediante inspecção in situ. 
A partir desse momento, nenhum Estado Parte retirará 
qualquer dessas armas químicas, excepto se destinadas a 
uma instalação de destruição de armas químicas. Cada 
Estado Parte facultará o acesso a essas armas químicas, 
para efeitos de verificação sistemática in situ.

■ 5 — Cada Estado Parte facultará o acesso a qualquer 
instalação de destruição de armas químicas e às suas 
de armazenagem, que sejam de sua propriedade ou que 
estejam na sua posse, ou que se encontrem em qualquer 
local sob a sua jurisdição ou controlo, para efeitos de 
verificação sistemática mediante inspecção in sifi e 
vigilância com instrumentos instalados no local.

6 — Cada Estado Parte destruirá todas as 
químicas especificadas no parágrafo 1 en confom. ... le 
com o Anexo sobre Verificação, observando o rilmo e a 
sequência de destruição acordados (adiante designados por 
ordem de destruição). Essa destruição inici ir-se-á no prazo 
máximo de, dois anos após a entrada em vigor da presente 
Convenção no Estado Parte e deverá ficar concluída no 
prazo máximo de 10 ano,; após a entrada em vigor da 
presente Convenção. Nada impede que um Estado Parte 
destrua essas armas químicas a um ritmo mais rápido.

7 —- Cada Estado Parte:
a) Apresentará planos pormenorizados para a 

destruição das armas químicas especificadas no 
parágrafo 1, no prazo máximo de 60 dias antes 
do início de cada período anual de destruição, em 
conformidade com o parágrafo 29 da parte iv (A) 
do Anexo sobre Verificação; esses planos 
pormenorizados abrangerão todos os arsenais a 
destruir no período anual de destruição seguinte;

8 — Se um Estado ratificar ou aderir à presente 
Convenção após decorrido o período de 10 anos 
estabelecido para a destruição nos termos do parágrafo 6, 
destruirá as armas químicas especificadas no parágrafo 1 
o mais rapidamente que lhe for possível. O Conselho 
Executivo determinará a ordem de destruição e os 
procedimentos de verificação rigorosos para esse Estado 
Parte.

ou

9 — Quaisquer armas químicas que venham a ser 
descobertas por um Estado Parte após ter sido comunicada 
a declaração inicial das armas químicas serão comunicadas, 
desactivadas e destruídas em conformidade com a parte 
IV (A) do Anexo sobre Verificação.

10 — Cada Estado Parte atribuirá a mais alta prioridade 
à garantia da segurança das pessoas e à protecção do 
ambiente durante o transporte, a recolha de amostras, a 
armazenagem e a destruição das armas químicas. Cada 
Estado Parte procederá ao transporte, recolha de amostras, 
armazenagem e destruição de armas químicas em 
conformidade com as suas normas nacionais de segurança 
e de protecção ambiental.

11 — Todo o Estado Parte que tiver no seu território 
químicas de propriedade ou na posse de outro

Estado, ou que se encontrem em qualquer local sob a 
jurisdição ou controlo de outro Estado, desenvolverá os 
maiores esforços para assegurar a remoção dessas 
químicas do seu território no prazo máximo de um 
após a entrada em vigor da presente Convenção no Estado 
Parte. Se essas armas não forem retiradas no prazo de um 
ano, 0 Estado Parte poderá pedir ajuda à Organização e 
aos outros Estados Partes para a destruição dessas armas 
químicas. >

12 — Cada Estado Parte compromete-se a cooperar com 
os outros Estados Partes que solicitem informação ou 
assistência, seja de forma bilateral ou por intermédio do 
Secretariado Técnico, relativamente aos métodos e 
tecnologias para a destr ?ão segura e eficaz das armas 
químicas.
. 13 — Ao realizar as . ctividades de verificação nos 
termos do presente artigo e da parte iv (A) do Anexo sobre 
Verificação, a Organização deliberará sobre medidas para 
evitar uma duplicação desnecessária de acordos bilaterais 
ou multilaterais celebrados entre Estados Partes sobre a 
verificação da armazenagem de armas químicas e sua 
destruição.

Com este objectivo, o Conselho Executivo decidirá 
quanto à Jimitação da verificação a medidas comple
mentares às adoptadas em virtude desses acordos bilaterais 
ou multilaterais, se considerar que:

armas

armas
ano

zonas

a.;

a) As disposições desses acordos relativas à 
verificação são compatíveis com as disposições 
relativas à verificação contidas no presente artigo 
e na parte iv (A) do Anexo sobre Verificação;
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7 — Cada Estado Parte:
a) Encerrará, no prazo máximo de 90 dias após a 

entrada em vigor da presente Convenção nesse 
Estado, todas as instalações de produção de armas 
químicas especificadas no parágrafo 1, em 
conformidade com a parte v do Anexo sobre 
Verificação, e notificará desse ence amento; e

b) Facultará o acesso às instalações de produção de 
armas químicas especificadas no parágrafo 1, após 
o seu encerramento, para efeitos de verificação 
sistemática mediante inspecção in situ e vigilância 
com instrumentos instalados no local, por forma 
a garantir que as instalações permanecem 
encerradas e são subsequentemente destruídas.

8 — Cada Estado Parte destruirá todas as instalações de 
produção de armas químicas especificadas no parágrafo 1 
e as instalações e equipamentos conexos, em conformidade 
com o Anexo sobre Verificação, observando o ritmo e a 
sequência de destruição acordados (adiante designados por 
ordem de destruição). Essa destruição iniciar-se-á no prazo 
máximo de um ano após a entrada em vigor da presente 
Convenção no Estado Parte e deverá ficar concluída no 
prazo máximo de 10 anos após a entrada em vigor da 
presente Convenção. Nada impede que um Estado Parte 
destrua essas instalações a um ritmo mais rápido.

9 — Cada Estado Parte:
a) Apresentará planos pormenorizados para a 

destruição das instalações de produção de armas 
químicas especificadas no parágrafo 1, no prazo 
máximo de 180 dias antes do início da destruição 
de cada instalação;

b) Apresentará anualmente declarações sobre a
Artigo V execução dos seus planos para a destruição de

todas as instalações de produção de armas 
Instalações de produção de armas químicas químicas especificadas no parágrafo 1, no prazo

1 - As disposições do presente artigo e os -áximo de 90 dias após o final de cada período
procedimentos pormenorizados para a sua implementação Ce'!fificLá,\o prazo máximo de 30 dias após a
aplicar-se-ão a todas e quaisquer instalações de produção conclusão do processo de destruição, que todas
de armas químicas que sejam da as instalações de produção de armas químicas

posse de um Estado Parte ou que especificadas no parágrafo 1 foram destruídas,
qualquer local sob a sua jurisdição ou controlo. ^

2 - Os procedimentos pormenorizados para a aptoção _ Se um Estado ratificar ou aderir à presente
do presente artigo encontram-se enunciados no Anexo de 10 anos para
sobre Veriíicaçao. nrorturãn de armas a destruição estabelecido no parágrafo 8, destruirá o
qutmicas «^itodâs nl> parágrafo 1 serào submetidas a cedo posstvel as J Co„“
Jerificaçáo-sistemática mediante inspeeçlo jn situ e |«-ças -P- - Parte^a oS''"e
vigilância com instrumentos instalados no local em executivo aeierminara Pfia verifieaeãn
conformidade com a parte v do Anexo sobre Verificação. destruição e os procedimentos para uma verificaçao

acttiíaJef„.srm,rçrs - cada EstadoPar.e, dnrantea destrniçáo das
especiftcadas XpHonfadt àTaramiaT^^^^^ pessoas e

"“^^Xnhum Estado Parte construirá quaisquer novas da protecção do ambiente. Cada Estado Parte destruirá^ 
instalações de produção de armas químicas nem modificará instalações de produção de armas químicas ern
nenhuma das instalÍões existentes para fins de produção conformidade com as suas normas nacionais de segurança
de armas químicas ou para qualquer outra actividade e de protecção do ambiente. _ , . •
proibida pela presente Convenção. ‘ " 12 - As instalações de produção^ de armas qumicas
^ 6 _ Cada Estado Parte, imediatamente após ter especificadas no paragrato 1 poderão ser reconvertidas 
apresentado a declaração prevista no parágrafo 1, alínea c), temporariamente para a destruição de anmas químicas em
do artigo III, facultará o acesso às instalações de produção conformidade com os paragrafos 18 a 25 da parte v do
de armas químicas especificadas no parágrafo 1, para fins Anexo sobre Verificação. Essas instalações reconvertidas
de verificação sistemática dessa declaração mediante deverão ser destruídas logo que deixem de ser utilizadas
inspecção in situ ^ destruição de armas químicas, mas em qualquer caso

■ b) A aplicação de tais acordos oferece uma garantia 
suficiente do cumprimento das disposições 
pertinentes da presente Convenção; e 

c) As Partes nos acordos bilaterais ou multilaterais 
mantêm a Organização plenamente informada 
sobre as suas actividades de verificação.

14 — Se o Conselho Executivo deliberar nos termos do 
disposto no parágrafo 13, a Orpnização terá o direito de 
vigiar a aplicação do acordo bilateral ou multilateral.

15 — Nenhuma das disposições contidas nos parágrafos 
13 e 14 suprime a obrigação de um Estado Parte apresentar 
declarações em conformidade com o artigo iii, com o 
presente artigo e com a parte iv (A) do Anexo sobre 
Verificação.

16 — Cada Estado Parte assumirá as despesas relativas 
à destruição das armas químicas que é obrigado a destruir. 
Assumirá também as despesas de verificação da 
armazenagem e da destruição destas armas químicas, salvo <

decisão do Conselho Executivo. Caso o Conselho 
Executivo decida limitar as medidas de verificação da 
Organização nos termos do parágrafo 13, as despesas de 
verificaçãcr e vigilância complementares que a Organização 
realizar serão pagas em conformidade com a escala de 
quotas das Nações Unidas, como especificado no parágra
fo 7 do artigo vin.

17 ^ As disposições do presente artigo e as ( ''OO! ições 
pertinentes da parte iv do Anexo sobre Verifica.,. > não se 
aplicarão, à discrição de cada Estado Parte, is aimas 
químicas que tenham sido enterradas no seu território antes 
de 1 de Janeiro de 1977 e que permanecem enterrad^,

que tenham sido lançadas no mar antes de 1 de Janeiro 
de 1985.

outra

ou

na

mais
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no prazo máximo de 10 anos após a entrada em vigor da 
presente Convenção.

13 — Em casos excepcionais de necessidade imperiosa, 
um Estado Parte poderá pedir autorização para utilizar uma 
instalação de produção de armas químicas especificadas no 
parágrafo 1 para fins não proibidos pela presente 
Convenção. Por recomendação do Conselho Executivo, a 
Conferência dos Estados Partes decidirá da aprovação ou 
do indeferimento do pedido e estabelecerá as condições a 
que ficará sujeita a aprovação do pedido, em conformidade 
com a parte v, secção D, do Anexo sobre Verificação.

14 — A instalação de produção de armas químicas será 
convertida de tal forma que, uma vez convertida, não possa 
ser reconvertida numa instalação de produção de armas 
químicas com maior facilidade do que qualquer outra 
instalação que seja utilizada para fins industriais, agrícolas, 
de investigação, médicos, farmacêuticos ou outros fins 
pacíficos que não envolvam produtos químicos enumerados 
na lista n.° 1.

15 — Todas as instalações reconvertidas serão 
submetidas a verificação sistemática mediante inspecção 
in situ e vigilância com instrumentos instalados no local, 
em conformidade com a parte v, secção D, do Anexo sobre 
Verificação.

16 — Ao realizar as actividades de verificação nos 
termos do presente artigo e da parte v do Anexo sobre 
Verificação, a Organização deliberará sobre medidas para 
evitar uma duplicação desnecessária dos acordos bilaterais 
ou multilaterais celebrados entre Estados Partes sobre 
verificação de instalações de produção de armas químicas 
e sua destruição.

Com este objectivo, o Conselho Executivo decidirá 
quanto à limitação da verificação a medidas 
complementares às que forem adoptadas em virtude desses 
acordos bilaterais ou multilaterais, se considerar que:

a) As disposições desses acordos relativas à 
verificação são compatíveis com as disposições 
relativas à verificação contidas no presente artigo 
e com a parte v do Anexo sobre Verificação;

b) A aplicação de tais acordos oferece uma garantia 
suficiente do cumprimento das disposições 
pertinentes da presente Convenção; e

c) As Partes nos acordos bilaterais ou multilaterais 
mantêm a Organização plenamente informada 
sobre as suas actividades de verificação.

Artigo VI
Actividades não proibidas pela presente Convenção

1 — Cada Estado Parte tem o direito de, sujeito às 
disposições da presente Convenção, desenvolver, produzir, 
obter de qualquer outro modo, conservar, transferir e 
utilizar produtos químicos tóxicos e seus precursores para 
fins não proibidos pela presente Convenção.

2 — Cada Estado Parte aprovará as medidas necessárias 
para garantir que os produtos químicos tóxicos e seus 
precursores só são desenvolvidos, produzidos, obtidos de 
qualquer outro modo, conservados, transferidos ou 
utilizados no seu território ou em qualquer outro local sob 
a sua jurisdição ou controlo para fins não proibidos pela 
presente Convenção. Com este objectivo, e de forma a 
verificar-se que as actividades estão em conformidade com 
as obrigações estabelecidas na presente Convenção, cada 
Estado Parte submeterá às medidas de verificação 
estabelecidas no Anexo sobre Verificação os produtos 
químicos tóxicos e seus precursores enumerados nas listas 
n.°s 1, 2 e 3 do Anexo sobre Produtos Químicos, assim- 
como as instalações relacionadas com esses produtos 
químicos, e outras instalações especificadas no Anexo 
sobre Verificação, que se encontrem no seu território ou 
em qualquer local sob a sua jurisdição ou controlo.

3 — Cada Estado Parte submeterá os produtos químicos 
enumerados na lista n.® 1 (adiante designados por produtos 
químicos da lista n.° 1) às proibições relativas à produção, 
obtenção, conservação, transferência e utilização tal como 
especificadas na parte vi do Anexo sobre Verificação. 
Submeterá os produtos químicos da lista n.° 1 e as 
instalações especificadas na parte vi do Anexo sobre 
Verificação a verificação sistemática mediante .inspecção 
in situ e vigilância com instrumentos instalados no local, 
em conformidade com essa parte do Anexo sobre 
Verificação.

4 — Cada Estado Parte submeterá os produtos químicos 
especificados na lista n.“ 2 (adiante designados por 
produtos químicos da lista n.° 2) e as instalações 
especificadas na parte vii do Anexo sobre Verificação ? 
controlo de dados e verificação in situ, em conformidade 
com essa parte do Anexo sobre Verificação.

5 — Cada Estado Parte submeterá os produtos químicos 
especificados na lista n.“ 3 (adiante designados por 
produtos químicos da lista n.° 3) e as instalações 
especificadas na parte viii do Anexo sobre Verificação a 
controlo de dados e verificação in situ, em conformidade 
com essa parte do Anexo sobre Verificação.

6 — Cada Estado Parte submeterá as instalações 
especificadas na parte ix do Anexo sobre Verificação a 
controlo de dados e eventual verificação in situ, em 
conformidade com essa parte do Anexo sobre Verificação, 
salvo outra decisão da Conferência dos Estados Partes, 
segundo o parágrafo 22 da parte ix do Anexo sobre 
Verificação.

7 — Cada Estado Parte fará, no prazo máximo de 30 
dias após a entrada em vigor da presente Convenção nesse 
Estado, uma declaração inicial sobre os produtos químicos 
e instalações pertinentes, em conformidade com o Anexo 
sobre Verificação.

8 — Cada Estado Parte fará declarações anuais sobre os 
produtos químicos e instalações pertinentes, em 
conformidade com o Anexo sobre Verificação.

9 — Para efeitos de verificação in situ, cada Estado 
Parte facultará aos inspectores o acesso às instalações, 
como determinado no Anexo sobre Verificação.

17 — Se o Conselho Executivo deliberar nos termos do 
disposto no parágrafo 16, a Organização terá o direito de 
vigiar a aplicação do acordo bilateral ou multilateral.

18 — Nenhuma das disposições contidas nos parágrafos 
16 e 17 suprime a obrigação de um Estado Parte apresentar 
declarações em conformidade com o artigo iii, com o 
presente artigo e com a parte v do Anexo sobre 
Verificação.

19 — Cada Estado Parte assumirá as despesas relativas 
à destruição das instalações de produção de armas químicas 
a que é obrigado. Assumirá também as despesas de 
verificação previstas no presente artigo, salvo outra decisão 
do Conselho Executivo. Se o Conselho Executivo decidir 
limitar as medidas de verificação da Organização nos 
termos do parágrafo 16, as despesas das medidas de 
verificação e vigilância complementares que a Organização 
realizar serão pagas em conformidade com a escala de 
quotas das Nações Unidas, nos termos previstos no 
parágrafo 7 do artigo viii.
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5 — Cada Estado Parte informará a Organização das 
medidas legislativas e administrativas que tiver adoptado 
para a aplicação da presente Convenção.

6 — Cada Estado Parte tratará como confidencial e 
com manuseará de forma especial a informação e dados

relativos à aplicação da presente Convenção que receba 
da Organização sob reserva de confidencialidade. Tratará 
essa informação e esses dados exclusivamente em relação 

11 — As disposições do presente artigo serão aplicadas com os direitos e as obrigações que lhe assistem ao abrigo 
por forma a não entravar o desenvolvimento econômico da presente Convenção e em conformidade com as 

tecnológico dos Estados Partes, nem a cooperação disposições estabelecidas no Anexo sobre Confiden- 
internacional no camp. das actividades químicas para fins cialidade.
não proibidos pela presente Convenção, incluindo o 7 — Cada Estado Parte compromete-se a colaborar com
intercâmbio internacional de informação científica e técnica a Organização no exercício de todas as funções desta e, 
e de produtos químicos e equipamentos para a produção, em particular, a prestar apoio ao Secretariado Técnico, 
processamento ou utilização de produtos químicos para fins 
não proibidos pela presente Convenção.

10 —Ao proceder a actividades de verificação, o 
Secretariado Técnico evitará qualquer intromissão 
desnecessária nas actividades químicas que o Estado Parte 
desenvolva para fins não proibidos pela presente 
Convenção, e, em particular, actuará em conformidade 
as disposições estabelecidas no Anexo sobre a Protecção 
de Informações Confidenciais (adiante designado por 
Anexo sobre Confidencialidade).

ou

Artigo VIII 
A Organização 

A — Disposições gerais
1 — Os Estados Partes na presente Convenção 

estabelecem pelo presente artigo a Organização para a 
Proibição de Armas Químicas, a fim de atingir o objecto 
e fim da presente Convenção, de garantir a aplicação das 
suas disposições, incluindo as que dizem respeito à 
verificação internacional do seu cumprimento, e de 
proporcionar um fórum para a consulta e a cooperação 
entre Estados Partes.

2 — Todos os Estados Partes na presente Convenção 
serão membros da Organização. Nenhum Estado Parte será 
privado da sua qualidade de membro da Organização.

3 — A Organização terá a sua sede na Haia, no Reino 
dos Países Baixos.

4 — Pelo presente artigo ficam estabelecidos como 
órgãos da Organização a Conferência dos Estados Partes, 
o Conselho Executivo e o Secretariado Técnico.

5 — A Organização levará a efeito as suas actividades 
de verificação, que lhe são atribuídas pela presente 
Convenção, da forma menos intrusiva possível, consistente 
com a realização atempada e eficaz dos seus objectivos. 
A Organização solicitará apenas as informações e os dados 
que forem necessários para o desempenho das 
responsabilidades que a presente Convenção lhe impõe. 
Tomará todas as precauções para proteger o carácter 
confidencial das informações sobre actividades e 
instalações civis e militares de que venha a ter 
conhecimento no âmbito da aplicação da presente 
Convenção e, em particular, sujeitar-se-á às disposições 
estabelecidas no Anexo sobre Confidencialidade.

6 — No desempenho das suas actividades de 
verificação, a Organização elaborará medidas para tirar 
partido dos progressos da ciência e da tecnologia.

7 — As despesas das actividades da Organização serão 
- pagas pelos Estados Partes segundo a escala de quotas da

Organização das Nações Unidas, ajustada para ter em conta 
as diferenças entre o número dos Estados membros da 
Organização das Nações Unidas e o número dos Estados 
Partes desta Organização, e sujeita às disposições dos 
artigos IV e v. As contribuições financeiras dos Estados 
Partes para a Comissão Preparatória serão devidamente 
deduzidas das correspondentes contribuições para o 
orçamento ordinário. O orçamento da Organização incluirá 
dois capítulos distintos, um consagrado às despesas de 
administração e outras despesas e o outro às despesas 
relativas à verificação.

Artigo VII
Medidas nacionais de implementação 

Obrigações gerais

1 — Cada Estado Parte aprovará, em conformidade com 
os seus procedimentos constitucionais, as medidas 
necessárias para implementar as suas obrigações, assumidas 
em virtude da presente Convenção. Em particular:

a) Proibirá as pessoas físicas e jurídicas que se 
encontrem em qualquer parte do seu território, ou 
em qualquer outro* local sob a sua jurisdição, 
conforme reconhecido pelo direito internacional, 
de realizar quaisquer actividades* que a presente 
Convenção proíba a um Estado Parte, para o que 
promulgará legislação penal que abranja essas 
actividades;

b) Não permitirá que em qualquer local sob o seu 
controlo se realize qualquer actividade que a 
presente Convenção proíba a um Estado Parte; 
e

c) Tomará a legislação penal promulgada nos termos 
da alínea a) extensiva a qualquer actividade que 
a presente Convenção proíba a um Estado Parte 
quando realizada em qualquer local por pessoas 
físicas que possuam a sua nacionalidade, em 
conformidade com o direito internacional.

2 Cada Estado Parte cooperará com os outros Estados 
Partes e prestará a modalidade adequada de assistência 
jurídica para facilitar o cumprimento das obrigações 
decorrentes do parágrafo 1.

3 — No cumprimento das obrigações, contraídas em 
virtude da presente Convenção, cada Estado Parte atribuirá 
a mais alta prioridade à garantia da segurança das pessoas 
e à protecção do ‘ambiente e cooperará nesse sentido, 
quando adequado, com outros Estados Partes.

Relações entre Estados Parles e a Organização

4 — Com a finalidade de cumprir as obrigações 
contraídas em virtude da presente Convenção, cada Estado 
Parte designará ou constituirá uma autoridade nacional, que 
será o centro nacional de coordenação encarregado de 
manter uma ligação eficaz com a Organização e com os 
outros Estados Partes. No momento em que a presente 
Convenção entrar em vigor num Estado Parte, esse Estado 
Parte notificará a Organização da sua autoridade nacional.
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dos membros presentes e votantes, salvo estabelecido de 
outro modo na presente Convenção. Quando existir 
divergência sobre se a questão é ou não de fundo, 
considerar-se-á que se trata de uma questão de fundo, salvo 
outra decisão da Conferência pela maioria exigida para as 
decisões sobre questões de fundo.

8 — Qualquer membro da Organização que se atrase no 
pagamento da sua contribuição financeira para a 
Organização perderá o direito de voto nesta quando o total 
das suas contribuições em atraso igualar ou exceder a soma 
das contribuições devidas correspondentes aos dois anos 
completos precedentes. Não obstante, a Conferência dos 
Estados Partes poderá permitir que o referido membro vote 
quando considerar que a falta de pagamento é justificada 
por circunstâncias alheias à sua vontade.

Poderes e funções

19 — A Conferência é o órgão principal da 
Organização. A Conferência examinará todas as questões, 
assuntos ou problemas no âmbito da presente Convenção, 
incluindo os relacionados com os poderes e funções do 
Conselho Executivo e do Secretariado Técnico. A Con
ferência poderá fazer recomendações e deliberar sobre 
todas as questões, assuntos ou problemas relacionados com 
a presente Convenção que lhe sejam apresentados por um 
Estado Parte ou submetidos à sua atenção pelo Conselho 
Executivo.

20 — A Conferência supervisará a aplicação da presente 
Convenção e actuará de forma a promover o seu objecto 
e fim. A Conferência avaliará o cumprimento da presente 
Convenção. Supervisará também as actividades do 
Conselho Executivo e do Secretariado Técnico e poderá 
emitir orientações, em conformidade com a presente 
Convenção, dirigidas a qualquer desses órgãos no exercício 
das suas funções.

21 — A Conferência:
a) Examinará e aprovará, em sessões ordinárias, o 

relatório, o programa e o orçamento da 
Organização, apresentados pelo Conselho 
Executivo, e examinará também outros relatórios;

b) Decidirá sobre a escala de contribuições 
financeiras a ser pagas pelos Estados Partes em 
conformidade com o parágrafo 7;

c) Elegerá os membros do Conselho Executivo;
d) Nomeará o director-geral do Secretariado Técnico 

(adiante designado por director-geral);
e) Aprovará o regulamento do Conselho Executivo, 

por este apresentado;
f) Constituirá os órgãos subsidiários que julgar 

necessários ao desempenho das suas funções, em 
conformidade com a presente Convenção;

g) Fomentará a cooperação internacional para fins 
pacíficos no campo das actividades químicas;

h) Examinará os desenvolvimentos científicos e 
tecnológicos que possam afectar o funcionamento 
da presente Convenção, e, neste contexto, 
encarregará o director-geral de estabelecer um 
Conselho Consultivo Científico que permita ao 
director-geral, no exercício das suas funções, 
prestar à. Conferência, ao Conselho Executivo ou 
aos Estados Partes uma assistência especializada 
nas áreas científicas e tecnológicas relevantes para 
a presente Convenção. O Conselho Consultivo 
Científico será composto por peritos inde
pendentes designados em conformidade com os 
critérios aprovados pela Conferência;

í) Examinará e aprovará, na sua primeira sessão, 
qualquer projecto de acordo, disposições e 
directivas que a Comissão Preparatória tiver 
elaborado;

i) Instituirá, na sua primeira sessão, o fundo 
voluntário de assistência, em conformidade com 
o artigo x;

B — A Conferência dos Estados Partes

Composição, procedimentos e deiiberações

9 — A Conferência dos Estados Partes (adiante 
designada por a Conferência) será constituída por todos 
os membros da Organização. Cada membro terá um 
representante na Conferência, que poderá fazer-se 
acompanhar por suplentes e assessores.

10 — A primeira sessão da Conferência será convocada 
pelo depositário no prazo máximo de 30 dias após a 
entrada em vigor da presente Convenção.

11 — A Conferência reunir-se-á em sessões ordinárias, 
que serão realizadas anualmente, salvo outra decisão.

12 — As sessões extraordinárias da Conferência serão 
convocadas:

a) Quando esta assim o decidir;
b) Quando solicitado pelo Conselho Executivo;
c) Quando solicitado por qualquer membro, com o 

apoio de um terço dos seus membros; ou
d) Para examinar o funcionamento da presente 

Convenção, nos termos do parágrafo 22.

Com a excepção da situação prevista na alínea d), as 
sessões extraordinárias serão convocadas no prazo máximo 
de 30 dias após a recepção do pedido pelo director-geral 
do Secretariado Técnico, salvo outra indicação no pedido.

13 — A Conferência poderá também reunir a título da 
Conferência de Revisão, nos termos do parágrafo 2 do 
artigo XV.

14 — As sessões da Conferência serão realizadas na 
sede da Organização, salvo outra decisão da própria 
Conferência.

15 — A Conferência aprovará o seu próprio regula
mento. No início de cada sessão ordinária, a Conferência 
elegerá o seu presidente e outros membros da mesa que 
sejam necessários. O presidente e os outros membros da 
mesa continuarão a exercer as suas funções até que seja 
eleito um novo presidente e novos membros da mesa na 
sessão ordinária seguinte.

16 — O quórum para a Conferência será constituído 
pela maioria dos membros da Organização.

17 — Cada membro da Organização terá um voto na 
Conferência.

18 —A Conferência deliberará sobre questões de 
procedimento por maioria simples dos membros presentes 
e votantes. As decisões sobre questões de fundo, na medida 
do possível, deverão ser tomadas por consenso. Se não se 
conseguir obter consenso ao submeter uma questão a 
deliberação, o presidente adiará a votação por um período 
de vinte e quatro horas e, durante este período, 
desenvolverá todas as diligências possíveis para que se 
chegue a um consenso, informando a Conferência a esse 
respeito antes do final do referido período. Se não se 
conseguir um consenso ao fim dessas vinte e quatro horas, 
a Conferência tomará a decisão por maioria de dois terços
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k) Tomará as medidas necessárias para garantir o 
cumprimento da presente Convenção e para 
reparar e corrigir qualquer situação que 
contravenha as disposições da Convenção, em 
conformidade com o artigo xn.

22 — A Conferência reunirá em sessão extraordinária, 
no prazo máximo de um ano após o transcurso do 5.” e 
do 10.° ano desde a entrada em vigor da presente 
Convenção, e em qualquer outro momento dentro desses 
períodos que pare. tal se decida, para examinar o 
funcionamento da presente Convenção. Essa apreciação 
terá em conta toda a evolução científica e tecnológica 
pertinente. Posteriormente, e salvo outra decisão, a 
Conferência convocará de cinco em cinco anos sessões 
adicionais com o mesmo objectivo.

factores regionais a ter em conta para designar 
esse membro;

d) Sete Estados Partes da América Latina e das 
Caraíbas, que serão designados pelo grupo de 
Estados Partes situados nessa região. Entender-se- 
-á como critério para tal designação que, desses 
sete Estados Partes, três serão, em regra, os 
Estados Partes cuja indústria química nacional 
estiver entre as mais importantes da região, como 
estabelecido através de dados divulgados e 
publicados a nível internacional; para além disso, 
o grupo regional poderá acordar também outros 
factores regionais a ter em conta para designar 
esses três membros;

e) Dez Estados Partes de entre o grupo de Estados 
da Europa Ocidental e outros Estados, que serão 
designados pelo grupo de Estados Partes situados 
nessa região. Entender-se-á como critério para tal 
designação que, desses dez Estados Partes, cinco 
serão, em regra, os Estados Partes cuja indústria 
química nacional estiver entre as mais importantes 
da região, como estabelecido através de dados 
divulgados e publicados a nível internacional; 
para além disso, o grupo regional poderá também 
chegar a acordo quanto a outros factores regionais 
a ter em conta para designar esses cinco 
membros;

f) Um Estado Parte adicional, que será designado 
consecutivamente pelo grupo de Estados Partes 
situados nas regiões da Ásia, da América Latina 
e das Caraíbas. Entender-se-á como critério para 
a designação que esse Estado Parte será um 
membro dessas regiões em regime de rotatividade.

C — 0 Conselho Executivo

Composição, procedimentos e deliberações

23 — O Conselho Executivo será composto por 41 
membros. Cada Estado Parte terá o direito de participár 
no Conselho Executivo, segundo o princípio da 
rotatividade. Os membros do Conselho Executivo serão 
eleitos pela Conferência, para um mandato de dois anos. 
Para garantir o eficaz funcionamento da presente 
Convenção, e tendo em especial consideração quer uma 
distribuição geográfica equitativa, quer a importância da 

-indústria química, quer ainda os interesses políticos e de 
segurança, a composição do Conselho Executivo será a 
seguinte:

a) Nove Estados Partes da África, que serão 
designados pelo grupo de Estados Partes situados 
nessa região. Entender-se-á como critério para tal 
designação que, desses nove Estados Partes, três 
serão, em regra, os Estados Partes cuja indústria 
química nacional estiver entre as mais importantes 
da região, como estabelecido através de dados 
divulgados e publicados a nível internacional; 
para além disso, o grupo regional poderá também 
chegar a acordo quanto a outros factores regionais 
a ter em conta para designar esses três membros;

b) Nove Estados Partes da Ásia, que serão 
designados pelo grupo de Estados Partes situados 
nessa região. Entender-se-á como critério para tal 
designação que, desses nove Estados Partes, 
quatro serão, em regra, os Estados Partes cuja 
indústria química nacional estiver entre as mais 
importantes da região, como estabelecido através 
de dados divulgados e publicados a nível 
internacional; para além disso, o grupo regional 
poderá tatabém chegar a acordo quanto a outros 
factores regionais a ter em conta para designar 
esses quatro membros;

c) Cinco Estados Partes da Europa Oriental, que 
serão designados pelo grupo de Estados Partes 
situados nessa região. Entender-se-á como critério 
para tal designação que, desses cinco Estados 
Partes, um será, em regra, o Estado Parte cuja 
indústria química nacional estiver entre as mais 
importantes da região, como estabelecido através 
de dados divulgados e publicados a nível 
internacional; para além disso, o grupo regional 
poderá também chegar a acordo quanto a outros

24 — Na primeira eleição do Conselho Executivo, serão 
eleitos 20 membros para exercer um mandato de um ano, 
tendo em devida consideração as proporções numéricas 
estabelecidas tal como disposto no parágrafo 23.

25 — Após a aplicação integral dos artigos iv e v, a 
Conferência poderá, a pedido da maioria dos membros do 
Conselho Executivo, feexaminar a composição deste 
Conselho, tendo em consideração a evolução verificada 
quanto aos princípios indicados no parágrafo 23 para 
estabelecimento da composição do Conselho Executivo.

26 — O Conselho Executivo elaborará o seu 
regulamento e submetê-lo-á à aprovação da Conferência.

27 — O Conselho Executivo elegerá o seu presidente 
de entre os seus membros.

28 — O Conselho Executivo reunir-se-á para sessões 
ordinárias. Entre os períodos de sessões ordinárias, o 
Conselho Executivo poderá reunir-se com a frequência 
que for necessária para o exercício dos seus poderes e 
funções.

29 — Cada membro do Conselho Executivo terá direito 
a um voto. Salvo disposição em contrário na presente 
Convenção, as decisões sobre questões de fundo serão toma
das pelo Conselho Executivo por maioria de dois terços da 
totalidade dos seus membros. As decisões sobre questões de 
procedimento serão tomadas pelo Conselho Executivo por 
maioria simples de todos os seus membros. Quando existir 
dúvida sobre se a questão é ou não de fundo, considerar-se- 
-á que se trata de uma questão de fundo, salvo outra decisão 
do Conselho Executivo pela maioria exigida para as decisões 
sobre questões de fundo.
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c) Fazer recomendações à Conferência em relação 
a medidas para remediar a situação e assegurar o 
cumprimento da Convenção.

Nos casos de particular gravidade e urgência, o 
Conselho Executivo levará a questão ou assunto, incluídas 
as informações e conclusões pertinentes, directamente à 
atenção da assembléia geral e do Conselho de Segurança 
das Nações Unidas. Ao mesmo tempo, informará todos os 
Estados Partes sobre essa medida.

Poderes e funções

30 — 0 Conselho Executivo é o órgão executivo da 
Organização. O Conselho Executivo é responsável perante 
a Conferência. O Conselho Executivo desempenhará os 
poderes e funções que lhe atribui a presente Convenção, 
assim como as funções que lhe forem delegadas pela 
Conferência. No exercício dessas funções, actuará em 
conformidade com as recomendações, as decisões e os 
critérios da Conferência e garantirá a sua adequada e 
constante aplicação.

31 —O Conselho Executivo promoverá a aplicação 
efectiva e o cumprimento da presente Convenção. 
Supervisará as actividades do Secretariado Técnico, coope
rará com a autoridade nacional de cada Estado Parte e 
facilitará as consultas e a cooperação entre os Estados 
Partes a pedido destes.

32 — O Conselho Executivo:
a) Elaborará e submeterá à Conferência o projecto 

de programa e de orçamento da Organização;
b) Elaborará e submeterá à Conferência o projecto 

do relatório da Organização sobre a aplicação da 
presente Convenção, o relatório sobre o 
desempenho das suas próprias actividades e os 
relatórios especiais que considerar necessários ou 
que a Conferência possa solicitar;

c) Fará os preparativos necessários para as sessões 
da Conferência, incluindo a elaboração da agenda 
provisória.

33 — 0 Conselho Executivo poderá solicitar a 
convocação de uma sessão extraordinária da Conferência.

34 — O Conselho Executivo:
a) Celebrará acordos ou protocolos com Estados e 

organizações internacionais em nome da 
Organização, sujeitos a aprovação prévia pela 
Conferência;

b) Celebrará acordos com Estados Partes em nome 
da Organização, em relação ao artigo x, e 
supervisará o fundo voluntário de contribuições 
mencionado no artigo x;

c) Aprovará os acordos ou protocolos relativos à 
aplicação das actividades de verificação 
negociadas pelo Secretariado Técnico com os 
Estados Partes.

35 — O Conselho Executivo apreciará todas as questões 
assuntos que no âmbito da sua competência afectem a

presente Convenção e a sua aplicação, incluindo as dúvidas 
relativas ao cumprimento, e os casos de incumprimento, 
e, quando apropriado, informará os Estados Partes e levará 
a questão ou assunto à atenção da Conferência.

36 — Ao examinar as dúvidas e preocupações quanto 
ao cumprimento e os casos de incumprimento, incluindo, 
nomeadamente, o abuso dos direitos enunciados na 
presente Convenção, o Conselho Executivo consultoá os 
Estados Partes envolvidos e, quando necessário, solicitará 
ao Estado Parte que tome medidas para reparar a situação

prazo determinado. Se considerar necessário, o 
Conselho Executivo aprovará, nomeadamente, uma ou mais 
das seguintes medidas:

a) Informar todos os Estados Partes sobre a questão 
ou assunto;

b) Levar a questão ou assunto à atenção da 
Conferência;

D — 0 Secretariado Técnico

37 — O Secretariado Técnico dará apoio à Conferência 
e ao Conselho Executivo no cumprimento das suas 
funções. Cabe ao Secretariado Técnico realizar as medidas 
de verificação previstas na presente Convenção. 
Desempenhará as restantes funções que lhe são conferidas 
pela presente Convenção, assim como as funções que lhe 
forem delegadas pela Conferência e pelo Conselho 
Executivo.

38 — O Secretariado Técnico:
a) Elaborará e submeterá ao Conselho Executivo os 

projectos de programa e de orçamento- da 
Organização;

b) Elaborará e submeterá ao Conselho Executivo o . 
projecto de relatório da Organização sobre a 
aplicação da presente Convenção e todos os 
outros relatórios que a Conferência ou o Conselho 
Executivo possam solicitar;

c) Dará apoio administrativo e técnico à Confe
rência, do Conselho Executivo e aos órgãos 
subsidiários;

d) Remeterá aos Estados Partes e receberá destes, 
em nome da Organização, comunicações sobre 
questões relativas à aplicação da presente 
Convenção;

e) Facultará apoio e assessoria técnica aos Estados 
Partes na aplicação das disposições da presente 
Convenção, incluindo a avaliação dos produtos 
químicos enumerados e não enumerados nas listas.

39 — O Secretariado Técnico:
a) Negociará com os Estados Partes acordos ou pro

tocolos relativos à implementação das actividades 
de verificação, sujeitos à aprovação do Conselho 
Executivo;

b) No prazo máximo de 180 dias após a entrada em 
vigor da presente Convenção, coordenará o 
estabelecimento e a manutenção de reservas 
permanentes de ajuda de emergência e 
humanitária, fornecidas pelos Estados Partes em 
conformidade com as alíneas b) e c) do 
parágrafo 7 do artigo x. O Secretariado Técnico 
poderá inspeccionar os artigos dessa reserva para 
confirmar as suas condições de utilização. 
A Conferência examinará e aprovará as listas dos 
artigos a armazenar, em conformidade cóm a 
alínea í) do parágrafo 21 acima;

c) Administrará o fundo de contribuições voluntárias 
a que se refere o artigo x, compilará as 
declarações feitas pelos Estados Partes e registará, 
quando a tal for solicitado, os acordos bilaterais 
celebrados entre Estados Partes ou entre um 
Estado Parte e a Organização para efeitos do 
artigo X.

ou

num
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E — Privilégios e imunidades

48 — A Organização usufruirá no território de cada 
Estado Parte, e em qualquer outro local sob a sua 
jurisdição ou controlo, da capacidade Jurídica e dos 
privilégios e imunidades que forem necessários para o 
exercício das suas funções.

49 — Os representantes dos Estados Partes, juntamente 
com os seus substitutos e assessores, os representantes 
nomeados pelo Conselho Executivo, juntamente com os 
seus substitutos e assessores, o director-geral e o pessoal 
da Organização gozarão dos privilégios e imunidades que 
forem necessários para o exercício independente das suas 
funções com relação à Organização.

50 — A capacidade jurídica, os privilégios e as imuni
dades referidos no presente artigo serão definidos em 
acordos celebrados entre a Organização e os Estados 
Partes, assim como num acordo celebrado entre a 
Organização e o Estado onde se localiza a sede da 
Organização. Esses acordos serão examinados e aprovados 
pela Conferência, em conformidade com a alínea i) do 
parágrafo 21.

51 —Não obstante o disposto nos parágrafos 48 e 49, 
o director-geral e o pessoal do Secretariado Técnico 
gozarão, durante a condução das actividades de verificação, 
dos privilégios e imunidades enunciados na secção B da 
parte ii do Anexo sobre Verificação.

40 — 0 Secretariado Técnico informará o Conselho 
Executivo sobre qualquer problema que tenha surgido no 
exercício das suas funções, incluindo as dúvidas, ambigui
dades ou incertezas sobre o cumprimento da presente 
Convenção que tenha constatado na execução das suas acti
vidades de verificação e que não tenha podido resolver ou 
esclarecer através de consultas com o Estado Parte em 
causa.

41 — O Secretariado Técnico é composto por um direc
tor-geral, que será o seu chefe e mais alto funcionário 
administrativo, por ii.-pectores e por pessoal científico, 
técnico e de outro perfil que seja necessário.

42 — O corpo de inspectores é uma unidadé do 
Secretariado Técnico e actua sob a supervisão do director- 
-geral.

43 — o director-geral será nomeado pela Conferência, com 
prévia recomendação do Conselho Executivo, para exercer um 
mandato de quatro anos, renovável uma única vez.

44 — O director-geral será responsável, perante a 
Conferência e o Conselho Executivo, pela nomeação dos 
membros do pessoal, assim como pela organização e fun
cionamento do Secretariado Técnico. O factor primordial 
a considerar no recrutamento do pessoal e na determinação

'das condições de trabalho será a necessidade de garantir 
o mais elevado grau de eficiência, competência e 
integridade. O director-geral, os inspectores e os outros 
membros do pessoal profissional e administrativo só 
poderão ser cidadãos dos Estados Partes. Ter-se-á em 
devida consideração a importância de recrutar pessoal de 
forma que a representação geográfica seja a mais ampla 
possível. O recrutamento reger-se-á pelo princípio de 
manutenção dos efectivos de pessoal no mínimo necessário 
para o adequado desempenho das responsabilidades que 
cabem ao Secretariado Técnico.

45 — O director-geral será responsável pela organização 
e funcionamento do Conselho Consultivo Científico, refe
rido na alínea h) do parágrafo 21. O director-geral 
nomeará, em consulta com os Estados Partes, os membros 
do Conselho Consultivo Científico, que prestarão serviço 
a título pessoal. Os membros do Conselho serão nomeados 
com base nos seus conhecimentos nas áreas científicas 
particulares relevantes para a aplicação da presente 
Convenção. O director-geral poderá também, em consulta 
com os membros do Conselho, estabelecer grupos de 
trabalho temporários, constituídos por peritos científicos, 
para elaborar recomendações relativas a questões 
específicas. Para tal, os Estados Partes poderão submeter 
listas de peritos ao director-geral.

46 — No exercício das suas funções, o director-geral, 
os inspectores e os outros membros do pessoal não 
solicitarão nem receberão instruções de qualquer Governo 
nem de qüalquer outra fonte exterior à Organização. Para 
além disso, abster-se-ão de agir de forma não compatível 
com a sua posição de funcionários internacionais, 
exclusivamente responsáveis perante a Conferência e o 
Conselho Executivo.

47 — Cada Estado Parte respeitará o carácter exclusi
vamente internacional das responsabilidades do director-ge
ral, dos inspectores e dos outros membros do pessoal e não 
tentará influenciá-los no cumprimento das suas funções.

Artigo IX

Consultas, cooperação e inquérito de factos

1 — Os Estados Partes consultar-se-ão e cooperarão, di- 
rectamente entre si, ou por intermédio da Organização ou 
ainda segundo outros procedimentos internacionais adequa
dos, incluindo os procedimentos previstos no quadro da 
Organização das Nações Unidas e em conformidade com 
a sua Carta, sobre qualquer questão relacionada com o 
objecto e fim, ou com a aplicação das disposições da 
presente Convenção.

2 — Sem prejuízo do direito que assiste a qualquer 
Estado Parte de pedir uma inspecção por suspeita, os 
Estados Partes devem primeiro, sempre que possível, fazer 
todos os esforços para esclarecer e resolver, através de 
intercâmbio de informações e por consultas entre si, 
qualquer questão que possa suscitar dúvidas quanto ao 
cumprimento da presente Convenção, ou que possa originar 
preocupações relativas a uma questão conexa considerada 
ambígua. Qualquer Estado Parte que receba de outro 
Estado Parte um pedido de esclarecimento sobre qualquer 
questão que o Estado Parte solicitante considere ser a causa 
de tais dúvidas ou preocupações, facultará ao Estado Parte 
solicitante, logo que possível, mas, em qualquer caso, no 
prazo máximo de 10 dias após a recepção do pedido, a 
informação suficiente para responder às dúvidas ou 
preocupações suscitadas, assim como uma explicação 
acerca da forma como a informação fornecida resolve a 
questão. Nenhuma disposição da presente Convenção põe 
em causa o direito de dois ou mais Estados Partes, por 
mútuo consentimento, organizarem inspecções ou 
estabelecerem quaisquer outros procedimentos entre si para 
esclarecer e resolver qualquer questão que possa suscitar 
dúvidas quanto ao cumprimento da presente Convenção ou 
que possa originar preocupações relativas a uma questão 
conexa considerada ambígua. Esses protocolos não 
afectarão os direitos e obrigações de qualquer Estado Parte 
quanto a outras disposições da presente Convenção.
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se esse Estado considerar que as suas dúvidas justificam 
urgente, pode esse Estado, sem prejuízo do 

direito de pedir uma inspecção por suspeita que igualmente 
lhe assiste, requerer uma reunião extraordinária da 
Conferência, em conformidade com a alínea c) do 
parágrafo 12 do artigo viii. Nessa reunião extraordinária, 
a Conferência examinará a questão e poderá recomendar 
quaisquer medidas que considerar adequadas para resolver 
a situação.

Procedimentos para pedido de esclarecimentos

3 __Qualquer Estado Parte terá o direito de solicitar ao
Conselho Executivo que o ajude a esclarecer qualquer 
situação que possa ser considerada ambígua ou que possa 
suscitar preocupações quanto ao eventual incumprimento 
da presente Convenção por outro Estado Parte. O Conselho 
Executivo facultará as informações adequadas que 
estiverem na sua posse, relevantes para essa preocupação.

4 _ A qualquer Estado Parte assiste o direito de solici- 
Conselho Executivo que obtenha esclarecimentos de

outro Estado Parte quanto a qualquer questão que possa 
ser considerada ambígua ou que suscite preocupação 
quanto ao eventual incumprimento da presente Convenção. 
Aplicar-se-ão nesse caso as seguintes disposições:

a) O Conselho Executivo transmitirá o pedido de es
clarecimento ao Estado Parte interessado, por in
termédio do director-geral, no prazo máximo de 
vinte e quatro horas após a sua recepção;

b) O Estado Parte solicitado facultará os esclareci
mentos ao Conselho Executivo, logo que possível, 
mas, em qualquer caso, no prazo máximo de 
10 dias após ter recebido o pedido;

c) O Conselho Executivo tomará nota dos esclareci
mentos e transmiti-los-á ao Estado Parte solici- 
tante, no prazo máximo de vinte e quatro horas 
após a sua recepção;

d) Se o Estado Parte solicitante considerar os 
esclarecimentos inadequados, terá o direito de 
pedir do Conselho Executivo que obtenha 
esclarecimentos adicionais ao Estado Parte 
solicitado;

e) Para ob,ter esclarecimentos adicionais em virtude 
da alínea d), o Conselho Executivo poderá chamar 
0 director-geral a designar um grupo de 
especialistas do Secretariado Técnico, ou, se este 
não dispuser do pessoal apropriado, de outra 
origem, para examinar toda a informação e dados 
disponíveis relevantes para a situação que 
originou preocupação. O grupo de especialistas 
submeterá ao Conselho Executivo um relatório 
factual das suas investigações;

f) Se o Estado Parte solicitante considerar que o es
clarecimento obtido em virtude das alíneas d) e 
e) não é satisfatório, terá o direito de requerer

reunião extraordinária do Conselho 
Executivo, na qual poderão participar os Estados 
Partes interessados que não sejam membros do 
Conselho Executivo. Nessa reunião extraordinária, 
o Conselho Executivo examinará a questão e 
poderá recomendar quaisquer medidas que 
considerar adequadas para resolver a situação.

um exame

tar ao
Procedimentos para inspecções por suspeita

8 — Cada Estado Parte tem o direito de requerer uma 
inspecção por suspeita, in situ, a qualquer instalação 
localidade no território de qualquer outro Estado Parte ou 

qualquer outro local sob a jurisdição ou controlo deste, 
fim exclusivo de esclarecer e resolver quaisquer

ou

em
com o
questões relativas ao eventual incumprimento das, 
disposições da presente Convenção, e de fazer com que
__  inspecção seja realizada em qualquer local e sem
demora por uma equipa de inspecção designada pelo 
director-geral e em conformidade com o Anexo sobre 
Verificação.

9 —Cada Estado Parte tem a obrigação de manter o 
pedido de inspecção dentro do âmbito da presente 
Convenção e fornecer nesse pedido de inspecção toda a 
informação adequada que estiver na origem da preocupação 
quanto ao eventual incumprimento da presente Convenção, 
como especificado no Anexo sobre Verificação. Cada 
Estado Parte abster-se-á de formular pedidos de inspecção 
não fundamentados, evitando abusos. A inspecção por 
suspeita será realizada exclusivamente com a finalidade de 
provar factos relacionados com o eventual incumprimento 
da Convenção.

10 — Para efeitos de verificação do cumprimento das 
disposições da presente Convenção, cada Estado Parte 
facultará ao Secretariado Técnico a realização da inspecção 
por suspeita in situ, em conformidade com o parágrafo 8.

11 — Após um pedido de inspecção por suspeita de uma 
instalação ou localidade, e em conformidade com os 
procedimentos previstos no Anexo sobre Verificação, o 
Estado Parte inspeccionado terá:

essa

a) O direito e a obrigação de fazer tudo o que for 
razoavelmente possível para demonstrar o 
cumprimento da presente Convenção e, com este 
fim, permitir que a equipa de inspecção 
desempenhe cabalmente o seu mandato;

b) A obrigação de permitir o acesso ao local a 
inspeccionar, com a finalidade exclusiva de 
determinar factos relacionados com o eventual 
incumprimento da presente Convenção; e

c) O direito de tomar medidas para proteger as insta
lações sensíveis e de impedir a divulgação de 
informação e de dados confidenciais que não esti
verem relacionados com a presente Convenção.

seu
uma

5 — Qualquer Estado Parte terá também o direito de re
querer ao Conselho Executivo que esclareça qualquer situa
ção que tenha sido considerada ambígua ou que tenha 
originado preocupação quanto ao eventual incumprimento 
da presente Convenção. O Conselho Executivo responderá

pedido fornecendo a assistência adequada.
6 — 0 Conselho Executivo informará os Estados Partes 

acerca de qualquer pedido de esclarecimento que tiver sido 
formulado como previsto no presente artigo.

7 __Se a dúvida ou preocupação de um Estado Parte
quanto a um eventual incumprimento da Convenção não 
ficar resolvida dentro de 60 dias seguintes à apresentação 
do pedido de esclarecimento ao Conselho Executivo, ou

12 — No que diz respeito à presença de um observador 
inspecção aplicar-se-á o seguinte:

a) O Estado Parte solicitante poderá, com o consen
timento do Estado Parte inspeccionado, enviar um 
representante, que poderá ser um cidadão nacional 
do Estado Parte solicitante ou de um terceiro 
Estado Parte, para observar a realização da 
inspecção por suspeita;

a esse na
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b) O Estado Parte inspeccionado concederá então 
acesso ao observador, em conformidade com o 
Anexo sobre Verificação;

c) Em regra, o Estado Parte inspeccionado aceitará 
o observador proposto, mas, se o recusar, este 
facto será registado no relatório final.

13 — O Estado Parte solicitante apresentará um pedido 
de inspecção por suspeita, in situ, ao Conselho Executivo 
e, simultaneamente, ao director-geral, para a sua imediata 
tramitação.

14 — O director-gei d certificar-se-á prontamente de que 
o pedido de inspecção preenche os requisitos especificados 
no parágrafo 4 da parte x do Anexo sobre Verificação e, 
caso necessário, auxiliará o Estado Parte solicitante a for
mular o pedido de inspecção da forma adequada. Quando 
o pedido de inspecção preencher todos os requisitos, 
iniçiar-se-ão os preparativos para a inspecção por suspeita.

15 — O director-geral transmitirá o pedido de inspecção 
ao Estado Parte a ser inspeccionado no prazo máximo de 
doze horas antes da chegada prevista da equipa de 
inspecção ao ponto de entrada.

16 — Após ter recebido o pedido de inspecção, o 
Conselho Executivo tomará conhecimento das medidas 
adoptadas a esse respeito pelo director-geral e manterá o 
assunto em apreciação durante todo o procedimento da 
inspecção. Porém, as suas deliberações não deverão atrasar 
o processo de inspecção.

17 — No prazo máximo de doze horas após a recepção 
do pedido de inspecção, o Conselho Executivo poderá deci
dir, por maioria de três quartos de todos os seus membros, 
contra a realização da inspecção por suspeita, se considerar 
que o pedido de inspecção é improcedente, abusivo ou que 
excede claramente o âmbito da presente Convenção, como 
descrito no parágrafo 8. Nem o Estado Parte solicitante, 
nem o Estado Parte a ser inspeccionado participarão nessa 
decisão. Se o Conselho Executivo decidir contra a 
realização da inspecção por suspeita, interromper-se-ão os 
preparativos, não será dado seguimento a outras medidas 
relativas ao pedido de inspecção e os Estados Partes 
interessados serão informados em conformidade.

18 — O director-geral expedirá um mandato de inspec
ção para a realização da inspecção por suspeita. O mandato 
de inspecção será o pedido de inspecção referido nos 
parágrafos 8 e 9 expresso em termos operacionais e deverá 
estar em conformidade com o pedido de inspecção.

19 — A inspecção por suspeita será realizada em con
formidade com a parte x ou, em caso de alegada utilização, 
em conformidade com a parte xi do Anexo sobre 
Verificação. A equipa de inspecção orientar-se-á pelo 
princípio da realização da inspecção por suspeita da forma 
menos intrusiva possível, compatível com o eficaz e 
atempado desempenho da sua missão.

20 — O Estado Parte inspeccionado prestará assistência 
à equipa de inspecção durante toda a inspecção por 
suspeita e facilitará a sua tarefa. Se o Estado Parte 
inspeccionado, em conformidade com a secção C da parte 
X do Anexo sobre Verificação, propuser outras medidas 
para demonstrar o cumprimento da presente Convenção, 
como alternativa a um acesso geral e completo, fará tudo 
o que lhe for razoavelmente possível, através de consultas 
com a equipa de inspecção, para chegar a um acordo sobre 
as modalidades para estabelecimento dos factos a fim de 
demonstrar o seu cumprimento.

21 —O relatório final incluirá os factos constatados, 
assim como uma avaliação pela equipa de inspecção

quanto ao grau e à natureza do acesso e da cooperação 
concedidos para a realização satisfatória da inspecção por 
suspeita. O director-geral transmitirá prontamente o 
relatório final da equipa de inspecção ao Estado Parte 
solicitante, ao Estado Parte inspeccionado, ao Conselho 
Executivo e a todos os outros Estados Partes. O director- 
-geral rransmitirá também sem demora ao Conselho 
Executivo as avaliações do Estado Parte solicitante e do 
Estado Parte inspeccionado, assim como as opiniões de 
outros Estados Partes que tiverem sido transmitidas ao 
director-geral com essa finalidade, e comunicá-las-á em 
seguida a todos os Estados Partes.

22 — O Conselho Executivo examinará, em conformi
dade com os seus poderes e funções, o relatório final da 
equipa de inspecção, logo que este lhe for apresentado, e 
analisará qualquer motivo de preocupação quanto a:

a) Se houve qualquer incumprimento;
b) Se o pedido se situava no âmbito da presente 

Convenção; e
c) Se houve abuso do direito de pedido de uma ins

pecção por suspeita.

23 — Se, em conformidade com os seus poderes e fun
ções, o Conselho Executivo chegar à conclusão de que é 
necessário tomar medidas adicionais relativamente ao pará
grafo 22, tomará as medidas adequadas para reparar a 
situação e garantir o cumprimento da presente Convenção, 
incluindo a formulação de recomendações específicas à 
Conferência. Em caso de abuso de direito, o Conselho 
Executivo examinará se o Estado Parte solicitante deve su
portar qualquer das consequências financeiras da inspecção 
por suspeita.

24 — O Estado Parte solicitante e o Estado Parte ins
peccionado têm o direito de participar no procedimento de 
exame. O Conselho Executivo informará do resultado do 
processo os Estados Partes e a sessão seguinte da 
Conferência.

25 — Se o Conselho Executivo tiver feito recomenda
ções específicas à Conferência, esta deliberará sobre as me
didas a aprovar, em conformidade com o artigo xii.

Artigo X

Assistência e protecção contra as armas químicas

1 — Para efeitos do presente artigo, entende-se por 
«assistência» a coordenação e o fornecimento aos Estados 
Partes de meios de protecção contra as armas químicas, 
incluindo, nomeadamente, os seguintes: equipamento de 
detecção e sistemas de alarme; equipamento de protecção; 
equipamento de descontaminação e descontaminantes; 
anddotos e tratamentos médicos, e recomendações sobre 
qualquer destas medidas de protecção.

2 — Nenhuma das disposições da presente Convenção 
poderá ser interpretada de forma a prejudicar o direito de 
qualquer Estado Parte a proceder a investigações sobre 
meios de protecção contra as armas químicas e de 
desenvolver, produzir obter, transferir ou utilizar esses 
meios para fins não proibidos pela presente Convenção.

3 — Cada Estado Parte compromete-se a facilitar o 
intercâmbio, o mais amplo possível, de equipamento, 
materiais e informação científica e tecnológica sobre os 
meios de protecção contra as armas químicas, no qual terá 
o direito de participar.

1
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4 — Com o objectivo de aumentar a transparência dos 
programas nacionais relacionados com objectivos de 
protecção, cada Estado Parte facultará anualmente ao 
Secretariado Técnico informações sobre o seu programa, 
segundo os procedimentos que serão examinados e 
aprovados pela Conferência em conformidade com a alí
nea /) do parágrafo 21 do artigo viii.

5 — O Secretariado Técnico constituirá, no prazo 
máximo de 180 dias após a entrada em vigor da presente 
Convenção e manterá à disposição de qualquer Estado 
Parte que o solicite, uma base de dados que contenha 
informação livremente disponível sobre os diversos meios 
de protecção contra as armas químicas, assim como a 
informação que possa ser fornecida pelos Estados Partes. 
Dentro dos recursos à sua disposição, e a pedido de um 
Estado Parte, o Secretariado Técnico prestará também 
assessoria técnica e auxiliará esse Estado Parte a 
determinar o modo de implementação dos seus programas 
para o desenvolvimento e melhoria de uma capacidade de 
protecção própria contra as armas químicas.

6 — Nenhuma disposição da presente Convenção poderá 
ser interpretada de forma a prejudicar o direito dós Estados 
Partes a solicitar e prestar assistência no plano bilateral e 
a celebrar com outros Estados Partes acordos individuais 
relativos à prestação de assistência em casos de 
emergência.

7 — Cada Estado Parte compromete-se a prestar 
assistência por intermédio da Organização e, para esse fim, 
optar por uma ou mais das seguintes medidas:

a) Contribuir para o fundo de contribuições 
voluntárias para a prestação de assistência que a 
Conferência estabelecerá na sua primeira sessão;

b) Celebrar com a Organização acordos sobre a 
obtenção de assistência, quando solicitada, se 
possível no prazo máximo de 180 dias após a 
entrada em vigor nesse Estado da presente 
Convenção;

c) Declarar, no prazo máximo de 180 dias após a 
entrada em vigor da presente Convenção nesse 
Estado, o tipo de assistência que poderá fornecer 
em resposta a um pedido da Organização. Não 
obstante, se um Estado Parte não puder 
posteriormente fornecer a assistência prevista na 
sua declaração, permanecerá ainda obrig a 
prestar assistência em confornidade t 
presente parágrafo.

8 — Cada Estado Parte tem o direito de solicitar e, 
sujeito aos procedimentos estabelecidos no> parágrafos 9, 
10 e 11, de receber assistência e protecção contra a 
utilização ou ameaça de utilização de armas químicas, se 
considerar que:

a) Foram conüa ele utilizadas armas químicas;
b) Foram contra ele utilizados agentes antimotins 

como método de guerra;
c) Se encontra ameaçado por acções ou actividades 

de qualquer Estado proibidas aos Estados Partes 
em virtude do artigo i.

9 — O pedido, consubstanciado por informação 
pertinente, será apresentado ao director-geral, que o 
transmitirá de imediato ao Conselho Executivo e a todos 
os Estados Partes. O director-geral transmitirá prontamente 
o pedido aos Estados Partes que se tiverem oferecido

voluntariamente, em conformidade com as alíneas b) e c) 
do parágrafo 7, a enviar assistência de emergência em caso 
de utilização de armas químicas ou de agentes antimotins 
como método de guerra, ou ajuda humanitária em caso de 
ameaça grave de utilização de armas químicas ou de 
ameaça grave de utilização de agentes antimotins como 
método de guerra, ao Estado Parte interessado, no prazo 
máximo de doze horas após a recepção do pedido.

. O director-geral iniciará uma investigação, no praze 
máximo de vinte e quatro horas após a recepção do pedido, 
de forma a poder fundamentar medidas ulteriores. 
O director-geral concluirá a investigação num prazo não 
superior a setenta e duas horas e apresentará um relatório 
ao Conselho Executivo. Se for necessário um prazo 
adicional para completar a investigação, será apresentado 
um relatório intermédio dentro do prazo indicado. O prazo 
adicional requerido para a investigação não excederá 
setenta e duas horas. Poderá, não obstante, ser prorrogado 
por idênticos períodos. No final de cada prazo adicional, 
serão apresentados relatórios ao Conselho Executivo. 
A investigação estabelecerá, como adequado e em 
conformidade com o pedido e a informação que o 
acompanha, os factos pertinentes relacionados com o 
pedido, assim como as modalidades e a extensão da 
assistência e da protecção suplementares necessárias.

10—O Conselho Executivo reunir-se-á no prazo 
máximo de vinte e quatro horas após ter recebido um 
relatório sobre os resultados da investigação para avaliar 
a situação e, dentro das vinte e quatro horas seguintes, 
decidirá por maioria simples se o Secretariado Técnico 
deve fornecer assistência suplementar. O Secretariado 
Técnico comunicará prontamente a todos os Estados Partes 
e organizações internacionais competentes o relatório da 
investigação e a decisão tomada pelo Conselho Executivo. 
Quando o Conselho Executivo assim o decidir, o director- 
-geral facultará assistência imediata. Para este efeito, o 
director-geral poderá cooperar com o Estado Parte 
solicitante, com outros Estados Partes e com organizações 
internacionais competentes. Os Estados Partes de
senvolverão todos os esforços possíveis para prestar 
assistência.

11 — Se a informação disponível como resultado da 
investigação em curso ou de outras fontes fidedignas 
fornecer provas suficientes de que a utilização de armas 
químicas provocou vítimas e que é indispensável tomar 
medidas imediatas, o director-geral notificará todos os 
Estados Partes e tomará medidas urgentes de assistência 
utilizando os recursos que ^ Conferência tiver posto à sua 
disposição para tais eve . -lalidades. O director-geral 
manterá o Conselho Executivo informado das medidas que 
tomar em conformidade com o disposto no presente 
parágrafo.

o

Artigo XI

Desenvolvimento econômico e tecnológico

1 — As disposições da presente Convenção serão 
aplicadas por forma a não entravar ó desenvolvimento 
econômico e tecnológico dos Estados Partes e a cooperação 
internacional no campo das actividades químicas para fins 
não proibidos pela presente Convenção, incluindo o 
intercâmbio internacional de informação científica e técnica 
e de produtos químicos e equipamentos destinados à 
produção, processamento ou utilização de produtos 
químicos para fins não proibidos pela presente Convenção.
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4 _ Nos casos particulamente graves, a Conferência 
levará a questão, incluindo as informações e conclusões 
pertinentes, à atenção da Assembléia Geral e do Conselho 
de Segurança das Nações Unidas.

2 — Sujeitos às disposições da presentç Convenção, e 
sem prejuízo dos princípios e das regras aplicáveis do 
direito internacional, os Estados Partes:

a) Têm o direito, individual ou colectiyamente, de 
fazer investigação com produtos químicos e de 
desenvolver,' produzir, obter, conservar, transferir 
e utilizar esses produtos;

b) Comprometem-se a facilitar o intercâmbio mais 
completo possível de produtos químicos, 
equipamentos e informação científica e técnica 
relacionada com o desenvolvimento e a aplicação 
da química para fins não proibidos pela presente 
Convenção, e têm o direito de nele participar;

c) Comprometem-se a não manter, entre si, 
quaisquer restrições, incluindo as que 
quaisquer acordos internacionais, que sejam 
incompatíveis com as obrigações contraídas ao 
abrigo da presente Convenção, e que limitem ‘ 
impeçam o comércio e o desenvolvimento e a 
promoção dos conhecimentos científicos e 
tecnológicos no campo da química para fins 
industriais, agrícolas, de investigação, médicos, 
farmacêuticos ou outros fins pacíficos;

d) Comprometem-se a não se servir da presente 
Convenção como fundamento para aplicar 
quaisquer medidas que não sejam as que estão 
previstas, ou sejam permitidas, pela Conv ;nção, 
e a não se servir de qualquer oui. ■ acordo 
internacional para prosseguir um jojectivo 
incompatível com a presente Convenção;

e) Comprometem-se a rever as nonr.as nacionais 
existentes em matéria de comercialização de 
produtos químicos de forma a torná-las 
compatíveis com o objecto e fim da presente 
Convenção.

Artigo XIII

Relação com outros acordos internacionais

Nenhuma disposição da presente Convenção poderá ser 
interpretada como limitando ou diminuindo as obrigações 
assumidas por qualquer Estado em virtude do Protocolo 
Relativo à Proibição da Utilização em Guerra de Gases 
Asfixiantes, Tóxicos ou Similares e de Meios 
Bacteriológicos de Guerra, assinado em Genebra em 17 
de Junho de 1925, e da Convenção sobre a Proibição do 
Desenvolvimento, Fabricação e Armazenagem de Armas 
Bacteriológicas (Biológicas) e à Base de Toxinas e sobre

Londres, Moscovo e

constem em

ou a Sua Destruição, assinada em 
Washington, em 10 de Abril de 1972.

Artigo XIV

Resolução de diferendos

1 _ Os diferendos que possam surgir relativamente à 
aplicação ou à interpretação da presente Convenção serão 
resolvidos em conformidade com as disposições pertinentes 
desta Convenção e em conformidade com as disposições 
da Carta das Nações Unidas.

2— Quando surgir um diferendo entre dois ou mais 
Estados Partes, ou entre um ou mais Estados Partes e a 
Organização, a respeito da interpretação ou aplicação da 
presente Convenção, as partes interessadas consultar-se-ão 
com vista a uma rápida resolução do diferendo por via da 
negociação ou por ouo-o meio pacífico à escolha das partes, 
incluindo o recurso aos órgãos competentes da presente 
Convenção e, por mútuo consentimento, ao Tribunal 
Internacional de Justiça, em conformidade com o Estatuto 
deste. Os Estados Partes em causa manterão o Conselho 
Executivo informado sobre as medidas tomadas.

3 — 0 Conselho Executivo pode contribuir para a 
resolução de um diferendo pelos meios que considerar 
adequados, incluindo a oferta dos seus bons ofícios, 
convidando os Estados Partes no diferendo a iniciar o 
processo de resolução que tiverem escolhido e 
recomendando um prazo para qualquer procedimento 
acordado.

4 — A Conferência examinará as questões relacionadas 
com os diferendos surgidos entre Estados Partes ou que 
forem levadas ao seu conhecimento pelo Conselho 
Executivo. A Conferência, se o considerar necessário, 
constituirá ou designará órgãos para desempenhar as tarefas 
relacionadas com a resolução desses diferendos, em 
conformidade com a alínea f) do parágrafo 21 do arti-

Artigo XII

Medidas para reparar uma situação e garantir o cumprimento, 
incluindo as sanções

1 — A Conferência tomará as medidas necessárias, 
conforme.previsto nos parágrafos 2, 3 e 4, para garantir o 
cumprimento da presente Convenção e para reparar e 
corrigir qualquer situação que contravenha as disposições 
da Convenção. Ao examinar as medidas a aprovar em 
virtude do presente parágrafo, a Conferência terá em conta 
toda a informação e recomendações sbbre as questões 
pertinentes apresentadas pelo Conselho Executivo.

2 — Se o Conselho Executivo tiver solicitado a um
umaEstado Parte que tomasse medidas para corrigir 

situação que suscitou problemas relacionados com o 
cumprimento da Convenção, e este não tiver respondido à 
solicitação no prazo especificado, a Conferência poderá, 
nomeadamente, e mediante recomendação do Conselho 
Executivo, restringir ou suspender os direitos e privilégios 

presente Convenção confere ao Estado Parte até este 
medidas necessárias para cumprir as obrigações 

que contraiu em virtude da presente Convenção.
3__Nos casos em que a realização de actividades

proibidas pela presente Convenção, em particular pelo seu 
artigo 1, possa prejudicar gravemente o objecto e fim desta, 
a Conferência poderá recomendar medidas colectiv^ aos 
Estados Partes, em conformidade com o direito 
internacional.

go VIIl.
5 — A Conferência e o Conselho Executivo tem 

separadamente poderes para, sujeitos à autorização da 
Assembléia Geral das Nações Unidas, solicitar ao Tnbunal 
Internacional de Justiça um parecer consultivo sobre 
qualquer questão jurídica surgida no âmbito' das actividades 
da Organização. A Organização e as Nações Unidas 
celebrarão um acordo para este fim em conforpiidade com 
a alínea a) do parágrafo 34 do artigo

6 — As disposições do presente artigo não afectam as 
disposições do artigo ix nem as disposições relativas às

que a 
tomar as

Vlll.
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b) No prazo máximo de 60 dias após a recepção da 
proposta, o director-geral apreciá-la-á a fím de 
determinar todas as suas possíveis conseqüências 
relativamente às disposições da presente 
Convenção e à sua aplicação e comunicará essa 
informação a todos os Estados Partes e ao 
Conselho Executivo;

c) O Conselho Executivo examinará a proposta à luz 
de toda a informação disponível, nomeadamente 
para determinar se a proposta satisfaz os 
requisitos do parágrafo 4. No prazo máximo de 
90 dias após a recepção da proposta, o Conselho 
Executivo notificará todos os Estados Partes da 
sua recomendação, acompanhada das explicações 
apropriadas, para ser apreciada. Os Estados Partes 
acusarão a recepção dessa recomendação num 
prazo não superior a 10 dias;

d) Se o Conselho Executivo recomendar a todos os 
Estados Partes que a proposta deva ser aceite, esta 
será considerada como aprovada se nenhum 
Estado Parte a tal se opuser nos 90 dias seguintes 
à recepção da recomendação. Se o Conselho 
Executivo recomendar a rejeição da proposta, esta 
será considerada como rejeitada se nenhum 
Estado Parte a tal se opuser nos 90 dias seguintes 
à recepção da recomendação;

e) Se uma recomendação do Conselho Executivo 
não receber a aprovação exigida nos termos da 
alínea íí), na sua sessão seguinte a Conferência 
deliberará sobre a proposta considerada como uma 
questão de fundo, e nomeadamente quanto à 
proposta satisfazer ou não os requisitos do 
parágrafo 4;

f) O director-geral notificará todos os Estados Partes 
e o depositário de qualquer decisão tomada em 
conformidade com o presente parágrafo;

g) As modificações aprovadas em virtude deste 
procedimento entrarão em vigor para todos os 
Estados Partes 180 dias após a data de notificação 
da sua aprovação pelo director-geral, salvo se 
outro prazo for recomendado pelo Conselho 
Executivo ou decidido pela Conferência.

medidas para reparar uma situação e garantir o 
cumprimento da presente Convenção, incluindo sanções.

Artigo XV

Emendas

1 — Qualquer Estado Parte pode i)ropor emendas à 
presente Convenção. Qualquer Estado Parte pode também 
propor modificações aos Anexos da Convenção, conforme 
especificado no parágrafo 4. As propostas de emenda ficam 
sujeitas aos procedimentos enunciados nos parágrafos 2 e 
3. As propostas de modificação, segundo o especificado 
no parágrafo 4, estão sujeitas aos procedimentos 
enunciados no parágrafo 5.

2 — O texto da proposta de emenda será submetido ao 
director-geral para ser distribuído a todos os Estados Partes 
e ao depositário. A emenda proposta só poderá ser 
examinada por uma Conferência de Revisão. Essa 
Conferência de Revisão será convocada se, no prazo 
máximo de 30 dias após a distribuição da proposta, um 
terço ou mais dos Estados Partes notificarem o director- 
-geral de que apoiam a apreciação dessa proposta. 
A Conferência de Revisão realizar-se-á ifnediatamente 
após uma sessão ordinária da Conferência, salvo se os 
Estados Partes requerentes solicitarem uma reunião 
antecipada. Em caso algum poderá a Conferência de 
Revisão ter lugar num prazo inferior a 60 dias após a 
distribuição da proposta de emenda.

3 — As emendas entrarão em vigor para todos os 
Estados Partes 30 dias após o depósito dos instrumentos 
de ratificação ou de aceitação por todos os Estados Partes 
indicados na alínea b) do presente parágrafo:

a) Quando forem adoptadas pela Conferência de 
Revisão por voto afirmativo da maioria de todos 
os Estados Partes sem que nenhum Estado Parte 
tenha votado contra; e

b) Quando forem ratificadas ou aceites por todos os 
Estados Partes que tiverem votado afirma
tivamente na Conferência de Revisão.

4 — Para garantir a viabilidade e a eficácia da presente 
Convenção, as disposições dos Anexos estão sujeitas a 
modificações em conformidade com o parágrafo 5, se as 
modificações propostas se referirem unicamente a que' s 
de carácter administrativo ou técnicD. Toda 
modificações ao Anexo sobre Produtos Qaímicos s i 
feitas em conformidade com o parágrafo 5. Não serão 
objecto de modificações, em conformidade com o 
parágrafo 5, as secções A e C do /inexo sobre 
Confidencialidade, a parte x do Anexo sobr: Verificação 
e as definições da parte i do Anexo sobre Verificação 
exclusiyamente relacionadas com inspecções por suspeita.

5 — As propostas de modificação mencionadas no 
parágrafo 4 serão feitas em conformidade com os seguintes 
procedimentos:

a) O texto das propostas de modificação propostas 
será transmitido, acompanhado da informação 
necessária, ao director-geral. Qualquer Estado 
Parte e o director-geral podem fornecer 
informações adicionais para apreciação das 
propostas. O director-geral comunicará pron
tamente quaisquer propostas e informações dessa 
natureza a todos os Estados Partes, ao Conselho 
Executivo e ao depositário;

Artigo XVI 

Duração e denúncia

1 — A presente Conven ão terá duração ilimitada.
2 — Qualquer Estado l terá, no exercício da sua 

soberania nacional, o direito de denunciar a presente 
Convenção se considerar que acontecimentos extraor
dinários, relacionados com a matéria que é objecto da 
presente Convenção, comprometeram os supremos 
interesses do país. Esse Estado Parte notificará dessa 
denúncia, com 90 dias de antecedência, todos os outros 
Estados Partes, o Conselho Executivo, o depositário e o 
Conselho de Segurança da Organização das Nações 
Unidas. Essa notificação incluirá uma declaração sobre os 
acontecimentos extraordinários que considera terem 
comprometido os seus supremos interesses.

3 — A denúncia da presente Convenção por um Estado 
Parte não suprime de forma alguma o dever dos Estados 
de continuar a cumprir as obrigações assumida em virtude 
de quaisquer normas pertinentes do direito internacional, 
em particular as do Protocolo de Genebra de 1925.
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Convenção, assim como a recepção de outras 
notificações;

b) Transmitirá cópias devidamente certificadas da pre
sente Convenção aos Governos de todos os Estados 
signatários e aderentes; e

c) Registará a presente Convenção em conformidade 
com as disposições do artigo 102 da Carta das 
Nações Unidas.

Artigo XVII

Condição jurídica dos Anexos

Os Anexos constituem parte integrante da presente 
Convenção. Qualquer referência à presente Convenção 
inclui os seus Anexos.

Artigo XVin

Assinatura

A presente Convenção estará aberta à assinatura de 
todos os Estados até à sua entrada em vigor.

Artigo XXIV 

Textos autênticos

A presente Convenção, cujos textos em árabe, chinês, 
espanhol, francês e russo são igualmente autênticos, será 
depositada junto do Secretário-Geral das Nações Unidas.

Em fé do que os abaixo assinados, devidamente autoriza
dos para o efeito, assinaram a presente Convenção.

Feita ern Paris, aos 13 dias de Janeiro de 1993.

Artigo XIX

Ratiflcação

A presente Convenção será submetida a ratificação pelos 
Estados signatários em conformidade com as respectivas 
regras constitucionais.

ANEXO SOBRE PRODUTOS QUÍMICOS
Artigo XX

A — Critérios para as listas de produtos químicos 

Critérios para a lista n.° 1

1 — Para se decidir sobre a inclusão de um dado pro
duto químico tóxico ou de um precursor na lista n.° 1, se
rão considerados os seguintes critérios:

a) Esse produto químico foi desenvolvido, produzido, 
armazenado ou utilizado como arma química se
gundo a definição do artigo ii;

b) Constitui, por qualquer outra forma, um risco grave 
para o objecto e fim da presente Convenção, devido 
ao seu elevado potencial para utilização em 
actividades por esta proibidas por preencher uma ou 
mais das seguintes condições:

í) Possui uma estrutura química estreitamente 
relacionada com a de outros produtos quími
cos tóxicos constante da lista n.° 1 e tem, 
ou pode prever-se que tenha, propriedades 
comparáveis;

lí) Possui um tal grau de toxicidade que o toma 
letal ou incapacitante, bem como outras 
propriedades que poderiam permitir o seu 
uso como arma química;

Ui) Pode ser usado como precursor na última 
etapa química da fase tecnológica para a ob
tenção de um produto químico tóxico enu
merado na lista n.“ 1, independentemente do 
facto de essa etapa decorrer em instalações, 
em munições ou noutra sede;

Adesão

Todo o Estado que não assinar a presente ’ 'nvsnção 
antes da sua entrada em vigor pode posteriormei ’ aiierii- 
-Ihe a todo o tempo.

Artigo XXI

Entrada em vigor

1 —A presente Convenção entrará em vigor 180 dtas 
após a data de depósito do 65° instrumento dc ratificação, 
mas em caso algum antes de decorridos dois anos a partir 
da data de abertura para assinatura.

2 — Para os Estados cujos instrumentos de ratificação 
de adesão forem depositados após a entrada em vigor

da presente Convenção, esta entrará em vigor no 30.” dia 
seguinte à data de depósito dos seus instrumentos de 
ratificação ou de adesão.

ou

Artigo XXn

Reservas

Não poderão ser formuladas reservas aos artigos da 
presente Convenção. Em relação aos Anexos da presente 
Convenção, não poderão ser formuladas reservas que sejam 
incompatíveis com o objecto e fim da presente Convenção.

Artigo XXin

Depositário

O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas é 
designado como o depositário da presente Convenção e, 
nomeadamente:

a) Comunicará de imediato a todos os Estados signa
tários e adoentes a data dé cada assinatura, a data 
do depósito de cada instrumento de ratificação ou 
de adesão e a data de entrada em vigor da presente

c) Tem utilidade escassa ou nula para fins não proibi
dos pela presente Convenção.

CritériM para a lista n.” 2

2 — Para se decidir sobre a inclusão na lista n.“ 2 de um 
dado produto químico tóxico não enumerado na lista n.” 1,
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Lista n.» 1ou de um precursor relacionado com um produto químico 
enumerado na lista n.” 1, ou de um produto químico da parte 
A da lista n.° 2, serão considerados os seguintes critérios:

a) Constitui um risco considerável para o objecto e fim 
da presente Convenção porque possui um tal grau 
de toxicidade que o toma letal ou incapacitante, bem 
como outras propriedades que poderíam permitir o 
seu uso como arma química;

b) Pode ser usado como precursor numa das reacções 
químicas da fase fmal de formação de um produto 
químico enumerado na lista n.° 1 ou na parte A da 
lista n.° 2;

c) Constitui um risco considerável para o objecto e fim 
da presente Convenção, devido à sua importância 
para a produção de um produto químico enumerado 
na lista n.” 1 ou na parte A da lista n.“ 2;

d) Não é produzido comercialmente em quantidades 
elevadas para fins não proibidos pela presente 
Convenção.

Número 
de CAS

A — Produtos químicos tóxicas

(1) Alquil(A/e, Et, n-Pr ou i-f’r)fosfonofluori(iatos 
de 0-alquilo (<C|„ inc|uindo cicloalquilo).

Ex.:
Sarin: metilfosfonofluoridato de O-

-isopropilo....................................
Soman: metilfosfonofluoridato de O- 

-pinacolilo............................. .......

(107-44-8)

(96-64-0)

(2) /V,yV-dialquil(Me, Et, n-Pr ou i-Pr)fosforami- 
docianidatos de 0-alquilo (<C,„, incluindo ci
cloalquilo).

Ex.: Tabun: A()V-dimetilfosforamidocianidato 
de O-etilo................................................. (77-81-6)

(3) Alquil(Afc. Et, n-Pr ou i-Pr)fosfonotiolatos de 
O-alquilo (H ou ^C,„, incluindo cicloalquilo) e 
S-2-dialquil-(Aíe, Et, n-Pr ou )-Pr)aminoetilo . 
e os sais alquilados ou protonados correspon
dentes.

Ex.: VX: metilfosfonotiolato de O-etilo e 
S-2-diisopropilaminoetilo.......................

Critérios para a lista n.° 3

3 — Para se decidir sobre a inclusão na lista n.” 3 de um 
dado produto químico tóxico ou de um precursor que não 
conste noutras listas, serão considerados os seguintes 
critérios:

(50782-69-9)

(4) Mostardas de enxofre:
Sulfureto de 2-cloroetiloclorometilo..........
Gás mostarda: sulfureto de bis(2-cloroeti!o)
Bis(2-clõroetiltio)metano............................
Sesquimostarda: 1,2-bis(2-cloroetiltio)etano
1.3- bis(2-cloroetiltio)-/i-propano.................
1.4- bis(2-cloroetiltio)-n-butano...................
1.5- bis(2-cloroetiltiometilo)-n-pentano.......
Óxido de bis(2-cloroetiltiometilo)..............

''Mostarda O: óxido de bi<!(2-cloroetiltioetilo)

(2625-76-5)
(506-60-2)

(63869-13-6)
(3563-36-8)

(63905-10-2)
(142868-93-7)
(142868-94-8)

(63918-89-1)
^63918-89-8)

a) Foi produzido, armazenado ou utilizado como arma 
química;

b) Constitui, por qualquer outra forma, um risco para 
o objecto e fim da presente Convenção, porque 
possui um tal grau de toxicidade que o toma letal 
ou incapacitante, bem como outras propiiedades que 
poderiam permitir o seu uso como anna química;

c) Constitui um risco para o objecto e fim da presente 
Convenção devido à sua importância para a 
produção de um ou mais dos produtos químicos 
enumerados na lista n.® 1 ou na parte P- da lista 
n.°2;

d) Pode ser produzido comercialmente em quantidades 
elevadas, para fins não proibidos pela presente 
Convenção.

(5) Lewisites:
Lewisite 1: 2-clorovinildicloroarsina .... 
Lewisite 2: bis(2-clorovinil)cloroarsina 
Lewisite 3: tris(2-clorovinil)arsina.......

(541-25-3)
(40334-69-8)
(40334-70-1)

(6) Mostardas de azoto:
HNl: bis(2-cloroetil)etilamina... 
HN2: bis(2-cloroetil)metilamina 
HN3: tris(2-cloroetil)amina......

(538-07-8)
(51-75-2)

(555-77-1)
B — Listas de produtos químicos

Nas listas seguintes estão enumerados cs produtos quí
micos tóxicos e os seus precursores. Para eiéitos da aplica
ção da presente Convenção, identificam-se lessas listas os 
produtos químicos que são objecto de medida; de verificação 
conforme o previsto nas disposições do Anexo sobre 
Verificação. Em conformidade com a alínea a) do parágrafo 
1 do artigo n, estas listas não constituem uma definição de 
armas químicas.

(Sempre que se faz referência a grupos de produtos quí
micos dialquilados, seguidos por uma lista de grupos alquilo 
entre parêntesis, entende-se que estão incluídos na respectiva 
lista todos os produtos químicos possíveis resultantes de 
todas as combinações possíveis dos grupos alquilo indicados 
entre parêntesis, desde que não estejam expressamente 
excluídas. Os produtos químicos assinalados com «(*)» na 
parte A da lista n.° 2 estão sujeitos a limites especiais para 
fins de declaração e verificação, como disposto na parte vii 
do Anexo sobre Verificação.)

(35523-89-8)
(9009-86-3)

(7) Ssxitoxina
(8) Ricina.....

B — Precursor»-»

(9) Difluorctos de alquil(Afc, Et, n-Pr ou i-Pr)íos- 
fonilo.

Ex.: DF: difluoreto de metilfosfonilo........ (676-99-3)

(10) Alquil(Afc, Et, n-Pr ou i-Pr)fosfonitos de O- 
-alquilo(H ou incluindo cicloalquilo) e 
0-2-dialquil(Aíc, Et, n-Pr ou i-Pr)aminoetilo, 
e os sais alquilados ou protonados correspon
dentes.

Ex.: (3L: merilSDsfonilD de Oetilo e de O-2-diiso- 
propilaminoetilo....................................... (57856-11-8)

(11) Cloro-sarin: metilfosfonocloridato de O-isopto-
(1445-76-7)pilo

(12) Cloro-soman: metilfosfonocloridato de 0-pi- 
nacolilo................... .......................................... (7040-57-5)
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ANEXO SOBRE IMPLEMENTAÇÃO E VERIRCAÇÃO 
(ANEXO SOBRE VERIRCAÇÃO)

PARTE I

Definições

Lista n.» 2

Número 
de CAS

A — Produtos químicos tóxicos
(1) Amiton: fosforotiolato de O,0-dietilo e de S-

-[2-(dietilamino)etilo], e os sais alquilados ou 
protonados correspondentes............................

(2) PFIB: l,l,3,3,3-pentafluoro-2-(trinuorometil)-
-l-propeno.......................................................

(3) BZ: benzilato de 3-quinuclidinilo (*) ............

(78-53-5) 1 — Por «equipamento aprovado» entende-se os 
dispositivos e instrumentos necessários para a realização das 
tarefas cometidas à equipa de inspecção e que tenham sido 
homologados pelo Secretariado Técnico segundo normas por 
este preparadas, nos termos do parágrafo 27 da parte ii do 
presente Anexo. Esse equipamento pode também referir-se 
a materiais administrativos e de registo a utilizar pela equipa 
de inspecção.

2 — O termo «edifício», utilizado na definição de insta
lação de produção de armas químicas no artigo ii, com
preende os edifícios especializados e os edifícios de tipo cor
rente.

(382-21-8)
(6581-06-2)

B — Precursores
(4) Produtos químicos, com excepção dos contidos 

na lista n.” 1, que possuam na sua molécula 
um átomo de fósforo ligado a um grupo me- 
tilo, etilo ou propilo (normal ou iso), mas sem 
mais átomos de carbono.

Ex.:
(676-97-1)
(756-79-6)

Dicloreto de metilfosfonilo 
Metilfosfonato de dimetilo

a) Entende-se por «edifício especializado»:
[) Qualquer edifício, incluindo as suas estruturas 

subterrâneas, que contenha equipamento especiali
zado numa disposição de produção ou de enchi
mento;

ii) Qualquer edifício, incluindo as suas estruturas 
subterrâneas, que tenha caractensticas próprias que 
o distingam dos edifícios normalmente utilizados 
para actividades de produção e de enchimento de 
produtos químicos não proibidas nos termos da 
presente Convenção.

Com exclusão de; fonofos; etilfosfonotiolo- 
tionato de O-etilo e 5-fenilo.................. (944-22-9)

(5) Di-halogenetos W,/V-dialquil(We, El. n-Pr ou 
í-/’r)fosforamídicos.

(6) M/V-dialquiKAíe, Et. n-Pr ou i-Pr) da fosfora- 
miatos de dialquilo (Me. Et. n-Pr ou i-Pr).

(7) Tricloreto de arsénio ......................................
(8) Ácido 2,2-difenil-2-hidroxiacético..................
(9) Quinuclidin-3-ol.............................................

(10) 2-cIoretos de A(Aí-dialquU(A/c, El. n-Pr ou i-Pr) 
aminoetilo, e os sais protonados correspon
dentes.

(11) Al,Aí-dialquil(Me, Et. n-Pr ou i-Pr)aminoetan- 
-2-óis, e os sais protonados correspondentes.

(7784-34-1)
ne-n-i)

9-74-7)

b) Por «edifício de tipo corrente» entende-se qualquer edi
fício, incluindo as suas estruturas subterrâneas, construído 
segundo as normas industriais aplicáveis às instalações que 
não produzam qualquer dos produtos químicos especificados 
na alínea a), í), do parágrafo 8 do artigo ii, ou produtos 
químicos corrosivos.

3 — Por «inspecção por suspeita» entende-se a inspecção 
de qualquer instalação ou local no território de um Estado 
Parte, ou em qualquer outro local sob a sua jurisdição ou 
controlo, solicitada por outro Estado Parte nos termos dos 
parágrafos 8 a 25 do artigo ix.

4 — Por «produto químico orgânico individual» entende- 
-se qualquer produto químico pertencente à classe constituída 
por todos os compostos de carbono, com excepção dos 
respeetivos óxidos, sulfuretos e carbonatos de metais, 
identificável pelo seu nomft químico, fórmula de estrutura, 
se conhecida, e pelo número de registo do Chemical 
Abstracts Service, se já atribuído.

5 — O termo «equipamento», mencionado na definição 
de instalação de produção de armas químicas no artigo ii, 
compreende equipamento especializado e equipamento cor
rente.

Com exclusão de:
^,Af-dimetilaminoetanol e os sais pro

tonados correspondentes..............
M.Aí-dietilaminoetanol e os sais proto

nados correspondentes.................

(108-01-0)

(108-37-8)

(12) A/,/V-dialquil(We. El. n-Pr ou i-Pr)aminoetano- 
tiol, e os sais protonados correspondentes.

(13) Tiodiglicol: sulfureto de bis(2-hidroxietilo) ...
(14) Álcool pinacolflico: 3,3-dimetilbutan-2-ol....

(111-48-8)
(464-07-3)

. Lista n.» 3

Número 
de CAS

A — Produtos químicos tóxicos
(1) Fosgénio: dicloreto de carbonilo.......
(2) Cloreto de cianogénio........................
(3) Cianeto de hidrogênio.......................
(4) Cloropicrina: tricloronitrometano......

(75-44-5)
(506-77-4)

74-90-8)
76-02-2)

B — Precursores
(5) Oxicloreto de fósforo............
(6) Tricloreto de fósforo............
(7) Pentacloreto de fósforo.........
(8) Fosfito de trimetilo...............
(9) Fosfito de trietilo..................

(10) Fosfito de dimetilo...............
(11) Fosfito de dietilo..................
(12) Monocloreto de enxofre.......
(13) Dicloreto de enxofre.............
(14) Cloreto de tionilo................
(15) Etildietanolamina..................
(16) Metildietanolina.....................
(17) Trietanolamina......................

(10025-87-3)
(7719-12-2)

(10026-13-8)
(121-45-9)
(122-52-1)

«(868-85-9)
(762-04-9)

(10025-67-9)
(10545-99-0)

(7719-09-7)
(139-87-7)
(105-59-9)
(102-71-6)

a) Entende-se por «equipamento especializado»:
i) O circuito principal de produção, compreendendo 

qualquer reactor ou equipamento para a síntese, 
separação e purificação de produtos, qualquer 
equipamento usado directamente para a transfe
rência de calor na etapa tecnológica final, como, 
por exemplo, em reactores ou na separação de 
produtos, bem como qualquer outro equipamento 
que tenha estado em contacto com qualquer pro
duto químico especificado ná alínea a), i), do pa-
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iV) Laboratório de controlo/análise; 
v) Serviço médico de primeiros socorros/serviços 

médicos conexos; e
Ví) Rej^ tos relacionados com os movimentos de en

trada, de movimentação interna e de saída de pro
dutos químicos declarados e das suas matérias- 
-primas ou dos produtos produzidos a partir des
tes, consoante for aplicável.

rágrafo 8 do artigo ii, ou que estaria em contacto 
com esses produtos químicos se a instalação es
tivesse em funcionamento;

ii) Qualquer máquina para o enchimento de armas 
químicas;

üi) Qualquer outro equipamento que tenha sido espe
cialmente concebido, construído ou montado para 
a exploração da instalação como instalação de 
produção de armas químicas, em contraste com 
uma instalação que tivesse sido construída se
gundo as normas da indústria comercial aplicá
veis a instalações que não produzam qualquer dos 
produtos químicos especificados na alínea a), i), 
do parágrafo 8 do artigo ii, ou produtos químicos 
corrosivos, como, por exemplo: equipamento fa
bricado em ligas ricas em níquel ou qualquer ou
tro material especial resistente à corrosão; equi
pamento especial para controlo de resíduos, 
tratamento de resíduos, filtração do ar, ou 
recuperação de solventes; recintos especiais de 
contenção e barreiras de protecção; equipamento 
de laboratório não corrente usado para a análise 
de produtos químicos tóxicos para fins de armas 
químicas, painéis de controlo de processos 
especialmente concebidos ou peças de reserva 
específicas para o equipamento especializado.

b) Entende-se por «equipamento corrente»»»
i) O equipamento de produção que geralmente se uti

liza na indústria química e que não está incluído 
nos tipos de equipamento especializado;

ii) Outro equipamento utilizado habitualmente na in
dústria química, tal como: equipamento para com
bate a incêndios; equipamento de vigilância para 
serviço de guarda e de protecção/segurança; instala
ções médicas; instalações laboratoriais ou equipa
mento de comunicações.

6 — Por «instalação», no contexto do artigo vi, entende- 
-se qualquer das localizações industriais que a seguir se de
fine («complexo industrial», «fábrica» e «unidade»).

á) Por «complexo industrial» entende-se a integração lo
cal de uma ou mais fábricas, com quaisquer níveis adminis
trativos intermédios, que estão dependentes de uma chefia 
operacional, e com infra-estruturas comuns, tais coin;

i) Serviços administrativos e outros;
ii) Oficinas de reparação e manuten :ão;

Ui) Centro médico;
ív) Equipamentq colectivo;
v) Laboratório centralizado de análi,‘-ss:

ví) Laboratórios de investigação e desenvolvimento;
vii) Zonas de tratamento centralizado d.e efluentes e 

resíduos; e
viii) Armazéns.

b) Por «fábrica» (instalação de produção, oficina) entende- 
-se uma zona, estrutura ou edifício relativamente autônomo, 
compreendendo uma ou mais unidades com uma infra- 
-estrutura auxiliar e conexa, tal como:

0 Uma pequena secção administrativa;
ii) Zonas de armazenagem/manipulação de matérias- 

-primas e produtos;
Ui) Zona de manipulação/tratamento de efluentes/ 

resíduos;

c) Por «unidade» (unidade de produção, unidade de pro
cesso) entende-se uma combinação dos elementos do equi
pamento, incluindo recipientes e a sua disposição, que são 
necessários para a produção, processamento ou consumo de 
um produto químico.

7 — Por «acordo de instalação» entende-se um acordo ou 
combinação formalmente celebrado entre um Estado Parte 
e a Orgànização relativamente a uma dada instalação sujeita 
a verificação in situ, em conformidade com os artigos iv, v 
e VI.

8 — Por «Estado anfitrião» entende-se o Estado em cujo 
território se encontram as instalações ou áreas de outro 
Estado Parte na presente Convenção, e que estão sujeitas a 
inspecção por força desta.

9 — Por «equipa de acompanhamento no país» entende- 
-se as pessoas indicadas pelo Estado Parte inspeccionado e, 
quando aplicável, pelo Estado anfitrião para, se o desejarem, 
acompanhar e prestar assistência à equipa de inspecção du
rante todo o «penodo de permanência no país».

10 — Por «período de permanência no país» entende-se 
o período compreendido entre a chegada da equipa de 
inspecção a um ponto de entrada e a sua partida do Estado 
por um ponto de entrada.

1 ] — Por «inspecção inicial» entende-se a primeira 
inspecção in situ das instalações para verificação das decla
rações apresentadas nos termos dos artigos iii, iv, v e vi.

12 — Por «Estado Parte inspeccionado» entende-se o 
Estado Parte em cujo território, ou em qualquer outro local 
sob a sua jurisdição ou controlo, é realizada uma inspecção 
nos termos da presente Convenção, ou o Estado Parte cuja 
instalação ou área no território de um Estado anfitrião for 
objecto de inspecção; contudo, não se considera incluído o 
Estado Parte referido no parágrafo 21 da parte ii do presente
Anexo.

13 — Por «assistente de inspecção» entende-se uma 
pessoa nomeada pelo Secretariado Técnico, nos termos da 
secção A da parte ii do presente Anexo, para apoiar os ins- 
pectores numa inspecção ou visita, tal como pessoal médico, 
de segurança e administrai ., e intérpretes.

14 — Por «mandato de ..cção» entende-se as instru
ções transmitidas pelo direc or-geral à equipa de inspecção 
para a realização de uma determinada inspecção.

15 — Por «manuál de inspecções» entende-se a compi
lação de procedimentos adicionais a observar na realização 
de inspecções, elaborada pelo Secretariado Técnico.

16 — Por «polígono de inspecção» entende-se qualquer 
instalação ou área em que se realize uma inspecção e que 
esúver especificamente definida no correspondente acordo de 
instalação ou no mandato de inspecção ou, ainda, no pedido 
de inspecção com as extensões que resultem do perímetro 
alternativo ou definitivo.

17 — Por «equipa de inspecção» entende-se o grupo de 
inspectores e assistentes de inspecção designados pelo direc- 
tor-geral para realizar uma dada inspecção.

18 — Por «inspector» entende-se uma pessoa nomeada 
pelo Secretariado Técnico em conformidade com os proce-
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nacionalidades e as categorias dos inspectores e dos 
assistentes de inspecção que se propõe nomear, comple
mentando esta informação com uma descrição das respectivas 
qualificações e experiência profissional.

2 — Cada Estado Parte acusará de imediato a recepção 
da lista de inspectores e de assistentes de inspecção propostos 
para nomeação que lhe tiver sido comunicada. No prazo 
máximo de 30 dias após ter acusado a recepção da lista, o 
Estado Parte informará, por escrito, o Secretariado Técnico 
quanto à sua aceitação de cada inspector e assistente de ins
pecção. Qualquer inspector ou assistente de inspecção que 
faça parte da lista será considerado como nomeado, a não 
ser que um Estado Parte, no prazo máximo de 30 dias após 
ter acusado a recepção da lista, declare por escrito a objecção 
a essa nomeação. O Estado Parte pode indicar a razão da 
sua objecção.

Em caso de objecção, o 'inspector ou assistente de ins
pecção proposto não realizará nem participará em activida- 
des de verificação que decorram no território do Estado Parte 
que formulou a sua objecção, ou em qualquer outro local 
que se encontre sob a sua jurisdição ou controlo. Se neces
sário, o Secretariado Técnico apresentará novas propostas • 
adicionais à lista original.

3 —As actividades de verificação decorrentes da presente 
Convenção só podem ser realizadas por inspectores e 
assistentes de inspecção que tiverem sido nomeados.

4 — Sem^irejuízo do disposto no parágrafo 5, um Estado 
Parte tem o direito de, a todo o tempo, apresentar objecções 
contra um inspector ou assistente de inspecção que já tiver 
sido nomeado. Tal objecção deverá ser notificada por escrito 
pelo Estado Parte ao Secretariado Técnico, e pode incluir o 
seu motivo. Essa objecção produzirá efeitos 30 dias após ter 
sido recebida pelo Secretariado Técnico. O Secretariado 
Técnico comunicará prontamente ao Estado Parte interessado 
a revogação da nomeação do inspector ou do assistente de 
inspecção.

5 — Nenhum Estado Parte que tiver sido notificado de 
uma inspecção poderá tentar excluir da equipa de inspecção 
designada para essa inspecção qualquer dos inspectores ou 
dos assistentes de inspecção que tiverem sido nomeados e 
constem do elenco dessa equipa de inspecção.

6 — O número de Inspectores ou de assistentes de ins
pecção nomeados para um dado Estado Parte e por este acei
tes deve ser suficiente para permitir a disponibilidade e a 
rotação do número adequado de inspectores e de assistentes 
de inspecção.

7 — Se, na opinião do director-geral, a objecção a ins
pectores ou assistentes de inspecção propostos dificultar a 
nomeação de um número suficiente de inspectores ou de as
sistentes de inspecção ou, por qualquer outra forma, criar 
entraves ao eficaz cumprimento das tarefas que competem 
ao Secretariado Técnico, remeterá a questão ao Conselho 
Executivo.

8 — Sempre que for necessário ou sempre que for soli
citada a alteração das referidas listas de inspectores e de as
sistentes de inspecção, proceder-se-á à nomeação dos inspec
tores e assistentes de inspecção substitutos da mesma forma 
que a estabelecida para a lista inicial.

9 — Para a designação de membros de uma equipa de 
inspecção que realiza a inspecção da instalação de um Estado 
Parte mas situada no território de outro Estado Parte, obser- 
var-se-á os procedimentos que, expressos no presente Anexo, 
se apliquem tanto ao Estado Parte inspeccionado como ao 
Estado Parte anfitrião.

dimentos estipulados na secção A da parte n do presente 
Anexo, para realizar uma inspecção ou visita nos termos da 
presente Convenção.

19 _ Por «acordo modelo» entende-se um documento que 
indica a forma e o conteúdo gerais para um acordo cele
brado entre um Estado Parte e a Organização com o fim de

• cumprir as disposições relativas à verificação que constam 
do presente Anexo.

20 — Por «observadoD> entende-se um representante do 
Estado Parte solicitante ou de um terceiro Estado Parte para 
observar uma inspecção por suspeita.

21 —Por «perímetro», no caso de uma inspecção por 
suspeita, entende-se o limite externo do polígono de inspec
ção, definido por coordenadas geográficas ou por traçado 
num mapa.

a) Por «perímetro solicitado» entende-se o perímetro do 
polígono de inspecção especificado em conformidade com 
o parágrafo 8 da parte x do presente Anexo.

b) Por «perímetro alternativo» entende-se o perímetro do 
polígono de inspecção que tiver sido proposto pelo Estado 
Parte inspeccionado como alternativa ao perímetro solicitado; 
deve obedecer aos requisitos constantes do parágrafo 17 da 
parte x do presente Anexo.

c) Por «perímetro definitivo» entende-se o períiueu-i --'c 
polígono de inspecção que vier a ser definitivamente íixc.;\.i 
através de negociações entre a equipa de inspeverão e o 
Estado Parte inspeccionado, em conformidade ■. 'm o; pará
grafos 16 a 21 da parte x do presente Anexo.

d) Por «perímetro declarado» entende-se o i .Ite exte
rior da instalação declarada em conforrnidaue com o'; 
artigos m, iv, v e vi.

22 — Por «período de inspecção» para efeitos do anigvi ix 
entende-se o período de tempo decorrido desck qnc íím; fa
cultado à equipa de inspecção o acesso ao polígono lie ins
pecção até à saída da equipa de inspecção deslí, com exciu- 
são do tempo despendido em reuniões de informaçno qae 
tiverem lugar antes e depois das actividades de verificação.

23 — Por «período de inspecção» para efeitos dos ar
tigos IV, V e vi entende-se o período de tempo decorrido 
desde a chegada da equipa de inspecção ao polígono de ins
pecção até à sua saída deste, com exclusão do tempo despen
dido em reuniões de informação que tiverem lugar antes e 
depois das actividades de verificação.

Por «ponto de entrada»/«ponto de saída» entende- 
-se, respectivamente, o local designado para chegada ao país 
das equipas de inspecção com o objectivo de realizar inspec- 
ções nos termos da presente Convenção, ou para a saída des
tas, após terem concluído a sua missão.

25 — Por «Estado Parte solicitante» entende-se o Estado 
Parte que tiver pedido uma inspecção por suspeita em 
conformidade com o artigo ix.

26 — Por «tonelada» entende-se uma tonelada métrica, i. 
e., 1000 kg.

24

PARTE n

Normas gerais de verificação

A — Nomeação dos inspectores e dos assistentes 
de inspecção

1 — No prazo máximo de 30 dias após a entrada em vi
gor da presente Convenção, o Secretariado Técnico comuni
cará por escrito a todos os Estados Partes os nomes, as
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mas facilidades que são acordadas aos representantes de 
Governos estrangeiros em missões oficiais temporárias.

i) Os membros da equipa de inspecção não exercerão 
qualquer actividade profissional ou comercial em benefício 
próprio no território do Estado Parte inspeccionado ou do 
Estado anfitrião.

12 — Quando em trânsito em território de Estados Par
tes não inspeccionados, aos membros da equipa de inspec
ção serão reconhecidos os mesmos privilégios e imunidades 
de que gozam os agentes diplomáticos nos termos do pará
grafo 1 do artigo 40 da Convenção de Viena sobre Relações 
Diplomáticas. Aos documentos e à correspondência, in
cluindo arquivos, e às amostras e equipamento aprovado que 
transportarem serão concedidos os privilégios e imunidades 
enunciados nas alíneas c) e d) do parágrafo 11.

13 — Sem prejuízo dos seus privilégios e imunidades, os 
membros da equipa de inspecção serão obrigados a respeitar 
as leis e regulamentos do Estado Parte inspeccionado ou do 
Estado anfitrião e, na extensão compatível com o mandato 
de inspecção, ficam obrigados a não interferir nos assuntos 
internos desse Estado. Se o Estado Parte inspeccionado ou 
o Estado Parte anfitrião considerar que houve abuso de 
privilégios e imunidades estabelecidos no presente Anexo, 
deverão realizar-se consultas entre esse Estado Parte e o di- 
rector-geral para determinar se esse abuso ocorreu e, se assim 
determinado, para impedir a sua repetição.

14 — O director-geral poderá suspender a imunidade de 
jurisdição dos membros da equipa de inspecção nos casos 
em que, na sua opinião, tal imunidade possa obstmir a ac
ção da justiça e quando o puder fazer sem prejm'zo da apüca- 
ção das disjxjsições da presente Convenção. Essa suspensão 
deverá ser sempre expressa.

15 — Aos observadores serão concedidos os mesmos 
privilégios e imunidades concedidos aos inspectores, em 
conformidade com a presente secção, com excepção dos re
feridos na alínea d) do parágrafo 11.

B — Privilégios e imunidades

10 — No prazo máximo de 30 dias após a confirmação 
da recepção da hsta de inspectores e de assistentes de inspec
ção, ou de alterações a esta, cada Estado Parte concederá 
vistos para múltiplas entradas/saídas e ou trânsito e quaisquer 
outros documentos que permitam que cada inspector ou as
sistente de inspecção possa entrar e permanecer no território 
desse Estado Parte com a finalidade de proceder a 
actividades de inspecção. Esses documentos serão válidos, 
no mínimo, por dois anos a contar da data da sua entrega 
ao Secretariado Técnico.

11 — Para o eficaz exercício das suas funções, reconhe- 
cer-se-á aos* inspectores e assistentes de inspecção os privi
légios e imunidades estabelecidos nas alíneas á) a /) deste 
parágrafo. Os privilégios e imunidades serão concedidos aos 
membros da equipa de inspecção no interesse da presente 
Convenção, e não para seu proveito pessoal. Os privilégios 
e imunidades ser-lhes-ão concedidos durante todo o penodo 
compreendido entre a chegada ao território do Estado Parte 
inspeccionado, ou do Estado anfitrião, se for esse o caso, e 
a saída deste e, posteriormente, no referente aos actos que 
tiverem sido anteriormente praticados no exercício das suas 
funções oficiais.

á) Os membros da equipa de inspecção gozam da mesma 
inviolabilidade de que gozam os agentes diplomáticos, em 
conformidade com o artigo 29 da Convenção de Viena so
bre Relações Diplomáticas de 18 de Abril de 1961.

b) Aos locais de residência e de trabalho ocupados pela equipa 
que, em conformidade com a presente Convenção, realize 
actividades de inspecção, serão conferidas as mesmas 
inviolabilidade e protecção de que gozam os alojamentos fwivados 
dos agentes diplomáticos em virtude do parágrafo 1 do artigo 30 
da Convenção de Viana sobre Relações Diplomáticas.

c) Os documentos e a correspondência da equipa de ins
pecção, incluindo arquivos, gozarão da inviolabilidade con
ferida a todos os documentos e correspondência dos agentes 
diplomáticos, nos termos do parágrafo 2 do artigo 30 da 
Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas. A equipa 
de inspecção terá o direito de utilizar códigos nas suas 
comunicações com o Secretariado Técnico.

d) As amostras e o equipamento aprovado transportados 
pelos membros da equipa de inspecção serão invioláveis, 
sujeitos às disposições contidas na presente Convenção, e 
ficarão isentos de quaisquer direitos alfandegários. As amos
tras perigosas serão transportadas em conformidade com os 
regulamentos relevantes.

é) Os membros ia equipa de inspecção gozarão das mes
mas imunidades de que gozam os agentes diplomáticos nos 
termos dos parágrafos 1, 2 e 3 do artigo 31 da Convenção 
de Viena sobre Relações Diplomáticas.

f) Os membros da equipa de inspecção que desenvolvam 
actividades nos termos da presente Convenção gozarão da 
isenção de direitos e de impostos de que goztun os agentes 
diplomáticos nos termos do artigo 34 da Convenção de Viena 
sobre Relações Diplomáticas.

g) Os membros da equipa de inspecção serão autorizados 
a introduzir no território do Estado Parte inspeccionado, ou 
do Estado Parte anfitrião, artigos de uso pessoal, que serão 
livres de direitos aduaneiros ou de quaisquer gravames idên
ticos, com excepção daqueles artigos cuja importação e ex
portação estiver legalmente proibida ou sujeita a quarentena.

h) Os membros da equipa de inspecção, em termos de 
regulamentações monetárias e de câmbio, gozarão das mes-

C — Acordos permanentes

Pontos de entrada

16 — Cada Estado Parte, no prazo máximo de 30 dias 
após a entrada em vigor da presente Convenção nesse 
Estado, designará os pontos de entrada e facultará ao 
Secretariado Técnico a informação necessária. Tais pontos 
de entrada deverão situar-se de modo que a equipa de inspec
ção possa chegar, no prazo de doze horas, a qualquer polí
gono de inspecção a partir de pelo menos um dos pontos 
de entrada. A localização dos pontos de entrada será 
fornecida pelo Secretariado Técnico a todos os Estados 
Partes.

17 — Qualquer Estado Parte poderá alterar os seus pon
tos de entrada, notificando o Secretariado Técnico dessa alte
ração. As alterações tomar-se-ão efectivas 30 dias após u re
cepção da notificação pelo Secretariado Técnico, para 
permitir a notificação dessa alteração a todos os Estados 
P^es.

Ig — Se o Secretariado Técnico considerar que os pon
tos de entrada são insuficientes para a realização das inspec- 
ções em tempo oportuno, ou que as alterações dos pontos 
de entrada propostos por um Estado Parte entravariam a rea
lização das inspecções em tempo oportuno, realizará con
sultas com o Estado Parte envolvido para a resolução do 
problema.

19 — Nos casos em que a instalação ou áreas de um 
Estado Parte inspeccionado estiverem localizadas no territó-
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rio de um Estado anfitrião, ou quando o acesso às instala
ções ou áreas a inspeccionar, a partir do ponto de entrada, 
implicar o trânsito através do território de outro Estado Parte, 
o Estado Parte inspeccionado exercerá os direitos e cumprirá 
as obrigações relativos a essas inspecções em conformidade 
com o presente Anexo. O Estado Parte anfitrião facilitará a 
inspecção das referidas instalações ou áreas e facultará o 
apoio necessário para o cumprimento oportuno e eficaz dos 
trabalhos da equipa de inspecção. Os Estados Partes por cujo 
território for necessário transitar para proceder à inspecção 
de instalações ou áreas de um Estado Parte inspeccionado 
facilitarão esse trânsito

20 — Nos casos em que as instalações ou áreas de um 
Estado Parte inspeccionado estiverem situadas no território 
de um Estado que não seja Parte da presente Convenção, o 
Estado Parte inspeccionado tomará as medidas necessárias 
para garantir que as inspecções dessas instalações ou áreas 
decorrem em conformidade com as disposições do presente 
Anexo. Qualquer Estado Parte que tiver uma ou mais insta
lações ou áreas no território de um Estado que não for Parte

» da presente Convenção tomará todas as medidas necessárias 
para assegurar que o Estado anfitrião aceitará os inspectores 
e assistentes de inspecção que forem nomeados para esse 
Estado Parte. Se um Estado Parte inspeccionado não puder 
garantir esse acesso, caber-lhe-á demonstrar que tomou as 
medidas necessárias para assegurar esse acesso.

21 —Nos casos em que as instalações ou áreas a ins
peccionar estiverem situadas no território de um Estado Parte, 
mas em local submetido à jurisdição ou controlo de um 
Estado que não for Parte na presente Convenção, o Estado 
Parte tomará todas as medidas necessárias exigidas a um 
Estado Parte inspeccionado e a um Estado Parte anfitrião 
para garantir que as inspecções dessas instalações ou áreas 
são realizadas em conformidade com o disposto no presente 
Anexo. Se o Estado Parte não puder garantir o âcesso a essas 
instalações ou áreas, caber-lhe-á demonstrar que tomou todas 
as medidas necessárias para assegurar esse acesso. O pre^nte 
parágrafo não se aplica quando as instalações ou áreas a 
inspeccionar pertencem ao próprio Estado Parte.

dência mínima de seis horas relativamente à hora prevista 
para a partida desse aeroporto. Esse plano será apresentado 
em conformidade com os procedimentos da Organização 
Internacional da Aviação Civil aplicáveis a aviões civis. Nos 
voos em aviões que forem propriedade do Secretariado 
Técnico ou por ele fretados, o Secretariado Técnico men
cionará na secção relativa a observações de cada plano de 
voo o número da autorização diplomática permanente e a 
notação adequada que identifica o avião como um avião de 
inspecção.

24 — Com a antecedência mínima de três horas relati
vamente à partida prevista da equipa de inspecção do último 
aeroporto anterior à entrada no espaço aéreo do Estado onde 
a inspecção vai ter lugar, o Estado Parte inspeccionado ou 
o Estado Parte anfitrião assegurarão a aprovação do plano 
de voo que tiver sido transmitido em conformidade com o 
parágrafo 23, de modo que a equipa de inspecção possa 
chegar ao ponto de entrada à hora prevista.

25 — O Estado Parte inspeccionado proporcionará, no 
ponto de entrada, o estacionamento, protecção de segurança, 
serviços de manutenção e combustível que lhe forem solici
tados pelo Secretariado Técnico para o avião que transporta 
a equipa de inspecção quando este for propriedade do 
Secretariado Técnico ou por ele fretado. Tal avião não estará 
sujeito ao pagamento de taxas de aterragem, impostos de 
saída ou gravames de idêntico teor. O Secretariado Técnico 
cobrirá os encargos referentes ao combustível, protecção de 
segurança e serviços de manutenção.

Acordos administrativos

26 — O Estado Parte inspeccionado facultará ou porá à 
disposição da equipa de inspecção as facilidades necessárias, 
tais como meios de comunicação, serviços de intéipretes na 
extensão necessária para a realização de entrevistas e outras 
tarefas, transporte, espaço de trabalho, alojamento, alimen
tação e cuidados médicos. O Estado Parte inspeccionado será 
reembolsado pela Organização das despesas correspondentes 
em que incorrer a equipa de inspecção.

Acordos para a utiiização de aviões em voo não reguiar

22 — Para a realização de inspecções em conformidade 
com o artigo ix e para outras inspecções em que não for 
possível a realização atempada da viagem utilizando trans
portes comerciais regulares, uma equipa de inspecçãp poderá 
precisar de utilizar um avião de propriedade dó Secretariado 
Técnico ou por este fretado. Cada Estado Parte, no prazo 
máximo de 30 dias a partir da entrada em vigor da presente 
Convenção nesse Estado, informará o Secretariado Técnico 
do número de autorização diplomática permanente para 
aviões em voo não regular que transportem equipas de ins
pecção e equipamento necessário para a inspecção em via
gens de ida e volta até ao território em que está situado o 
polígono de inspecção. O itinerário dos aviões, para chegar 
ao ponto de entrada designado e dele sair, ajustar-se-á às 
rotas aéreas internacionais acordadas entre os Estados Partes 
e o Secretariado Técnico como base para a concessão da 
autorização diplomática.

23 — Quando for utilizado um avião em voo não regu
lar, o Secretariado Técnico transmitirá ao Estado Parte ins
peccionado, por intermédio da sua autoridade nacional, o 
plano de voo desde o último aeroporto anterior à entrada 
no espaço aéreo do Estado em que estiver localizado o polí
gono de inspecção até ao ponto de entrada, com a antece-

Equipamento aprovado

27 — Sem prejuízo do disposto no parágrafo 29, o Estado 
Parte inspeccionado não porá restrições a que a equipa de 
inspecção transporte consigo, até ao polígono de inspecção, 
o equipamento aprovado em conformidade com o 
parágrafo 28, que o Secretariado Técnico tiver considerado 
como necessário para cumprir os requisitos da inspecção. 
O Secretariado Técnico preparará e, quando necessáio, 
actualizará uma lista do equipamento aprovado que pode ser 
necessário para tais objectivos e as regulamentações 
referentes a esse equipamento, que serão conformes com as 
disposições do presente Anexo. Ao elaborar a lista de 
equipamento aprovado e as regulamentações correspondentes, 
o Secretariado Técnico assegurará que são integralmente con
siderados todos os requisitos de segurança para todos os ti
pos de instalações em que, previsivelmente, o equipamento 
possa vir a ser usado. A Conferência examinará e aprovará 
uma lista de equipamento aprovado, em conformidade com 
a alínea í) do parágrafo 21 do artigo vin.

28 — O equipamento ficará depositado no Secretariado 
Técnico e será por este designado, calibrado e aprovado. Na 
medida do possível, o Secretariado Técnico escolherá o 
equipamento que tiver sido especificamente concebido para
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de inspecção assegurará a sua imediata entrada no território 
e, através de uma equipa de acompanhamento no país ou 
por outros meios, fará tudo o que estiver ao seu alcance para 
garantir a condução segura da equipa de inspecção e do 
respectivo equipamento e bagagem, desde o seu ponto de 
entrada até ao polígono ou polígonos de inspecção e deste, 
ou destes, até um ponto de saída.

36 — O Estado Parte inspeccionado ou o Estado Parte 
anfitrião prestará o apoio que for necessário à equipa de ins
pecção para que chegue ao polígono de inspecção no prazo 
máximo de doze horas após a sua chegada ao ponto de en
trada.

o tipo particular de inspecção requerida. O equipamento de
signado e aprovado ficará protegido especificamente contra 
qualquer alteração não autorizada.

29__O Estado Parte inspeccionado terá o direito de, dentro
dos prazos estabelecidos, inspeccionar o equipamento no ponto 
de entrada e na presença dos membros da equipa de inspecção, 

seja, de confirmar a identidade do equipamento trazido para 
__ retirado do território do Estado Parte inspeccionado ou do 
Estado anfitrião. Para facilitar essa identificação, o Secretariado 
Técnico juntará documentos e dispositivos para autenticar a sua 
designação e aprovação desse equipamento. A inspecção do 
equipamento deverá igualmente dar adequada satisfação ao 
Estado Parte inspeccionado quanto à sua conformidade com a 
descrição do equipamento aprovado para o tipo concreto de 

realizar. O Estado Parte inspeccionado poderá 
equipamento que não estiver conforme com a 

descrição ou que não tiver os referidos documentos ou 
dispositivos de autenticação. Os procedimentos a observar 
para a inspecção do equipamento deverão ser examinados e 

“ ■ ■ ■ termos da alínea i) do

ou
ou

Informação prévia à inspecção

37 — Ao chegar ao polígono de inspecção, e antes do 
início desta, a equipa de inspecção será informada, na pró
pria instalação e por representantes desta, com a ajuda de 
mapas e outra documentação pertinente, sobre as actividades 
realizadas na instalação, medidas de segurança e os prepara
tivos administrativos e logísticos necessários para a inspec
ção. O penodo de tempo destinado a essa informação deverá 
limitar-se ao mínimo necessário e em caso algum excederá 
três horas.

inspecção a 
recusar <

aprovados pela Conferência, nos 
parágrafo 21 do artigo vin.

30 — Caso a equipa de inspecção considere necessária a 
utilização de equipamento disponível no próprio local que 

Secretariado Técnico, e solicite ao Estadonão pertença ao _ ,
Parte inspeccionado autorização para a utilizaçao desse 
equipamento, o Estado Parte inspeccionado deverá, dentro 
do possível, satisfazer tal pedido. E — Condução da inspecção 

Normas gerais

38 — Os membros da equipa de inspecção desempenha
rão as suas funções em conformidade com as disposições 
da presente Convenção, as normas estabelecidas pelo direc-

31 __Antes da chegada prevista da equipa de inspecção tor-geral e os acordos de instalação celebrados entre os
ao ponto de entrada e dentro dos prazos prescritos, quando Estados Partes e a Organização.
estipulados, o director-geral notificará o Estado Parte da sua 39 — A equipa de inspecção observará estritamente o
intenção de proceder a uma inspecção. mandato de inspecção emitido pelo director-geral. Abster-

32 — As notificações a emitir pelo director-geral conte- quaisquer actividades que excedam esse mandato,
rão as seguintes indicações: 40 — As actividades da equipa de inspecção serão orga-

a) O tipo de inspecção; nizadas de forma a assegurar o cumprimento atempado e
b) O ponto de entrada; eficaz das suas funções e a causar o menor inconveniente
c) A data e a hora previstas de chegada da equipa de possível ao Estado Parte inspeccionado ou ao Estodo P^e

inspecção ao ponto de entrada; anfitrião e a menor perturbação possível na instalação ou área
d) O meio de transporte usado até ao ponto de en- inspeccionada. A equipa de inspecção evitará criar obstáculos

trada; ou atrasos desnecessários ao funcionamento de uma
e) O polígono a inspeccionar; instalação e interferir na sua segurança. Em particular, a
f) Os nomes dos inspectores e dos assistentes de ms- gquipa de inspecção não porá em funcionamento qualquer

pecção; instalação. Se, para cumprimento do seu mandato, os :
g) Quando aplicável, a autorização para que aviões pectores considerarem necessária a realização de determina-

efectuem voos especiais. das operações numa instalação, solicitarão ao representante
designado pela instalação inspeccionada que faça proceder

33 — 0 Estado Parte inspeccionado confirmará ao ^ operações. Na medida do possível, o representante 
Secretariado Técnico a recepção da notificação por este feito satisfará essa solicitação.
da sua intenção de proceder a uma inspecção, no prazo má- cumprimento dos seus deveres no território de
ximo de uma hora após a recepção daquela notificação. Estado Parte inspeccionado ou de um Estado Parte anfi-

34 — No caso de uma inspecção de uma instmação de ^ Estado Parte inspeccionado o solicite, os membros
um Estado Parte situada no território de oufio Estado Parte, ^ gquipa de inspecção serão acompanhados por representantes 
ambos os Estados Partes serão notificados simultaneamente, ^ demoras ou
nos termos dos parágrafos 31 e 32. levantar entraves ao exercício das suas funções. .

42 — Tendo em conta as orientações que a Conferência 
examinará e aprovará em conformidade com a alínea i) do 
parágrafo 21 do artigo viii,-serão estabelecidos pelo 
Secretariado Técnico procedimentos pormenorizados para a 

35-0 Estado Parte inspeccionado ou o Estado Parte condução das inspecções para inclusão no manual de ins- 
anfitrião que tiver sido notificado da chegada de uma equipa pecções.

D —Actividades prévias à inspecção

Notificação

ins-

Entrada no território do Estado Parte inspeccionado ou do Estado 
Parte anfitrião e condução até ao polígono de inspecção
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50 Caso o solicite, o Estado Parte inspeccionado re- 
... . . cópias das informações e dos dados recolhidos

43 —No exercício das suas funções, os inspectores e os pelo Secretariado Técnico sobre a sua instalação ou 
assistentes de inspecção observarão os regulamentos de instalações ^
segurança em vigor no polígono d& inspecção, incluindo os 51 - Os inspectores terão o direito de pedir esclareci-

arago .m, os proccdmentos po™»r,aados adeqaados. inspaoclonado LuLí à equipa de inspecção ostd^í

mentos que forem necessários para dissipar a ambiguidade. 
Caso não fiquem resolvidas as questões referentes à um ob- 
jecto ou edifício situado no polígono de inspecção, serão ti
radas, mediante pedido, fotografias desse objecto ou edifício 
para efeitos de esclarecimento quanto à sua natureza ou fun
ção. Se a ambiguidade não puder ser resolvida durante a 
inspecção, os inspectores notificarão de imediato o 
Secretariado Técnico. Os inspectores incluirão no relatório 
de inspecção qualquer questão que não tiver ficado resol
vida, com os esclarecimentos pertinentes e as cópias de 
quaisquer fotografias que tiverem sido tiradas.

Comunicações

44 — Durante todo o período de permanência no país, os 
inspectores terão o direito de comunicar com a sede do 
Secretariado Técnico. Para isso poderão utilizar o seu pró
prio equipamento aprovado, devidamente homologado, 
poderão solicitar ao Estado Parte inspeccionado, ou ao Estado 
Parte anfitrião, que lhes faculte o acesso a outras tele
comunicações. A equipa de inspecção terá o direito de uti- 
lipr o seu próprio sistema de comunicações bidireccionais 
via rádio entre o pessoal que patrulha o penmetro e outros 
membros da equipa de inspecção.

ou

Recolha, manipulação e análise de amostras

52 — A pedido da equipa de inspecção, os representantes do 
Estado Parte inspeccionado ou da instalação inspeccionada

de inspecção terá direito de acesso, sem Sções, a^polí- f
gono de inspecção. Os elementos a inspeccionar serão se- no n^nWioT ^ analisadas
leccionados pelos inspectores ^ inspecção terá o direito de

46-Os inspectores terão o direito de entrevistar qual- “ f^ ^^íili^ando o equipa-
quer membro do pessoal da instalação, na presença de repre- ? ^ aprovado que nansportar consigo. A pedido da equipa 
.sentantes do Estado Parte inspeccionado, para averiguação ‘"^Pecçao, o Estado Parte inspeccionado, em conformi- 
de factos pertinentes. Os inspectores limitar-se-ão a solicitar procedimentos acordados, dará apoio à análise
informações e dados que forem necessários para a condu- amostras no própno local. Em alternativa, a equipa de
ção da inspecção, e o Estado Parte inspeccionado facultará *"sP®cÇao poderá solicitar que as amostras sejam analisadas 
as informações solicitadas. O Estado Parte inspeccionado tera presença.
o direito de formular objecções a perguntas feitas ao pessoal 54-0 Estado Parte inspeccionado tem o direito de 
da instalação quando as considerar como não relevantes para conservar alíquotas de todas as amostras recolhidas ou de
a inspecção. Se o chefe da equipa de inspecção contestar duplicados das amostras, e de estar presente quando
essas objecções, afirmando a pertinência das perguntas proce^r à analise das amostras no próprio local, 
formuladas, as perguntas serão entregues por escrito ao , considere necessário, a equipa de inspecção
Estado Parte inspeccionado para que responda. A equipa de d-^sfenrá amostras para análise em laboratórios designados
inspecção poderá tomar nota, na parte do relatório que se P^a ürg^i^çao.
refere à colaboração do Estado Parte inspeccionado, de qual- ~ ^9 director-geral a responsabilidade principal
quer recusa de entrevistas ou da permissão de respostas a ^ garanüa da segurança, integridade e conservação
perguntas e quaisquer explicações dadas. amostras e à protecção do carácter confidencial das

47 — Os inspectores terão o direito de inspeccionar do- mostras que tiverem sido transferidas para análise. O direc-
cumentos e registos que considerarem pertinentes para o assumrá essa responsabilidade em conformidade
cumprimento da sua missão. procedimentos que a Conferência examinará e apro-

48 —Os inspectores terão o direito de solicitar que re- ''^á, nos termos da alínea i) do parágrafo 21 do artigo viu,
. presentantes do Estado Parte inspeccionado ou da instalação manual de inspecções.
inspeccionada tirem fotografias a seu pedido. Para o efeito, ^ director-geral:
estará^ disponível no local equipamento fotográfico_____
velação imediata. A equipa de inspecção verificará se as fo
tografias correspondem às solicitadas, e, caso não se cons
tate essa correspondência, serão tiradas outras fotografias.
Tanto a equipa de inspecção como o Estado Parte inspec
cionado conservarão uma cópia de cada fotografia.
^ 49 —Os representantes do Estado Parte inspeccionado 

têm o direito de observar todas as actividades de verificação 
realizadas pela equipa de inspecção.

Direitos da equipa de inspecção e do Estado Parte inspeccionado

a) Estabelecerá um regime rigoroso para a recolha, 
manipulação, transporte e análise de amostras;

b) Homologará os laboratórios designados para reali
zai diferentes tipos de análises;

c) Supervisará a normalização do equipamento e dos 
procedimentos a utilizar nesses laboratórios, bem 
como do equipamento para análise e procedimen
tos em laboratórios móveis, e vigiará também o 
controlo de qualidade e as normas gerais relativas

com re-
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à homologação desses laboratórios, equipamento 
móvel e procedimentos; e

‘ d) Elegerá, de entre os laboratórios designados, os que 
farão determinações analíticas ou de outra índole 
referentes a investigações específicas.

57 — Sempre que as amostras tiverem de ser analisadas 
fora do polígono de inspecção, as análises serão realizadas 
em pelo menos dois laboratórios designados. O Secretariado 
Técnico garantirá a realização expedita das análises. Cabe 
ao Secretariado Técnico a responsabilidade pelas amostras, 
e quaisquer amostras ou alíquotas não utilizadas serão 
devolvidas ao Secretariado Técnico.

58 — O Secretariado Técnico compilará os resultados das 
análises laboratoriais de amostras relevantes para o 
cumprimento da presente Convenção e incluí-los-á no rela
tório final sobre a inspecção. Nesse relatório, o Secretariado 
Técnico incluirá informação pormenorizada sobre o equi
pamento e a metodologia usados pelos laboratórios desig
nados.

63 — O relatório final será apresentado de imediato ao 
Estado Parte inspeccionado. Ao relatório serão anexados 
quaisquer comentários que o Estado Parte inspeccionado 
pretenda imediatamente formular por escrito sobre as con
clusões nele apresentadas. O relatório final, incluindo os 
comentários anexados feitos pelo Estado Parte inspeccionado, 
será apresentado ao director-geral no prazo máximo de 
30 dias após a inspecção.

64 — Se o relatório contiver ainda pontos duvidosos, ou 
se a colaboração entre a autoridade nacional e os inspec- 
tores não tiver estado à altura das normas exigidas, o direc
tor-geral entrará em contacto com o Estado Parte para obter 
esclarecimentos.

65 — Se não for possível eliminar os pontos duvidosos 
ou se a natureza dos factos determinados indiciar o incum- 
primento das obrigações contraídas nos termos da presente 
Convenção, o director-geral informará sem demora o 
Conselho Executivo.

H — Aplicação das disposições gerais

66 — As disposições da presente parte aplicar-se-ão a 
todas as inspecções realizadas nos termos da presente 
Convenção, excepto quando as disposições da presente parte 
diferirem das disposições estabelecidas para tipos específi
cos de inspecções nas partes m a xi do presente Anexo, caso 
em que estas últimas terão precedência.

Prorrogação da duração da inspecção

59 — Os períodos de inspecção podem ser prorrogados 
mediante acordo com o representante do Estado Parte ins
peccionado.

Primeiras informações sobre a inspecção

PARTE m60 — Ao ser concluída a inspecção, a equipa de inspec
ção reunir-se-á com representantes do Estado Parte inspec
cionado e o pessoal responsável pelo polígono de inspecção, 
para examinar as conclusões preliminares da equipa de ins
pecção e esclarecer quaisquer ambiguidades. A equipa de 
inspecção comunicará as suas conclusões preliminares por 
escrito aos representantes do Estado Parte inspeccionado, 
utilizando um formato normalizado e tendo como anexos 
uma lista de quaisquer amostras, cópias de informações es
critas, dados obtidos e outros documentos que tiverem de 
ser retirados do polígono de inspecção. O documento será 
assinado pelo chefe da equipa de inspecção. Para demonstrar 
que tomou conhecimento do seu conteúdo, o representante 
do Estado Parte inspeccionado assinará também esse do
cumento. Esta reunião deverá ficar concluída no prazo má- 

. ximo de vinte e quatro horas após a conclusão da inspecção.

Disposições gerais relativas às medidas de verificação 
nos termos dos artigos iv e v e do parágrafo 3 do 
artigo VI.

A — Inspecções iniciais e acordos de instalação

1 — Cada instalação declarada sujeita a inspecções in situ, 
nos termos dos artigos iv e v e do parágrafo 3 do artigo vi, 
receberá uma inspecção inicial logo após ter sido feita a 
respectiva declaração. O objectivo desta inspecção da 
instalação será verificar a informação fornecida e obter toda 
a informação adicional que for necessária para planear futu
ras actividades de verificação da instalação, incluindo ins
pecções in situ e a vigilância contínua por instrumentos 
instalados no local, e para elaborar os acordos de instalação.

2 — Cabe aos Estados Partes garantir que tanto a verifi
cação d^ declarações como o início das medidas de verifica
ção sistemática possam ser executadas pelo Secretariado 
Técnico em todas as instalações, dentro da calendarização 
estabelecida após a entrada em vigor da presente Convenção 
nesses Estados.

3 — Cada Estado Parte celebrará com a Organização um 
acordo de instalação por cada instalação declarada e que esti
ver sujeita a inspecções in situ, nos termos dos artigos iv e 
V e do parágrafo 3 do artigo vi.

4 — Os acordos de instalação serão concluídos no prazo 
máximo de 180 dias após a entrada em vigor da presente 
Convenção no Estado Parte ou depois de a instalação ter 
sido declarada pela primeira vez, excepto para uma instala
ção de destruição de armas químicas à qual se aplicarão os 
parágrafos 5 a 7.

5 — No caso de uma instalação de destruição de armas 
químicas que inicie as suas operações decorrido mais de um 
ano sobre a data de entrada em vigor da presente Convenção 
no Estado Parte, o acordo de instalação ficará concluído com

F —Partida

61 —Concluídos os procedimentos subsequentes à 
inspecção, a equipa de inspecção abandonará, tão cedo 
quanto possível, o território do Estado Parte inspeccionado 
ou do Estado anfitrião.

G — Relatórios

62 — No prazo máximo de 10 dias após a inspecção, os 
inspectores elaborarão um relatório factual final sobre as 
actividades realizadas e as suas conclusões. Esse relatório 
limitar-se-á aos factos relevantes para o cumprimento da 
presente Convenção, como previsto no mandato de ins
pecção. O relatório fornecerá igualmente informação refe
rente à forma como o Estado Parte inspeccionado colaborou 
com a equipa de inspecção. Ao relatório poderão ser anexa
das observações divergentes feitas pelos inspectores. O rela
tório terá carácter confidencial.
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14 — O Estado Parte inspeccionado notificará pronta
mente o Secretariado Técnico de qualquer ocorrência ou pos
sibilidade desta em qualquer instalação onde tenham sido 
instalados instrumentos de vigilância e que os possa afectar. 
O Estado Parte inspeccionado e o Secretariado Técnico 
coordenarão as acções subsequentes para o restabelecimento 
do funcionamento do sistema de vigilância e, se necessário, 
adoptarão medidas intercalares com a máxima brevidade.

15 — A equipa de inspecção verificará, durante cada 
inspecção, se o sistema de vigilância está a funcionar cor
rectamente e se se mantêm inviolados os selos apostos. Para 
além disso, poderão ser necessárias visitas para manutenção 
da operacionalidade do sistema de vigilância, seja para 
manutenção e substituição de equipamento, seja para ajustar 
a extensão por ele abrangida.

16 — Se o sistema de vigilância indicar qualquer ano
malia, o Secretariado Técnico adoptará medidas imediatas 
para determinar se tal resulta de mau funcionamento do pró
prio sistema ou se provém de actividades realizadas na insta
lação. Se após este exame a questão permanecer sem solução, 
o Secretariado Técnico esclarecerá sem demora qual a 
situação real, nomeadamente através de uma imediata ins
pecção in situ, ou de uma visita à instalação, se necessário. 
O Secretariado Técnico comunicará prontamente qualquer 
problema desta natureza ao Estado Parte inspeccionado, que 
colaborará na respectiva solução.

a antecedência mínima de 180 dias relativamente ao início 
do funcionamento da instalação.

6 — No caso de uma instalação de destruição de armas 
químicas que esteja já em funcionamento na data de entrada

vigor da presente Convenção no Estado Parte, ou que 
operações dentro de, no máximo, um ano so

bre essa data, o acordo de instalação ficará concluído no 
prazo de 210 dias após a entrada em vigor da presente 
Convenção no Estado Parte, excepto quanto o Conselho 
Executivo decidir que são suficientes os acordos de verifica
ção transitórios, aprc’'''dos nos
parte IV (A) deste Ane\«), e que incluirão um acordo de ins
talação transitório, disposições para verificação por inspec- 
ções in situ e vigilância por instrumentos instalados no local, e 

calendarização para aplicação desses acordos.
7 — Caso uma instalação tal como referido no parágrafo 6 

cesse as suas operações no prazo máximo de dois anos após 
a entrada em vigor da presente Convenção no Estado Parte, 
o Conselho Executivo poderá decidir que são suficiéntes os 
acordos de verificação transitórios, aprovados nos termos do 
parágrafo 51 da parte iv (A) deste Anexo, e que incluirão

acordo de instalação transitório, disposições para 
verificação por inspecções in situ e vigilância por 
instrumentos instalados no local, e uma calendarização para 
aplicação desses acordos.

8 — Os acordos de instalação basear-se-ão em modelos 
especificamente estabelecidos para acordos dessa natureza e 
incluirão procedimentos pormenorizados que regerão 
pecções a ter lugar em cada instalação. Os acordos modelo 
incluirão disposições para acolher futuros desenvolvimentos 
tecnológicos e serão examinados e aprovados pela Conferência,

termos da alínea i) do parágrafo 21 do artigo vm.
9 — O Secretariado Técnico poderá manter, em cada po

lígono de inspecção, um recipiente selado destinado a guar
dar fotografias, desenhos e demais informações de que possa 
vir a precisar em inspecções subsequentes.

em
inicie as suas

termos do parágrafo 51 da

uma

um

C — Actividades prévias à inspecção

17 — Com a excepção prevista no parágrafo 18, o Estado 
Parte inspeccionado será notificado de inspecções com a 
antecedência mínima de vinte e quatro horas relativamente 
à chegada prevista da equipa de inspecção ao ponto de 
entrada.

18 — O Estado Parte inspeccionado será notificado das 
inspecções iniciais com a antecedência mínima de setenta e 
duas horas relativamente à chegada prevista da equipa de 
inspecção ao ponto de entrada.

as ins-

nos

PARTE IV (A)

Destruição de armas químicas e sua verificação 
nos termos do artigo iv

A — Declarações

Armas químicas

1 — A declaração de armas químicas por um Estado 
Parte, em conformidade com a alínea a), ii), do parágrafo 1 
do artigo in, conterá as seguintes informações:

a) A quantidade total de cada um dos produtos quími
cos declarados;

b) A localização exacta de cada instalação de armaze
nagem de armas químicas, indicada por meio de:

i) Nome;
ü) Coordenadas geográficas; e 

iií) Um diagrama pormenorizado do polígono, 
incluindo um mapa do contorno e a locali
zação das casamatas/zonas de armazenagem 
dentro da instalação;

c) O inventário pormenorizado de cada instalação de 
armazenagem de armas químicas, incluindo:

0 Os produtos químicos definidos como armas 
químicas em conformidade com o artigo ii;

B — Acordos permanentes

10 — Quando aplicável, o Secretariado Técnico terá o direito 
de instalar e utilizar instrumentos e sistemas de vigilância 
contínua e apor selos, em conforimdade com as disposições 
pertinentes da presente Convenção e os acordos de instalação 
celebrados entre os Estados Partes e a Organização.

11 — O Estado Parte inspeccionado, em conformidade 
com os 
cionar

procedimentos acordados, terá o direito de inspec- 
qualquer instrumento utilizado ou instalado pela 

equipa de inspecção e de o fazer ser testado na presença de 
representantes seus. A equipa de inspecção terá direito à uti
lização dos instrumentos que tiverem sido instalados pelo 
Estado Parte inspeccionado para realizar a sua própria vigi- 

, lância do processo tecnológico de destruição de armas quí
micas. Com essa finalidade, a equipa de inspecção terá o 
direito de inspeccionar os instrumentos que o Estado Parte 
pretender utilizar para a verificação da destruição de armas 
químicas e de fazer com que estes sejam verificados na sua
presença.

12 — O Estado Parte inspeccionado facultará a prepara
ção e o apoio necessários para a instalação dos instrumentos 
e dos sistemas de vigilância contínua.

13 — Para aplicação das disposições dos parágrafos 11 e 
12, a Conferência, nos termos da alínea í) do parágrafo 21 
do artigo vin, examinará e aprovará os procedimentos por
menorizados apropriados.
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determinado produto tóxico será considerada 
equivalente à quantidade (em toneladas) 
deste produto tóxico final, calculada numa 
base estequeométrica para um rendimento 
de 100%;

f) Para as armas químicas com multicomponentes, a 
declaração será análoga à, prevista para as armas 
químicas binárias;

g) Para cada produto químico será declarada a forma 
de armazenagem, isto é, em munições, submu- 
nições, dispositivos, equipamentos ou contentores 
de armazenagem a granel ou outros contentores. 
Para cada uma destas formas de armazenagem 
serão indicados:

ü) As munições, submunições, dispositivos e 
equipamentos não carregados definidos como 
armas químicas;

Ui) O equipamento especificamente concebido 
para ser utilizado em relação directa com o 
emprego de munições, submunições, dispo
sitivos ou equipamentos especificados no
ponto ay,

iv) Os produtos químicos especificamente con
cebidos para serem usados em relação directa 
com o emprego de munições, submunições, 
dispositivos ou equipamentos especificados 
no ponto ii).

2 — Para a declaração dos produtos químicos menciona
dos na alínea c), í), do parágrafo 1 observar-se-á o seguinte:

a) Os produtos químicos serão declarados em confor
midade com as listas especificadas no Anexo so
bre Produtos Químicos;

b) Para qualquer produto químico que não estiver in
cluído nas listas do Anexo sobre Produtos 
Químicos, será fornecida a informação necess^a 
para a eventual inclusão desse produto na lista 
apropriada, incluindo a toxicidade, do produto puro. 
Para qualquer precursor, será indicada a toxicidade 
e a identidade do ou dos principais produtos da 
reacção final;

c) Os produtos químicos serão identificados pelo 
seu nome químico, em conformidade com a 
nomenclatura em vigor da União Internacional 
de Química Pura e Aplicada (lUPAC), a fórmula 
de estrutura e o número de registo do Chemical 
Abstract Service [CAS], se já tiver sido atribuído. 
Para os precursores, será fornecida a toxicidade e 
a identidade do ou dos principais produtos da 
reacção;

d) No caso de misturas de dois ou mais produtos 
químicos, será identificado cada um dos produtos 
e indicada a sua percentagem na mistura, e a 
mistura será declarada na categoria a que 
corresponde o produto químico mais tóxico. Se um 
componente de uma arma química binária for 
constituído por uma mistura de dois ou mais 
produtos químicos, cada um deles será identificado 
e indicada a sua percentagem na mistura;

e) As armas químicas binárias serão declaradas em 
conformidade com o produto final relevante, dentro 
do quadro de categorias de armas químicas a que 
se refere o parágrafo 16. Para cada tipo de munição 
química binária/dispositivo químico binário será 
facultada a seguinte informação complementar:

0 O nome químico do produto final tóxico;
ii) A composição química e a quantidade de 

cada componente;
Ui) A relação ponderai efectiva dos componen

tes;
iv) A indicação do componente considerado 

como componente chave;
v) A quantidade projectada de produto tóxico 

final, calculada numa base estequeométrica 
a partir do componente chave pressupondo

rendimento de 100%. A quantidade 
declarada (em toneladas) do componente 
chave destinado à obtenção de um

0 Tipo;
ii) Tamanho ou calibre;

Ui) Número de unidades; e
iv) Peso nominal de carga química por unidade;

h) Para cada produto químico será declarado o peso 
total existente na instalação de armazenagem;

0 Além disso, para os produtos químicos armazena
dos a granel, será também declarado o grau de pu
reza, em termos percentuais, se conhecido.

3 — Para cada tipo de munições, submunições, disposi
tivos ou equipamentos que não estiverem carregados, referi
dos na alínea c), ii), do parágrafo 1, a informação a prestar 
incluirá;

a) O número de unidades;
b) O volume nominal de carga por unidade;
c) A carga química que lhes é destinada.

Declarações de armas químicas nos termos da alínea a), íü), 
do parágrafo 1 do artigo m

4 — A declaração de armas químicas, a apresentar em 
conformidade com a alínea a). Ui), do parágrafo 1, conterá 
todas as informações especificadas nos parágrafos 1 a 3 
acima. É da responsabilidade do Estado Parte em cujo terri
tório se encontram as armas químicas tomar as medidas ne
cessárias conjuntamente com o outro Estado para garantir 
que as declarações são feitas. Se o Estado Parte em cujo 
território se encontram as armas químicas não puder cumprir 
as obrigações impostas pelo presente parágrafo, deverá ex
plicar os motivos correspondentes.

Declarações de transferencia e de recepções anteriores

5 — O Estado Parte que tiver transferido ou recebido 
químicas após 1 de Janeiro de 1946 declarará essasarmas

transferências ou recepções em conformidade com a 
alínea a), ív), do parágrafo 1 do artigo iii, desde que a 
quantidade transferida ou recebida exceda 1 t por produto 
químico por ano a granel e ou sob a forma de munições. 
Essa declaração será feita em conformidade com o modelo 
de inventário especificado nos parágrafos 1 e 2. Nesta decla
ração Umbém serão indicados os países fornecedores ou 
destinatários, as datas das transferências ou recepções e, 
com a maior exactidão possível, o local onde 
actualmente se encontram os elementos movimentados. 
Quando não estiverem disponíveis todas as informações 
especificadas para transferências ou recepções de armas

um
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Parte poderá prosseguir nessa instalação com actividades 
normais de manutenção, incluindo a manutenção corrente das 
armas químicas, actividades de verificação de segurança e de 
protecção física e preparação de armas químicas para destmição.

10 — Não estão incluídas nas actividades de manutenção 
de armas químicas as seguintes:

a) A substituição de agentes ou de corpos de muni
ções;

b) A modificação das características iniciais das mu
nições, ou de partes ou componentes destas.

11 — Todas as actividades de manutenção estarão sujei
tas a vigilância pelo Secretariado Técnico.

químicas realizadas entre 1 de Janeiro de 1946 e 1 de Ja
neiro de 1970, o Estado Parte declarará as informações ainda 
disponíveis e explicará a razão por que não pode apresentar 
uma declaração completa.

Apresentação do plano geral para a destruição de armas químicas

6 — O plano geral para a destruição de armas químicas, 
a apresentar em conformidade com a alínea a), v), do pará
grafo 1 do artigo in, proprocionará uma descrição geral de 
todo o programa nacional de destruição de armas químicas 
e informação sobre c esforços desenvolvidos pelo Estado 
Parte para cumprir as exigências de destruição estipuladas 
nesta Convenção. No plano especificar-se-á:

a) Uma calendarização para a destruição, indicando os 
tipos e as quantidades aproximadas de armas quí
micas que se projecta destruir em cada período 
anual de destruição para cada instalação de destrui
ção de armas químicas existente e, se possível, para 
cada instalação de destruição de armas químicas 
projectada;

b) O número de instalações de destruição de armas 
químicas existentes ou projectadas que entrem em 
áincionamento durante o período de destruição;

c) Para cada instalação de destruição de armas quími
cas existente ou projectada:

0 O nome e a localização; e 
h) Os tipos e as quantidades aproximadas de 

armas químicas e o tipo (por exemplo: 
agente neurotóxico ou agente vesicante) e a 
quantidade aproximada de carga química a 
ser destruída;

C — Destruição

Princípios e métodos para a destruição de armas químicas

12 — Por «destruição de armas químicas» entende-se 
qualquer processo pelo qual os produtos químicos são con
vertidos de modo essencialmente irreversível, numa forma 
que já não sirva para a produção de armas químicas e, tam
bém de modo irreversível, inutilize munições e demais dis
positivos como armas químicas.

13 — Cada Estado Parte determinará o processo que uti
lizará para a destruição das armas químicas, abstendo-se, po
rém, de recorrer aos seguintes processos: descarga em 
qualquer massa líquida, enterramento no solo ou incineração 
a céu aberto. O Estado Parte só destruirá as armas químicas 
em instalações especialmente designadas e concebidas e 
adequadamente equipadas para o efeito.

14 — Cada Estado Parte assegurará que as suas instala
ções de destruição de armas químicas estão construídas e 
operam de modo a garantir a destruição das armas químicas, 
e que o processo de destruição pode ser verificado em con
formidade com as disposições da presente Convenção.

d) Os planos e programas para a formação do pessoal 
encarregado do funcionamento das instalações de 
destruição;

e) Os padrões nacionais de segurança e os níveis de 
emissões que as instalações de destruição terão de 
cumprir;

f) Informação sobre o desenvolvimento de novos mé
todos para a destruição de armas químicas e sobre 
a melhoria dos métodos existentes;

g) As estimativas de custos para a destruição de armas 
químicas; e

h) Quaisquer matérias que possam afectar de modo 
adverso o programa nacional de destruição.

Ordem de destruição

15 — A ordem de destruição das armas químicas baseia-se 
nas obrigações estabelecidas pelo artigo i e demais arti
gos, incluindo as obrigações relativas à verificação siste
mática in situ. Essa ordem tem em conta os interesses dos 
Estados Partes quanto à sua segurança durante o período de 
destruição, o estímulo à confiança nos estádids iniciais do 
período de destruição, a aquisição gradual de experiência no 
decurso da destruição das armas químicas, a aplicabilidade, 
independentemente da composição efectiva dos arsenais e 
dos métodos escolhidos para a destruição das armas quími
cas. A ordem de destruição baseia-se no princípio do nive
lamento.

16 — Para efeitos de destruição, as armas químicas 
declaradas por cada Estado Parte serão divididas em três 
categorias:

B — Medidas para garantir o encerramento em segurança 
e a preparação das instaiações de armazenagem

7 — O mais tardar com a apresentação da sua declaração 
de armas químicas, cada Estado Parte tomará as medidas que 
considerar adequadas para o encerramento em segurança das 
suas instalações de armazenagem e para impedir qualquer 
movimento de saída das suas armas químicas dessas instala
ções, excepto quando destinadas a destruição.

8 — Cada Estado Parte assegurará que as armas quími
cas existentes nas suas instalações de armazenagem estão de 
tal modo armazenadas que permitem um acesso imediato 
para efeitos de verificação em conformidade com as disposi
ções dos parágrafos 37 a 49.

9 — Enquanto uma instalação de armazenagem perma
necer encerrada a qualquer movimento de saída de armas 
químicas, excepto se retiradas para destruição, um Estado

Categoria 1: armas químicas baseadas nos produtos 
químicos da lista n.° 1, e respectivas peças e com
ponentes;

Categoria 2: armas químicas baseadas em todos os ou
tros produtos químicos, e respectivas peças e com
ponentes;

Categoria 3; munições e dispositivos não carregados e 
equipamentos concebidos especificamente para uti
lização em relação directa com o emprego de armas 
quíniicas.
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outro componente, calculada a partir da relação 
ponderai dos componentes no tipo relevante de 
munição química/dispositivo químico binário;

c) Se for declarada uma quantidade superior à 
necessária do outro componente, com base na 
relação ponderai entre componentes, o excesso será 
destruído ao longo dos dois primeiros anos a contar 
do início das operações de destruição;

d) No final de cada período anual de destruição subse
quente, um Estado Parte pode conservar uma quan
tidade do outro componente declarado, determinada 
com base na relação ponderai entre os componen
tes no tipo relevante de munição química binária/ 
dispositivo químico binário.

19 — Para as armas químicas multicomponentes, a ordem 
de destruição será análoga à prevista para as armas químicas 
binárias.

17 — Cada Estado Parte:
á) Iniciará a destruição das armas químicas da catego

ria 1 no prazo máximo de dois anos após a entrada 
em vigor da presente Convenção nesse Estado e 
completará a destruição no prazo máximo de 
10 anos após a entrada em vigor da presente 
Convenção’. Cada Estado Parte destruirá as armas 
químicas em conformidade com os seguintes pra
zos limite de destruição:

í) Fase 1: no prazo máximo de dois anos após 
a entrada em vigor desta Convenção, estará 
concluído o ensaio da sua primeira instala
ção de destruição. Pelo menos 1 % das ar
mas químicas da categoria 1 será destruída 

prazo máximo de três anos a partir da en
trada em vigor desta Convenção;

ii) Fase 2: pelo menos 20 % das armas quími
cas da categoria 1 serão destruídas dentro do 
prazo máximo de cinco anos após a entrada 
em vigor desta Convenção;

iii) Fase 3: pelo menos 45 % das armas quími
cas da categoria 1 serão destruídas no prazo 
máximo de sete anos após a entrada em vi
gor desta Convenção;

ív) Fase 4: todás as armas químicas da cate
goria 1 serão destmídas no prazo máximo de 
10 anos após a entrada em vigor desta 
Convenção; •

b) Iniciará a destruição das armas químicas da catego
ria 2 no prazo máximo de um ano após a entrada 
em vigor da presente Convenção nesse Estado e 
completará a destruição no prazo máximo de cinco 
anos após a entrada em vigor desta Convenção. As

químicas da categoria 2 serão destruídas em 
lotes anuais iguais, ao longo do período de des
truição. O factor de comparação para estas armas 
é o peso dos produtos químicos da categoria 2; e

c) Iniciará a destruição das armas químicas da catego
ria 3 no prazo máximo de um ano após a entrada 
em vigor da presente Convenção nesse Estado e 
completará essa destruição no prazo máximo de 
cinco anos após a entrada em vigor desta 
Convenção. As armas químicas da. categoria 3 se
rão destruídas em lotes anuais iguais, ao lor do 
penodo de destruição. O factor de comparaçã ra 
as munições e dispositivos não Ciuregados ex
presso pelo volume nominal de carga (metro 
cúbico) e para os equipamentos pelo número de 
unidades.

1 g — Para a destruição de armas químicas binárias, 
aplicar-se-á o seguinte:

a) Para efeitos da ordem de destruição, considerar-se- 
-á que a quantidade declarada (em toneladas) do 
componente chave destinado à obtenção de um 
determinado produto final tóxico equivale à 
quantidade (em toneladas) desse produto final 
tóxico calculada numa base estequeométrica 
pressupondo um rendimento de 100 %;

b) A exigência de destruição de uma determinada 
quantidade do componente chave implica a exigên
cia de destruição da quantidade correspondente do

no

Modificação de prazos dt destruição intermédios

20 — O Conselho Executivo examinará os planos gerais 
para a destruição das armas químicas apresentados em 
cumprimento da alínea a), v), do parágrafo 1 do artigo in, e 
em conformidade com o parágrafo 6, para, nomeadamente, 
se certificar da sua conformidade com a ordem de destruição 
estipulada nos parágrafos 15 a 19. O Conselho Executivo 
realizará consultas com qualquer Estado Parte cujo plano não 
estiver conforme, com o objectivo de levar esse plano à 
conformidade requerida.

21—Se, pior circunstâncias excepcionais fora do seu 
controlo, um Estado Parte considerar que não pxxle atingir 
os níveis de destruição espiecificados para a fase 1, a fase 2 
ou a fase 3 da ordem de destruição de armas químicas da 
categoria 1, pode propor alterações a esses níveis. Essa pro- 
pxista tem de ser formulada no prazo máximo de 120 dias 
após a entrada em vigor desta Convenção e conterá uma ex
posição pKirmenorizada das razões que a determinam.

22 — Cada Estado Parte tomará todas as medidas neces
sárias para garantir a destruição das armas químicas da cate
goria 1 em conformidade com os prazos limite de destruição 
estipulados na alínea a) do parágrafo 17, com as modifica
ções introduzidas nos termos do piarágrafo 21. Contudo, se um 
Estado Parte considerar que não pxxlerá garantir a destmição da 
piercentagem de armas químicas da categoria 1 requerida num 
jprazo intermédio de destruição, pxxle solicitar ao Conselho 
Executivo que recomende à Conferência a concessão de uma 
pjixinogação piara o cumprin o dessa obrigação. Esse piedido 
tem de ser formulado com a antecedência mínima de 180 dias 
reiativamente ao termo do prazo de destmição intermédio em 
raiisa e conterá uma expxisição piormenorizada das razões do 
piedido e os planos intermédios do Estado Parte piara garantir 
que soá capiaz de cumprir a sua obrigação respeitando o prazo 
de destruição intermédio seguinte.

23 — Se for concedida uma prorrogação, o Estado Parte 
continuará ainda obrigado a cumprir as exigências cumula
tivas de destmição estipuladas para o prazo de destmição 
intermédio seguinte. As prorrogações concedidas nos termos 
desta secção não modificarão, pior qualquer forma, a obriga
ção do Estado Parte de destmir todas as armas químicas da 
categoria 1 no prazo máximo de 10 anos apiós a entrada em 
vigor da presente Convenção.

armas
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b) O esquema pormenorizado do polígono referente 
a cada instalação de destruição de armas químicas 
com indicação de quaisquer modificações que tive
rem sido introduzidas relativamente a esquemas ante
riormente apresentados;

c) A calendarização pormenorizada das actividades 
previstas para o ano seguinte em cada instalação 
de destruição de armas químicas, com indicação do 
tempo necessário para o projecto, a construção ou
a modificação da instalação, para a montagem do * 
equipamento e sua verificação, para a formação de 
operadores e para as operações de destruição para 
cada tipo específico de armas químicas, bem como 
a programação dos penodos de inactividade.

30 — Cada Estado Parte facultará informações porme
norizadas sobre cada uma das instalações de destruição de 
armas químicas, com o objectivo de apoiar o Secretariado 
Técnico na elaboração dos procedimentos preliminares de 
inspecção a ser aplicados em cada uma das instalações.

31 — As informações pormenorizadas sobre cada uma das 
instalações de destruição incluirão:

a) O nome, o endereço e a localização;
b) Esquemas pormenorizados e explicativos da insta

lação;
Esquemas do projecto da instalação, esquemas de 
processos e esquemas de projecto das tubagens e 
da instrumentação;

d) Descrições técnicas pormenorizadas, incluindo es
quemas de projecto e especificações de instrumen
tos, do equipamento destinado a: extracção da carga 
química das munições, dispositivos e contentores; 
armazenagem temporária da carga química extraída; 
destruição do agente químico, e destruição das mu
nições, dispositivos e contentores;

e) Descrições técnicas pormenorizadas do processo de 
destruição, com indicação de caudais, temperaturas 
e pressões dos materiais e do rendimento da des
truição projectado;

f) Capacidade projectada para cada tipo específico de 
armas químicas;
Descrição pormenorizada dos produtos de destrui
ção e do correspondente método de eliminação de
finitiva;

h) Descrição técnica pormenorizada das medidas para 
facilitar as inspecções previstas na presente 
Convenção;

i) Descrição pormenorizada de qualquer zona de 
armazenagem temporária existente na instalação de 
destruição utilizada para fornecimento directo das 
armas químicas a destruir à instalação de des
truição, incluindo esquemas do polígono e da 
instalação, e informações sobre a capacidade de 
armazenagem para cada tipo específico de armas 
químicas a ser destruído na instalação;

j) Descrição pormenorizada das medidas de segurança 
e de saúde em vigor na instalação;

k) Descrição pormenorizada dos locais de residência 
e de trabalho reservados para os inspectores; e

0 Medidas propostas para a verificação internacional.

32 — Para cada uma das suas instalações de destruição 
de armas químicas, cada Estado Parte apresentará os ma
nuais de operação da instalação, os planos de segurança e 
de saúde, os manuais relativos às operações laboratoriais e 
de controlo e garantia de qualidade, bem como as

Prorrogação do prazo para conclusão da destruição

24 — Se um Estado Parte considerar que não poderá ga
rantir a destruição da totalidade das armas químicas da cate
goria 1 no prazo máximo de 10 anos após a entrada em vi
gor da presente Convenção, poderá apresentar um pedido ao 
Conselho Executivo para que lhe seja prorrogado esse prazo 
limite, por forma a ^er completar a destruição dessas ar
mas químicas. Esse pedido tem de ser apresentado no prazo 
máximo de nove anos após a entrada em vigor da presente 
Convenção.

25 — Do pedido referido no parágrafo anterior constarão:
a) A extensão da prorrogação proposta;
b) Uma explicação pormenorizada dos motivos para 

a prorrogação proposta; e
c) Um plano pormenorizado para a destruição durante 

a prorrogação proposta e a parte restante do pe- 
riodo de 10 anos originalmente previsto para a des
truição.

26 — Por recomendação,do Conselho Executivo, a 
Conferência, na sessão seguinte, tomará uma decisão sobre 
o pedido. Qualquer prorrogação que venha a ser concedida 
terá a extensão mínima necessária para a conclusão da des
truição, mas em caso algum será prorrogado o prazo limite 
para que qualquer Estado Parte conclua a destruição para 
além de 15 anos contados a partir da entrada em vigor da 
presente Convenção. O Conselho Executivo estabelecerá as 
condições para a concessão da prorrogação, ir; jindo as 
medidas específicas de verificação consideradas iiecessárias 
bem como as medidas concretas que devem ser tomadas pelo 
Estado Parte para superar os problemas relativos ao seu 
programa de destruição. Os custos da verificação durante o 
período dè prorrogação serão atribuídos em conformidade 
com o disposto no parágrafo 16 do artigo iv.

27 — Se for concedida uma prorrogação, o Estado Parte 
tomará as medidas necessárias para cumprir tocios os prazos 
posteriores.

28 — O Estado Parte continuará a apresentar planos 
anuais pormenorizados de destruição, em conformidade com 
o parágrafo 29, e relatórios anuais sobre a destruição de ar
mas químicas da categoria 1, em conformidade com o pará
grafo 36, até todas as armas químicas da categoria 1 terem 
sido destruídas. Além disso, com periodicidade não supe
rior a 90 dias e enquanto durar o período de prorrogação, o 
Estado Parte submeterá ao Conselho Executivo relatórios 
sobre o progresso das suas actividades de destruição. 
O Conselho Executivo examinará os progressos conseguidos

vista à conclusão da destruição e tomará as medidas 
necessárias para documentar esses progressos. O Conselho 
Executivo facultará, aos Estados Partes que o solicitarem, 
todas as informações relativas às actividades de destruição 
durante o período de prorrogação.

/

c)

g)

com

Planos anuais pormenorizados para a destruição

29 — Os planos anuais pormenorizados para a destruição 
serão apresentados ao Secretariado Técnico com a ante
cedência mínima de 60 dias relativamente ao início de cada 
perí^odo anual de destruição, nos teimos da alínea a) do pará
grafo 7 do artigo rv, e conterão as seguintes informações:

a) A quantidade de cada tipo específico de arma quí
mica a ser destniída em cada instalação de destrui
ção e as datas em que ficará concluída a destruição 
de cada tipo específico de arma química;
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42 —'A verificação sistemática será iniciada o mais cedo 
possível após a apresentação da declaração de armas 
químicas e prosseguirá até todas as armas químicas terem 
sido removidas da instalação de armazenagem. Em confor
midade com o acordo de instalação, essa verificação poderá 
combinar inspecções in situ com vigilância por instrumen
tos instalados no local.

43 — Quando todas as armas químicas tiverem sido 
removidas da instalação de armazenagem, o Secretariado 
Técnico confirmará a correspondente declaração do Estado 
Parte. Após esta confirmação, o Secretariado Técnico dará 
por concluída a verificação sistemática da instalação de ar
mazenagem e retirará prontamente qualquer instrumento de 
vigilância que tiver sido instalado pelos inspectores.

autorizações relativas ao cumprimento de exigências 
ambientais, excepto se já os tiver apresentado anteriormente.

33 — Cada Estado Parte notificará sem demora o 
Secretariado Técnico de qualquer facto que se possa reper
cutir sobre as actividades de inspecção nas suas instalações 
de destruição.

34 — Os prazos para a apresentação das informações 
especificadas nos parágrafos 30 a 32 serão analisados e 
aprovados pela Conferência, em conformidade com a 
alínea íj do parágrafo 21 do artigo vin.

35 — Após ter examinado as informações pormenoriza
das referentes a cada instalação de destruição, o Secretariado 
Técnico, caso necessário, realizará consultas com o Estado 
Parte interessado para se certificar de que as instalações de 
destruição de armas químicas foram projectadas para garantir 
a destruição das armas químicas, para estabelecer uma plani- 
ficação antecipada da aplicação das medidas de verificação, 
para assegurar que a aplicação dessas medidas é compatível 
com o funcionamento normal da instalação, e que o funcio
namento da instalação permite uma verificação adequada.

Inspecções e visitas

44 — A instalação de armazenagem a ser inspeccionada 
será escolhida pelo Secretariado Técnico de tal forma que 
não seja possível prever o momento exacto em que essa 
inspecção terá lugar. As orientações para determinar a fre
quência das inspecç^s sistemáticas in situ serão elaboradas 
pelo Secretariado Técnico, tendo em consideração as reco
mendações que a Conferência examinará e aprovará em 
conformidade com a alínea i) do parágrafo 21 do arti-

Relatórios anuais de destruição

36 — As informações relativas à execução dos planos de 
destruição serão apresentadas ao Secretariado Técnico, nos 
termos da alínea b) do parágrafo 7 do artigo^ iv, no — q secj-etariado Técnico notificará o Estado Parte
máximo de 60 dias após o termo de cada período anual de . jj,speccionado da sua decisão de inspeccionar ou visitar a 
destruição e indicarão as quantidades de armas químicas 
efectivamente destruídas durantp o ano anterior em cada 
instalação de destruição. Quando aplicável, devem ser 
explicitadas as razões de não terem sido atingidos os objec- 
tivos de destruição.

instalação de armazenagem quarenta e oito horas antes da 
chegada prevista da equipa de inspecção à instalação para 
proceder a inspecções sistemáticas ou visitas. Este prazo 
poderá ser reduzido no caso de inspecções ou visitas que se 
destinem a resolver problemas urgentes. O Secretariado 
Técnico especificará qual a finalidade da inspecção ou visita.

46 — O Estado Parte inspeccionado fará todos os prepa
rativos necessários para a chegada dos inspectores e assegurará 
o seu rápido transporte desde o ponto de entrada até à instalação 
de armazenagem. O acordo de instalação especificará os 
preparativos de ordem administrativa para os inspectores.

47 — Quando a equipa de inspecção chegar à instalação

D — Verificação

Verificação por inspecção in situ das declarações de armas 
químicas

37 — o objectivo da verificação das declarações de ar
mas químicas será verificar, mediante inspecção conduzida 
in situ, a exactidão das declarações relevantes produzidas em de armazenagem de armas químicas para proceder à inspec

ção, 0 Estado Parte inspeccionado facultar-lhe-á os seguin-, 
tes elementos referentes à instalação:

conformidade com o artigo ra.
38 — Os inspectores procederão prontamente a essa ve

rificação logo que for apresentada uma declaração. 
Verificarão, nomeadamente, a quantidade e a identidade dos 
produtos químicos, os tipos e número de munições, di.*- '-
tivos e demais equipamento.

39 — Para facilitar uma inventariação exacta das 
químicas em cada instalação de armazenagem, os inspectores 
utilizarão, consoante for aprqjriado, selagens, mai cações e outrcs 
procedimentos de controlo de inventário previammte acordados.

40 — À medida que a inventariação avanç^, os inspec
tores procederão à aposição desses selos previamente acor
dados quando forem necessários para indicar ciaramente a 
remoção de qualquer parte do inventário e para garantir a 
inviolabilidade da instalação de armazenagem enqu^to a in
ventariação estiver em curso. Concluída a inventariação, es
ses selos serão retirados, salvo se acordado de outra forma.

a) Número de edifícios de armazenagem e de zonas 
de armazenagem;

b) Para cada edifício de armazenagem e zona de arma
zenagem, o tipo e o número de identificação ou a 
designação, tal como referida no esquema da área; e

c) Para cada edifício c jmazenagem e zona de arma
zenagem da instalação, o número de unidades de cada 
tipo especffico de arma quúnica e, para contentores que 
não façam parte de munições binárias, a quantidade de 
carga química efectiva em cada contentor.

48 — Ao realizar o inventário, dentro do prazo para tal 
disponível, os inspectores terão o direito de:

a) Utilizar qualquer das seguintes técnicas de ins
pecção:

0 Inventariação da totalidade das armas quími
cas armazenadas na instalação; 

ii) Inventariação de todas as armas químicas 
armazenadas em edifícios ou locais específi
cos da instalação, à escolha dos inspectores;

Verificação sistemática das instalações de armazenagem

41 —o objectivo da verificação sistemática das insta
lações de cumazenagem será garantir que nenhuma remoção 
de armas químicas dessas instalações possa ocorrer indetec- 
tada.

úá.
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iii) Inventariação de todas as armas químicas de 
um ou mais tipos específicos armazenadas na 
instalação, à escolha dos inspectores; e

b) Confrontar todos os elementos inventariados com 
os registos que tiverem sido acordados.

49 — Em conformidade com os acordos de instalação, os 
inspectores:

a) Terão livre acesso a todas as partes das instalações 
de armazenagem, incluindo quaisquer munições, 
dispositivos, contentores a granel, ou outros con
tentores que nelas se encontrem. No desempenho 
das suas actividades, os inspectores observarão os 
regulamentos de segurança da instalação. Os ins
pectores seleccionarão quais os elementos a ser 
inspeccionados; e

b) Terão o direito, durante a primeira inspecção e 
qualquer inspecção subsequente de cada instalação 
de armazenagem de armas químicas, de designar 
as munições, dispositivos e contentores dos quais 
devem ser recolhidas amostras, e de afixar nessas 
munições, dispositivos e contentores uma etiqueta 
singular que indique qualquer tentativa de remoção 
ou de alteração dessa etiqueta. De cada elemento 
etiquetado será recolhida uma amo 'ra numa 
instalação de armazenagem de armas qt nic.is ou 
numa instalação de destruição de armas químicas 
logo que isso for praticável em eonformidade com 
os correspondentes planos de destruição, e j.imais 
após o termo das operações de destruição.

parágrafo 50, e a evitar entraves às operações de destmição 
em curso.

52 — As disposições dos parágrafos 53 a 61 aplicar-se- 
-ão às operações de destruição de armas químicas que 
tenham início não antes de decorridos 390 dias após a 
entrada em vigor da presente Convenção.

53 — Com base na presente Convenção e nas informa
ções pormenorizadas relativas a cada instalação de destruição 
e, caso exista, na experiência colhida em inspecções ante
riores, o Secretariado Técnico elaborará um plano prelimi
nar de inspecção da destruição de armas químicas em cada 
instalação de destruição. O plano será concluído e apresen
tado para comentários ao Estado Parte inspeccionado com a 
antecedência mínima de 270 dias relativamente ao início das 
operações de destruição nessa instalação em conformidade 
com a presente Convenção. Quaisquer divergências entre o 
Secretariado Técnico e o Estado Parte inspeccionado devem 
ser resolvidas por meio de consultas. Qualquer questão que 
não ficar resolvida será remetida ao Conselho Executivo para 
que este tome as medidas adequadas para facilitar a plena 
aplicação da presente Convenção.

54 — O Secretariado Técnico realizará uma visita inicial 
a cada instalação de destruição de armas químicas do Estado 
Parte inspeccionado com a antecedência mínima de 240 dias 
relativamente ao início das operações em cada instalação em 
conformidade com a presente Convenção, a fim de poder 
familiarizar-se com a instalação e avaliar a adequação do 
plano de inspecção.

55 — No caso de uma instalação existente onde já tiverem 
sido iniciadas operações de destruição de armas químicas, 
não se requer do Estado Parte inspeccionado que proceda à 
descontaminação da instalação antes de uma visita inicial do 
Secretariado Técnico. A visita não durará mais do que cinco 
dias e a equipa visitante não excederá os 15 elementos.

56 — Uma vez acordados, os planos pormenorizados de 
verificação. Juntamente com uma recomendação adequada do 
Secretariado Técnico, serão remetidos para apreciação ao 
Conselho Executivo. O Conselho Executivo apreciará os 
planos com vista à sua aprovação, se estiverem conformes 
com os objectivos da verificação e as obrigações decorrentes 
da presente Convenção. A apreciação confirmará também se 
os esquemas de verificação da destruição correspondem aos 
objectivos da verificação e se são eficazes e práticos. Esta 
apreciação deverá ficar concluída com a antecedência mí
nima de 180 dias relativamente ao início do penodo de des
truição.

57 — Qualquer membro do Conselho Executivo poderá 
consultar o Secretariado Técnico sobre quaisquer questões 
relativas à adequação do plano para verificação. Caso ne
nhum membro do Conselho Executivo levante objecções, o 
plano será aplicado.

58 — Se surgirem quaisquer dificuldades, o Conselho 
Executivo procurará solucioná-las através de consultas com 
o Estado Parte. Quando, após consultas, subsistirem ques
tões por resolver, estas serão submetidas à Conferência.

59 — Os acordos pormenorizados para as instalações de 
destruição de armas químicas, tendo em consideração as ca
racterísticas específicas de cada instalação de destruição e o 
seu modo de operação, indicarão:

a) Os procedimentos pormenorizados para inspecção 
in situ; e

b) As medidas para verificação por meio de vigilância 
contínua por instrumentos instalados no local e da 
presença física de inspectores.

Veriflcação sistemática da destruição de armas químicas

50 — O objectivo da verificação da destruição de armas 
químicas será:

a) Confirmar a identidade e a quantidade dos arsenais 
de armas químicas a ser destruídos; e

b) Confirmar a destruição desses arsenais.

51 — As operações de destruição de arinas químicas rea
lizadas durante os primeiros 390 dias após a entrada em vi
gor da presente Convenção serão regidas por acordos de ve
rificação transitórios. Esses acordos, incluindo um acordo de 
instalação transitório, disposições para a verificação mediante 
inspecção in situ e vigilância por instrumentos instalados no 
local, e a calendarização para a respectiva aplicação, serão 
estabelecidos entre a Organização e o Estado Parte 
inspeccionado. Estes acordos serão aprovados pelo Conselho 
Executivo no prazo máximo de 60 dias após a entrada em 
vigor da presente Convenção no Estado Parte, tendo em 
consideração as recomendações do Secretariado Técnico, 
formuladas com base numa apreciação das informações 
pormenorizadas sobre a instalação fornecidas nos termos do 
parágrafo 31 e numa visita à instalação. Na sua primeira 
reunião, o Conselho Executivo estabelecerá as orientações 
relativas aos acordos de verificação transitórios, com 
fundamento em recomendações que a Conferência analisará 
e aprovará, nos termos da alínea í) do parágrafo 21 do 
artigo viii. Os acordos de verificação transitórios serão con
cebidos por forma a permitir, durante todo o penodo de 
transição, a verificação da destruição das armas químicas em 
conformidade com os objectivos estabelecidos no
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60 — Será permitido aos inspectores o acesso a cada 
instalação de destruição de armas químicas com a antecedên
cia mínima de 60 dias relativamente ao início das operações 
de destruição na instalação, em conformidade com a presente 
Convenção. Esse acesso será concedido para efeitos de su
pervisão da montagem do equipamento de inspecção, da 
inspecção e ensaio desse equipamento, bem como da reali
zação de uma vistoria técnica final à instalação. Caso se trate 
de uma instalação existente onde já foram iniciadas as 
operações de destruição de armas químicas, essas operações 
de destruição serão interrompidas durante o penodo mínimo 
necessário, que não excederá 60 dias, para a montagem e 
ensaio do equipamento de inspecção. Dependendo dos 
resultados dos ensaios e da vistoria, o Estado Parte e o 
Secretariado Técnico poderão acordar na introdução de cláu
sulas adicionais ou de modificações no acordo de instalação 
pormenorizado referente a essa instalação.

61 — O Estado Parte inspeccionado notificará, por escrito, 
o chefe da equipa de inspecção que se encontrar numa 
instalação de destruição de armas químicas, com a antecipa
ção mínima de quatro horas, do momento de saída de cada 
remessa de armas químicas de uma instalação de armazena
gem de armas químicas com destino a essa instalação de 
destruição. Esta notificação especificará o nome da instala
ção de armazenagem, as horas previstas de saída e de che
gada, os tipos específicos e as quantidades de armas quími
cas que irão ser transportadas, a inclusão na remessa de 
qualquer elemento etiquetado e qual o meio de transporte. 
Esta notificação poderá referir-se a mais do que uma re
messa. O chefe da equipa de inspecção será prontamente 
notificado, por escrito, de quaisquer alterações àquela infor
mação.

químicas localizadas naquelas instalações durante toda a fase 
activa de destruição.

66 — Em cada instalação de destruição de armas quími
cas, para poderem assegurar que não houve desvio de armas 
químicas e que o processo de destruição foi completado, os 
inspectores terão o direito, através da sua própria presença 
física e da vigilância por instrumentos instalados no local, 
de verificar:

a) A recepção de armas químicas na instalação;
b) A área de armazenagem temporária das armas quí

micas e os tipos específicos e quantidades de armas 
químicas armazenadas nessa ^ea;

c) Os tipos específicos e as quantidades de armas 
químicas a destruir;

d) O processo de destruição;
e) O produto final da destruição;
f) A inutilização das partes metálicas; e
g) A integridade do processo de destruição e da insta

lação no seu conjunto.

67 — Os inspectores terão o direito de etiquetar, para 
recolha de amostras, as munições, dispositivos, ou conten
tores localizados nas áreas de armazenagem temporária das 
instalações de destruição de armas químicas.

68 — Na medida em que satisfizer os requisitos de ins
pecção, a informação sobre operações de rotina de uma ins
talação, devidamente autenticada, será utilizada para fins de 
inspecção.

69 — Após a conclusão de cada período de destruição, o 
Secretariado Técnico confirmará a declaração do Estado 
Parte, informando que se encontra concluída a destruição da 
quantidade de armas químicas especificada.

70 — Em conformidade com os acordos de inspecção, os 
inspectores:

a) Terão livre acesso a todas as partes das instalações 
de destruição de armas químicas e das instalações 
de armazenagem de armas químicas nelas 
localizadas, incluindo quaisquer munições, dispo
sitivos, contentores a granel ou outros contentores 
que aí se encontrem. Os inspectores escolherão quais 
os elementos a inspeccionar em conformidade com 
o plano de verificação acordado pelo Estado Parte 
inspeccionado e aprovado pelo Conselho Exe
cutivo;

.b) Vigiarão a análise sistemática de amostras no pró
prio local durante o processo de destruição; e

c) Receberão, quando necessário, amostras recolhidas, 
a seu pedido, de quaisquer dispositivos, contentores 
a granel e outros contentores na instalação de 
destruição ou na ii Mação de armazenagem nela 
localizada.

lastalações de armazenagem de armas químicas situadas 
em instalações de destruição de armas químicas

62 — Os inspectores verificarão a chegada das armas 
químicas à instalação de destruição e a armazenagem dessas 
armas nesta instalação. Antes da destruição das armas quí
micas, os inspectores verificarão o inventário de cada re
messa, utilizando procedimentos acordados compatíveis com 
as normas de segurança da instalação. Para facilitar uma 
inventariação exacta das armas químicas antes da destruição, 
os inspectores utilizarão, conforme apropriado, selagens, 
marcações ou outros procedimentos de controlo de inventário 
previamente acordados.

63 — Desde que e enquanto permanecerem armazci s 
armas químicas em instalações de armazentgem de a .is 
químicas localizadas em instalações de destniição de armas 
químicas, estas instalações de armazenagem .Icarão sujeitas 
a verificação sistemática em conformidade com os acordos 
de instalação relevantes.

64 — No final de uma fase de destruição activa, os ins
pectores farão o inventário das armas químicas que foram 
retiradas da instalação de armazenagem para ser destruídas. 
Verificarão a exactidão do invent^o das armas químicas 
restantes, utilizando os procedimentos de controlo de inven
tário referidos no parágrafo 62.

PARTE IV (B)

Armas químicas antigas e armas químicas 
abandonadas

A — Disposições gerais
Medidas de verincação sistemática in süu de instalações 

de destruição de armas químicas

65 — Para o exercício das suas actividades, será conce
dido aos inspectores acesso às instalações de destruição de 
armas químicas e às instalações de armazenagem de armas

1 — As armas químicas antigas serão destruídas em 
conformidade com a secção B da presente parte.

2 — As armas químicas abandonadas, incluindo também 
as definidas na alínea b) do parágrafo 5 do artigo ii, serão 
destruídas em conformidade com a secção C.
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9 __Um Estado Parte que descobrir armas químicas
abandonadas ^s a entrada em vigor da presente Convenção

Estado, apresentará ao Secretariado Técnico, no prazo 
máximo de 180 dias íçós a descoberta, todas as informações 
relevantes disponíveis sobre as armas químicas abandonadas 
descobertas. Esta informação incluirá, na medida do possí
vel, a localização, tipo, quantidade e condição actual das ar- 

químicas abandonadas, bem como elementos sobre as 
circunstâncias dp abandono.

10 — Um Estado Parte que tiver abandonado 
quíinicas no território de outro Estado Parte (adiante desig
nado por Estado Parte autor do abandono) apresentará ao 
Secretariado Técnico, no prazo máximo de 30 dias após a 
entrada em vigor da presente Convenção nesse Estado, todas 
as informações relevantes disponíveis sobre as armas quí
micas abandonadas. Esta informação incluirá, na medida do 
possível, a localização, tipo, quantidade e elementos sobre 
as circunstâncias do abandono e a condição actual das armas 
químicas abandonadas.

11 __o Secretariado Técnico realizará uma inspecção inicial,
e quaisquer outras inspecções que forem necessárias, para 
verificar todas as informações relevantes dispomveis que tiverem 
sido apresentadas nos termos dos parágrafos 8 a 10 e detenmnar 
se é necessária uma verificação sistemática em conformidade 
com os parágrafos 41 a 43 da [Mrte iv (A) deste Anexo. Quando 
necessário, o Secretariado Técnico verificará a origem das armas 
químicas abandonadas e obterá provas sobre o abandono e a 
identidade do Estado autor do abandono.

12 — O relatório do Secretariado Técnico será apresen
tado ao Conselho Executívo, ao Estado Parte territorial e ao 
Estado Parte autor do abandono, ou ao Estado Parte que o 
Estado Parte territorial declarou ou o Secretariado Técnico 
identificou como tendo sido o autor do abandono de armi^ 
químicas. Se um dos Estados Partes directamente envolvi
dos não estiver de acordo com o relatório, assiste-lhe o dr- 
reito de resolver a questão em conformidade com as disposi
ções da presente Convenção ou de remeter a questão à 
apreciação do Conselho Executivo ‘para que este encontre 
uma solução rápida.

13 — Em conformidade com o parágrafo 3 do artigo i, o 
Estado Parte territorial terá o direito de pedir ao Estado Parte 
que tiver sido identificado como o Estado Parte autor do 
abandono, nos termos dos parágrafos 8 a 12, para participar

consultas com o objectivo de proceder à destruição das
cooperação com o Estado

B —Regime aplicável às armas químicas antigas

3 —Qualquer Estado Parte que tiver no seu território
armas químicas antigas, como definidas na alínea a) do pa
rágrafo 5 do artigo u, apresentará ao Secretariado Técnico, 
no prazo máximo de 30 dias após a entrada em vigor da 
presente Convenção nesse Estado, tod^ as inform^oes rele
vantes disponíveis, incluindo, na medida do possível, a l(v 
calização, tipo, quanüdade e estado actual dessas armas quí
micas antigas. . x- j

No caso de armas químicas anügas como detinidas na 
alínea b) do parágrafo 5 do artigo n, o Estado Parte apresen
tará ao Secretariado Técnico uma declaração nos termos da 
alínea b), subalínea i), do parágrafo 1 do artigo ni, incluindo, 

medida do possível, as informações especificadas rr: 
parágrafos 1 a 3 da parte iv (A) deste Anexo.

4 — Um Estado Parte que descobrir armas químicas an
tigas após a entrada em vigor da presente Convenção nesse 
Estado apresentará ao Secretariado Técnico as informações 
especificadas no parágrafo 3 no prazo máximo de 180 dias 
após a descoberta dessas armas químicas antigas.

5 — O Secretariado Técnico procederá a uma inspecção 
inicial, e a quaisquer inspecções adicionais que forem neces
sárias, para verificar as informações apresentadas nos termos 
dos parágrafos 3 e 4 e, em particular, para deteminar se as 
armas químicas estão conformes com a definição de armas 
químicas antigas expressa no parágrafo 5 do artigo n. A Con
ferência examinará e aprovaiâ, nos termos da alínea i) do 
parágrafo 21 do artigo vra, as orientações para dt nra nação 
do potencial de utilização das armas químicas v oduzidas 
entre 1925 e 1946.

nesse

mas

armas

nosna

6 — Cada Estado Parte tratará como resíduos tóxicos as 
armas químicas antigas que tiverem sido confiimadas pelo 
Secretariado Técnico como estando em conformidade com 
a definição da alínea a) do parágrafo 5 do artigo n. O Estado 
Parte informará o Secretariado Técnico das medidas que es
tão a ser tomadas para destruir ou para eliminar por outra 
forma essas armas químicas antigas como resíduos tóxicos, 
em conformidade com a sua legislação nacional.

7 — Observando o disposto nos parágrafos 3 a 5, cada 
Estado Parte destruirá as armas químicas antigas que o 
Secretariado Técnico tiver confirmado estarem em confor
midade com a definição da alínea b) do parágrafo 5 do ar
tigo II, segundo o disposto no artigo iv e a parte iv (A) do 
presente Anexo. Contudo, a pedido de um Estado Parte, o 
Conselho Executivo poderá modificar as disposições relaü-

à ordem de destruição dessas arm^ químicas

em
armas químicas abandonadas em
Parte territorial. O Estado Parte territorial informará de 
imediato o Secretariado Técnico sobre o pedido formulado.

14_As consultas entre o Estado Parte territorial e o 
Estado Parte autor do abandono, com o objectivo de estabe
lecer um plano mutuamente aceite para a destruição, terão 
início no prazo máximo de 30 dias após o Secretariado 
Técnico ter sido informado do pedido a que se refere o pará
grafo 13. O plano mutuamente aceite para a destruição será 
transmitido ao Secretariado Técnico no prazo máximo de 180 

C — Regime aplicável às armas químicas abandonadas ^ Secretariado Técnico ter sidò informado do
... . , pedido a que se refere o parágrafo 13. A pedido do Estado

8 — Um Estado Parte em cujo temtóno existam am^ abandono e do" Estado Parte territonal, o
químicas abandonadas (adiante designado por fetado P^e Executivo poderá prorrogar o prazo para a trans-
lerritorial) apresentara ao Secretariado P missão do plano rnumamente aceite para a destruição.

abandono.

vas a prazos e
antigas, se concluir que tal não representa um nsco para o 
objecto e fim da presente Convenção. O pedido conterá pro
postas específicas para a modificação das disposições^ e uma 
explicação pormenorizada das razões da modificação pro
posta.

adequada.
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16 — Se o Estado Parte autor do abandono não puder ser 
identificado ou se o autor do abandono não for um Estado 
Parte, o Estado Parte territorial, com o objectivo de garantir 
a destruição destas armas químicas abandonadas, poderá 
solicitar à Organização e aos demais Estados Partes que lhe 
prestem apoio na destruição dessas armas químicas 
abandonadas.

17 — Sem prejuízo das disposições constantes dos pa
rágrafos 8 a 16, aplicar-se-á também à destruição de armas 
químicas antigas abandonadas o artigo iv da Convenção e a 
parte iv (A) do presente Anexo. Para as armas químicas 
abandonadas que satisfaçam igualmente a definição de armas 
químicas antigas da alínea b) do parágrafo 5 do artigo n, o 
Conselho Executivo, a pedido do Estado Parte territorial, 
formulado individual ou conjuntamente com o Estado Parte 
autor do abandono, pode modificar ou, em casos 
excepcionais, suspender a aplicação das disposições relativas 
à destruição, se concluir que essa medida não representa um 
risco para o objecto e fim da presente Convenção. Para armas 
químicas abandonadas a que não se aplicar a definição de 
armas químicas antigas da alínea b) do parágrafo 5 do 
artigo n, o Conselho Executivo, a pedido do Estado Parte 
territorial, formulado individual ou conjuntamente com o 
Estado Parte autor do abandono, pode, em circunstâncias 
excepcionais, modificar as disposições relativas aos prazos 
e à OTdem de destruição dessas armas químicas, se concluir que 
essa medida não representa um risco para o objectivo e o fim 
da presente Convenção. Qualquer pedido formulado nos termos 
do presente parágrafo conterá propostas específicas para a 
modificação das disposições e uma explicação pormenorizada 
das razões para as modificações propostas.

18 — Os Estados Partes podem celebrar entre si acordos 
ou protocolos relativos à destruição de armas químicas 
abandonadas. O Conselho Executivo pode, a pedido do 
Estado Parte territorial, formulado individual ou conjunta
mente com o Estado Parte autor do abandono, decidir que 
determinadas disposições desses acordos ou protocolos to
mem precedência sobre as disposições da presente secção, 
se concluir que o acordo ou protocolo garante a destruição 
das armas químicas abandonadas em conformidade com o 
parágrafo 17.

c) Declaração sobre se a instalação se destina à produ
ção de produtos químicos definidos como armas 
químicas ou ao enchimento de armas químicas, ou 
ambos;

d) A data da conclusão da construção da instalação e 
os períodos em que nela foram introduzidas quais
quer alterações, incluindo a instalação de equipa
mento novo ou modificado que tenha alterado 
significativaménte as caractensticas dos processos 
de produção nela utilizados;

e) Informações sobre os produtos químicos definidos 
como armas químicas que foram fabricados na ins
talação, as munições, dispositivos e contentores que 
nela foram carregados e as datas de início e de 
conclusão dessas produções ou enchimentos;

0 Para produtos químicos definidos como ar
mas químicas que tiverem sido fabricados na 
instalação, essas informações serão prestadas 
em termos dos tipos específicos de produtos 
químicos produzidos, com indicação do 
nome químico em conformidade com a no
menclatura actual da União Internacional de 
Química Pura e Aplicada (lUPAC), fórmula 
de estrutura e número de registo do Chemi
cal Abstracts Service, se atribuído, e em 
termos da quantidade de cada produto 
químico expressa em toneladas; 

ii) Para munições, dispositivos e contentores 
que tiverem sido carregados na instalação, 
essas informações serão prestadas em termos 
do tipo específico de armas químicas carre
gadas e do peso de arma química carregado 
por unidade;

f) A capacidade de produção da instalação de 
produção de armas químicas:

í) Para instalações destinadas à produção de 
armas químicas, a capacidade de produção 
será expressa em termos do potencial quanti
tativo anual para a produção de um produto 
químico específico com base no processo 
tecnológico efectivamente usado ou, no caso 
de processos ainda não utilizados, que se 
planeie vir a usar na instalação;

ü) Para instalações de enchimento de armas 
químicas, a capacidade de produção será ex
pressa em termos da quantidade de produto 
químico com ,..e a instalação pode anual
mente encher cada tipo de arma química;

g) Para cada instalação de produção de armas 
químicas que não tiver sido destruída, uma 
descrição da instalação, incluindo:

0 Um esquema do polígono;
ii) Um diagrama de processo da instalação; e

iii) Um inventário dos edifícios que constituem 
a instalação e do equipamento especializado 
nela existente e de quaisquer peças de 
reserva para esse equipamento;

h) O estado actual da instalação, mencionando:
0 A data em que decorreu a última produção 

de armas químicas na instalação;

PARTE V

Destruição das instalações de produção de arr 
químicas e verificação da sua destruição nos ten 
do artigo v.

A — Declarações

Declarações das instalações de produção de armas químicas .

1 — A declaração das instalações de produção de armas 
químicas por um Estado Parte nos termos da alínea c), 
subalínea ii), do parágrafo 1 do artigo ra, incluirá as seguintes 
informações para cada uma das instalações:

a) A denominação da instalação, o nome dos proprie
tários e a denominação das sociedades ou entidades 
que a tiverem explorado desde 1 de Janeiro de 
1946;

b) A localização precisa da instalação, compreendendo 
o seu endereço, a localização do complexo indus
trial, a localização da instalação dentro do 
complexo, com indicação do número do edifício e 
estrutura específicos, se existirem;
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5 — A declaração relativa à transferência e recepção de 
equipamento para a produção de armas químicas especifi
cará:

ü) Se a instalação foi destruída, com menção 
da data de destruição e da forma como a 
destruição foi realizada;

üi) Se a instalação foi utilizada ou modificada 
antes da entrada em vigor da presente 
Convenção para uma actividade não relacio
nada com a produção de armas químicas e, 
em caso afirmativo, informação sobre quais 
as modificações realizadas, a data em que 
teve início essa actividade não relacionada 
com a produção de armas químicas e a natu
reza dessa actividade, com indicação, se for 
aplicável, do tijx) do produto;

í) Uma descrição das medidas que foram tomadas 
pelo Estado Parte para encerramento da instalação, 
e descrição das medidas que foram ou que virão a 
ser tomadas pelo Estado Parte para desactivar a 
instalação;

j) Uma descrição do conjunto de actividades correntes 
para segurança e protecção na instalação inacti- 
vada; e

k) Uma declaração sobre se a instalação será conver
tida para a destruição de armas químicas e, em caso 
afirmativo, as datas para essa conversão.

a) Quem recebeu/transferiu o equipamento para a pro
dução de armas químicas;

b) A identidade desse equipamento;
c) A data da transferência ou de recepção;
d) Se o equipamento foi destruído, se disso se tiver 

conhecimento; e
e) A disposição actual do equipamento, se for conhe

cida.

Apresentação de planos gerais para a destruição

6 — Para cada instalação de produção de armas quími
cas, o Estado Parte facultará as seguintes informações;

a) O calendário previsto das medidas a tomar; e
b) Os métodos de destruição.

7 — Para cada instalação de produção de armas químicas 
que um Estado Parte pretender converter provisoriamente em 
instalação de destruição de armas químicas, o Estado Parte 
facultará as seguintes informações:

a) O calendário previsto para a conversão em instala
ções de destruição;

b) O calendário previsto para a utilização da instala
ção como instalação de destruição de armas quími
cas;

c) A descrição da nova instalação;
d) O método de destruição de equipamento especial;
e) O calendário para a destruição da instalação conver

tida após a sua utilização para a destruição de ar
mas químicas; e

J) O método de destruição da instalação convertida.

Declarações das instalações de produção de armas q ...nicu 
nos termos da alínea c), subalínea üi), do parágrafo 1 do artigo lii

2 — As declarações das instalações de produção cie ar
mas químicas nos termos da alínea c), subalínea í7t), do 
parágrafo 1 do artigo iii incluirão toda a informação 
mencionada no parágrafo 1 anterior. É da responsabilidade 
do Estado Parte em cujo território está ou esteve localizada 
a instalação tomar as medidas adequadas junto do outro 
Estado para garantir que são feitas as declarações. Se o 
Estado Parte em cujo território está ou esteve localizada a 
instalação não puder cumprir esta obrigação, explicará as 
razões de tal facto.

Apresentação de planos anuais para destruição e de relatórios 
anuais sobre as destruições realizadas

8 — Cada Estado Parte apresentará um plano anual para 
destruição com a antecedência mínima de 90 dias relativa
mente ao final do ano de destruição anterior. Esse plano 
anual indicará:

a) A capacidade a destruir;
b) A denominação e localização das instalações em 

que terá lugar a destruição;
c) A lista, para cada instalação, dos edifícios e do 

equipamento que nela serão destruídos; e
d) 0(s) método(s) de destruição previsto(s).

9 — Cada Estado Parte apresentará um relatório anual 
sobre as destruições realizadas no prazo máximo de 90 dias 
após o fim dé cada ano em que se realizem destruições. 
O relatório anual especificará:

a) A capacidade destruída;
b) A denominação e a localização de cada instalação 

onde teve lugar a destruição;
c) A lista dos edifícios e dos equipamentos que foram 

destruídos em cada instalação; e
d) Os métodos de destruição utilizados.

10 — Para uma instalação de produção de armas quími
cas declarada nos termos da alínea c). Ui), do parágrafo 1 
do artigo m, é da respionsabilidade do Estado Parte em cujo

Declarações de transferências e de recepções anteriores

3—Estado Parte que tiver transferido ou recebido 
equipamento para a produção de armas químicas após 1 de 
Janeiro de 1946 declarará essas transferências e recepções 
tal como disposto na alínea c), subalínea iv), do parágrafo 1 
do artigo iii, e em conformidade com o parágrafo 5 da 
presente parte. Quando não dispuser da totalidade da 
informação especificada para a transferência e recepção do 
referido equipamento no penodo de 1 de Janeiro de 1946 a 
1 de Janeiro de 1970, o Estado Parte fará a declaração com 
base na informação disponível e informará das razões por 
que não pode apresentar uma declaração completa.

4 — Entende-se por equipamento para a produção de 
armas químicas, para efeitos do parágrafo 3:

a) Equipamento especializado;
b) Equipamento para a produção de equipamento es

pecificamente concebido para utilização directa em 
relação com o emprego de armas químicas; e

c) Equipamento concebido ou exclusivamente usado 
para a produção de partes não químicas destinadas 
a munições químicas.
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território está ou esteve localizada a instalação tomar as 
medidas adequadas para garantir que são feitas as declarações 
especificadas nos parágrafos 6 a 9 da presente parte. Se o 
Estado Parte em cujo território está ou esteve localizada a 
instalação não puder cumprir esta obrigação, explicará as 
razões de tal facto.
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e reparações correntes, quando justificadas por razões de 
segurança.

16 — Todas as actividades de manutenção planeadas se
rão especificadas no plano geral e no plano pormenorizado 
de destruição. Não poderão ser consideradas como activida
des de manutenção as seguintes:

a) A substituição de qualquer equipamento de pro
cesso;

b) A modificação das características do equipamento 
de processo químico;

c) A produção de produtos químicos de qualquer tipo.

17 — Todas as actividades de manutenção estarão sujei
tas a vigilância pelo Secretariado Técnico.

B — Destruição

Princípios gerais para a destruição de instalações de produção 
de armas qunnicas

11 — Compete a cada Estado Parte decidir quais os mé
todos a aplicar para a destruição das instalações de produção 
de armas químicas, em conformidade com os princípios 
enunciados no artigo v e na presente parte.

Princípios e métodos para a conversão provisória de instalações de
produção de armas químicas em instalações de destruição de
armas químicas.

18 — As medidas relativas à conversão provisória de 
instalações de produção de armas químicas em instalações 
de destruição de armas químicas assegurarão que o regime 
aplicável às instalações convertidas provisoriamente é, 
mínimo, tão rigoroso quanto o regime aplicável a instala
ções de produção de armas químicas que não tiverem sido 
convertidas.

19 — As instalações de produção de armas químicas que, 
antes da entrada em vigor da presente Convenção, tiverem 
sido convertidas em instalações de destruição de armas quí
micas serão declaradas na categoria das instalações de 
produção de armas químicas.

Estarão sujeitas a uma visita inicial pelos inspectores, que 
confirmarão a exactidão das informações que sobre elas 
foram prestadas. Será igualmente exigida a verificação de 
que a transformação dessas instalações foi realizada de molde 
a tomá-las inoperantes como instalações de produção de 
armas químicas; esta verificação inscreve-se no quadro das 
medidas previstas para as instalações que devem ser tomadas 

jnoperantes no prazo máximo de 90 dias após a entrada em 
vigor da presente Convenção.

20 — Úm Estado Parte que tenciona converter uma insta
lação de produção de armas químicas numa instalação de 
destruição de armas químicas, apresentará ao Secretariado 
Técnico um plano geral de conversão da instalação no prazo 
máximo de 30 dias após a entrada em vigor da presente 
Convenção nesse Estado, ou no prazo máximo de 30 dias 
após ter sido tomada uma decisão para proceder à conversão 
provisória, e subsequentemente, apresentará planos anuais.

21 — Quando a um Estado Parte se tomar necessária a 
conversão numa instalação de destmição de armas químicas 
de uma instalação de produção de armas químicas que tiver 
sido encerrada após a entrada em vigor da presente 
Convenção nesse Estado, informará do facto o Secretariado 
Técnico com a antecedência mínima de 150 dias relativa
mente à conversão. O Secretariado Técnico, conjuntamente 
com o Estado Parte, assegurar-se-á de que são tomadas as 
medidas necessárias para que, após a conversão, essa insta
lação fique inoperante como instalação de produção de ar
mas químicas.

22 — As possibilidades de retomar a produção de armas 
químicas numa instalação que tiver sido convertida para a 
destmição de armas químicas não deverão ser superiores às 
possibilidades de uma instalação de produção de armas quí
micas que tiver sido encerrada e onde for assegurada a manu
tenção. A sua reactivação para tal fim não poderá exigir 
menos tempo do que o requerido para uma instalação de

Prindpios e métodos para o encerramento de uma instalação 
de produção de armas químicas

12 — O objectivo do encerramento de uma instalação de 
produção de armas químicas é a sua inactivação.

13 — Cabe ao Estado Parte tomar as medidas acordadas 
para o encerramento tendo em devida conta as caracteristicas 
específicas de cada instalação. Essas medidas incluirão, no
meadamente, as seguintes:

a) Proibição da ocupação dos edifícios da instalação, 
quer especializados, quer de tipo corrente, salvo 
para actividades que tiverem sido acordadas;

b) Desconexão do equipamento directamente ligado à 
produção de armas químicas, incluindo, nomeada
mente, o equipamento de controlo de processos e 
os serviços;

c) Desactivação das instalações e do equipamento de 
.protecção exclusivamente utilizados para a segu
rança das operações da instalação de. produção de 
armas químicas;

d) Instalação de juntas cegas e de outros dispositivos 
apropriados para impedir a introdução ou remoção 
de produtos químicos em qualquer equipamento 
especializado de processo para síntese, separação 
ou purificação de produtos químicos definidos 
como armas químicas, qualquer depósito de arma
zenagem, ou qualquer máquina de enchimento de 
aimas químicas, e para impedir o fornecimento de 
aquecimento, refrigeração, ou corrente eléctrica ou 
de outras formas de energia a esse equipamento, 
depósitos de armazenagem, ou máquinas; e

e) Interrupção dos acessos à instalação de produção 
de armas químicas por caminho de ferro, estrada e 
outras vias de comunicação para transportes 
pesados, com excepção das necessárias para as 
actividades acordadas.

14 — Enquanto a instalação de produção de armas quí
micas permanecer encerrada, o Estado Parte poderá dar se
guimento a actividades de segurança e protecção física nessa 
instalação.

no

Manutenção técnica de instalações de produção de armas químicas 
no período anterior à sua destruição

15 — Em instalações de produção de armas químicas cada 
Estado Parte só poderá conduzir actividades de manutenção 
corrente, incluindo inspecção visual, manutenção preventiva.
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as obrigações relacionadas com a verificação sistemática in 
situ. A referida ordem toma em consideração: os interesses 
dos Estados Partes em manter intacto o seu nível de 
segurança durante o período de destruição; o fomento da 
confiança no início do penodo de destruição; a aquisição 
gradual de experiência durante a destruição de instalações 
de produção de armas químicas, e a aplicabilidade, inde
pendentemente das características próprias das instalações de 
produção e dos métodos que forem escolhidos para a sua 
destruição. A ordem de destruição baseia-se no princípio do 
nivelamento.

29 — Para cada período de destruição, o Estado Parte de
finirá quais as instalações de produção de armas químicas a 
ser destruídas e procederá à sua destruição de tal modo que 
no fim de cada período de destruição não reste mais do que 
o disposto nos parágrafos 30 e 31. Nada impede que um 
Estado Parte próceda à destruição das suas instalações a um 
ritmo mais rápido.

30 — As seguintes disposições aplicar-se-ão às instalações 
de produção de armas químicas que fabricam produtos 
químicos da lista n.° 1:

a) Cada Estado Parte começará a destruição dessas 
instalações no prazo máximo de 1 ano após a en
trada em vigor da presente Convenção nesse 
Estado, e completá-la-á no prazo máximo de 
10 anos após a entrada em vigor da presente 
Convenção. Para um Estado que já for Parte no 
momento da entrada em vigor da presente 
Convenção, este período global será dividido em 
três períodos de destruição distintos, a saber: do 2.° 
ao 5.° ano, do 6.° ao 8.° ano e do 9.° ao 10.° ano. 
Para os Estados que só se tomem Partes após a 
entrada em vigor da presente Convenção, os 
períodos de destruição serão adaptados tendo em 
consideração as disposições dos parágrafos 28 e 29;

b) A capacidade de produção será utilizada como o 
termo de comparação entre estas instalações. Será 
expressa em toneladas de agente, tomando em con
sideração as regras enunciadas para as armas quí
micas binárias;

c) Serão estabelecidos por acordo os níveis de capaci
dade de produção que devem ser atingidos no fim 
do 8.° ano contado a partir da data de entrada em 
vigor da presente Convenção. A capacidade de 
produção que exceder o correspondente nível será 
destruída em incrementos iguais nos dois primei
ros períodos de destruição;

d) O requisito para destruir uma quantidade determi
nada da capacidade de produção acarretará o requi
sito de destruir qualquer outra instalação de produ
ção de armas químicas que abasteceu a instalação 
de produção com produtos químicos da lista n.° 1 
ou que carregou o produtos químico da lista n.° 1 
aí produzido em munições ou dispositivos;

e) As instalações de produção de armas químicas que 
tiverem sido convertidas provisoriamente para a 
destruição de armas químicas continuarão sujeitas 
à obrigação de destruição da capacidade nos termos 
das disposições do presente parágrafo.

31 —Cada Estado Parte iniciará a destruição das insta
lações de produção de armas químicas não incluídas no pa
rágrafo 30 no prazo máximo de um ano após a entrada em 
vigor da presente Convenção nesse Estado, e completá-la-á 
no prazo máximo de cinco anos após a entrada em vigor da 
presente Convenção.

produção de armas químicas que tiver sido encerrada e onde 
estiver assegurada a manutenção.

23 — As instalações de produção de armas químicas 
convertidas em instalações de destruição de armas químicas 
serão destruídas no prazo máximo de 10 anos após a entrada 
em vigor da presente Convenção.

24 — Quaisquer medidas para a conversão de uma dada 
instalação de produção de armas químicas serão específicas 
para essa instalação e dependerão das suas características 
próprias.

25 — As medidas anlicadas para efeitos de conversão de 
uma instalação de pro .ução de armas químicas numa insta
lação de destruição de armas químicas não poderão ser, no 
seu conjunto, inferiores às medidas a aplicar para que outras 
instalações de produção de armas químicas fiquem inoperan
tes no prazo máximo de 90 dias após a entrada em vigor da 
presente Convenção no Estado Parte.

Princípios e métodos de destruição de uma instalação de produção 
de armas químicas

26 — Um Estado Parte destruirá o equipamento e os edifí
cios compreendidos na definição de instalação de produção 
de armas químicas, como se segue:

a) Todo ò equipamento especializado e o equipamento 
corrente serão fisicamente destruídos;

b) Todos os edifícios especializados e de tipo corrente 
serão fisicamente destruídos.

27 — Um Estado Parte destruirá as instalações de pro
dução de munições químicas sem enchimento e de equipa
mento destinado ao emprego de armas químicas, como se
guidamente se indica;

a) Serão declaradas e destruídas as instalações exclu
sivamente utilizadas para a produção de partes não 
químicas para munições químicas ou equipamento 
especificamente destinado a ser utilizado em rela
ção directa com o emprego de armas químicas.
O processo de destruição e a verificação da ^ 
destruição serão conduzidos em conformidade com 
as disposições dó artigo v e da presente parte deste 
Anexo que regem a destruição de instalações de 
produção de armas químicas;

b) Todo o equipamento exclusivamente concebido ou 
utilizado para a produção de peças não químicas 
para munições químicas será fisicamente destruído. 
Este equipamento, que compreende moldes e ma
trizes especificamente concebidas para enformação 
de metais, poderá ser conduzido para um local es
pecial a fim de ser destruído;
Todos os edifícios e equipamentos correntes utili
zados para essas actividades de produção serão des
truídos ou convertidos para fins não proibidos se
gundo a presente Convenção, obtendo-se a 
necessária confirmação através de consultas e 
inspecções como previsto no artigo ix;

d) As actividades para fins não proibidos pela pre
sente Convenção poderão prosseguir enquanto de
correr a destruição ou a conversão.

c)

Ordem de destruição

28 — A ordem de destruição de instalações de produção 
de armas químicas fundamenta-se nas obrigações previstas 

artigo I e demais artigos da presente Convenção, incluindono
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Planos pormenorizados para a destruição Exame dos planos pormenorizados

36 — Com base no plano pormenorizado para a destruição 
e nas medidas propostas para a verificação apresentadas pelo 
Estado Parte, e na experiência de inspecções anteriores, o 
Secretariado Técnico elaborará um plano para verificar a 
destmição da instalação, em estreita consulta com o Estado 
Parte. Quaisquer divergências entre o Secretariado Técnico 
e o Estado Parte quanto à adopção de medidas adequadas 
deverá ser resolvida mediante consultas. Quaisquer questões 
que não fiquem resolvidas serão enviadas ao Conselho 
Executivo para que este tome as medidas apropriadas 
destinadas a facilitar a aplicação plena da presente Con
venção.

37 — Para garantir o cumprimento das disposições do 
artigo V e da presente parte, q Conselho Executivo e o Estado 
Parte acordarão quanto ao conjunto dos planos para a des
truição e para a verificação. Este acordo deverá ficar con
cluído pele menos 60 dias antes do início previsto da des
truição.

38 —Qualquer membro do Conselho Executivo poderá 
consultar o Secretariado Técnico sobre quaisquer questões 
relativas à adequação do plano conjunto para a destruição e 
a verificação. Se nenhum membro do Conselho Executivo 
levantar objecções, o plano será aplicado.

39 — No caso de surgirem dificuldades nesta fase, o 
Conselho Executivo entrará num processo de consultas com 
o Estado Parte para as resolver. Se houver dificuldades por 
resolver, serão remetidas à Conferência. A resolução de 
quaisquer diferendos sobre métodos de destruição não atrasa
rão a execução de outras partes do. plano para destruição que 
tiverem sido aceites.

40 — Se o Estado Parte e o Conselho Executivo não 
chegarem a acordo quanto a aspectos da verificação, ou se 
o plano de verificação aprovado não puder ser posto em prá
tica, a verificação da destruição será realizada por meio de 
vigilância contínua através de instrumentos instalados no 
local e da presença física de inspectores.

41 —A destruição e a verificação decorrerão em con
formidade com o plano acordado. A verificação não entravará 
desnecessariamente o processo de destruição e realizar-se-á 
mediante a presença no local de inspectores para pes
soalmente presenciarem a destruição.

42 — Se as actividades de destruição ou de verificação 
não decorrerem em conformidade com o previsto, todos os 
Estados Partes serão informados a esse respeito.

C — Verificação
VeriTicação por inspecções in situ das declarações referentes 

a instalações de produção de armas químicas

43 — O Secretariado Técnico realizará uma inspecção 
inicial de cada instalação de produção de armas químicas, 
entre os 90 e os 120 dias subsequentes à entrada em vigor 
da presente Convenção no respectivo Estado Parte.

44 — A inspecção inicial terá os seguintes objectivos:
a) Confirmar que cessou a produção de armas quími

cas e que a instalação foi inactivada em conformi
dade com a presente Convenção;

b) Permitir que o Secretariado Técnico se familiarize 
com as medidas que forem tomadas para cessar a 
produção de armas químicas na instalação;

c) Permitir que os inspectores procedam à aposição 
de selos temporários;

d) Permitir que os inspectores confirmem o inventá
rio dos edifícios e equipamento especializado;

32 — Pelo menos 180 dias antes de iniciar a destruição 
de uma instalação de produção de armas químicas, cada Es
tado Parte apresentará ao Secretariado Técnico os planos por
menorizados para destruição da instalação, incluindo as 
medidas que propõe para verificação da destruição previstas 
na alínea f) do parágrafo 33, no que se refere, nomeada
mente, a;

a) Calendário da presença dos inspectores na instala
ção a destruir; e

b) F^ocedimentos para verificação de medidas a apli
car a cada elemento do inventário declarado.

33 — Os planos pormenorizadodos para a destruição de 
cada instalação de produção de armas químicas incluirão:

a) O calendário pormenorizado do processo de des
truição;

b) A planta da instalação;
c) O diagrama de processo;
d) O inventário pormenorizado de equipamentos, edi

fícios e demais elementos a destruir;
e) As medidas a ser aplicadas a cada elemento do in

ventário;
f) As medidas propostas para a verificação;
g) As medidas de protecção/segurança a observar du

rante a destruição da instalação; e
h) As condições de trabalho e de alojamento a pro^ 

porcionar aos inspectores.

34 — Se um Estado Parte pretender proceder à conver
são provisória de uma instalação de produção de armas quí
micas numa instalação de destruição de armas químicas, no
tificará ao Secretariado Técnico com a antecedência mínima 
de 150 dias relativamente ao início de qualquer actividade 
de conversão. Essa notificação:

a) Especificará a denominação, o endereço e a locali
zação da instalação;

b) Facultará um esquema do polígono indicando todas 
as estruturas e zonas a ser envolvidas na destruição 
de armas químicas e identificará também todas as 
estruturas da instalação de produção de armas quí
micas que será convertida provisoriamente;

c) Especificará os tipos de armas químicas e o tipo e 
a quantidade de carga química que irão ser destruí
dos;

d) Especificará o método de destruição;
e) Facultará um diagrama de piocesso, indicando quais 

as partes do processo de produção e o equipamento 
especializado que serão convertidos para a 
destruição das armas químicas;

f) Especificará os selos e o equipamento de inspecção 
potencialmente afec^ados pela conversão, quando 
aplicável; e

g) Facultará um calendário discriminando os períodos 
destinados ao projecto, à conversão provisória da 
instalação, à montagem do equipamento, à verifi
cação do equipamento, às operações de destruição 
e ao encerramento.

35 — Para a destruição de uma instalação que tiver sido 
convertida provisoriamente para a destruição de armas quí
micas, será prestada a informação referida nos parágrafos 32 
e 33.
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é) Obter as informações necessárias para o planea- 50— Os selos ou outros dispositivos acordados num 
mento das actividades de inspecção na instalação, acordo pormenorizado sobre medidas de inspecção para
incluindo a aposição de selos e outros dispositivos instalação serão apostos num prazo não superior a 240 dias
acordados indicadores de tentativa de violação, que após a entrada em vigor da presente Convenção no Estado
serão colocados em conformidade com o acordo de Parte. Os inspectores serão autorizados a visitar cada uma
instalação pormenorizado para essa instalação par- das instalações de produção de armas químicas para a aposi-
ticular; e ção desses selos ou dispositivos.

f) Proceder à discussão prévia de um acordo porme- 51 — O Secretariado Técnico será autorizado, em cada 
norizado quanto aos procedimentos de inspecção ano, a realizar até quatro inspecções em cada instalação de 
nessa instalação. produção de armas químicas.

52 — O director-geral notificará o Estado Parte inspec- 
cionado da sua decisão de inspeccionar ou visitar uma insta
lação de produção de armas químicas com quarenta e oito horas 
de antecedência em relação à hora prevista para a chegada da 
equipa de inspecção a essa instalação para inspecções 
sistemáticas ou visitas. No caso de inspecções ou visitas para 
resolver problemas urgentes, esse penodo pode ser reduzido. 
O director-geral especificará o objectivo da inspecção ou 
visita.

essa

45 — Os inspectores utilizarão, conforme for apropriado, 
selos, marcas e outros procedimentos de controlo de 
inventário que tiverem sido acordados para facilitar um in
ventário exacto dos elementos declarados em cada instalação 
de produção de armas químicas.

,46— Os inspectores instalarão esses dispositivos acor
dados onde forem necessários para indicar se ocorreu qual
quer retoma da produção de armas químicas, ou se qualquer 
elemento declarado foi removido. Os inspectores tomarão as 
precauções necessárias para não entravar as actividades de 
encerramento pelo Estado Parte inspeccionado. Os inspec
tores poderão regressar para manter e verificar a integridade declarado a ser inspeccionados serão seleccionados pelos

inspectores.
54 — Nos termos da alínea i) do parágrafo 21 do 

artigo vm, a Conferência examinará e aprovará as directivas 
para a determinação da frequência das inspecções 
sistemáticas in situ. O Secretariado Técnico seleccionará a 
instalação particular a inspeccionar de tal forma que não 
possa prever-se qual o momento exacto para a realização 
dessa inspecção.

53 — Em conformidade com os acordos de instalação, os 
inspectores terão livre acesso a todas as partes das instalações 
de produção de armas químicas. Os elementos do inventário

dos referidos dispositivos.
47 — Se, com base na inspecção inicial, o director-geral 

considerar que são necessárias medidas adicionais para 
inactivar a instalação nos termos da presente Convenção, 
poderá solicitar, no prazo máximo de 135 dias após a en
trada em vigor da presente Convenção no Estado Parte, que 
essas medidas sejam implementadas pelo Estado Parte ins
peccionado no prazo máximo de 180 dias após a entrada 
em vigor da presente Convenção nesse Estado. 
O cumprimento desta solicitação fica à opção do Estado 
Parte. Caso o Estado Parte inspeccionado não satisfaça a 
solicitação, o director-geral procurará resolver a questão 
através de consultas.

Verificação da destruição de instaiações de produção de armas 
químicas

55 — O objectivo da verificação sistemática da destrui
ção de instalações de produção de armas químicas será con
firmar a destruição das instalações em conformidade com 
as obrigações contraídas como consequência da presente 
Convenção e a destruição de cada elemento do inventário 
declarado em conformidade com o plano pormenorizado 
acordado para a destruição.

56 — Após a destruição de todos os elementos constan
tes do inventário declarado, o Secretariado Técnico confir
mará a declaração nesse sentido feita pelo Estado Parte. Após 
essa confirmação, o Secretariado Técnico dará por terminada 
a verificação sistemática da instalação de produção de armas 
químicas e retirará prontamente todos os dispositivos e 
instrumentos de vigilância colocados pelos inspectores.

57 — Obtida a confirmação mencionada no parágrafo 
anterior, o Estado Parte fará declaração de que a instalação 
foi destruída.

Verificação sistemática das instalações de produção de armas 
químicas e da cessação das suas actividades

48 — O objectivo da verificação sistemática de uma 
instalação de produção de armas químicas será garantir a de
tecção nessa instalação de qualquer retoma da produção de 
armas químicas ou da remoção de quaisquer elementos de
clarados.

49 — O acordo de instalação pormenorizado para cada 
instalação de produção de armas químicas indicará:

a) Procedimentos pormenorizados para inspecção 
in situ, que poderão incluir:

0 Exames visuais;
ii) Verificação e manutenção de selos e outros 

dispositivos acordados; e 
iií) Recolha e análise de amostras;

c

b) Procedimentos para utilização de selos ou outros 
' dispositivos indicadores de violação acordados para

prevenção da reactivação indetectada da instalação, 
onde se especificará:

0 O tipo, a localização e os procedimentos 
para a aposição;

ií) A manutenção desses selos e dispositi
vos; e

Verificação da conversão provisória de uma instalação de produção 
de armas químicas numa instalação de destruição de armas 
químicas.

58 — No prazo máximo de 90 dias após ter recebido do 
Estado Parte a notificação inicial da sua intenção de conver
ter provisoriamente uma instalação de produção de armas 
químicas, os insj^tores terão o direito de visitar a instala
ção para se familiarizar com a conversão provisória proposta 
e estudar as possíveis medidas de inspecção que serão 
requeridas durante a conversão.

59 — No prazo máximo de 60 dias após essa visita, o 
Secretariado Técnico e o Estado Parte inspeccionado cele-c) Outras medidas acordadas.
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Ui) Quais os edifícios ou estruturas a utilizar e 
quais as modificações propostas, caso 
existam;

iv) Quais os edifícios ou estruturas que foram 
já destruídos ou que se propõe destruir e 
os respectivos planos de destruição;

v) Qual o equipamento a utilizar na instalação;
Ví) Que equipamento foi já retirado e destruído

e que equipamento se propõe retirar e 
destruir e os respectivos planos de 
destruição;

vii) O calendário proposto para a conversão, se 
aplicável; e

.viii) A natureza das actividades de cada uma das 
restantes instalações funcionando no 
polígono; e

brarão um acordo transitório contendo medidas adicionais de 
inspecção para o penodo de conversão provisória. O acordo 
transitório especificará os procedimentos de inspecção, in
cluindo o uso de selos, de equipamento de vigilância, e 
inspecções, que permitirão assegurar que não serão fabrica
das armas químicas durante o processo de conversão. Esse 
acordo vigorará desde o início das actividades de conversão 
provisória até a instalação começar a funcionar como uma 
instalação de destruição de armas químicas.

60 — Até estar concluído o acordo transitório, o Estado 
Parte inspeccionado não retirará ou converterá qualquer parte 
da instalação, nem retirará ou modificará qualquer selo ou 
outro equipamento de inspecção acordado que possa ter sido 
instalado nos termos da presente Convenção.

61 — Logo que a instalação começar a funcionar como 
instalação de destruição de armas químicas, ficará sujeita às 
disposições da paite iv (A) do presente Anexo aplicáveis às 
instalações de destruição de armas químicas. Quaisquer pre
parativos para o penodo imediatamente anterior ao início 
dessa operação reger-se-ão pelo acordo transitório.

62 — Durante as operações de destruição os inspectores 
terão acesso a todas as partes das instalações de produção 
de armas químicas convertidas provisoriamente, incluindo as 
que não estão directamente envolvidas na destruição de ar
mas químicas.

63 — Antes do início dos trabalhos na instalação para a 
sua conversão provisória numa instalação de destruição de 
armas químicas, e depois de a instalação ter cessado o seu 
funcionamento como instalação para a destruição de armas 
químicas, a instalação ficará sujeita às disposições da pre
sente parte aplicáveis às instalações de produção de armas 
químicas.

c) Uma explicação pormenorizada de como as medi
das enunciadas na alínea b), bem como quaisquer 
outras medidas propostas pelo Estado Parte, garan
tirão que não subsiste uma capacidade latente de 
produção de armas químicas na instalação.

66 — Para uma instalação de produção de armas quími
cas que não estiver a ser utilizada para fins não proibidos 
pela presente Convenção quando da sua entrada em vigor 
no Estado Parte, o pedido será apresentado pelo Estado Parte 
ao director-geral no prazo máximo de 30 dias após ter sido 
decidida a conversão, mas nunca depois de decorridos quatro 
anos após a entrada em vigor da presente Convenção nesse 
Estado. O pedido conterá as seguintes informações:

a) Uma justificação pormenorizada do pedido, in
cluindo uma exposição sobre a sua justificação 
econômica;

b) Um plano geral de conversão da instalação, que 
explicite:

D — Conversão de instalações de produção de armas 
químicas para fins não proibidos pela presente Convenção

Procedimentos para requerer a conversão
i) A natureza das actividades que vão ser 

realizadas na instalação;
ii) Se as actividades previstas compreendem 

a produção, tratamento ou consumo de 
produtos químicos; o nome de cada um 
desses produtos, o diagrama de processo 
da instalação e as quantidades que se 
prevê produzir, processar ou consumir 
anualmente;

Ui) Quais os edifícios ou estruturas a manter 
e quais as modificações propostas, caso 
existam;

iv) Quais os edifícios ou estruturas que foram 
já destruídos ou que se propõe destruir e 
os respectivos planos de destruição;

v) Qual o equipamento a utilizar na 
instalação;

vi) Que equipamento se propõe retirar e 
destruir e os respectivos planos de 
destruição;

vii) O calendário proposto para a conversão; e
viii) A natureza das actividades de cada uma 

das restantes instalações funcionando no 
polígono; e

64 — Um pedido para utilização para fins não proibidos 
pela presente Convenção de uma instalação de produção de 
cirmas químicas pode ser apresentado para qualquer insta
lação que um Estado Parte já utilizava para esses fins antes 
da entrada em vigor da presente Convenção nesse Estado, 
ou que planeia utilizar para esses fins.

65 — Para uma instalação de produção de armas quími- 
que já estava a ser utilizada para fins não proibidos pela

• presente Convenção quando da sua entrada em vigor 
Estado Parte, o pedido será apresentado pelo Estado Parte 
ao director-geral no prazo máximo de 30 dias após a entrada 
em vigor da presente Convenção nesse Estado. O pedido 
conterá, para além dos dados indicàdos na alínea h). Ui), do 
parágrafo 1, as seguintes informações:

a) Uma justificação pormenorizada do pedido;
b) Um plano geral dc conversão da instalação, que 

explicite:

cas
no

i) A natureza das actividades que vão ser 
realizadas na instalação;

ii) Se as actividades previstas compreendem a 
produção, tratamento ou consumo de 
produtos químicos: o nome de cada um 
desses produtos, o diagrama de processo da 
instalação e as quantidades que se prevê 
produzir, processar ou consumir anual
mente;

c) Uma explicação pormenorizada de como as medi
das enunciadas na alínea b), bem como quaisquer 
outras medidas propostas pelo Estado Parte, garan
tirão que não subsiste uma capacidade latente de 
produção de armas químicas na instalação.
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pecção será determinar a exactidão das informações cons
tante do pedido, obter informações sobre as caractensticas 
técnicas da instalação que se pretende converter e avaliar as 
condições em que pode ser permitida a sua utilização para 
fins não proibidos pela presente Convenção. O director-ge- 
ral enviaré prontamente um relatório ao Conselho Executivo, 
à Conferência e a todos os Estados Partes, contendo as suas 
recomendações sobre as medidas necessárias para conversão 
da instalação para fins não proibidos pela presente 
Convenção e para garantir que a instalação, uma vez 
convertida, será utilizada exclusivamente para fins não 
proibidos pela presente Convenção.

74 — Se a instalação tiver sido utilizada para fins não 
proibidos pela presente Convenção antes da sua entrada em 
vigor no Estado Parte, e continuar em funcionamento, mas 
não tiverem sido tomadas as medidas requeridas a ser con
firmadas nos termos do parágrafo 68, o director-geral in
formará de imediato o Conselho Executivo, que poderá exi
gir a aplicação das medidas que considerar apropriadas, 
incluindo o encerramento da instalação e a remoção de equi
pamento especializado, bem como a modificação de edifí
cios e estruturas. O Conselho Executivo fixará um prazo para 
a aplicação dessas medidas e suspenderá o exame do pedido 
até serem cumpridas de forma satisfatória. Expirado o prazo, 
a instalação será prontamente inspeccionada para determinar 
se foram aplicadas as medidas. Em caso negativo, será o 
Estado Parte obrigado a encerrar totalmente quaisquer 
operações na instalação.

75 — A Conferência, logo após ter recebido o relatório 
do director-geral, por recomendação do Conselho Executivo 
e tomando em consideração o relatório e quaisquer opiniões 
expressas pelos Estados Partes, decidirá quanto à aprovação 
do pedido e determinará as condições a que subordina a sua 
aprovação. Se algum Estado Parte formular objecções à 
aprovação do pedido e das condições que lhe estão associa
das, os Estados Fartes interessados realizarão consultas en
tre si durante um prazo não superior a 90 dias para procurar 
encontrar uma solução mutuamente aceitável. A decisão 
sobre o pedido e as condições a ele associadas, bem como 
quaisquer modificações propostas, será tomada, como ques
tão de fundo e tão cedo quanto possível após o final do prazo 
para consultas.

76 — Se o pedido for aprovado, será celebrado um acordo 
de instalação no prazo máximo de 90 dias após a aprovação 
dessa decisão. O acordo de instalação incluirá as condições 
mediante as quais são permitidas a conversão e utilização 
da instalação, incluindo as medidas de verificação. 
A conversão não será iniciada antes de estar concluído o 
acordo de instalação.

67 — O Estado Parte poderá propor no seu pedido 
quaisquer outras medidas que considere apropriadas para o 
reforço da confiança.

I

Disposições a observar enquanto se aguarda uma decisão

68 — Até que a Conferência tome uma decisão, o Estado 
Parte poderá continuar a utilizar para fins não proibidos pela 
presente Convenção a instalação que vinha utilizando para 
esses mesmos fins antes da entrada em vigor desta 
Convenção nesse Estado, mas só quando o Estado Parte 
confirmar no seu pedido que não está a utilizar qualquer 
equipamento especializado ou edifício especializado e que 
o equipamento especializado e os edifícios especializados 
foram inactivados utilizando os métodos especificados no 
parágrafo 13.

69 — Se a instalação a que se referir o pedido feito não 
estava a ser utilizada para fins não proibidos pela presente 
Convenção antes de esta entrar em vigor no Estado Parte, 
ou se não for apresentada a confirmação referida no pará
grafo 68, o Estado Parte cessará de imediato todas as activi- 
dades nos termos do parágrafo 4 do artigo v. O Estado Parte 
encerrará a instalação em conformidade com o parágrafo 13 
no prazo máximo de 90 dias após a entrada em vigor da 
presente Convenção nesse Estado.

Condições para a conversão

70 — Como condição para a conversão de uma instala
ção de produção de armas químicas para fins não proibidos 
pela presente Convenção, terá de ser destruído todo o seu 
equipamento especializado e eliminadas todas as caracterís
ticas especiais dos edifícios e estruturas que os distinguem 
dos edifícios e estruturas normalmente utilizados para fins 
não proibidos pela presente Convenção e que não envolvam 
produtos químicos da lista n.° 1.

71 —Uma instalação convertida não será utilizada:
a) Para qualquer actividade que envolva a produção, 

processamento, ou consumo de um produto quí
mico da lista n.” 1 ou de um produto químico da 
lista n.° 2; ou

b) Para a produção de qualquer produto químico de 
elevada toxicidade, incluindo qualquer produto 
químico organofosforado de elevada toxicidade, ou 
para qualquer outra actividade que exija equipa
mento especial para manipular produtos químicos 
altamente tóxicos ou altamente corrosivos, salvo 
quando o Conselho Executivo decidir que essa 
produção ou actividade não é susceptível de pôr 
em risco os fins e objectivos da presente 
Convenção, tendo em conta os critérios para a to
xicidade, poder corrosivo e, quando aplicáveis, ou
tros factores de ordem técnica, a ser analisados e 
aprovados pela Conferência em conformidade com 
a alínea í) do parágrafo 21 do artigo vin.

72 — A conversão de uma instalação de produção de 
armas químicas ficará concluída no prazo máximo de seis 
anos após a entrada em vigor da presente Convenção.

Planos pormenorizados de conversão

77 — Com a antecedência mínima de 180 dias relati
vamente à data prevista para o início da conversão de uma 
instalação de produção de armas químicas, o Estado Parte 
apresentará ao Secretariado Técnico os planos pormenoriza
dos para a conversão da instalação, incluindo as medidas 
propostas para a verificação em relação, nomeadamente, aos 
seguintes aspectos:

a) Calendário da presepça dos inspectores na instala
ção a converter; e

b) Procedimentos para verificação das medidas a ser 
aplicadas a cada elemento do inventário declarado.

Decisões do Conselho Executivo e da Conferência

73 — Depois de o director-geral ter recebido o pedido, o 
Secretariado Técnico realizará uma inspecção inicial à insta
lação no prazo máximo de 90 dias. O objectivo dessa ins-
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acesso à instalação. Os inspectores terão o direito de obser
var todas as zonas, todas as actividades e todos os elemen
tos do equipamento da instalação. Os inspectores terão o di-. 
reito de verificar se as actividades realizadas na instalação 
são compatíveis com quaisquer condições estabelecidas nos 
termos da presente parte, pelo Conselho Executivo e pela 
Conferência. Os inspectores, em conformidade com as dis
posições da secção E da parte ii do presente Anexo, terão o 
direito de receber amostras recolhidas em qualquer zona da 
instalação e de as analisar para verificar a ausência de produ
tos químicos da lista n.° 1, dos seus subprodutos e produtos 
de decomposição estáveis e de produtos químicos da lista 
n.° 2, e para verificar que as actividades realizadas na 
instalação são compatíveis com quaisquer outras condições 
sobre actividades químicas estabelecidas nos termos da pre
sente parte, pelo Conselho Executivo e pela Conferência. Os 
inspectores terão também o direito de acesso controlado ao 
complexo industrial onde se encontra a instalação, em 
conformidade com a secção C da parte x do presente Anexo. 
Durante o período de 10 anos, o Estado Parte facultará 
informações anuais sobre as actividades realizadas na 
instalação convertida. Concluído o mencionado período de 
10 anos, o Conselho Executivo, tendo em consideração as 
recomendações do Secretariado Técnico, decidirá sobre a na
tureza da continuação das medidas de verificação.

86 — Os custos de verificação da instalação convertida 
serão repartidos em conformidade com o pcúágrafo 19 do 
artigo v.

78 — O plano pormenorizado para a conversão de cada 
instalação de produção de armas químicas especificará:

a) O calendário pormenorizado do processo de con
versão;

b) A disposição da instalação, em planta, antes e de
pois da conversão;

c) O diagrama de processo de produção da instalação 
antes e, se aplicável, depois da conversão;

d) O inventário pormenorizado do equipamento, edi
fícios e estruturas e outros elementos a ser des
truídos e dos edifícios e estruturas a ser modifica
dos;

e) Quando aplicável, as medidas a serem tomadas para 
cada elemento do inventário;

f) As medidas propostas para a verificação;
g) As medidas de protecção/segurança a ser observa

das durante a conversão da instalação; e
h) As condições de vida e de trabalho a proporcionar 

aos inspectores.

Exame dos planos pormenorizados

79 — Com base no plano pormenorizado de conversão e 
nas medidas propostas para verificação apresentadas pelo 
Estado Parte, e na experiência de inspecções anteriores, o 
Secretariado Técnico elaborará um plano para verificação da 
conversão da instalação, em estreita consulta com o Estado 
Parte. Quaisquer divergências entre o Secretariado Técnico 
e o Estado Parte quanto à adopção de medidas adequadas 
serão resolvidas mediante consultas. Quaisquer questões que 
não fiquem resolvidas serão remetidas ao Conselho 
Executivo, para que tome as medidas adequadas com o 
objectivo de facilitar a aplicação plena da presente 
Convenção.

80 — Para garantir o cumprimento das disposições do 
artigo v e da presente parte, o Conselho Executivo e o Estado 
Parte acordarão quanto aos planos conjuntos para a conversão 
e a verificação. Esse acordo ficará concluído com a 
antecedência mínima de 60 dias relativamente ao início 
previsto para a conversão.

81 —Cada membro do Conselho Executivo poderá 
consultar o Secretariado Técnico sobre quaisquer questões 
relativas à adequação do plano conjunto de conversão e veri
ficação. Se nenhum membro do Conselho Executivo for
mular objecções, o plano conjunto será aplicado.

82 — Caso suijam dificuldades nesta fase, psra as resoí
o Conselho Executivo abrirá um processo de consultas co... 
o Estado Parte. As questões que não tiverem si io resolvidas 
serão remetidas à Conferência. A resolução dc quaisquer 
diferendos relativos a métodos de conversão não deverá 
atrasar a execução de outras partes do plano oe conversão 
que tiverem sido aceites.

83 — Se o Estado Parte e o Conselho Executivo não 
chegarem a acordo quanto a aspectos da verificação, ou se 
o plano de verificação acordado não puder ser posto em prá
tica, a verificação da conversão será efectuada por vigilância 
contínua através de instrumentos colocados no local e da 
presença física de inspectores.

84 — A conversão e a verificação serão executadas em 
conformidade com o plano acordado. A verificação não en
travará desnecessariamente o processo de conversão e reali
zar-se-á mediante a presença de inspectores para confirmar 
a conversão.

85 — Durante os 10 anos seguintes à confirmação da 
conclusão da conversão pelo director-geral, o Estado Parte 
facultará aos inspectores, e em qualquer momento, o livre

PARTE VI

Actividades não proibidas pela presente 
Convenção nos termos do artigo vi

Regime aplicável aos produtos químicos da lista n.^ 1 
e às instalações relacionadas com esses produtos

A — Disposições gerais

1 — Nenhum Estado Parte produzirá, adquirirá, conser
vará ou utilizará produtos químicos da lista n.“ 1 fora dos 
territórios dos Estados Partes, nem os transferirá para fora 
do seu teiritório, salvo se for para outro Estado Parte.

2 — Nenhum Estado Parte produzirá, adquirirá, conser
vará, transferirá ou utilizará produtos químicos da lista n.° 1, 
salvo quando:

a) Os produtos químicos se destinarem a fins de in
vestigação, médicos, farmacêuticos ou de protec
ção; e

b) Os tipos e quantidad dos produtos químicos esti
verem estritamente limitados aos que podem ser 
justificados por esses fins;

c) A quantidade acumulada desses produtos químicos, 
em qualquer momento, destinados aos referidos 
fins, for igual ou menor do que 11; e

d) A quantidade total que um Estado Parte adquirir 
para esses fins, em qualquer ano, por produção, 
remoção de um arsenal de armas químicas ou 
transferência, for igual ou menor do que 11.

B — Transferências

3 — Nenhum Estado Parte poderá transferir produtos 
químicos da lista n.° 1 par^ fora do seu território, a não ser 
para o território de outro Estado Parte e unicamente para 
fins de investigação, médicos, farmacêuticos ou de protec
ção, em conformidade com o parágrafo 2.



104 I SÉRIE— N» 6 —SyP, «RQ^» DA RE_PÚBLIÇA DE CABO VERDE 17 DE FEVEREIRO DE 1998

4 — Os produtos químicos transferidos não serão re- 
transferidos para um terceiro Estado.

5 — Com a antecedência mínima de 30 dias relativamente 
a qualquer transferência entre Estados Partes, ambos os 
Estados Partes notificarão o Secretariado Técnico dessa 
transferência.

6 — Cada Estado Parte fará anualmente uma declaração 
pormenorizada sobre as transferências que efectuou no ano 
anterior. A declaração será apresentada no prazo máximo de 
90 dias após o fim desse ano e conterá, para cada produto 
químico da lista n.” 1 que tiver sido transferido, as seguin
tes informações:

a) O nome químico, a fórmula de estrutura e o nú
mero de registo do Chemical Abstracts Service, se 
já atribuído;

b) A quantidade adquirida a outros Estados ou transfe
rida para outros Estados Partes. Em relação a cada 
transferência será indicada a quantidade, o 
destinatário e a finalidade a que se destina.

que em quantidades totais inferiores a lOOg por ano e por 
instalação. Estes laboratórios não ficam sujeitos a qualqoer 
das obrigações relacionadas com as declarações e verifi
cações especificadas nas secções D e E.

D — Declarações 

Instalação única de pequena escala

13 — Cada Estado Parte que tiver a intenção de explorar 
uma instalação única de pequena escala comunicará ao 
Secretariado Técnico a sua localização exacta e facultará uma 
descrição técnica pormenorizada da instalação, incluindo um 
inventário do equipamento e esquemas pormenorizados. Para 
instalações já existentes, esta declaração inicial será 
formulada no prazo máximo de 30 dias após a entrada em 
vigor da presente Convenção nesse Estado. As declarações 
iniciais para instalações novas serão apresentadas com a 
antecedência mínima de 180 dias relativamente ao início do 
respectivo funcionamento.

14 — Cada Estado Parte notificará com antecedência as 
modificações planeadas em relação às informações prestadas 
na declaração inicial. A notificação será feita com a antece
dência mínima de 180 dias relativamente à introdução des
sas modificações.

15 — Cada Estado Parte que produzir produtos químicos 
da lista n.° 1 numa instalação única’de pequena escala fará 
uma declaração anual pormenorizada sobre as actividades da 
instalação no ano anterior. A declaração será apresentada no 
prazo máximo de 90 dias após o fim desse ano e incluirá:

á) A identificação da instalação;
b) Para cada produto químico da lista n.° 1 produzido, 

adquirido, consumido ou armazenado na instalação, 
as informações seguintes:

íj O nome químico, a fórmula de estrutura e o 
número de registo do Chemical Abstracts 
Service, se já atribuído;

ií) Os métodos utilizados e a quantidade produ
zida;

Ui) O número e a quantidade de precursores das 
listas n.“ 1, 2 ou 3 utilizados para a pro
dução de produtos químicos da lista n.° 1;

ív) A quantidade consumida na instalação e a(s) 
finalidade(s) do consumo;

v) A quantidade recebida de ou enviada para 
outras instalações no Estado Parte. Para cada 
partida deve ser incluída a quantidade, o des
tinatário e a finalidade;

vi) A quantidade máxima armazenada em qual
quer momento, durante o ano; e

víí) A quantidade armazenada no fim do ano; e

c) Informação sobre quaisquer modificações ocorridas 
na instalação durante o ano, confrontahdo-a com 
as descrições técnicas pormenorizadas anteriormente 
apresentadas sobre a instalação, incluindo inventá
rios do equipamento e esquemas pormenorizados.

C — Produção 
Príndpios gerais da produção

7 — Cada Estado Parte, no decurso das actividades de 
produção referidas nos parágrafos 8 a 12, atribuirá a má
xima prioridade à garantia da segurança da pessoas e i pro
tecção do ambiente. Cada Estado Parte conduzirá .sas acti
vidades de produção em conformidade com as suas normas 
nacionais em matéria de segurança e de protecção do am
biente.

Instalação única de pequena escala

8 — Cada Estado Parte que produzir produtos químicos 
da lista n.” 1 para fins de investigação, médicos, farmacêu
ticos ou de protecção efectuará a produção nurna instalação 
única de pequena escala aprovada pelo Estado Parte, só 
sendo admitidas como excepções as referidas nos 
parágrafos 10, 11 e 12.

9 — Numa instalação única de pequena escala, a produ
ção será realizada em reactores incluídos em linhas de pro
dução que não estejam configuradas para a produção contí
nua. O volume de cada reactor não excedeiã os 1001, e o 
volume acumulado de todos os reactores com capacidade in
dividual superior a 51 não excederá os 5001.

Outrai fawlaUiçãct

10 — A produção de produtos químicos da lista n.° 1 para 
fins de protecção poderá so* realizada numa instalação fora 
da instalação única de pequena escala desde que em 
quantidades globais não supericnes a 10 kg por ano. Essa 
instalação deverá ser qirovada pelo próprio Estado Parte.

11 — A {xodução de produtos químicos da lista n." 1 em 
quantidades anuais superiores a 100 g poderá ser feita para 
fins de investigação, médicos ou farmacêuticos, em 
instalações fora da instalação única de pequena escala, desde 
que em quantidades globais não superiores a 10 kg por ano

. e por instalação. Essas instalações serão aprovadas pelo 
Estado Parte.

12 — A síntese de produtos químicos da lista n.” 1 para 
fins de investigação, médicos ou farmacêuticos, mas não para 
fins de protecção, poderá ser realizada em laboratórios desde

16—Cada Estado Parte que produzir produtos químicos 
da lista n." 1 numa instalação única de pequena escala fará 
uma declaração anual pormenorizada sobre as actividades 
projectadas e a produção prevista nessa instalação para o ano
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c) Informação sobre quaisquer modificações ocorridas 
na instalação ou nas suas partes relevantes durante 
o ano, confrontando-a com a descrição técnica 
pormenorizada da instalação anteriormente apresen
tada.

seguinte. A declaração será apresentada com a antecedência 
mínima de 90 dias relativamente ao início desse ano e 
incluirá:

a) A identificação da instalação;
b) Para cada produto químico da lista n.° 1 que se 

prevê produzir, consumir ou armazenar na instala
ção, as seguintes informações:

í) O nome químico, a fórmula de estrutura e o 
número de registo do Chemical Abstracts 
Service, se já atribuído;

ii) A quantidade que se prevê fabricar e a finali
dade da produção; e

c) Informação sobre qualquer modificação prevista 
para a instalação durante o ano seguinte, confron
tando-a com as descrições técnicas pormenorizadas 
anteriormente apresentadas sobre a instalação, in
cluindo inventários de equipamento e esquemas 
pormenorizados.

20 — Para cada instalação, cada Estado Parte fará uma 
declaração anual pormenorizada sobre as actividades projec- 
tadas e a produção prevista nessa instalação para o ano se
guinte. A declaração será apresentada com a antecedência 
mínima de 90 dias relativamente ao início desse ano e in
cluirá:

a) A identificação da instalação;
b) Para cada produto químico da lista n.° 1, as infor

mações seguintes:
í) O nome químico, a fórmula de estrutura e o 

número de registo do Chemical Abstracts 
Service, se Já atribuído; e 

ii) A quantidade que se prevê produzir, os peno- 
dos de produção previstos e as finalidades da 
produção; e

c) Informação sobre qualquer modificação prevista na
instalação ou nas suas partes relevantes durante o 
ano, confrontando-a com as descrições técnicas 
pormenorizadas da instalação anteriormente apre
sentadas. ‘

Outras instalações mencionadas nos parágrafos 10 e 11

17 — Para cada instalação, o Estado Parte comunicará ao 
Secretariado Técnico o seu nome, a sua localização e uma 
descrição técnica pormenorizada da instalação ou da(s) 
parte(s) pertinente(s) desta, conforme solicitado pelo 
Secretariado Técnico. Será especialmente identificada a ins
talação que produz produtos químicos da lista n.° 1 para fins 
de protecção. Para instalações já existentes, esta declaração 
inicial será apresentada no prazo máximo de 30 dias após a 
entrada em vigor da presente Convenção nesse Estado. Para 
instalações novas, as declarações iniciais serãò apresentadas 
com a antecedência mínima de 180 dias relativamente ao 
início do respectivo funcionamento.

18 — Cada Estado Parte informará com antecedência o 
Secretariado Técnico das modificações planeadas em relação 
às informações prestadas na declaração inicial. A notificação 
será apresentada com a antecedência mínima de 180 dias 
relativamente à introdução dessas modificações.

19 — Para cada instalação, cada Estado Parte fará uma 
declaração anual pormenorizada sobre as actividades da ins
talação no ano anterior. A declaração será apresentada no 
prazo máximo de 90 dias após o fim desse ano e incluirá:

a) A identificação da instalação;
b) Para cada produto químico da lista n." 1, as )• 

mações seguintes:
íj O nome químico, a fórmula ds estrutura e o 

número de registo do Chemical Abstracts 
. Service, se já atribuído;

ii) A quantidade produzida e, se í produção se 
destinar a fins de protecção, os métodos uti
lizados;

iii) O número e a quantidade de precursores das 
listas n.== 1, 2 ou 3 utilizados para a pro
dução de produtos químicos da lista n.° 1;

iv) A quantidade consumida na própria instala
ção e a finalidade do consumo;

v) A quantidade transferida para outras instala
ções no Estado Partej*Para cada partida deve 
ser indicada a quantidade, o destinatáno e a 
finalidade;

vi) A quantidade máxima armazenada em qual
quer momento, durante o ano; e

vii) A quantidade armazenada no fim do ano; e

E —Verificação

Instalação única de pequena escala

21 — O objectivo das actividades de verificação numa 
instalação única de pequena escala será verificar que as quan
tidades produzidas de produtos químicos da lista n.° 1 estão 
correctamente declaradas e, em especial, que o inventário 
total acumulado desses produtos químicos não ultrapassa 11.

22 — A instalação será objecto de verificação sistemática 
mediante inspecções in situ e vigilância por instrumentos 
instalados no local.

23 — O número, extensão, duração, calendário e modo 
das inspecções para uma determinada instalação basear-se- 
-ão no risco que representam para o objecto e fim da presente 
Convenção os produtos químicos pertinentes, as caracterís
ticas da instalação e a natureza das actividades nela realiza
das. A Conferência analisará e aprovará os princípios orien
tadores adequados, nos termos da alínea i) do parágrafo 21 
do artigo vm.

24 — O objectivo da inspecção inicial será verificar a 
informação prestada relativamente à instalação, incluindo a 
verificação dos limites impostos no parágrafo 9 para os 
reactores.

25 — Cada Estado Parte, no prazo máximo de 180 dias 
após a entrada em vigor da presente Convenção nesse 
Estado, celebrará com a Organização um acordo de instala
ção, baseado num acordo modelo, que compreenderá os pro
cedimentos pormenorizados para inspecção da instalação.

26 — Cada Estado Parte que se propuser construir uma 
instalação única de pequena escala depois de a presente 
Convenção ter entrado em vigor nesse Estado, antes do iní
cio das operações na instalação ou da sua utilização, cele
brará com a Organização um acordo de instalação, baseado 
num acordo modelo, que compreenderá os procedimentos 
pormenorizados a observar para inspecção da instalação.

27 — A Conferência examinará e aprovará um modelo 
para os acordos, em conformidade com a alínea i) do pará
grafo 21 do artigo vin.
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Outras instalações mencionadas nos parágrafos 10 e 11

28 — O objectivo das actividades de verificação em 
qualquer instalação mencionada nos parágrafos 10 e 11 será 
verificar que:

a) A instalação não é utilizada para fabricar qualquer 
outro produto químico da lista n.“ 1, excepto os que 
foram declarados;

b) As quantidades produzidas, processadas ou consu
midas de produtos químicos da lista n.“ 1 estão 
correctamente declaradas e correspondem às neces
sidades para o fim declarado; e

c) O produto químico da lista n.° 1 não é desviado 
nem utilizado para outros fins.

Declarações de complexos industriais que produzam, processem 
ou consumam produtos químicos da lista n.° 2

3 — Serão apresentadas declarações iniciais e anuais para 
todos os complexos industriais que compreendam uma ou 
mais instalações que tenham produzido, processado 
consumido em qualquer dos três anos civis anteriores, ou 
que se preveja venham a produzir, processar ou consumir 
no próximo ano civil, mais de:

a) 1 kg de qualquer produto químico assinalado com 
o símbolo «(*)» na parte A da lista n.° 2:

b) 100 kg de qualquer outro produto químico constante 
da parte A da lista n.° 2; ou

c) 1 t de qualquer produto químico mencionado na 
parte B da lista n.° 2.

4 — Cada Estado Parte apresentará:
a) Declarações iniciais em conformidade com o dis

posto no parágrafo 3, no prazo máximo de 30 dias 
após a entrada em vigor da presente Convenção 
nesse Estado; e

b) A partir do ano civil seguinte, declarações anuais 
sobre actividades anteriores, no prazo máximo de 
90 dias após o fim do ano civil anterior; e

c) Declarações anuais sobre actividades previstas, com 
a antecedência nunima de 60 dias relativamente ao 
início do ano civil seguinte. Qualquer actividade 
adicional só prevista após ter sido apresentada a 
declaração anual será declarada com a antecipação 
mínima de cinco dias relativamente ao início da 
actividade.

ou

29 — A instalação será objecto de verificação sistemática 
mediante inspecção in situ e vigilância por instrumentos 
instalados no local.

30 — O número, extensão, duração, calendário e modo 
das inspecções para uma determinada instalação basear-se- 
-ão no risco que representam para o objecto e fim da presente 
Convenção as quantidades de produtos químicos produzidos, 
as características da instalação e a natureza das actividades 
que nela têm lugar. A Conferência examinará e aprovará os 
princípios orientadores adequados, nos termos da alínea i) 
do parágrafo 21 do artigo vra.

31 —Cada Estado Parte, no prazo máximo de 180 dias 
após a entrada em vigor da presente Convei "ío nesse 
Estado, celebrará com a Organização acordos de stalação, 
baseados num acordo modelo, que compreendeiâo os proce
dimentos pormenorizados para a inspecção de cada instalação.

32 — Cada Estado Parte que se propuser construir uma 
instalação desta natureza depois da entrada em vigor da pre
sente Convenção nesse Estado celebrará um acordo de ins
talação antes do início das operações na instalação ou da 
sua utilização.

5 — Regra geral, não serão necessárias declarações em 
conformidade com o parágrafo 3 para misturas com um 
baixo teor de um produto da lista n." 2. Essas declarações 
só serão requeridas, em conformidade com os princípios 
orientadores, quando a facilidade de recuperação de um pro
duto químico da lista n.° 2 a partir da mistura e a massa 
total envolvida constituírem um risco para o objecto e fim 
da presente Convenção. A Conferência examinará e apro
vará os referidos princípios orientadores, em conformidade 
com a alínea i) do parágrafo 21 do artigo viii.

6 — As declarações relativas a complexos industriais, a 
apresentar nos termos do parágrafo 3, mencionarão:

a) A denominação do complexo industrial e a identi
ficação do proprietário, sociedade ou organização 
que o explora;

b) A localização exacta do complexo industrial, in
cluindo o endereço; e

c) O número de instalações dentro do complexo in
dustrial que são declaradas nos termos do disposto 
na parte viii do presente Anexo.

7 — As declarações relativas a complexos industriais, a 
apresentar nos termos do parágrafo 3 mencionarão também, 
para cada instalação nele situada a que se apliquem as espe
cificações referidas no parágrafo 3, as seguintes informações:

a) A denominação da instalação e a identificação do
proprietário, sociedade ou organização que á ex
plora; *

b) A localização exacta dentro do complexo industrial, 
incluindo a indicação do número que identifica o 
respectivo edifício ou estrutura, se existir;

c) As suas actividades principais;

PARTE Vü

Actividades não proibidas pela presente Convenção 
nos termos do artigo vi

Regime aplicável aos produtos químicos da lista n2 
e às instalações relacionadas com esses produtos

A — Declarações

Declarações de dados nacionais acumulados

1 — As declarações iniciais e anuais a apresentar por cada 
Estado Parte, em conformidade com os parágrafos 7 e 8 do 
artigo VI, incluirão os dados nacionais acumulados relativos 
ao ano anterior das quantidades de cada produto químico 
da lista n.° 2 produzidas, processadas, consumidas, 
importadas e exportadas, bem como uma discriminação das 
quantidades importadas e exportadas para cada um dos países 
envolvidos.

2 — Cada Estado Parte apresentará:
a) Declarações iiúciais, como referidas no parágrafo 1, 

no prazo máximo de 30 dias após a entrada em 
vigor da presente Convenção nesse Estado; e

b) A partir do ano civil seguinte, declarações anuais, 
no prazo máximo de 90 dias após o termo do ano 
civil anterior.
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10 — As declarações relativas a um complexo industrial 
nos termos do parágrafo 9 incluirão:

a) A denominação do complexo industrial e a 
identificação do proprietário, sociedade ou 
organização que o explora;

b) A localização exacta do complexo industrial, com 
indicação do seu endereço;

c) Para cada instalação situada no complexo indus
trial, e que corresponda à especificação do 
parágrafo 9, a mesma informação que é 
determinada pelas alíneas a) a e) do parágrafo 7; e

d) Para cada produto químico da lista n.° 2 produzido 
para fins ligados a armas químicas:

í) O nome químico, o nome comum ou 
comercial usado no complexo industrial para 
objectivos de produção de armas químicas, » 
fórmula de estrutura e o número de regdH do 
Chemical Abstracts Service, se já atribuído; 

ii) As datas em que o produto químico foi 
produzido e a quantidade produzida; e 

iií) O local onde o produto químico foi entre
gue e qual o produto final aí produzido, se 
conhecido.

d) Se a instalação:
0 Produz, processa ou consome o produto ou 

produtos químicos constantes da lista n.° 2 
que foram declarados;
E exclusivamente dedicada a tais actividades 
ou é uma instalação polivalente, permitindo 
utilizações múltiplas; e 

Ui) Permite realizar outras actividades relativa
mente ao produto ou produtos químicos de
clarados na lista n.° 2, especificando neste 
caso a natureza dessas outras actividades (por 
exemplo, armazenagem); e

e) A capacidade de produção da instalação para cada 
produto químico da lista n." 2 que tiver sido decla
rado.

ii)

8 — As declarações relativas a complexos industriais, a 
apresentar nos termos do parágrafo 3, incluirão ainda as se
guintes informações para cada produto químico da lista n.° 2 
que for produzido, processado ou consumido em quantida
de superior ao limiar de declaração:

a) O nome químico, o nome comum ou comercial 
usado na instalação, a fórmula de estrutura e o 
número de registo do Chemical Abstracts Service, 
se já atribuído;

b) Se se tratar de uma declaração inicial: a quantidade 
total produzida, processada, consumida, importada 
e exportada pelo complexo industrial em cada um 
dos três anos civis anteriores;

c) Se se tratar de uma declaração anual sobre activida
des anteriores: a quantidade total produzida, proces
sada, consumida, importada e exportada pelo com
plexo industrial no ano civil imediatamente anterior;

d) Se se tratar de uma declaração anual sobre activida
des futuras: a quantidade total que se prevê que o 
complexo industrial produza, processe e consuma 
no ano civil imediatamente seguinte, incluindo o

' calendário previsto da produção, processamento ou 
consumo; e

é) Os fins para os quais o produto químico é ou será 
produzido, processado ou consumido:

i) Processamento e consumo no próprio local, 
com indicação dos tipos de produtos obtidos;

ii) Venda ou transferência dentro do território' 
do Estado Parte, ou para qualquer outro lo
cal sob a sua jurisdição ou controlo, indi
cando se se destina a outra indústria, aó co
mércio ou outra finalidade e, se possível, 
quais os tipos de produto final;

Ui) Exportação directa, com indicação dos 
Estados envolvidos; ou

ív) Outras finalidades, especificando quais.

Informação aos Estados Partes

11 — O Secretariado Técnico transmitirá aos Estados 
Partes, quando por estes solicitado, uma lista dos complexos 
industriais declarados nos termos desta secção, incluindo as 
informações fornecidas ao abrigo do parágrafo 6, das 
alíneas'a), c) e d), subalíneas í) e Ui), do parágrafo 7, da 
alínea á) do parágrafo 8 e do parágrafo 10.

B — Verificação 
Disposições gerais

12 — A verificação prevista no parágrafo 4 do artigo vi 
será realizada me<fiante inspecções in situ nos complexos 
industriais declarados que compreendam uma ou mais 
instalações que tenham produzido, processadõ ou consumido, 
no decurso de qualquer dos três anos civis anteriores, ou que, 
segundo as previsões, tencionem produzir, processar ou 
consumir, no decurso do ano civil seguinte, mais de:

a) 10 kg de qualquer produto químico assinalado pelo 
símbolo «(*)» na parte A da lista n.° 2;

b) 1 t de qualquer outro produto químico da parte A 
da lista n.° 2; ou

c) 10 t de qualquer produto químico da parte B da 
lista n.” 2.

13 — O programa e orçamento da Organização, a aprovar 
pela Conferência em conformidade com a alínea a) do 
parágrafo 21 do artigo viii, incluirá, como rubrica 
individualizada, um programa e orçamento para as 
actividades de verificação realizadas ao abrigo desta secção. 
Na repartição do's recursos atribuídos a tarefas de verificação 
a conduzir nos termos do artigo vi, o Secretariado Técnico 
dará prioridade, durante os três primeiros anos subsequentes

Declarações da produção anterior de produtos químicos da lista 
n.” 2 para fins ligados a armas químicas

9 — Cada Estado Parte, no prazo máximo de 30 dias após 
a entrada em vigor da presente Convenção nesse Estado, 
declarará todos os complexos industriais em que se localizem à entrada em vigor da presente Convenção, às inspecções
instalações que, a todo o tempo, desde 1 de Janeiro de 1946, iniciais dos complexos industriais declarados nos termos da
tiverem produzido produtos da lista n.° 2 para fins ligados a secção A. Posteriormente a repartição adoptada será 
armas químicas. reapreciada face à experiência entretanto adquirida.
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Inspecções14 — O Secretariado Técnico realizará as inspecções 
iniciais e as inspecções subsequentes em conformidade com 
os parágrafos 15 a 22.

19 — Após a inspecção inicial, cada complexo industrial 
a inspeccionar em conformidade com o disposto no parágra
fo 12 ficará sujeito a inspecções subsequentes.

20 — Ao seleccionar os complexos industriais a 
inspeccionar e definir a frequência e a extensão das

, j . . X oc inspecções, o Secretariado Técnico tomará em devida conta
15 — O objectivo gerd das inspecções é venfic^ qu ^ ^ ^ produto químico relevante, as características

actividades realizadas são conformes com as obrigaçoes complexo industrial e a natureza das actividades nele
impostas pela presente Convenção e são consistentes c^ realizadas representam para o objecto e fim da presente
as informações a ser fornecidas nas declarações. Os Convenção, tomando em consideração o correspondente
objectivos particula es das inspecções aos complexos g^-ordo de instalação, bem como os resultados da inspecção 
industriais declarados em cumprimento da secção A incluirão 

. a verificação da:
a) Inexistência de qualquer produto químico da lista 

n.° 1, e muito especialmente da sua produção, salvo 
se realizada em conformidade com as disposições 
da parte vi deste Anexo;

b) Conformidade com as declarações prestadas quanto 
aos níveis de produção, processamento ou consumo 
de produtos químicos da lista n.° 2; e

c) Ausência de desvio de produtos químicos da lista 
n." 2 para actividades proibidas pela presente 
Convenção.

Objectivo das inspecções

inicial e inspecções subsequentes.
21 —O Secretariado Técnico escolherá o complexo in

dustrial particular a inspeccionar de modo a excluir a 
possibilidade de se prever com precisão quando será 
realizada a inspecção.

22 — Nenhum complexo industrial será submetido a mais 
eada ano civil nos termos dado que duas inspecções em 

presente seeção. Esta disposição não limitará, porém, o 
número de inspecções efectuadas em conformidade com o 
artigo IX.

Procedimentos de inspecção

23 — As inspecções serão eonduzidas em conformidade 
princípios orientadores acordados, outras disposições

aplicáveis do presente Anexo e do Anexo de Confi- 
deneialidade e com os parágrafos 24 a 30 seguintes.

24 — Entre o Estado Parte inspeecionado e a Organização 
será estabelecido um acordo de instalação para o complexo 
industrial declarado no prazo máximo de 90 dias após a 
conclusão da inspecção inicial, a não ser que o Estado Parte 
inspeecionado e o Secretariado Técnico concordem que não 
é necessário. Esse acordo de instalação basear-se-á num 
acordo modelo e regerá a condução das inspecções 
determinado complexo industrial declarado. No acordo será 
especificada a frequência e a extensão das inspecções bem 
como os procedimentos pormenorizados de inspecção, 
compatíveis eom o disposto nos parágrafos 25 a 29.

25 — A inspeeção incidirá sobre a instalação ou 
instalações que no complexo industrial declarado se 
relacionarem com produtos químicos da lista n.° 2. Se a 
equipa de inspecção requerer o acesso a outras partes do 
complexo industrial, esse acesso será concedido em 
conformidade com a obrigação da prestação de 
esclarecimentos a que se refere o parágrafo 51 da parte ii 
do presente Anexo e em conformidade com o acordo de 
instalação ou, na ausência deste, em conformidade com as 
regras de acesso controlado explicitadas na secção C da par
te X deste Anexo.

26 — Será concedido o acesso a registos, quando 
apropriado, para garantir que não houve desvio do produto 
químico declarado e que a produção está conforme com as 
declarações.

27 — Proceder-se-á à recolha e análise de amostras para 
verificar a não existência de produtos químicos incluídos nas 
listas e não declarados.

28 — As áreas a inspeccionar podem abranger:
a) Áreas onde se recebe ou armazena matérias-primas 

químicas (reagentes);
b) Areas de manipulação de reagentes antes de 

introdução nos reactores;
c) Tubagens de alimentação apropriadas das áreas 

referidas nas alíneas a) e b) supra, até aos reactores, 
incluindo as conespondentes válvulas, fluxfinetros, etc.;

Inspecções iniciais

16 —Cada complexo industrial a ser inspeecionado em 
conformidade com o parágrafo 12 será sujeito 
inspecção inicial tão cedo quanto possível, mas de 
preferência no prazo máximo de três anos após a entrada

vigor da presente Convenção. Os complexos industriais, 
declarados após terminado esse período, serão sujeitos 
inspecção inicial no prazo máximo de um ano após a 
primeira declaração inicial das respectivas produções, 
processamentos ou consumos. O Secretariado Técnico 
seleccionará os complexos industriais para inspecção inicial 
de modo a excluir a possibilidade de se prever com precisão 
quando terá lugar a inspecção.

17 — Durante a inspecção inicial, será preparado um 
projecto de acordo de instalação para o complexo industrial, 
salvo se o Estado Parte e o Secretariado Técnico 
concordarem que não é necessário.

18— Quanto à frequência e à extensão das inspecções 
subsequentes, os inspectores, durante a inspecção inicial, 
avaliarão os riscos que os produtos químicos relevantes, as 
características de localização do complexo industrial e a 
natureza das actividades nele realizadas representam para o 
objecto e fim da presente Convenção, tomando 
consideração, nomeadamente, os seguintes critérios:

a) A toxicidade dos produtos químicos incluídos nas 
listas e dos produtos finais produzidos a partir deles, 
quando aplicável;

b) A quantidade de produtos químicos incluídos nas 
listas normalmente armazenados no complexo 
inspeecionado;

c) A quantidade de matérias-primas para a produção 
de ^produtos químicos incluídos nas listas 
normalmente armazenados no complexo 
inspeecionado;

d) A capacidade de produção das instalações de 
produção de produtos químicos da lista n.“ 2; e

e) A capacidade e convertibilidade para início da 
produção, armazenagem e enchimento de produtos 
químicos tóxicos no complexo inspeecionado.

com

a uma

em
a essa

num

em
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bem como uma discriminação das quantidades importadas 
de e exportadas para cada país envolvido.

2 — Cada Estado Parte t^resentará;
a) Declarações iniciais como referidas no parágrafo 1 

no prazo máximo de 30 dias após a entrada em 
vigor da presente Convenção nesse Estado; e

b) A partir do tuio civil seguinte, declarações anuais 
no prazo máximo de 90 dias após o termo do ano 
civil anterior.

d) Aspecto exterior dos reactores e do equipamento 
auxiliar;

e) Tubagens que conduzem dos reactores a depósitos 
de armazenagem, seja esta de curta ou de longa 
duração, ou a equipamento destinado a posterior 
processamento dos produtos químicos declarados da 
lista n.° 2;

f) Equipamentos de controlo relativos a quaisquer dos 
elementos descritos nas alíneas à) a e) supra;

g) Equipamento e áreas para tratamento de resíduos 
e de efluentes;

h) .Equipamento e áreas para eliminação de produtos 
químicos que não cumprirem as especificações.

29 — O período de inspecção não será superior a noventa 
e seis horas; contudo, a equipa de inspecção e o Estado Parte 
inspeccionado podem acordar quanto à sua prorrogação.

Declaração de complexos industriais que produzam produtos 
químicos da lista n.* 3

3 — Serão necessárias declarações iniciais e anuais para 
todos os complexos industriais que compreendam uma ou 
mais instalações que tenham produzido no ano civil ante
rior, ou que se preveja venham a produzir no ano civil 
seguinte, mais de 30 t de um produto químico da lista 
n.“ 3.

Notificação da inspecção

30 — O Estado Parte será notificado da inspecção pelo 
Secretariado Técnico com a antecedência mínima de quarenta 
e oito horas relativamente à chegada da equipa de inspecção 
ao complexo industrial a inspeccionar.

4 — Cada Estado Parte apresentará:
a) Declarações iniciais em conformidade com o 

disposto no parágrafo 3 no prazo máximo de 30 
dias após a entrada em vigor da presente 
Convenção nesse Estado; e

b) A partir do ano civil seguinte, declarações anuais 
sobre actividades anteriores no prazo máximo de 
90 dias após o fim do ano civil anterior;

c) Declarações anuais sobre actividades previstas no 
prazo máximo de 60 dias antes do im'cio do ano civil 
seguinte. Qualquer actividade desta natureza que só 
tenha sido prevista ^)ós a apresentação da declaração 
anual será declarada com a antecedência mínima de 
cinco dias relativan^nte ao úucio dessa actividade.

C — Transferências para Estados não Partes na presente 
Convenção

31 — Os produtos químicos da lista n.° 2 só poderão ser 
transferidos para Estados Partes ou recebidos destes. Esta 
obrigação tornar-se-á efectiva decorridos três anos sobre a 
entrada em vigor da presente Convenção.

32 — Durante este período transitório de três anos, cada 
Estado Parte requererá um certificado de utilização final, 
como aqui definido, para qualquer transferência de produtos 
químicos da lista n.° 2 para Estados não Partes na presente 
Convenção. Para quaisquer dessas transferências, cada Estado 
Parte tomará as medidas necessárias para assegurar que os 
produtos químicos transferidos se destinam exclusivamente 
a fins não proibidos pela presente Convenção. Entre outras 
medidas, o Estado Parte exigirá do Estado receptor um 
certificado em que declare, relativamente aos produtos 
químicos transferidos:

a) Que serão unicamente utilizados para fins não 
proibidos pela presente Convenção;

b) Que não serão retransferidos;
c) Os tipos e as quantidades dos produtos químicos;
d) A utilização ou utilizações finais dos mesmos; e
e) O nome e endereço do utilizador ou utilizadores 

finais.

5 — Regra geral, as declarações a que se refere o 
parágrafo 3 não são necessárias para misturas contendo um 
baixo teor de um produto químico da lista n.° 3. Essas 
declarações só serão necessárias, observando os princípios 
orientadores, quando a facilidade de recuperação de um 
produto químico da lista n.° 3 a partir da mistura e a massa 
total envolvida constituírem um risco para o objecto e o fim 
da presente Convenção. A Conferência examinará e aprovará 
os referidos princípios orientadores em conformidade com a 
alínea /) do parágrafo 21 do artigo vm.

6 — As declarações relativas a complexos industriais a 
apresentar nos termos do parágrafo 3 incluirão:

d) A denominação do complexo industrial e a 
identificação do proprietário, sociedade ou 
organização que o explora;

b) A sua localização exacta, incluindo o endereço; e
c) O número de instalações dentro do complexo in

dustrial que são declaradas, nos termos do disposto 
na parte vn do presente Anexo.

7 — As declarações relativas a complexos industriais a 
apresentar nos termos do parágrafo 3 mencionarão também, 
para cada instalação nele situada e a que se apliquem as 
especificações do parágrafo 3:

a) A denominação da instalação e a identificação do 
proprietário, sociedade ou organização que a explora;

b) A sua localização exacta dentro do complexo in
dustrial, incluindo a indicação do número que

PARTE vm
Actividades não proibidas pela presente Convenção 

nos tennos do artigo vi
Regime aplicável aos produtos químicos da lista n.« 3 

e às instalações relacionadas com esses produtos
A — Declarações

Declarações de dados nacionais acumulados

1 — As declarações iniciais e anuais a apresentar por um 
Estado Parte em conformidade com os parágrafos 7 e 8 do 
artigo VI incluirão os dados nacionais acumulados do ano 
civil precedente referentes às quantidades de cada produto 
químico da lista n.° 3 produzidas, importadas e exportadas.
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B — Verificação 

Disposições gerais

12 — A verificação prevista no parágrafo 5 do artigo vi 
será realizada mediante inspecções in situ nos complexos 
industriais declarados que tiverem produzido, no ano ante
rior, ou que prevejam produzir no decurso do ano civil 
seguinte, um total acumulado de mais de 2001 de produtos 
químicos da lista n.° 3 que ultrapassem o limiar de declaração 
de 301.

13 — O programa e orçamento da Organização, que a 
Conferência aprovará em conformidade com a alínea a) do 
parágrafo 21 do artigo viii, incluirá, como rubrica 
individualizada, um programa e orçamento para as 
actividades de verificação ao abrigo desta secção, tendo em 
conta o disposto no parágrafo 13 da parte vii deste Anexo.

14 — No quadro desta secção, o Secretariado Técnico 
seleccionará aleatoriamente os complexos industriais a 
inspeccionar por meio de procedimentos adequados, 
nomeadamente a utilização de programas informáticos 
especialmente concebidos, com base nos seguintes factores 
de ponderação:

a) Uma distribuição geográfica equitativa das 
inspecções; e

b) A informação existente no Secretariado Técnico 
sobre os complexos industriais declarados, 
relacionada com o produto químico pertinente, as 
características do complexo industrial e a natureza 
das actividades aí realizadas.

15 —Nenhum complexo industrial será objecto de mais 
de duas inspecções por ano no quadro da presente secção. 
Esta disposição não limitará, porém, a realização de 
inspecções nos termos do artigo ix.

16—"Ao seleccionar os complexos a inspeccionar, no 
quadro da presente secção, o Secretariado Técnico observará 
o seguinte limite quanto ao total acumulado de inspecções 
a que um Estado Parte está sujeito em cada ano civil a título 
da presente parte e da parte ix deste Anexo: o número total 
de inspecções não será superior a três mais 5 % do número 
total de complexos industriais declarados pelo Estado Parte 
no quadro da presente parte e da parte ix deste Anexo, ou a 
20 inspecções, se este número for menor.

identifica o respectivo edifício ou estrutura, se 
existir;

c) As suas actividades principais.

8 — As declarações relativas a complexos industrims a 
apresentar nos termos do parágrafo 3 mencionarão ainda, 
para cada produto químico da lista n.® 3 produzido em 
quantidade superior ao limiar de declaração:

a) O nome químico, o nome comum ou comercial 
usado na instalação, a fórmula de estrutura e o 
número de registo do Chemical Abstracts Service, 
se já atribui-.a;

b) A quantidade aproximada do produto químico 
produzido no ano civil anterior ou, se se tratar de

declaração de actividades previstas, a produzir 
ano civil seguinte, expressa num dos seguintes 

intervalos: de 301 a 2001, de 2001 a 10001, de 
lOOOt a 100001, de lOOOOt a lOOOOOt e acima 
de 100 0001; e

c) Os fins para os quais o produto químico foi ou é 
produzido.

uma
no

Declarações da produção anterior de produtos químicos da lisU 
n.° 3 para fins ligados a armas químicas

9 — Cada Estado Parte, no prazo máximo de 30 dias após
a entrada em vigor da presente Convenção nesse Estado, 
declarará todos os complexos industriais em que se 
localizarem instalações que, a todo o tempo, desde 1 de 
Janeiro de 1946, tenham produzido produtos químicos da 
lista n.“ 3 para fins ligados a armas químicas. '

10 — As declarações relativas aos complexos industriais 
a que se refere o parágrafo 9 incluirão:

a) A denominação do complexo industrial e a 
identificação do proprietário, sociedade ou 
organização que o explora;

b) A localização exacta do complexo industrial, com 
indicação do endereço;

c) Para cada instalação situada no complexo industrial 
e que corresponda às especificações do parágrafo 9, 
a mesma informação determinada pelas alíneas a) 
a c) do parágrafo 7; e

d) Para cada produto químico da lista n.® 3 produzido 
para fins ligados a armas químicas:

í) O nome químico, o nome comum ou comercial 
usado no complexo industrial para objecúvos 
de produção de armas químicas, a fórmula de 
estrutura e o número de registo do Chemical 
Abstracts Sctvícc, se já atribuído;

(■/) As datas de produção do produto químico e 
' a quantidade produzida; e 

Ui) O local onde o produto químico foi entregue 
e qual o produto final que aí foi produzido, 
se conhecido.

Objcctivo das inspecções

17 — Nos complexos industriais declarados em 
conformidade com a secção A, o objectivo geral das 
inspecções será verificar que as actividades neles realizadas 
são consistentes com as informações a ser fornecidas nas 
declarações. O objectivo particular será a verificação da não 
existência de qualquer produto químico da lista n.° 1, 
especialmente da sua produção, excepto se realizada em 
conformidade com a parte vi deste Anexo.

Procedimentos de inspecção

18 — Para além de princípios orientadores acordados, de 
outras disposições pertinentes do presente Anexo e do Anexo 
sobre Confidencialidade, aplicar-se-ão as disposições dos 
parágrafos 19 a 25 seguintes.

19 — Não serão estabelecidos acordos de instalação, salvo 
quando solicitados pelo Estado Parte inspeccionado.

Informação aos Estados Partes

11 — O Secretariado Técnico transmitirá aos Estados 
Partes, quando solicitado por estes, uma lista dos complexos 
industriais declarados nos termos desta secção, incluindo as 
informações prestadas "ao abrigo do parágrafo 6, das 
alíneas a) e c) do parágrafo 7, da alínea á) do parágrafo 8 
e do parágrafo 10.
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20 — A inspecção incidirá sobre a instalação ou 
instalações que no complexo industrial declarado produzem 
os produtos químicos declarados da lista n.° 3. Se, para 
esclarecer ambiguidades, a equipa de inspecção solicitar 
acesso a outras partes do complexo, em conformidade com 
o parágrafo 51 da parte ii do presente Anexo, a extensão 
desse acesso será estabelecida por acordo entre a equipa de 
inspecção e o Estado Parte inspeccionado.

21 — A equipa de inspecção poderá ter acesso a registos 
nos casos em que a equipa de inspecção e o Estado Parte 
inspeccionado concordarem que esse acesso contribuirá para 
atingir os objectivos da inspecção.

22 — Poderão ser recolhidas amostras e analisadas no 
próprio local para verificação da ausência de produtos quí
micos não declarados constantes das listas. No caso de pre
valecerem ambiguidades, as amostras poderão ser analisadas 
num laboratório externo designado, desde que com o acordo 
do Estado Parte inspeccionado.

23 — As áreas às inspeccionar podem abranger:
a) Áreas onde se recebem ou armazenam matérias- 

-primas químicas (reagentes);
b) Areas de manipulação de reagentes antes de intro

dução nos reactores;
c) Tubagens de alimentação apropriadas das áreas refe

ridas nas alíneas a) e b) supra, até aos reactores, 
incluindo as correspondentes válvulas, fluxímetros, 
etc.;

d) Aspecto exterior dos reactores e do equipamento 
auxiliar;

e) Tubagens que conduzem dos reactores a depósitos 
de armazenagem, seja esta-de curta ou longa dura
ção, ou a equipamento destinado a posterior pro
cessamento dos produtos químicos declarados da 
lista n.° 3;

f) Equipamentos de controlo relativos a quaisquer dos 
elementos descritos nas alíneas •«) a e) supra;

g) Equipamepto e áreas para -tratamento de resíduos e 
de efluentes;

h) Equipamento e áreas para eliminação de produtos 
químicos que não cumprirem as especificações.

24 — O peri^odo de inspecção não será superior a vinte e 
quatro horas; contudo, a equipa de inspecção e o Estado 
Parte inspeccionado podem acordar quanto à sua prorrogação.

c) Os tipos e as quantidades dos produtos químicos;
d) A utilização ou utilizações finais desses produtos 

químicos; e
e) O nome e o endereço do utilizador ou utilizadores 

finais.

27 — Cinco anos após a entrada em vigor da presente 
Convenção, a Conferência terá em consideração a necessi
dade de definir outras medidas relativas à transferência de 
produtos químicos da lista n.° 3 para Estados que não forem 
Partes na presente Convenção.

PARTE IX

Actívidades não proibidas pela presente Convenção 
nos termos do artigo vi

Regime aplicável a outras instal^ões de produção 
de produtos químicos

A — Declarações

Relação de outras instalações de produção de produtos químicos

1 — A declaração inicial a apresentar por cada Estado 
Parte em conformidade com o parágrafo 7 do artigo vi ia- 
cluirá uma relação de todos os complexos industriais que:

a) Tiverem produzido por síntese, no ano civil ante
rior, mais de 2001 de produtos químicos orgânicos 
individuais, não incluídos nas listas; ou

b) Incluam uma ou mais unidades que tenham produ- 
. zido por síntese, no ano civil anterior, mais de 301 
de um produto químico orgânico de constituição 
química definida não incluído nas listas e que 
contenha os elementos fósforo, enxofre ou flúor 
(adiante designados por instalações PSF e produtos 
químicos PSF).

2 — A relação de outras instalações de produção de pro
dutos químicos a apresentar nos termos do parágrafo 1 não 
abrangerá os complexos industriais que tiverem produzido 
exclusivamente explosivos ou hidrocarbonetos.

3 — Cada Estado Parte apresentará a sua relação de ou
tras instalações de produção de produtos químicos, nos ter
mos do parágrafo 1, como parte da sua declaração inicial, 
no prazo mácimo de 30 dias após a entrada em vigor da 
presente Convenção nesse Estado. Cada Estado Parte 
fecultará anualmente, no prazo máximo de 90 dias após o 
início do ano civil seguinte, a informação necessária para a 
actualização dessa relação.

4 — A relação de outras instalações de produção de pro
dutos químicos a apresentar nos termos do parágrafo 1 in
cluirá, para cada complexo industrial, a seguinte informa
ção:

Notificação de inspecções

25 — O Estado Parte será notificado da inspecção pelo 
Secretariado Técnico com a antecedência mínima de cento 
e vinte horas relativamente à chegada da equipa de inspecção 
ao complexo industrial a inspeccionar.

C — Transferências para Estados não Partes 
na presente Convenção

26 — Ao transferir produtos químicos da lista n.° 3 para 
Estados não Partes na presente Convenção, todo o Estado 
Parte tomará as medidas necessárias para assegurar que os 
produtos químicos transferidos se destinam exclusivamente 
a fins não proibidos pela presente Convenção. Entre outras 
medidas, o Estado Parte exigirá do Estado receptor um 
certificado em que declare, relativamente aos produtos quí
micos transferidos:

d) Que serão unicamente utilizados para fins não 
proibidos pela presente Convenção; 

b) Que não serão retransferidos;

d) A denominação do cómplexo industrial e a identi
ficação do proprietário, sociedade ou organização 
que o explora;

b) A localização exacta do complexo industrial, in
cluindo o endereço;

c) As suas actividades principais; e
d) O número aproximado de unidades que, no com

plexo industrial, fabricam os produtos químicos re
feridos no parágrafo 1.

5 — Para os complexos industriais enumerados nos termos 
da alínea d) do parágrafo 1, a relação incluirá também
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c) Propostas formuladas pelos Estados Partes numa 
base a ser objecto de acordo, em conformidade com 
o parágrafo 25.

12 — Nenhum complexo industrial receberá mais de duas 
inspecções por ano, no quadro da presente secção. Esta 
disposição não limitará, porém, a realização de inspecções 
nos termos do artigo ix.

13 — Ao seleccionar os complexos industriais a ins- 
peccionar, no quadro da presente secção, o Secretariado 
Técnico observará o seguinte limite quanto ao total acumu
lado de inspecções a que um Estado Parte está sujeito em 
cada ano civil a título da presente parte e da parte vra deste 
Anexo: o número total de inspecções não será superior a 
três mais 5% do número total de complexos industriais de
clarados pelo Estado Parte e no quadro da presente parte e 
da parte vm deste Anexo, ou 20 inspecções, se este número 
for menor.

informação sobre a quantidade total aproximada de produção, 
no ano anterior, de produtos químicos orgânicos individuais 
não incluídos nas listas, expressa por um dos seguintes 
intervalos: menos de 10001, de 10001 a 10 0001 e mais de 
10 0001.

6 —Para os complexos industriais enumerados na alí
nea b) do parágrafo 1, a relação incluirá também informa
ção sobre o número de instalações PSF do complexo indus- 
trial e a quantidade total aproximada de produção, 
anterior, de produtos quínúcos PSF, por cada instalação PSF, 
expressa por um dos eguintes intervalos: menos de 2001, 
de 2001 a 10001 e mais de 10001.

no ano

Prestação de apoio pelo Secretariado Técnico

7 — Se um Estado Parte, por razões administrativas, 
considerar necessário pedir apoio para organizar a sua rela
ção de instalações de produção de produtos químicos 
conformidade com o parágrafo 1, poderá solicitar ao 
Secretariado Técnico que lhe preste esse apoio. As questões 
sobre q carácter exaustivo da relação serão então resolvidas 
através de consultas entre o Estado Parte e o Secretariado 
Técnico.

em
Objectivo das inspecções

14 — Nos complexos industriais declarados em con
formidade com a secção A, o objectivo geral das inspecções 
será verificar que as actividades neles realizadas são consis
tentes com a informação a ser fornecidas nas declarações. 
O objectivo particular das inspecções será a verificação da 
ausência de qualquer produto químico da lista n.° 1, especial
mente da sua produção, excepto se realizada em conformi
dade com a parte vi deste Anexo.

Informação aos E^stados Partes

8 — O Secretariado Técnico transmitirá aos Estados 
Partes, quando solicitado por estes, as relações de outras 
instalações de produção de produtos químicos apresentadas 

termos do parágrafo 1, incluindo as informações, apre
sentadas nos termos do parágrafo 4.
nos

Procedimentos de inspecção

15 — Para além de princípios orientadores acordados, de 
outras disposições relevantes do presente Anexo e do Anexo 
sobre Confidencialidade, apliçar-se-ão as disposições dos 
parágrafos 16 e 17 seguintes.

16 — Não serão celebrados acordos de instalação, salvo 
quando solicitados pelo Estado Parte inspeccionado.

17 — A inspecção incidirá sobre a unidade ou unidades 
que no complexo industrial seleccionado para inspecção 
produzam os produtos químicos especificados no parágrafo 1,

particular sobre as instalações PSF declaradas nos termos 
da alínea b) do parágrafo 1. O Estado Parte inspeccionado 
terá o direito de regulamentar o acesso a estas instalações, 
em conformidade com as disposições sobre acesso controlado 
constantes da secção C da parte x do presente Anexo. Se, 
para esclarecer ambiguidades, a equipa de inspecção solicitar 

outras partes do complexo, em conformidade com 
o parágrafo 51 da parte ii do presente Anexo, a extensão 
desse acesso será estabelecida por acordo entre a equipa de 
inspecção e o Estado Parte inspeccionado.

18 — A equipa de inspecção poderá ter acesso a registos 
nos casos em que a equipa de inspecção e o Estado Parte 
inspeccionado concordarem que esse acesso contribuirá para 
atingir os objectivos da inspecção.

19 — Poderão ser recolhidas amostras e analisadas no 
local para verificação da ausência de produtos químicos não 
declarados constantes das listas. No caso de prevalecerem 
ambiguidades, as amostras poderão ser analisadeis num la
boratório externo designado, desde que com o acordo do 
Estado Parte inspeccionado.

20 — O penodo de inspecção não será superior a vinte e 
quatro horas; contudo, a equipa de inspecção e o Estado 
Parte inspeccionado poderão acordar quanto à sua prorroga-

B — Verificação

Disposições gerais

9 — Em observância das disposições da secção C, a veri
ficação prevista no parágrafo 6 do artigo vi será realizada 
através de inspecção in situ de:

a) Complexos industriais declarados em conformidade 
com a alínea a) do parágrafo 1; e

b) Complexos industriais declarados em conformidade 
alínea b) do parágrafo 1 que incluam uma

em

com a
ou mais instalações PSF que tenham produzido du
rante o ano civil anterior mais do que 2001 de um 
produto químico PSF.

acesso a10 — O programa e orçamento da Organização a apro
var pela Conferência em conformidade com a alínea a) do 
parágrafo 21 do artigo vm incluirá, como rubrica indivi
dualizada, um programa e orçamento para as actividades de 
verificação ao abrigo desta secção após o início da sua apli
cação.

11 _ No quadro desta secção, o Secretariado Técnico 
seleccionará aleatoriamente os complexos industriais a ins- 
peccionar, usando para isso procedimentos adequados, no
meadamente por utilização de programas informáticos espe
cialmente concebidos, com base nos seguintes factores de 
ponderação:

a) Uma distribuição geográfica equitativa das inspec-
çoes;

b) A informação sobre os complexos industriais 
enumerados disponível ao Secretariado Técnico e 
referente às características dos complexos industriais 
e às actividades aí realizadas; e ção.

V,
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postos, escolhidos de entre os inspectores e assistentes de 
inspecção designados para as actividades de inspecção de 
rotina. Dessa lista constará um número suficientementp 
grande de inspectores e de assistentes de inspecção com qua
lificação, experiência, capacidade e formação necessárias, 
tendo em conta a sua disponibilidade e a necessidade de ro
tatividade. Na nomeação de inspectores e de assistentes de 
inspecção prestar-se-á também a devida atenção à importân
cia de assegurar a mais ampla representação geográfica pos
sível. Os inspectores e os assistentes de inspecção serão 
nomeados segundo os procedimentos previstos na secção A 
da parte n do presente Anexo.

2 — Cabe ao director-geral definir a dimensão da equipa 
de inspecção e seleccionar os seus membros, tendo em con
ta as circunstâncias de cada pedido particular. O número de 
elementos que constituem a equipa de inspecção será o me
nor possível compatível com o adequado cumprimento do 
mandato de inspecção. Nenhum membro da equipa de ins
pecção poderá ser um cidadão nacional do Estado Parte soli- 
citante ou do Estado Parte inspeccionado.

Notificação de inspecções

21—0 Estado Parte será notificado da inspecção pelo 
Secretariado Técnico com a antecedência mínima de cento 
e vinte horas relativamente à chegada da equipa de inspecção 
ao complexo industrial a inspeccionar

C — Aplicação e revisão da secção B 
Apiicação

22 — A aplicação das disposições da secção B iniciar- 
-se-á no começo do 4.° ano após a entrada em vigor desta 
Convenção, salvo se a Conferência deliberar de outra forma 
na sua sessão ordinária no 3.° ano após a entrada em vigor 
da presente Convenção.

23 — Para a sessão ordinária da Conferência no 3.° ano 
após a entrada em vigor da Convenção, o director-geral ela
borará um relatório dando conta da experiência adquirida 
pelo Secretariado Técnico na implementação das disposições 
das partes vii e vni do presente Anexo, bem como da 
secção A da presente parte.

24 — Na sua sessão ordinária da Conferência no 3.° ano 
após a entrada em vigor da Convenção, a Conferência, coin 
base num relatório elaborado pelo director-geral, poderá 
também decidir quanto à distribuição de recursos disponíveis 
para actividades de verificação em conformidade com a 
secção B entre instalações PSF e outras instalações de 
produção de produtos químicos. Caso não seja tomada esta 
decisão, essa distribuição será confiada ao Secretariado 
Técnico e acrescerá aos factores de ponderação a que se re
fere no parágrafo 11.

25 — Na süa sessão ordinária no 3.° ano após a entrada 
em vigor da Convenção, a Conferência, sob parecer do 
Conselho Executivo, decidirá em que base (por exemplo, 
base regional) deverão ser apresentadas as propostas de ins
pecção a formular pelos Estados Partes para serem conside
radas como factbr de ponderação no processo de selecção 
descrito no parágrafo 11.

B — Actividades prévias à inspecção

3 — Antes de apresentar um pedido de inspecção por 
suspeita, o Estado Parte interessado poderá solicitar ao di
rector-geral que confirme se o Secretariado Técnico está em 
condições de tomar medidas quanto ao pedido. Se o direc
tor-geral não puder fazer imediatamente essa confirmação, 
fá-lo-á o mais cedo possível, observando a ordem de apresen
tação dos pedidos de confirmação. O director-geral também 
manterá informado o Estado Parte solicitante de quando é 
provável que possam ser tomadas medidas imediatas. Se o 
director-geral concluir que já não podem ser tomadas medi
das atempadas em relação aos pedidos, poderá pedir ao 
Conselho Executivo que tome medidas adequadas para futu
ramente melhorar a situação.

Notificação

4 — O pedido de inspecção por suspeita a ser apresen
tado ao Conselho Executivo e ao director-geral incluirá pelo 
menos a seguinte informação;

a) O Estado Parte a ser inspeccionado e, quando apli
cável, o Estado anfitrião;

b) O ponto de entrada que deve ser utilizado;
c) As dimensões e o tipo do polígono de inspecção;
d) A preocupação quanto a um eventual incumpri- 

mento da presente Convenção, com especificação 
sobre quais as disposições desta Convenção que 
suscitíuam essa preocupação, e qual a natureza e 
circunstâncias do eventual incumprimento, bem 
como toda a informação relevante que tiver origi
nado tal preocupação; e

é) O nome do observador do Estado Parte solicitante.

O Estado Parte solicitante poderá apresentar qualquer in
formação complementar que considerar necessária.

5 — No prazo de uma hora, o director-geral notificará o 
Estado Parte da recepção do seu pedido.

6 — O Estado Parte solicitante notificará o director-geral 
da localização do polígono a inspeccionar com antecedência 
suficiente para permitir que o director-geral jxjssa transmitir 
essa informação ao Estado Parte inspeccionado com a 
antecedência mínima de doze horas sobre a hora prevista 
para a chegada da equipa de inspecção ao ponto de entrada.

Revisão

26 — Na 1.“ sessão extraordinária da Conferência, con
vocada em conformidade com o parágrafo 22 do artigo vin, 
serão reapreciadas as disposições desta parte do Anexo de 
Verificação, no quadro de um exame completo do regime 
geral de verificação para a indústria química (artigo vi e 
partes vii a ix do presente Anexo) à luz da experiência en
tretanto adquirida. Nessa oportunidade, a Conferência for
mulará recomendações sobre como aumentar a eficácia do 
regime de verificação.

PARTE X

Inspecções por suspeita nos termos do artigo ix

A_Nomeação e selecção de inspectores e de assistentes
de inspecção

1 _ As inspecções por suspeita nos termos do artigo ix 
só serão conduzidas por inspectores e assistentes de ins
pecção especificamente nomeados para o exercício, dessa 
função. Para proceder à nomeação de inspectores e de assis
tentes de inspecção para a realização das inspecções por 
suspeita nos termos do artigo ix, o director-geral elaborará 
uma lista de inspectores e de assistentes de inspecção pro-
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quer instalações declaradas nos termos dos artigos m, iv e 
V. Para efeitos do artigo vi, entende-se por «instalações de
claradas» apenas as declaradas em conformidade com a parte 
VI do presente Anexo, bem como as instalações declaradas 
especificadas em declarações elaboradas nos termos do pará
grafo 7 e da alínea c) do parágrafo 10 da parte vii e nos 
termos do parágrafo 7 e da alínea c) do parágrafo 10 da 
parte viii do presente Anexo.]

a) Se o perímetro solicitado estiver incluído no ou cor
responder ao perímetro declarado, o perímetro declarado será 
considerado como o perímetro definitivo. Contudo, o perí
metro definitivo poderá, se o Estado Parte inspeccionado 
concordar, ser reduzido de forma a corresponder ao períme
tro solicitado pelo Estado Parte solicitante.

b) O Estado Parte inspeccionado transportará a equipa de 
inspecção até ao perímetro definitivo logo que possível, mas 
em qualquer caso garantirá a chegada da equipa de inspecção 
ao perímetro no prazo máximo de vinte e quatro horas após 
a sua chegada ao ponto de entrada.

7 — O polígono de inspecção será designado pelo Estado 
Parte solicitante da forma o mais precisa possível, através 
de um esquema do polígono que se relacione com um ponto 
de referência com indicação das coordenadas geográficas, 
sempre que jxtssível definidas ao segundo. Se possível, o 
Estado Parte solicitante facultará também um mapa com uma 
indicação geral do polígono de inspecção e um esquema de 
delimitação tão preciso quanto possível do perímetro 
solicitado para o polígono a inspeccionar.

8 — O perímetro solicitado:
a) Distará peL' menos 10 m de qualquer edifício ou 

outras estrutuias;
b) Não atravessará quaisquer vedações de segurança 

existentes; e
c) Distará pelo menos 10 m de qualquer vedação de 

segurança que o Estado Parte solicitante se propu
ser incluir no perímetro solicitado.

9 — Se o perímetro solicitado não obedecer às especifi
cações do parágrafo 8, a equipa de inspecção redesenhará 
um novo traçado que assegure a conformidade com essas 
especificações.

10 — Com uma antecedência mínima de doze horas so
bre a hora prevista para a chegada da equipa de inspecção 
ao ponto de entrada, o director-geral informará o Conselho 
Executivo sobre a localização do polígono de inspecção es
pecificada em conformidade com o parágrafo 8.

11 — Em simultâneo com a informação que prestar ao 
Conselho Executivo nos termos do parágrafo 10, o director- 
-geral transmitirá o pedido de inspecção ao Estado Parte 
inspeccionado, incluindo a localização do polígono de ins
pecção como especificado no parágrafo 7. Esta notificação 
incluirá também a informação especificada no parágrafo 32 
da parte ii do presente Anexo.

12 — Ao chegar ao ponto de entrada, a equipa de ins
pecção informará o Estado Parte inspeccionado quanto ao 
seu mandato de inspecção.

Determinação alternativa do perímetro definitivo

16 — Se, no ponto de entrada, o Estado Parte inspec
cionado não puder aceitar o perímetro solicitado, proporá um 
perímetro alternativo logo que possível, mas em qualquer 
caso no prazo máximo de vinte e quatro horas após a 
chegada da equipa de inspecção ao ponto de entrada. Se 
houver diferenças de opinião, o Estado Parte inspeccionado 
e a equipa de inspecção enceterão as negociações com o ob- 
jectivo de chegar a acordo quanto a um perímetro defini
tivo.

17 — O perímetro alternativo deverá ser designado da 
forma o mais concreta possível em conformidade com o pa
rágrafo 8. O perímetro alternativo abrangerá a totalidade do 
perímetro solicitado e, regra geral, deverá manter uma es
treita relação com este, tendo em consideração as caracterís
ticas naturais do terreno e os limites artificiais. Deve nor
malmente acompanhar de perto a vedação de segurança que 
cerca o local, caso exista. O Estado Parte inspeccionado 
procurará estabelecer a referida ligação entre os perímetros 
através de uma combinação de pelo menos dois dos seguin
tes meios:

Entrada no território do Estado Parte inspeccionado 
ou do Estado anfítrião

13 — Em conformidade com os parágrafos 13 a 18 do 
artigo IX, o director-geral enviará para o local uma equipa 
de inspecção tão cedo quanto possível após ter recebido o 
pedido de inspecção. A equipa de inspecção chegará ao 
ponto de entrada mencionado no pedido o mais rapidamente 
possível, em prazo compatível com as disposições dos pa
rágrafos 10 e 11.

14— Se o Estado Parte inspeccionado aceitar o períme
tro solicitado, esse perímetro será designado como o perí
metro definitivo tão cedo quanto possível, mas nunca mais 
de vinte e quatro horas após a chegada da equipa de inspec
ção ao ponto de entrada. O Estado Parte inspeccionado 
transportará a equipa de inspecção até ao perímetro defini
tivo do polígono de inspecção. Se o Estado Parte inspec
cionado considerar necessário, o transporte da equipa de 
inspecção poderá iniciar-se até doze horas antes de expirar 
o prazo especificado neste parágrafo para a fixação do 
perímetro definitivo. Em qualquer caso, porém, o transporte 
estará concluído no prazo máximo de trinta e seis horas após 
a chegada da equipa de inspecção ao ponto de entrada.

15 — Os procedimentos constantes das alíneas a) e b) 
aplicar-se-ão a todas as instalações declaradas. [Para efeitos 
desta Parte, entende-se como «instalação declarada» quais-

á] O perímetro alternativo não abrange uma área 
consideravelmente maior do que a do perímetro so
licitado;

b) O perímetro alternativo está a uma distância curta 
e uniforme do perímetro solicitado;

c) Pelo menos parte do perímetro solicitado é visível 
a partir do perímetro alternativo.

18 — Se o perímetro alternativo for considerado aceitá
vel pela equipa de inspecção, passará a ser o perímetro defi
nitivo e a equipa de inspecção será transportada do ponto 
de entrada até esse perímetro. Se o Estado Parte 
inspeccionado considerar necessário, esse transporte poderá 
iniciar-se até doze horas antes de expirar o prazo especificado 
no parágrafo 16 para a proposta de um perímetro alternativo. 
Em qualquer caso o transporte estará concluído no prazo má
ximo de trinta e seis horas após a chegada da equipa de ins
pecção ao ponto de entrada.

19 — Se não houver acordo quanto a um perímetro de
finitivo, as negociações serão concluídas o mais brevemente 
possível, mas em caso algum poderão prolongar-se para além 
de vinte e quatro horas após a chegada da equipa de
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equipa de inspecção das saídas e do tráfego de saída. A 
equipa de inspecção tem o direito de se deslocar, acompa
nhada, a qualquer outro local do penmetro para verificar que 
não há outras actividades de saída.

27 — Os procedimentos adicionais de vigilância das saídas 
em que a equipa de inspecção e o Estado Parte inspeccionado 
acordarem podem incluir, nomeadamente, as seguintes:

a) Utilização de detectores;
b) Acesso selectivo aleatório;
c) Análise de amostras.

28 — Todas as actividades para protecção do polígono e 
vigilância das saídas ocorrerão numa faixa exterior circun
dante do penmetro cuja largura, medida a partir deste, não 
ultrapassará os 50 m.

29 — A equipa de inspecção tem o direito de inspeccionar 
os veículos que saem do polígono, observando as disposições 
relativas ao acesso controlado. O Estado Parte inspeccionado 
fará todos os esforços razoáveis para demonstrar à equipa 
de inspecção que qualquer veículo, sujeito a inspecção, ao 
qual não é concedido acesso total à equipa de inspecção, 
não está a ser utilizado para fins relacionados com possíveis 
preocupações quanto ao eventual incumprimento da 
Convenção expressas no pedido de inspecção.

30 — Não estão sujeitos a inspecção o pessoal e os 
veículos que entrarem no polígono, bem como o pessoal e 
os veículos privados de passageiros que saírem do polígono.

31 —A aplicação dos procedimentos atrás referidos pode 
prosseguir enquanto durar a inspecção, mas não deve criar 
dificuldades desnecessárias ou atrasos ao funcionamento 
normal da instalação.

inspecção ao ponto de entrada. Se não houver acordo, o 
Estado Parte inspeccionado transportará a equipa de inspec
ção para um local do perímetro alternativo. Se o Estado Parte 
inspeccionado considerar necessário, esse transporte podejá 
iniciar-se até doze horas antes de expirar o prazo especificado 
no parágrafo 16 para a proposta de um perí'metro alternativo. 
Em qualquer caso o transporte estará concluído no prazo 
máximo de trinta e Seis horas após a chegada da equipa de 
inspecção ao ponto de entrada.

20 — Uma vez chegados ao local a que se refere o pa
rágrafo anterior, o Estado Parte inspeccionado concederá à 
equipa de inspecção o acesso imediato ao penmetro alterna
tivo para facilitar as negociações e o acordo quanto ao pe
rímetro definitivo e acesso ao interior deste.

21 —Se não houver acordo nas setenta e duas horas 
seguintes à chegada da equipa de inspecção ao local do pe
rímetro alternativo, este será designado como perímetro de
finitivo.

Verificação da localização

22 — Para poder certificar-se de que o polígono de ins
pecção para o qual foi transportada corresponde ao períme
tro de inspecção especificado, pelo Estado Parte solicitante, 
a equipa de inspecção terá o direito de utilizar o equipa
mento aprovado para determinar a localização e de que esse 
equipamento seja instalado em conformidade com as suas 
instruções. A equipa de inspecção poderá verificar a sua lo
calização recorrendo a pontos de referência locais identifica
dos em mapas. O Estado Parte inspeccionado prestará apoio 
à equipa de inspecção nessa tarefa.

Protecção do polígono, vigilância das saídas
Reunião de Informação prévia à Inspecção e plano de Inspecção

23 — No prazo máximo de doze horas após a chegada 
da equipa de inspecção ao ponto de entrada, o Estado Parte 
inspeccionado iniciará a recolha de informações factuais so
bre todo o movimento de veículos terrestres, aéreos ou 
aquáticos a partir de todos os pontos de saída do perímetro 
solicitado. Estas informações serão fornecidas à equipa de 
inspecção à sua chegada ao perímetro definitivo ou ao pe
rímetro alternativo, dependendo da que ocorrei em primeiro 
lugar.

32 — Para facilitar o desenrolar de um plano de inspec
ção, o Estado Parte inspeccionado proporcionará uma ses
são de informação sobre segurança e logística dirigida à 
equipa de inspecção e que precederá o acesso desta.

33 — A reunião de informação prévia à inspecção de
correrá em conformidade com o parágrafo 37 da parte ii deste 
Anexo. No decurso dessa reunião, o Estado Parte inspeccionado 
poderá indicar à equipa de inspecção quais os equipamentos, a 
documentação, ou as zonas que considera sensíveis e não 
relacionadas com o objectivo da inspecção por suspeita. Para 
além idisso, o pessoal responsável pelo pohgono informará a 
equipa de inspecção acerca da planta e outras características 
relevantes do pohgono. À equipa de inspecção será fornecido 
um m.apa ou esquema à esr ila indicando todas as estruturas e 
características geográficas n nles do pohgono. A equipa de 
inspecção será também informada sobre a disponibilidade de 
pessoal e de registos da instalação.

34 — Após a reunião de informação prévia à inspecção, 
a equipa de inspecção, com base na informação disponível 
e adequada, elaborará um plano inicial de inspecção que 
especifique as actividades a serem realizadas pela equipa, 
com indicação exacta das zonas do polígono a que pretende 
ter acesso. Este plano de inspecção indicará também se a 
equipa de inspecção será dividida em subgrupos. O plano 
de inspecção será transmitido aos representantes do Estado 
Parte inspeccionado e do polígono de inspecção. A execu
ção deste plano será consistente com as disposições da sec- 
ção C, incluindo as que se referem ao acesso e às activida-

24— Esta obrigação poderá ser cumprida pelo Estado 
Parte inspeccionado mediante recolha de iníormação facínal 
na forma de registos de tráfego, fotografus, filmes 
ou dados provenientes de um equipamento de reco. 
provas químicas fornecido pela equipa de in ipecção pa 'i- 
giar essa actividade de saída. Em alternativa o Estado Parte 
inspeccionado poderá também cumprir esta obrigação auto
rizando que um ou mais membros da equi; a de inspecção 
independentemente mantenha registos de tiáiego de saída, o 
registe em fotografias ou em filme vídeo, ou use o equi
pamento de recolha de provas químicas, e realize outras ac
tividades que possam ter sido acordadas entre o Estado Parte 
inspeccionado e a equipa de inspecção.

25 — À chegada da equipa de inspecção ao perímetro 
alternativo ou ao perímetro definitivo, dependendo da que 
ocorrer em primeiro lugar, iniciar-se-á a protecção do polí
gono, entendendo-se como tal a execução dos procedimen
tos de vigilância das saídas pela equipa de inspecção.

26 — Os procedimentos de protecção do polígono in
cluirão a identificação das saídas de veículos, os registos de 
tráfego, os registos fotográficos e as filmagens vídeo pela

■o.
Io

des.
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obrigado a fazer todos os esforços razoáveis para proporcio
nar outros meios para esclarecer a preocupação quanto ao 
eventual incumprimento da Convenção que esteve na ori
gem da inspecção por suspeita.

43 — A^s a chegada ao perímetro definitivo de insta
lações declaradas em conformidade com os artigos iv, v e 
VI, o acesso será concedido depois da reunião de informação 
prévia à inspecção e da discussão do plano de inspecção, 
que se limitarão ao mínimo necessário e que em caso al
gum ultrapassarão as três horas. Para instalações declaradas 
nos termos da alínea d) do parágrafo 1 do artigo iii, serão 
conduzidas negociações e o acesso controlado iniciado no 
prazo máximo de doze horas após a chegada ao perímetro 
definitivo.

44 — Ao proceder à inspecção por suspeita em con
formidade com o pedido de inspecção, a equipa de inspecção 
limitar-se-á a aplicar os métodos necessários para a obten
ção de factos suficientes e pertinentes para esclarecer a 
preocupação por eventual incumprimento das disposições 
desta Convenção, e abster-se-á de quaisquer actividades não 
relevantes para esse objectivo. A equipa de inspecção reco
lherá e documentará os factos relacionados com o possível 
incumprimento desta Convenção por parte do Estado Parte 
inspeccionado, mas não procurará obter nem documentará 
informações que não estiverem claramente relacionadas com 
esse objectivo, salvo quando o Estado Parte inspeccionado 
Iho solicite de forma expressa. Não será conservado qual
quer material recolhido que venha subsequentemente a ser 
considerado não relevante.

45 — A equipa de inspecção orientar-se-á pelo princípio 
de realização da inspecção por suspeita da forma menos 
intrusiva possível, compatível com o eficaz e oportuno 
cumprimento da sua missão. Sempre que possível, a equipa 
de inspecção começará pelos procedimentos menos intrusi- 
vos que considerar aceitáveis e somente passará a 
procedimentos mais intuitivos à medida que os considerar 
necessários.

Actividades de perímetro

35 — À chegada da equipa de inspecção ao perímetro 
definitivo ou ao perímetro alternativo, dependendo da que 
ocorrer em primeiro lugar, a equipa de inspecção terá o di
reito de iniciar de imediato as actividades de perímetro em 
conformidade com os procedimentos descritos nesta secção, 
e de as prosseguir até à conclusão da inspecção por sus
peita.

36 — Durante a realização das actividades de perímetro, 
a equipa de inspecção terá o direito de:

a) Utilizar instrumentos de vigilância em conformi
dade com os parágrafos 27 a 30 da parte ii do pre
sente Anexo;

b) Recolher amostras por fricção e amostras de ar, 
solo ou efluentes; e

c) Conduzir quaisquer actividades adicionais que pos
sam ser acordadas entre a equipa de inspecção e o 
Estado Parte inspeccionado.

37 — As actividades de perímetro poderão ser conduzi
das pela equipa de inspecção numa faixa exterior circundante 
do perímetro e cuja largura, medida a partir deste, não 
ultrapassará os 50 m. Mediante acordo do Estado Parte 
inspeccionado, a equipa de inspecção poderá também ter 
acesso a qualquer edifício ou estrutura situado dentro da faixa 
circundante do perímetro. Toda a vigilância direccional 
deverá estar dirigida para o interior. Para inst: "cões de
claradas, a faixa poderá correr no interior, no e.- rior, ou 
de ambos os lados do perímetro declarado, em coniormidade 
com o critério do Estado Parte inspeccionado.

C — Condução das inspecções .

Disposições gerais

38 — O Estado Parte inspeccionado concederá acesso ao 
interior do perímetro solicitado, bem como, se for diferente, 
do pierímetro definitivo. A extensão e a natureza do acesso 
a um lugar ou a lugares determinados situados no interior 
desses perímetros serão negociadas entre a equipa de 
inspecção e o Estado Parte inspeccionado na base do acesso 
controlado.

39 — O Estado Parte inspeccionado facultará acesso ao 
interior do perímetro solicitado o mais cedo possível, mas 
nunca para além de cento e oito horas após a chegada da 
equipa de inspecção ao ponto de entrada para esclarecer a 
preocupação quanto ao eventual incumprimento desta 
Convenção expressa no pedido de inspecção.

40 — A pedido da equipa de inspecção, o Estado Parte 
inspeccionado poderá proporcionar acesso aéreo ao polígono 
de inspecção.

41 — Ao satisfazer a obrigação que lhe compete de dar 
acesso nos termos do parágrafo 38, o Estado Parte inspec
cionado ficará obrigado a conceder o mais amplo acesso 
tendo em consideração quaisquer obrigações constitucionais 
a que tiver de obedecer em matéria de direitos de propriedade 
ou em matéria de busca e apreensão. O Estado Parte ins
peccionado, em conformidade com o acesso controlado, tem 
o direito de tomar as medidas necessárias para protecção da 
segurança nacional. As disposições deste parágrafo não po
dem ser invocadas pelo Estado Parte inspeccionado para 
ocultar a fuga às obrigações que lhe cabem de não se en
volver em actividades proibidas pela presente Convenção.

42 — Caso não conceda pleno acesso a lugares, activi
dades ou informações, o Estado Parte inspeccionado fica

Acesso controlado

46 — A equipa de inspecção terá em consideração as 
modificações sugeridas para o plano de inspecção e as pro
postas que forem formuladas pelo Estado Parte inspeccio
nado, em qualquer fase da inspecção, incluindo a reunião 
de informação prévia à inspecção, para assegurar a protecção 
de equipamento, informações ou zonas sensíveis não rela
cionados com armas químicas.

47 — O Estado Parte inspeccionado designará os pontos 
de entrada/saída do perímetro a serem utilizados para acesso. 
A equipa de inspecção e o Estado Parte inspeccionado 
negociarão entre si: a extensão do acesso a um lugar ou 
lugares determinados situados no interior dos perímetros 
definitivo e solicitado em conformidade com o disposto no 
parágrafo 48; as actividades concretas de inspecção, incluindo 
a recolha de amostras, a ser realizadas pela equipa de 
inspecção; a realização de actividades particulares pelo 
Estado Parte inspeccionado, e a disponibilização de infor
mações particulares pelo Estado Parte inspeccionado.

48 — Em conformidade com as disposições relevantes do 
Anexo sobre Confidencialidade, o Estado Parte inspeccionado 
terá o direito de tomar medidas para proteger instalações 
sensíveis e impedir a divulgação de informações e dados 
confidenciais não relacionados com armas químicas. Essas 
medidas poderão incluir, nomeadamente, as seguintes:

a) Remoção de documentos sensíveis dos escritó
rios;
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ção por suspeita, o Estado Parte solicitante estabelecerá 
a ligação com o Secretariado Técnico para coordenar a 
chegada do observador ao mesmo ponto de entrada que 

equipa de inspecção dentro de um prazo razoável 
relativamente à chegada da equipa de inspecção.

54 — Durante todo o período de inspecção, o observador 
terá o direito de se manter em comunicação com a em
baixada do Estado Parte solicitante no Estado Parte inspec- 
cionado ou no Estado anfitrião, ou, se não houver embai
xada, com o próprio Estado Parte solicitante. O Estado Parte 
inspeccionado proporcionará meios de comunicação ao 
observador.

55 — o observador terá o direito de chegar ao perímetro 
alternativo ou definitivo do polígono de inspecção, depen
dendo daquele a que a equipa de inspecção chegar em pri
meiro lugar, e de ter acesso ao polígono de inspecção tal

facultado pelo Estado Parte inspeccionado. O observa
dor terá o direito de fazer recomendações à equipa de inspec
ção, que esta tomará em consideração na extensão que en
tender apropriada. Durante a inspecção, a equipa de 
inspecção manterá o observador informado sobre o 
desenvolvimento da inspecção.* das suas conclusões.

56 — Durante a sua permanência no país, o Estado Parte 
inspeccionado facultará, ou tomará as medidas necessárias 
para facultar os serviços necessários ao observador, como 
meios de comunicação, serviços de intérpretes, transporte, 
área de trabalho, alojamento, alimentação e cuidados 
médicos. Todos os encargos relativos à estada do observa
dor no território do Estado Parte inspeccionado ou do Estado 
anfitrião serão suportados pelo Estado Parte solicitante.

b) Cobertura de peças expostas, materiais armazena
dos e equipamentos sensíveis;

c) Cobertura de partes sensíveis do equipamento, 
computadores ou sistemas electrónicos;

d) Desconexão de computadores e paragem de dispo
sitivos indicadores de dados;

e) Limitação da análise de amostras para determina
ção da presença ou ausência de produtos químicos 
das listas n.o* 1, 2 e 3 ou dos correspondentes 
produtos de degradação;

f) Utilização de técnicas de acesso selectivo aleatc^ 
rio, solicitando aos inspectores que escolham li
vremente uma percentagem ou um dado número de 
edifícios para inspeccionar; o mesmo princípio pode

aplicado ao interior e ao conteúdo de edifícios 
sensíveis;

g) Em casos excepcionais, concedendo apenas a ins
pectores individuais o acesso a determinadas partes 
do polígono de inspecção.

49 — 0 Estado Parte inspeccionado fará todos os esfor
ços razoáveis para demonstrar à equipa de inspecção que 
nenhum objecto, edifício, estrutura, contentor ou veículo ao 
qual a equipa de inspecção não tiver tido pleno acesso, ou 
que tiver sido protegido em conformidade com o parágra
fo 48, é utilizado para objectivos relacionados com as preo
cupações de eventual incumprimento expressas no pedido de 
inspecção.

50 — Tal objectivo poderá ser conseguido com, nomea
damente, a remoção parcial da capa ou cobertura de protec
ção ambiental, à opção do Estado Parte inspeccionado, por 
meio da inspecção visual do interior de um espaço fechado 
a partir da sua entrada, ou por outros métodos.

51 — No caso de instalações declaradas em conformidade 
com os artigos iv, v e vi, aplicar-se-ão as seguintes 
disposições:

a) Para instalações para as quais tiverem sido celebra
dos acordos de instalação, quer o acesso quer as 
actividades a exercer no interior do perímetro 
definitivo decorrerão sem qualquer obstáculo dentro 
dos limites estabelecidos pelos acordos;

b) Para instalações para as quais não tiverem sido ce
lebrados acordos de instalação, a negociação do

das actividades orientar-se-á pelos princí
pios orientadores gerais para inspecções estabe’eci- 
dos na presente Convenção;

c) Qualquer acesso que vá além do concedic ‘xa 
inspecções pelos artigos iv, v e vi reger-se-í os 
procedimentos estipulados na presente secçãu.

acomo

ser

como

Duração da inspecção

57 — o período de inspecção não será superior a oitenta 
e quatro horas, salvo se prorrogado por acordo com o Estado 
Parte inspeccionado.

D — Actividades posteriores à inspecção 

Partida

5g — Concluídos os procedimentos posteriores à ins
pecção no polígono de inspecção, a equipa e o observador 
do Estado Parte solicitante dirigir-se-ão prontamente para um 
ponto de entrada e abandonarão o território do Estado Parte 
inspeccionado o mais cedo possível.

acesso e

I elatórios

59 — O relatório sobre „ inspecção resumirá, de forma 
geral, as actividades realizadas pela equipa de inspecção e 
as conclusões factuais a que tiver chegado, particularmente 
no que diz respeito às preocupações por eventual incumpri
mento da presente Convenção expressas no pedido de ins
pecção por suspeita, e limitar-se-á às informações direcfâ- 
mente relacionadas com esta Convenção. O relatório incluirá 
também uma avaliação pela equipa de inspecção do grau e 
natureza do acesso e da cooperação proporcionados aos 
inspectores e da medida em que contribuiu para o de
sempenho do seu mandato de- inspecção. A informação 
pormenorizada relacionada com o eventual incumprimento 
desta Convenção expresso no pedido de inspecção por sus
peita será íçresentada como anexo ao relatório final e será 
conservada no Secretariado Técnico com as maüdas necessá
rias para garantir a protecção de informação sensível.

52 _ No caso de instalações declaradas e m conformidade 
alínea d) do parágrafo 1 do artigo in, aplica-se a 

seguinte disposição: se o Estado Parte inspeccionado, recor
rendo aos procedimentos previstos nos parágrafos 47 e 48, 
não tiver concedido pleno acesso a zonas ou estruturas não 
relacionadas com armas químicas, fará todos os esforços ra
zoáveis para demonstrar à equipa de inspecção que essas zo- 

estruturas não são utilizadas para fins relacionados 
preocupações pelo eventual incumprimento expres-

com a

nas ou 
com as 
sas no pedido de inspecção.

Observador

53 — Em conformidade com o disposto no parágrafo 12 
do artigo ix, quanto à presença de um observador na inspec-
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4 — O Estado Parte que tiver pedido a investigação po
derá, a todo o tempo, apresentar qualquer informação com
plementar que considerar necessária.

60 — No prazo máximo de setenta e duas horas após a 
chegada ao seu local principal de trabalho, a equipa de ins- 
pecção apresentará ao director-geral um relatório preliminar 
de inspecção, tendo em consideração, nomeadamente, as 
disposições do parágrafo 17 do anexo sobre confidenciali
dade. O director-geral transmitirá prontamente o relatório 
preliminar de inspecção ao Estado Parte solicitante, ao Estado 
Parte inspeccionado e ao Conselho Executivo.

61 —Será facultado ao Estado Parte inspeccionado um 
projecto de relatório final de inspecção no prazo máximo 
de 20 dias após a conclusão da inspecção por suspeita. 
O Estado Parte inspeccionado tem o direito de assinalar qual
quer informação ou dados não relacionados com armas quí
micas que, em seu entender, dado o seu carácter confiden
cial, não devem ser divulgados fora do Secretariado Técnico. 
O Secretariado Técnico apreciará as propostas de alteração 
ao projecto de relatório final de inspecção feitas pelo Estado 
Parte inspeccionado e, à sua discrição, sempre que possível, 
adoptá-las-á. O relatório final será então apresentado ao di
rector-geral, no prazo máximo de 30 dias após a conclusão 
da inspecção por suspeita, para mais vasta difusão e exame 
em conformidade com os parágrafos 21 a 25 do artigo ix.

Notificação

5 — O director-geral acusará de imediato a recepção do 
pedido ao Estado Parte solicitante e informará o Conselho 
Executivo e todos os Estados Partes.

6 — Se aplicável, o director-geral notificará o Estado Parte 
em cujo território foi pedida uma investigação. O director- 
-geral notificará também outros Estados Partes se puder ser 
necessário o acesso aos seus territórios durante a in
vestigação.

Designação da equipa de inspecção

7 — O director-geral elaborará uma lista de peritos qua
lificados cuja área de especialidade possa ser requerida na 
investigação de alegada utilização de armas químicas e 
manterá essa lista constantemente actualizada. Esta lista será 
comunicada por escrito a cada Estado Parte no prazo má
ximo de 30 dias após a entrada em vigor da presente 
Convenção e após cada alteração à lista. Qualquer perito 
qualificado constante dessa lista será considerado designado 
a não ser que um Estado Parte, no prazo máximo de 30 dias 
após a recepção da lista, declare por escrito a sua objecção.

8 — O director-geral nomeará' o chefe e os membros de 
uma equipa de inspecção de entre os inspectores e os assis
tentes de inspecção já designados para inspecções por sus
peita, tendo em conta as circunstâncias e a natureza especí
fica de um determinado pedido. Para além disso^ quando, 
na opinião do director-geral, para permitir a condução 
adequada de uma investigação particular, forem necessários 
conhecimentos técnicos não disponíveis entre os inspectores 
já designados, os membros da equipa de inspecção podem 
ser seleccionados da lista de peritos qualificados.

9 — Na sessão de informação que prestará à equipa de 
inspecção, o director-geral comunicará toda a informação 
adicional que tiver recebido do Estado solicitante, ou de 
quaisquer outras fontes, para assegurar que a inspecção é 
conduzida da forma mais eficaz e expedita possível.

PARTE XI

Investigações em casos de alegada utilização de armas 
químicas

A — Disposições gerais

1 — As investigações quanto à alegada utilização de 
aimas químicas, ou à alegada utilização de agentes aníimo- 
tins como método de guerra, iniciadas nos termos dos arti
gos IX ou X, serão conduzidas em conformidade com o pre
sente Anexo e os procedimentos pormenorizados a ser 
estabelecidos pelo director-geral.

2 — As seguintes disposições complementares referem-se 
a procedimentos específicos a observar em casos de alegada 
utilização de armas químicas.

B — Actividades prévias à inspecção

Pedido de uma investigação

3 — O pedido de uma investigação sobre uma alegada 
utilização de armas químicas será apresentado ao director- 
-geral e deve incluir, na medida do possível, a seguinte infor
mação:

Envio da equipa de inspecção

10 — Imediatamente após ter recebido um pedido de in
vestigação sobre a alegada utilização de armas químicas, o 
director-geral, através de contactos com os Estados Partes 
interessados, solicitará e confirmará as medidas para que a 
equipa de inspecção seja recebida em condições de segu-

O Estado Parte em cujo território alegadamente 
ocorreu a utilização de armas químicas;
O ponto de entrada ou sugestão de outras vias de 
acesso seguras;
A localização e as caractensticas das zonas em que 
alegadamente ocorreu a utilização de armas químicas; 
O momento da alegada utilização de armas quími
cas;
Os tipos de armas químicas alegadamente utiliza
dos;
A extensão da alegada utilização de armas quími
cas;
As caractensticas dos produtos químicos tóxicos 
que possam ter sido utilizados;
Os efeitos sobre os seres humanos, os animais e a 
vegetação;
O pedido de assistência concreta, se aplicável.

a)

b) rança.
11 — O director-geral enviará a equipa de inspecção tão 

cedo quanto possível, tendo em consideração a segurança 
da equipa.

12 — Se a equipa de inspecção não tiver sido enviada nas 
vinte e quatro horas seguintes à recepção dp pedido, o di
rector-geral informará o Conselho Executivo e os Estados 
Partes interessados quanto às razões da demora.

c)

d)

e)

f)
8) Informação

13 — A equipa de inspecção terá o direito de receber in
formações dos representantes do Estado Parte inspeccionado 
à chegada e a todo o tempo durante a inspecção.

h)

i)
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armas químicas e pessoal médico, e outras pessoas que te
nham tratado ou tenham estado em contacto com pessoas 
que possam ter sido afectadas pela alegada utilização de ar
mas químicas. A equipa de inspecção terá acesso a histórias 
clínicas, se estiverem disponíveis, e, quando aplicável, ser- 
Ihe-á permitido participar em autópsias de cadáveres de ví
timas de alegada utilização de armas químicas.

14 — Antes do início da inspecção, a equipa elaborará 
plano de inspecção que servirá, nomeadamente, como 

fundamento para as medidas logísticas e de segurança. 
O plano de inspecção será actualizado à medida que for 
necessário.

um

C — Condução das inspecções 

Acesso

15 — A equipa de inspecção terá o direito de acesso a 
toda e qualquer área que possa ter sido afectada pela alegada 
utilização de armas químicas. Terá também direito de acesso 
a hospitais, campos de refugiados e outros locais que consi
derar relevantes para a investigação efectiva do alegado uso 
de armas químicas. Para esse acesso, a equipa de inspecção 
realizará consultas com o Estado Parte inspeccionado.

D — Relatórios

Procedimentos

22 — A equipa de inspecção, no prazo máximo de vinte 
e quatro horas após a sua chegada ao território do Estado 
Parte inspeccionado, enviará ao director-geral um relatório 
sobre a situação. No decurso da inspecção a equipa enviará 
ao director-geral os relatórios de progresso que forem neces
sários.

23 — No prazo máximo de setenta e duas horas após o 
regresso ao seu principal local de trabalho, a equipa de ins- ’ 
pecção apresentará ao director-geral um relatório preliminar. 
O relatório final será também apresentado ao director-geral 
no prazo máximo de 30 dias após o regresso da equipa de 
inspecção ao seu principal local de trabalho. O director-geral 
transmitirá prontamente o relatório preliminar e o relatório 
final ao Conselho Directivo e a todos os Estados Partes.

Recolha de amostras

16 — A equipa de inspecção terá o direito de recolher 
amostras dos tipos e nas quantidades que considerar necessá
rias. Se a equipa de inspecção considerar necessário, e se 
por ela for solicitado, o Estado Parte inspeccionado poderá 
colaborar na recolha de amostras sob a supervisão de 
inspectores ou de assistentes de inspecção. O Estado Parte 
inspeccionado também permitirá e colaborará na recolha de 
amostras de controlo apropriadas de áreas próximas do lo
cal da alegada utilização de armas químicas ou de outras 
áreas que a equipa de inspecção requerer.

17 — As amosü-as de importância para a investigação da 
alegada utilização de armas químicas incluem produtos 
químicos tóxicos, munições e dispositivos, restos de muni
ções é de dispositivos, amostras ambientais (ar, solo, vege
tação, água, neve, etc.) e amostras biomédicas de origem 
humana ou animal (sangue, urina, fezes, tecidos, etc.).

18 — Quando não puderem ser obtidos duplicados das 
amostras e as análises forem efectuadas em laboratórios ex
teriores ao local, qualquer amostra restante após a realização 
das análises, se for solicitada, será devolvida ao Estado Parte 
inspeccionado.

Conteúdo

24 — O relatório sobre a situação indicará qualquer ne
cessidade urgente de assistência e quaisquer outras informa
ções relevantes. Os relatórios de progresso indicarão quais
quer necessidades de assistência adicionais que possam ter 
sido identificadas no decorrer da investigação.

25 — O relatório final resumirá os factos constatados 
durante a inspecção, particularmente no que respeita à ale
gada utilização mencionada no pedido. Para além disso, o 
relatório de investigação sobre uma alegada utilização de 
armas químicas incluirá uma descrição do processo de inves
tigação conduzido, indicando as suas diversas fases, com es
pecial referência a:

a) Locais e datas das colheitas de amostras realizadas 
e análises efectuadas no próprio local; e 

h) Elementos comprovativos, tais como registos de 
entrevistas, resultados de exames médicos e de 
análises científicas, e os documentos examinados 
pela equipa de inspecção.

26 — Se no decurso da ' westigação a equipa de inspec- 
çâo obtiver qualquer inform, que possa servir para identi
ficar a origem de qualquer arma química utilizada, através 
de, nomeadamente, identificação de quaisquer impurezas ou 
outras substâncias durante as análises laboratoriais de amos
tras recolhidas, essa informação será incluída no relatório.

Ampliação da área de inspecção

19 — Se durante a inspecção a equipa de inspecção con 
siderar necessário alargar a investigação a um Eslado í^aitc 
vizinho, o director-geral notificará esse Estalo Parte da - 
cessidade de acesso ao seu território e solici ar-lhe-á . 
firmará as medidas para que a equipa de inspecção nek i 
recebida em condições de segurança.

Prorrogação da duração da inspecçí o

20 —Se a equipa de inspecção considerar que não é 
possível o acesso em segurança a uma área e.specífica rele
vante para a investigação, o Estado Parte solicitante será in
formado de imediato. Se necessário, o período de inspecção 
será prorrogado até ser facultado o acesso em segurança a 
essa área e a equipa de inspecção ter concluído a sua missão.

E — Estados não Partes na presente Convenção

27 — No caso de alegada utilização de armas químicas 
envolvendo um Estado que não for Parte da presente 
Convenção ou em território que não estiver sob o controlo 
de qualquer Estado Parte, a Organização cooperará estreita
mente com o Secretário-Geral das Nações Unidas. Se lhe 
for solicitado, a Organização colocará os seus recursos à 
disposição do Secretário-Geral das Nações Unidas.

Entrevistas

21 —A equipa de inspecção terá o direito de entrevistar 
e de examinar as pessoas que possam ter sido afectadas pela 
alegada utilização de armas químicas. Terá também o direito 
de entrevistar testemunhas oculares da alegada utilização de
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ANEXO SOBRE A PROTECÇÃO DE INFORMAÇÕES 
CONRDENCIAIS (ANEXO SOBRE CONRDENCIAUDADE)

c) Nenhuma informação obüda pela Organização que 
estiver relacionada com a aplicação da presente 
Convenção poderá ser publicada ou divulgada por 
qualquer outra forma, excepto;

i) A informação genérica sobre a aplicação da 
presente Convenção, que pode ser compilada 
e publicamente divulgada em conformidade 
com as decisões da Conferência ou do 
Conselho Executivo;

ii) Qualquer informação desde que com o con
sentimento expresso do Estado Parte a que 
se refere;

Ui) A informação classificada como confidencial 
divulgada pela Organização por meio de 
procedimentos que garantam que essa divul
gação só é feita em estrita conformidade com 
as necessidades da presente Convenção. 
Esses procedimentos serão examinados e 
aprovados pela Conferência em conformi
dade com a alínea í) do parágrafo 21 do ar
tigo viii;

A — Princípios gerais a observar no tratamento 
de informações confidenciais

1 — Toda a verificação de actividades e instalações, ci
vis ou militares, ficará sujeita à obrigação de protecção de 
informações confidenciais. A Organização, em conformidade 
com as obrigações gerais previstas no artigo vm:

a) Solicitará apenas a quantidade mínima necessária de 
informações e dados para o desempenho oportuno 
e eficaz das responsabilidades que lhe estão 
cometidas pela presente Convenção;

b) Tomará as medidas necessárias para assegurar que 
os inspectores e as restantes categorias de pessoal 
do Secretariado Técnico preenchem os mais eleva
dos requisitos de eficiência, competência e integri
dade;

c) Celebrará acordos e elaborará regulamentos para a 
aplicação das disposições da presente Convenção e 
especificará com a maior exactidão possível as in 
formações que qualquer Estado Parte porá à sua 
disposição.

d) O grau de sensibilidade dos dados e documentos 
confidenciais será fixado com base em critérios a 
aplicar de modo uniforme para assegurar o seu tra
tamento e protecção convenientes. Para tal, será in
troduzido um sistema de classificação que, tendo em 
conta os trabalhos relevantes produzidos durante a 
preparação desta Convenção, estabeleça critérios 
claros que assegurem a inclusão da informação nas 
categorias de confidencialidade apropriadas e a 
atribuição de uma duração Justificada ao corres
pondente estatuto de confidencialidade. O sistema 
de classificação aliará a flexibilidade de utilização 
à protecção dos direitos dos Estados Partes que pres
tarem informações confidenciais. Ao mesmo tempo 
que terá a necessária flexibilidade para aplicação, o 
sistema de classificação protegerá os direitos dos 
Estados Partes que fornecerem informações 
confidenciais. A Conferência examinará e aprovará 
um, sistema de classificação nos termos da alínea i) 
do parágrafo 21 do artigo viii;

e) As informações confidenciais serão conservadas em 
segurança nas instalações da Organização. Alguns 
dados ou documentos poderão também ser conser
vados pela autoridade nacional de um Estado Parte. 
As informações de natureza sensível, incluindo, en
tre outras, fotografias, desenhos e outros documen
tos necessários ^nas para a inspecção de uma dada 
instalação, poderão ser mantidas nessa instalação em 
compartimento fechado à chave;

f) Na máxima extensão compatível com a aplicação 
eficaz das disposições sobre verificação desta 
Convenção, o Secretariado Técnico matará e con
servará as informações de tal forma que fique ex
cluída a possibilidade de identificação directa da ins
talação a que se referem;

g) As informações confidenciais a recolher de uma de
terminada instalação serão reduzidas ao nrunimo ne
cessário para a aplicação eficaz e oportuna das dis
posições sobre verificação desta Convenção; e

2 — O director-geral terá a responsabilidade pri, lordial de 
garantir a protecção das informações confidencij O di- 
rfector-geral estabelecerá um regime rigoroso par.i o ü,-p.ta- 
mento de informações confidenciais pelo Secretariado 
Técnico e, ao fazê-lo, observará os seguintes princípios 
orientadores:

a) Uma informação será considerada confíder.cial 
quando:

0 For qualificada como tal pelo Estado Parte 
donde provém e a què se refere; ou 

íí) Na opinião do director-geral for razoável 
prever que a sua difusão rjão autorizada ve
nha a causar prejuízos ao Estado Parte a que 
se refere, ou aos mecanismos de aplicação 
da presente Convenção;

b) Todos os dados e documentos obtidos pelo 
Secretariado Técnico serão avaliados pelo seu ser
viço competente para determinar se contêm infor
mações confidenciais. Os Estados Partes receberão 
regularmente os dados que solicitarem para assegu
rar o cumprimento continuado desta Convenção por 
parte dos outros Estados Partes. Esses dados 
incluirão os seguintes:

0 Os relatórios iniciais e anuais e as declara
ções apresentadas pelos Estados Partes nos 
termos dos artigos ra, iv, v e vi, em con
formidade com as disposições do Anexo so
bre Verificação;

ii) Os relatórios genéricos sobre os resultados 
e a eficácia das actividades de verificação; e 

Ui) As informações a prestar a todos os Estados 
Partes em conformidade com as disposições 
da presente Convenção;
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C — Medidas para proteger instalações sensíveis e para 
impedir a divulgação de dados confidenciais durante 
actividades de inspecção in situ.

h) O acesso às informações confidenciais será regula
mentado em conformidade com a respectiva classi
ficação. A difusão de informações confidenciais no 

da Organização obedecerá rigorosamente ao 
princípio da necessidade de conhecimento.

3 _o director-geral informará anualmente a Conferência
sobre aplicação do regime estabelecido para o tratamento de 
informações confidenciais pelo Secretariado Técnico.

4 — Cada Estado Parte tratará as informações que rece
ber da Organização em conformidade com o grau de confi
dencialidade estabelecido para essas informações. A pedido, 
os Estados Partes prestarão esclarecimentos quanto ao tra
tamento dado às informações que lhes são facultadas pela 
Organização.

seio 13 — Os Estados Partes podem adoptar as medidas que 
considerarem necessárias para a protecção da confiden
cialidade, desde que preencham as suas obrigações de de
monstrar o cumprimento da Convenção em conformidade

artigos relevantes e o Anexo sobre Verificação. Ao 
receber uma inspecção, o Estado Parte pode indicar à equipa 
de inspecção qual o equipamento, documentação 
que considera sensíveis e que não se relacionam com o ob- 
jectivo da inspecção.

14 —As equipas de inspecção orientar-se-ão pelo prin
cípio de realizar as inspecções in situ da forma menos in- 
trusiva possível consistente com o cumprimento eficaz e 
oportuno do seu mandato. Tomarão em consideração as 
propostas que o Estado Parte inspeccionado formular, em 
qualquer fase da inspecção, para garantir a protecção de 
equipamentos ou de informações sensíveis não relacionados 
com armas químicas.

15 — As equipas de inspecção observarão estritamente as 
disposições dos artigos e Anexos relevantes que regula
mentam a condução das inspecções. Respeitarão integral
mente os procedimentos designados para proteger as insta
lações sensíveis e impedir a divulgação de dados 
confidenciais.

16 — Na elaboração de protocolos e de acordos de insta
lação, será prestada a devida atenção à exigência de protec
ção de informações confidenciais. Os acordos sobre proce
dimentos de inspecção para instalações individuais também 
incluirão disposições específicas e pormenorizadas sobre a 
definição das zonas das instalações a que os inspectores têm

conservação de informações confidenciais np pró
prio local, a extensão da inspecção em áreas. acordadas, a 
recolha e análise de amostras, o acesso a registos e a utiliza
ção de instrumentos e de equipamento de vigilância contí
nua.

com os

ou zonas

0 — Emprego e conduta do pessoal do Secretariado Técnico

5 _ As condições de emprego do pessoal garantirão que 
tratamento de informações confidenciaisno acesso a e no 

serão conformes com os procedimentos estabelecidos pelo 
director-geral de acordo com a secção A.

6 — Cada cargo no Secretariado Técnico será objecto de 
uma descrição oficial da função que especificará, se aplicá
vel, qual extensão de aces.so a informações confidenciais ne- 
ces.sária para o exercício dessa função.

7 — o director-geral, os inspectores e os restantes 
membros do pessoal não divulgarão a quaisquer pessoas não 
autorizadas para tal, mesmo após terem cessado as suas 
funções, qualquer informação confidencial de que tenham 
tomado conhecimento no exercício da suas funções oficiais. 
Ficam igualmente impedidos de comunicar a qualquer 
Estado, Organização ou pessoa alheia ao Secretariado 
Técnico qualquer informação a que tenham tido 
desempenho das suas actividades em relação a qualquer 
Estado Parte.

8 _ No exercício das suas funções, os inspectores limitar- 
-se-ão a solicitar as informações e os dados necessários para 
o desempenho do seu mandato. Não farão quaisquer registos 
de informações recebidas casualmente e que não digam 
respeito à verificação do cumprimento da presente 
Convenção.

9 _ Cada membro do pes.soal assinará um compromisso 
individual de confidencialidade com o Secrctiiriado Tér 
que cobrirá toda a duração do seu período de emprego

acesso, a
acesso no

17 — O relatório a elaborar após cada inspecção incluirá 
apenas os factos relevantes para o cumprimento da presente 
Convenção. A ü-amitação posterior desse relatório obedecerá 
às nonnas estabelecidas pela Organização para o tratamento 
de informações confidenciais. Se necessário, as informações 
contidas no relatório poderão ser reformuladas de forma me
nos sensível antes da divulgação externamente ao 
Secretariado Técnico e ao Estado Parte inspeccionado.

cinco anos seguintes.
10 — Para prevenir revelações impróprias, os inspectores 

e funcionários serão adequadamente aconselhados e re
cordados das considerações de segurança e da.s possíveis san
ções em que se incorreriam no caso de ocorrência dessas 
revelações.

11 — Com a antecedência mínima de 30 dias relati
vamente à concessão de autorização a um funcionário para 
que possa ter acesso a informações confidenciais relativas a 
actividades no território de um Estado Parte ou em qualquer 
outro local sob a sua jurisdição ou controlo, o Estado Parte 
em causa será notificado da autorização proposta. Para os 
inspectores, esta condição ficará satisfeita com a notificação 
da proposta de nomeação.

12 — Na avaliação do desempenho de inspectores e 
quaisquer outros funcionários do Secretariado Técnico será 
dada atenção especial aos respectivos registos individuais 
relativos à protecção de informações confidenciais.

O — Procedimentos j. situações manifestas 
ou alegadas de violação de confidencialidade

18 — 0 director-geral estabelecerá os procedimentos 
necessários a seguir no caso de violação de segredo, mani
festa ou alegada, tendo em conta as. recomendações a ser 
examinadas e aprovadas pela Conferência nos termos da alí
nea 0 do parágrafo 21 do artigo viii.

19 — O director-geral supervisará a aplicação dos com
promissos individuais de confidencialidade. O director-geral 
abrirá prontamente um inquérito se, na sua opinião, existi
rem elementos suficientes para indiciar uma infracção aos 
deveres de protecção de informações confidenciais. O direc
tor-geral também abrirá de imediato um inquérito se um 
Estado Parte apresentar uma denúncia de quebra das obriga
ções de confidencialidade.
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20 — O director-geral aplicará as sanções e medidas dis
ciplinares adequadas ao comportamento dos membros do 
pessoal que tiverem faltado ao cumprimento das suas obri
gações quanto à protecção de informações confidenciais. Em 
situações de grave violação dessas obrigações, o director- 
-geral poderá levantar a imunidade de jurisdição.

21 —Os Estados Partes, na medida do possível, coope
rarão com o director-geral e apoiá-lo-ão na investigação de 
qualquer quebra de confidencialidade, comprovada ou ale
gada, e na tomada de medidas adequadas caso seja confir
mada a existência de infracção.

22 — A Organização não será tida como responsável por 
qualquer situação de quebra de confidencialidade por parte 
de membros do Secretariado Técnico.

23 — Os casos de infracção que envolverem um Estado 
Parte e a Organização serão dirimidos por uma Comissão

' para a Resolução de Conflitos sobre Confidencialidade, 
constituída como órgão subsidiário da Conferência e por esta 
nomeada. O regulamento dessa Comissão, em termos de 
composição e processo, será aprovado pela Conferência na 
sua 1.“ sessão.

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


